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O objeto do presente Termo de Referência é a abertura de Licitação para: Aquisição
de fosfato e calcário para o departamento de agricultura, para o município de Mandaguaçu
-PR.

DADESCRIÇÃO,DETM.,HADADOS,BENS E SERVIÇOS ASEREMADQUIRIDOS
Item Descrição/Especificação Qtde Unidade V. Unitário Valor total

SEMEADORA / ADUBADORA
(PLANTADEIRA) nova, com no
mínimo 07(sete) linhas de plantio, de no

01 mínimo 40 cm, capacidade de adubo no 01 Unidade R$ 58.675,36 R$ 58.675,36
mínimo 820 litros, disco de corte frontal
de no mínimo 18" (polegadas), sulcador
fusível no adubo, disco defasado na
semente, com rodado simples, mas com
profundidade articulada, dosador de
adubo e conjunto de desligamento de
catracas elétricas. A utilização do
equipamento será por produtores rurais
localizados em OTTOBACIA
ATLANTIQUE desse município.
Micro Bacia Atantique: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil) kg,
com composição de no mínimo 29% de
P205 que são fosfatos com fósforo de
liberação gradual e usados para a

02 recuperação dos solos com baixo teor de 40,88 Tonelada R$ 1.280,00 R$ 52.326,40
fósforo ou manutenção da fertilidade em
áreas agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas diretos,
em OTTOBACIA ATLANTIQUE, o
produto será fornecido conforme os
pedidos e autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
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análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do msumo em cada
propriedade rural desse município.

03 Micro Bacia Piracatu: FOSFATO 51,98 Tonelada R$ 1.280,00
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil) kg,
com composição de no mínimo 29% de
P205 que são fosfatos com fósforo de
liberação gradual e usados para a
recuperação dos solos com baixo teor de
fósforo ou manutenção da fertilidade em
áreas agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas diretos,
em OTTOBACIA PIRACATU, o
produto será fornecido conforme os
pedidos e autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do msumo em cada
propriedade rural desse município.

Total
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R$ 66.534,40

R$ 177.536,16

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Departamento
de Agricultura e Pecuária.

DA JUSTIFICATIVAE ÔJ3~J]IVO DA.AQl)ISIG.ÃO'E:,ÇONTRA.TA.ÇÃO ·.
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O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de
Licitação para Aquisição: de Implementes e Insumos agrícolas, de Materiais para Construção
e instalação específicas para áreas agrícolas em micro bacia e a contratação dos Serviços de
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mão de obra e técnicas correlatas que serão destinadas a atender as necessidades dos produtores
rurais da cidade de Mandaguaçu - PR.

O recurso financeiro transferido ao município através de Convênio SEAB que firma
o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
e o município de Mandaguaçu - PR, com vistas a implementação de ações insertas no Programa
de Gestão de Solo e Água em micro bacia a OTTOBACIA ATLANTIQUE e PIRACATU,
segue de acordo com o plano de trabalho (em anexo) e previamente aprovado pelo chefe do
Núcleo Regional da SEAB, com parecer favorável da Unidade Técnica do Programa - UTP, a
do Chefe do DEAGRO e do município de Mandaguaçu representado pelo prefeito em exercício
o Sr. Mauricio Aparecido da Silva, após a elaboração do projeto pelos técnicos engenheiros
agrônomos desse município e previamente aprovado pela Secretaria de Estado da Agricultura
e do Abastecimento (SEAB).

O convênio de nº 193/2018 E 194/2018 referente a Micro bacia - OTTOBACIA
PIRACATU e ATLANTIQUE juntamente com o Plano de Trabalho - Termo Aditivo de
Convênio (em anexo) através desse teimo de referência cita breve apanhado do objeto e
justificativa conforme segue:
- a Semeadora/Adubadora será para a utilização na preparação do solo, adubação e plantio em
tempo hábil, sem causar prejuízos;
- os Insumos agrícolas (FOSFATO NATURAL REATIVO) para a conservação e
melhoramento do solo de acordo com as necessidades de cada área rural, nas proximidades em
micro bacia, tais como minimizar os impactos ambientais existentes, com o uso inadequado
(em anos anteriores) de agrotóxicos que acarretou a perda de solo, da água e elementos minerais
através da erosão hídrica, bem como a cobertura florestal insuficiente e desuniforme. Esses
aspectos acarretam o assoreamento e a poluição de corpos hídricos com reflexos negativos na
qualidade e quantidade de água disponível para consumo humano e animal, na irrigação, na
geração de energia e proporcionar boa cobertura do solo e aumentos de produtividade;

Encontra-se clara situação ambiental e produtiva, com população rural mobilizada
e organizada juntamente com a administração pública municipal e estadual para resolver
problemas e buscar oportunidades de desenvolvimento em Micro bacia - OTTOBACIA
ATLANTIQUE do município de Mandaguaçu - PR

DOSMATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

A Contratada deverá disponibilizar os Insumos mantendo suas características de
acordo com o descritivo.

DAS CONDIÇÕES D:E :EN~~GA
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O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o recebimento da
Ordem de Serviço/Nota de empenho.

Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de Agricultura e
Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.

A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao Paço
Municipal na Rua Bernardino Boga, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.

A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão ser
agendados pelo seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente, das 08h:30min
às 11 h:00 e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do Departamento de Agricultura
e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.

Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para imediata verificação da
conformidade do material com as especificações do objeto licitado;

b) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

1) Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada
dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado divergência entre os
produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em
parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal no. 8.666/93.

2) E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá ser
substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de devolução dos
produtos, sem custo para a Administração Municipal.

3) O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato.

4) O atraso no fornecimento, semjustificativa aceita pelaAdministração Municipal,
incorrerá em multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Proposta por dia de
atraso.

5) A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial o endereço
de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão realizados os pedidos
e as comunicações referentes ao Contrato, cabendo-lhe a responsabilidade de
checar o recebimento de tais comunicações com a frequência que a contratação
exige. Portanto, é de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-mail
e telefone atualizados.

6) Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar,
ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações
estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do
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CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser
estipuladas pela CONTRATANTE para tanto.

DA"FRAUDEE ]).tl CORRUPÇÃOEDAS DIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL
Conforme previsto no Convênio n. 194/2018:

"Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões éticos em
todos os processos licitatórios necessários para a sua execução, estando sujeitos às
sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do BIRD, explicitadas:
I - em documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e Combate a
Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do BIRD e Créditos e Doações
da AID";
II - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para Aquisição de
Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos
& Doações da AID pelos Mutuários do Banco Mundial";
III - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para a Seleção e
Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos e
Doações da AID pelos Mutuários do Banco Mundial", acessível em :
http://www.planejamento.pr.gov.br/arquivos/File/Arquivos%20PDF%20/MOP/M
anual_Operativo _Volume_l.pdf (ANEXO 8 - MODELO DE CLÁUSULA
ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE
CORRUPÇÃO -p 146-148)
Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os Mutuários, os
Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes, os Fornecedores, as
Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou não, os subcontratados, os
subconsultores, os prestadores de serviços e a qualquer pessoal de sua equipe
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e
execução dos Contratos relacionados ao uso dos recursos do presente convênio,
considerando imprópria qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor,
empreiteiro ou subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de
aquisiçao ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em
consequência desta política, o Banco Mundial, em medidas entre si não
excludentes:
I - define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva" significa:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do
Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu
prosseguimento; ou
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco
de promover inspeção ou auditoria.
f) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo de
aquisição ou na execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do
Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que tomam decisões
relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do
contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das
propostas em níveis artificiais e não- competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à
execução do contrato;
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de
aquisição ou a execução do contrato.
II - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores
de serviços, fornecedores ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se
envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir
pelo contrato em questão;
III - declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e cancelará a
parcela do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a
prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do
Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação
ou da execução do contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas
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necessanas, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação,
inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha
tomado conhecimento de tais práticas;
IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de
acordo com os procedimentos incidentes às sanções do Banco, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para:
a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de
serviço nomeado
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado
pelo Banco;
V - exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do
Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros
e seus subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços
permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo Banco;
VI - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e
previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveis.
Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do parágrafo
primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o Concorrente vencedor, como
condição para a contratação, deverão concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo Banco, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Parágrafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições
estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.
Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado inelegível
para a outorga de um contrato financiado pelo Banco após a conclusão do processo
de sanção conforme os seus procedimentos, incluindo, entre outras coisas:
I - a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um
processo de sanção em trâmite;
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II - o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições
Financeiras Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de Desenvolvimento;
III - a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco
Mundial.
Parágrafo quinto. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou
prestador de serviço nomeado ou outra designação própria utilizada no edital de
licitação específico, é aquele que:
I - foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz
experiência e conhecimentos específicos ou cruciais que permite ao licitante
cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou
II - foi indicado pelo Mutuário." (Transcrição Fiel do Convênio aludido)

DA.SUBCÓN;l?RA.TA.ÇiÕJ\.
- · , · ·. ·· . , :·.' "" ·,.,.,, ..\·,. .. ,, ,; ,., ..• ..• ,.- .. c~:c,· <

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DO CONTRQL.EEFISC~IZAÇÃODA EXECUÇÃO. .,· -- . _, , · _ ,. ,.-. ,. - . . ' , ..

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade dos serviços e materiais fornecidos, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do
Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser realizados
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do serviço prestado e dos materiais fornecidos, devem ser verificados
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
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f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária: Luiz Carlos
Grossi, Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58,
III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor João Aparecido Bioni Saes matrícula
nº.201770, portador do CI/RG nº. 1.266.600-4 e inscrito no CPF/MF nº 960.949.408-06 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
noVALQR)t~JI~.()•D,~~"Jçq~wlli\TAÇÃ,Q!F;}~~~tQN~*VEL:···

Os valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de preços com
fornecedores especializados levando em consideração os preços de mercado apresentado, sendo
que os servidores responsáveis foram: o Sr. José Sérgio Righetti, o Sr. João Aparecido Bioni
Saes.

. .. .. .

DA.FORMADE PAGAMENTO
·, .. ' ,.,·. . . ·'. ..

a) O pagamento, decorrente da aquisição e serviços prestados, objeto desta
Licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
30 (trinta) dias, contados do recebimento dos materiais, dos produtos, dos
implementas e serviços prestados em cada ordem de serviço e ordem de
aquisições, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

b) As despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais ou equivalentes,
devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios ser emitidos em nome do MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU e

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Rua São Vicente, 330- Vila São Vicente - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246
agricultura@mandaguacu.pr.gov.br
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devidamente identificados com referência ao título: "Execução, no âmbito
municipal, na Microbacia denominada Microbacia Atlantigue e Piracatu,
ações de controle e combate de erosão do solo agrícola, Convênio n. 193/2018
e 194/2018 - SEAB".

c) após a apresentação da respectiva documentação fiscal, será devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente
Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Elab/ado, em 05/03~2020

__-")'\ !~.} r. t,L'-- -
Márcia Andréia da Silva Paolini

Central de Compras

João aparecido Bioni Saes

Eng. Agrônomo Dep. da Agricultura e
Pecuária

Aprovo, em 05/03/2020

Luiz Carlos Grossi

Diretor do Departamento de Agricultura

José Sérgio Righetti

Eng. Agrônomo da EMATER

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
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DAAUTORIZAÇÃQ J.>~~ROSSEGUIMENTQDA tICITAÇÃO ·•••.

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no
artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas
as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno,
ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente,
conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizado, em / /2020.

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Rua São Vicente, 330 - Vila São Vicente - CEP 87160-000
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ANEXO I

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no--------~ e inscrição estadual no
com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME),

profissão, portador do RG no _, do CPF no _, vem em
atenção ao edital do Pregão n._/2019, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência
do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Rua São Vicente, 330- Vila São Vicente - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246
agricultura@mandaguacu.pr.gov .br
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li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado
para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------

Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Rua São Vicente, 330- Vila São Vicente - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246 '
agricultura@mandagua9u:j,~

1
~C/.,V'.br





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNP.1 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov .br

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Rua São Vicente, 330 - Vila São Vicente - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246
agricultura@mandaguacu.pr.gov.br





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81
PABX (44)3245-1122/FAX (44)3245-1122

CNPJ 76.285.329/0001-08 - e-mail:pmmanda@iw-net.com.br

Ofício nº 044/2020
Mandaguaçu, 18 de fevereiro de 2020.

Excelentíssimo Senhor,

Tem este a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência
solicitação de Termo Aditivo de prazo com vencimento para 30/05/2020 do
convênio 194/2018 do Programa Gestão de Solo e Água na Microbacia
Atlantique, conforme Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.

Meta 1 -Prática Coletiva
Substituição Semeadora/Adubadora de 7 linhas de 45 cm para Semeadora/
Adubadora de 7 linhas de 40 cm.

Meta 6 -Aquisição de Insumos
Aquisição de 53,4 toneladas de Fosfato Natural Reativo, para 40,88 toneladas de
Fosfato Natural Reativo, conforme Plano de Trabalho em anexo.

Atenciosamente,

~fü~~w- - ~
a~do ~'â Silv~

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
NORBERTO ANACLETO ORTIGAGA
Secretário da Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná.
Curitiba/Pr. · .o:;tlt·o·ofl·OP 1 ~-.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Endereço da Entidade: RUA BERNARDINO BOGO, 175

Município - Estado: MANDAGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ
Telefones: (44) 3245-8400

CNPJ Nº: 76.285.329/0001-08

Núcleo Regional da SEAB MARINGÁ

Nome do Prefeito: MAUR[CIO APARECIDO DA SILVA

Endereço do Prefeito: RUA Bê:RNARDINO BOGO,285

Município - Estado: MANDAGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Telefones: (44) 3245-8400

1 RG/Órgão Expedidor: 1 4.045.435-7 SSP-PR

!ADMINISTRADOR _!Termo de Posse: lül/01/2017.!Função:

632.506.759-20

Cargo: 1 PREFEITO

CPF:

Nome do Banco: Banco do Brasil S/A

Praça de Pagamento: MANDAGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ
Nº da Agência Bancária: 0773-0 Tipo: CORRENTE Nº da Conta: 26.409-5

Nome da Microbacia: OTTOBACIA PIRACATU
.,

Ottobacia: 843619424

Período de Execução
. Título Início (data publ.

convênio origina[) Datãflnal prevista

PROGRAMADE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIAS 04/09/2018 30/05/2020

Folha 01
~~{) O.flOtll&· .41

1
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Desenv?lv7r açõe~ para sustentabili_dade ambi~~tal E:_ do si~tema produtivo na Ottobacia Piracatu por meio da adoção de práticas p
sustentávels (me_carnca~ e de maneio, com a utllízação de lmplernentos agrícolas) que promovam a conservação e melhoria do solo,
da agua e do meio ambiente, minimizando os impactos ambientais hoje existentes. F

F
p

p

p

[

1-

Foram realizados quatro editais de licitação para compra do fosfato natural reativo e todas as vezes deu deserto, com os recursos
liberados será viável se diminuirmos a quantidade para viabilizar a correção e melhoria da fertilidade dos solos.

2

3

4

IMPLEMENTOS PARA
MANEJO DO SOLO -

INVESTIMENTO
(unidade: número de

equipamentos)

SANEAMENTO
DOMÉSTICO /ANIMAIS -
CUSTEIO p/ aquisição de
materiais e M.O. (unid.:
número de estruturas)

PROTEÇÃO DE FONTES
- CUSTEIO p/ aquisição

de materiais e M.O.
(unidade: número de

fontes)

DISTRIBUIDOR DE
ESTERCO

INVESTIMENTO
(unidade: número de

equipamentos)

Prática Coletiva -Aquisição de 01 (um) Escarificador, com 7 hastes discos de corte e rolo
destorrador, modelo escarificador matic. Atendendo a 16 produtores, coordenados pelo senhor
Antônio Marcos Volpato

Saneamento doméstico.
Priorizando propriedades mais próximas de ribeirões e/ou com maiores problemas ambientais,
nesta prática serão atendidos seis agricultores familiares.

Proteção de nascentes e fontes de água em solos cimento atendendo três propriedades rurais.

Pratica coletiva-Aquisição de 01 (um) Distribuidor de Esterco e Calcaria com esteira 0,80cm ,
4(quatro) pneus novos 11 lbs, capacidade de 5,5 toneladas, atendendo 09 produtores
coordenados pela ASMAN -Associação dos Sericicultores de Mandaguaçu

Folha 02
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5 AQUISIÇÃO DE
INSUMOS - CUSTEIO

(citar o insumo; unidade:
kg ou número de ítens) Aquisição de 112,5 toneladas de calcaria calcitico PRNT minimo 90%.

6 AQUISIÇÃO DE
INSUMOS - CUSTEIO

(citar o insumo; unidade:
kg ou número de itens) Aquisição de 55,9 toneladas de Fosfato Natural reativo.

7 ABASTECEDOR
COMUNITÁRIO -

CUSTEIO p/ aquisição de
Distribuição de água de um poço tubular profundo já instalado para quatro famílias commateriais e M.O. (unidade:
instalação de um reservatório elevado. Grupo Furlannúmero de

abastecedores)

8 ABASTECEDOR
COMUNITÁRIO -

CUSTEIO p/ aquisição de
Distribuição de água de um antigo abastecedouro do Programa Paraná 12 Meses atendendo dezmateriais e M.O. (unidade:
famílias coordenados pelo senhor Valdomiro Stabilenúmero de

abastecedores)

Folha 02





Período de
Meta Etapa Quanlida-

Unidade Execução (datas)
Descrição das Metas/Etapasde

Início Término

Prática Coletiva - Aquisição de O 1 (um) Escarificador, com 7 hastes discos
04/09/2018 27/11/2019 de corte e rolo destorrador, modelo escarificador matic. Atendendo à"•l6

produtores, coordenados pelo senhor Antônio Marcos VolpatoUnidade

Saneamento doméstico.
04/09/2018 30/05/2020 Priorizando propriedades mais próximas de ribeirões e/ou com maiores

problemas ambientais, nesta prática serão atendidos seis agricultores
2 6 Unidade familiares.

3

4

3 Unidade

Unidade

0410912018 3010512020 Protc?ão de nasce!1tes e fontes de água cm solos cimento atendendo seis
propriedades rurais.

Pratica coletiva- Aquisição de O 1 (um) Distribuidor de Esterco e Calcario
0410912018 2711112019 com esteira 0,80cm ,4(quatro) pneus novos 1 llbs, capacidade de 5,5 ·

toneladas, atendendo 09 produtores coordenados pela ASMAN -
Associação dos Sericicultores de Mandaguaçu

04/09/2018 30/05/2020 Aquisição de 112,5 toneladas de calcaria calcitico PRNT mínimo 90%

5

6

7

8

112,5 T

55,9 T

Unidade

Unidade

04/09/2018 30/05/2020 Aquisição de 55,9 toneladas de Fosfato Natura l reativo.

0410912018 3010512020 Distribuição de água de um poço tubular profundo já instalado para quatro
famílias com instalação de um reservatório elevado. Grupo Furlan

0410912018 3010512020 Distribuição de água de um antigo abastecedouro do Programa Paraná 12
Meses atendendo dez familias coordenados pelo senhor Valdomiro Stabile

I I

I I

I I

I I

I I

li

li

li

li

li





li 11
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O municipio atende a todas as exigências do programa quanto as certidões e obrigações legais pertinentes para a formalização do convênio. O
município disponibiliza de um quadro de técnicos composto de veterinários, agrônomo, técnico agropecuário e Departamento de Viação e
Obras Públicas, para o apoio á implementação das ações programadas, desde a aplicação do diagnóstico, um conjunto com o quadro técnico doInstituto EMATER e Conselho de Desenvolvimento Rural.





Meta Descrição da Meta

Prática Coletiva -Aquisição de 01 (um) Escarificador, com 7 hastes discos de corte e rolo destorrador, mo

Saneamento doméslico.
Priorizando propriedades mais próximas de ribeirões e/ou com maiores problemas ambientais, nesta prátic

Proteção de nascentes e fontes de água em solos cimento atendendo seis propriedades rurais.

Pratica coletiva-Aquisição de 01 (um) Distribuidor de Esterco e Calcaria com esteira 0,80cm ,4(quatro)

Diretos

16

6

3

9

Indiretos

10

15

15

10

Total

26

21

18

19

Número de Beneficiários

5 Aquisição de 112,5 toneladas de calcaria calcitico PRNT minlmo 90%

6 Aquisição de 55,9 toneladas de Fosfato Natural reativo.

7 Distribuição de água de um poço tubular profundo já instalado para quatro familias com Instalação de um re

8 Distribuição de água de um antigo abastecedouro do Programa Paraná 12 Meses atendendo dez familias c

54

37

4

10

o

o

4

10

54

37

20

o

o

o

o

o

o

o

1
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11 - CRONôGRAMÁDÊ. DÊSEMsõtfüif:/ô dêsêmliolso do:rec'ursdse dá em parcela únicà imediafalriént~fãp,ós a assihtufa do' -&íilíiênio;_tfei'positado em conta
especítlca) . .-. '? · -~.:·_. ;"· ... :t;/:·'.~l?J?H.t>- ~~-:-'.;-.-----~·::\1_1)·,:~~~---!tªt:-t·-:/.,:·~·, .. - -~ -,. - ... -_-- ·. -. - ,_ --,~~}/\tHZ!i~ ·: -_ - \\·_::/).:...r:~~l!t"-\1.f·::-;.c.. -~- · ·

SEAB Proponente 1 Total da Proposta
Meta 1 Descrição da Meta 1

Natureza de Financeiro (1) Financeiro (1)Despesa (•J
1 Investimento 1 Custeio 1 Investimento

Custeio 1 Investimento Custeio
1 1 1

Prática Coletiva -Aquisição de 01(um) Escarificador,
com 7 hastes discos de corte e rolo destorrador,
modelo escarificador matic. Atendendo a 16 14-4-90.52.40 1 0.001 31.504,021 o,□0I 8.495,981 0,001 40.000,00produtores, coordenados pelo senhorAntônio
Marcos Volpato

Saneamento domêslico.
2 iPriorizando propriedades mais prõ_xima_s de ribeirões 13 3 90 30 24 1 24.0□0.001 o,□0I 0,001 0,001 24.0□0.□01 □,□□e/ou com maiores problemas ambientais, nesta ·· · · ·

prática serão atendidos seis agricultores familiares.

3 I Proteção de nascentes e fontes de água em solos 13,3.90.30.24 1 3.□□□.□□I 0,0□1 □,□□1 □,□□I 3.□□□,001 o.oocimento atendendo seis propriedades rurais.

Pratica coletiva- Aquisição de 01 (um) Distribuidor de
Esterco e Calcaria com esteira 0,80cm ,4(quatro)

4 [pneus novos 11Ibs, capacidade de 5,5 toneladas, 14.4.90.52.40 1 º·ºº' 20.995,981 0,0□1 2.004,□21 0,001 23.000,00atendendo 09 produtores coordenados pelaASMAN
- Associação dos Sericicultores de Mandaguaçu

5 !Aquisição de 112,5 toneladas de calcaria calcilico 13,3.90.30.31 1 21.937,5□1 0,001 0,0□1 o.oo] 21.937,501 0,00PRNTminimo 90%

6 !Aquisição de 55,9 toneladas de Fosfato Natural 3.3.90.30.31 66.542,□□ 0,00 º·ºº 0,00 66.542,00 º·ººreativo.

Distribuição de água de um poço tubular profundo já
7 rstalado para quatrofamilias com instalação de um 3.3.90.30.24 o.oo 9.500,00 0,00 o.oo º·ºº 9.500,00reservatório elevado. Grupo Furfan

Distribuição de água de um antigo abastecedouro do
8 Programa Paraná 12 Meses atendendo dez familias 13.3.90.30.24 1 º·ººI 22.00□.0□1 0,0□1 □,□□I 0,001 22.000,00coordenados pelo senhor Valdomiro Stabile

o o 0,001 º·ºº4Folha 04 7
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o o 0,00 0,00

o o º·ºº 0,00

o o 0,00 0,00

o o 0,00 0,00

o o 0,00 0,00

Totais 115.479,50 84.000,00 º·ºº 10.500,00 115.479,50 94.500,00

ç-.,'f:)
"',.}.

&.,.,.-·'~1!I'

Obs: (1) Itens a serem depositados em Conta Corrente

(º) Definida pela área Contábil do Município, obrigatoriamente com oito dlgilos (99.99.99.99)

Folha04

CRC

06388707-PR

Natureza de Despesa
Financeiro Financeiro Custeio Investimento

3340 1 Custeio 115.479,50 0,00 115.479,50
4440 1 Investimento 84.000,00 10.500,00 94.500,00

1 1 1 115.479,50 94.500,ooi C]TOTAIS 199.479,50 10.500,00 ~--- ~ p ··-· -- --- - .

~~~ILVA_f,'bio P1telro~·
CONTADOR DO MUJil~~r@J~r ~cRCIPR~~i2.

contacPf gS.i,.&&?.,S1:i·

T~'-9ERAc-(VáÍp,r ~-~;l~nçado no Termo de Convênio, devidamente detalhamento)





SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

,1'3;_7··U'Ol~j]jjl§@l~@ffl~T~ID©IB'©®l~~W~E¾E©W1$,1,1I@w11
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Meta Etapa Forma, Materiais e Metodologia Utilizadas
Os beneficiários elegeram como representante do grupo o senhor Antônio Marcos Volpato para
acompanhar a aquisição pela Prefeitura de 01 (um) escarificador. A utilização do equipamentõ será de
acordo com o regimento interno aprovado pelo grupo.

1 1

Construção de fossas sépticas com profundidade de 3 metros, com revestimento através de tubos furados e
escoamento da água de lavagem das olerícolas. Priorizando propriedades mais próximas de ribeirões e/ou
com maiores problemas ambientais, nesta prática serão atendidos 06 agricultores familiares.

2 1

Serão atendidos 03 agricultores familiares nesta prática. Materiais: carriola, pá e enxada. Construção em regime de
mutirão pelos agricultores familiares beneficiados. Na execução da obra, colocar as pedras, canos, barro cimento e o
fechamento final com o selamento do material utilizado. A partir daí será feito a limpeza da nascente, retirando, barro,folhas, gravetos de paus, etc.

3 1

Pratica coletiva-Aquisição de OI (um) Distribuidor de Esterco e Calcaria com esteira 0,80cm ,4(quatro)
pneus novos 11 lbs, capacidade de 5,5 toneladas, atendendo 09 produtores coordenados pela ASMAN -
Associação dos Sericicultores de Mandaguaçu

4 1

O produto adquirido sera o Calcário calcítico PRNT mínimo de 80%, com entrega nas propriedades. Adquirido 112,5
toneladas de formas legais através de licitação e atendendo 54 agricultores.

5 1

O produto adquirido sera o Fosfato Natural Reativo com nas propriedades, será adquirido 55.9 toneladas de formas
legais através de licitação e atendendo 37 agricultores.

6 1

Distribuição de água de um poço tubular profundo já instalado para quatro famílias com instalação de um
reservatório elevado e linha de distribuição com 35 barras de 6 metros PN60 de 32mm, 04 saída 32/25 e 127 1 barras de 25mm. Grupo Furlan

Distribuição de água de um antigo abastecedouro do Programa Paraná 12 Meses atendendo dez famílias
coordenados pelo senhor Valdomiro Stabile instalando linha de distribuição com 200 br 32mm PN60 e8 1 instalação de reservatório de 10.000 litros elevado.

o o

o o

o o .
Folha 05





SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
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o o

o o

o o

Conselho: CRENPR

CPF 960.~49.4015-06
AGRÔNOMO

Registro Profissional

Nº 11.755/D

•' :.;;:.;,;:.."J•~ll",.~~.,-_j.~-'f::'3; .VI..;.'>-,'-.' · ;.·.

1tE©NIGt®~REll:~~
~~::.~~~,,~·r.:--~oi...,";'.l'f"'; l':i. •!i •

JOÃO APARECIDO BIONI SAES

ENGENHEIROAGRÔNOMO

10/02/2010

MANDAGUAÇU-PARANÁ

Cargo:
Nome:

CPF:

Data:

Local:

Formação:

Na qualidade de representante legal do Proponente declaro, para fins de prova junto à Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência
com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotações consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho.

960.949.40B-06 Carimbo e Assinatura1------1-----------------------l
ENGENHEIRO AGRÔNOMO /

Folha 05
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Nome: Carimbo e Assinatura
Cargo:

CPF:

Data:

Local:

Avaliação:

Parecer:

Cargo:

CPF:

Data:

Local:

Avaliação:

Parecer:

Cargo:

CPF:

Data:

Local:

Avaliação:

1.

( ) Favorável

( ) Favorável
1

) Não Favorável

Carimbo e Assinatura do Representante

) Não Favorável

Carimbo e Assinatura

Parecer:
1 ( ) Favorável 1 ) Não Favorável





SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

Nome:

Cargo:

CPF:

Formação:
Data:

Local:

Registro Profissional

Nº Conselho:
Carimbo e Assinatura (Chefe Regional da SEAB)

Nome:

Cargo:

CPF:

Data:

Local:

Avaliação:

Norberto Anacleto Ortigara

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento
231.552.879-20

Curitiba - Paraná

Carimbo e Assinatura

( ) Aprovado
1

Folha 07

( ) Não Aprovado





SECRETARIA DAAGRICULTURAEDOABASTECIMENTO
DEPARTAMêN!O DêDêSENVOLVIMENTORURALSUSTêNTAVEL

Nome da Entidade:

Endereço da Entidade:

Municlpio - Estado:

Telefones:

CNPJN":

Núcleo Regional da SEAB

Nome do Prefeito:

Endereço do Prefeito:

Municlpio - Estado:

• Telefones:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

RUA BERNARDINO BOGO, 175

MANDAGUAÇU • ESTADO DO PARANÁ

(44) 3245-8400

76.285.329/0001-08

MARINGÁ

MAURICIO APARECIDO DA SILVA

RUA BERNARDINO BOGO,285

MANDAGÚAÇU • ESTADO DO PARANÁ

(44) 3245-8400
CPF:

Cargo: PREFEITO
632.506.759-20

Função:
RGIÓrgão Expedidor: 4.045,435-7 SSP-PR

ADMINISTRADOR Termo de Posse: 01/01/2017

Nome do Banco:

Praça de Pagamento:

Nº da Agência Bancária:

. Banco do Brasil S/A
MANDAGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

0773-0 jTipo: j CORRENTEjNº da Conta:
1 26.408·7

Nome da Microbacia: JOTTOBACIA ATLANTIQUE
Ottobacia: 1844145451

Titulo
Perfodo de Execução

Inicio (data publ. Data final prevista
convênio original)

PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIAS

Folha 01

04/09/2018 30/05/2020

Inserido ao protocolo 16.104.768-6 por: Jucival Pereira de Sa em: 20/02/2020 08:30. As assinaturas deste documento constam ás !Is. 59a. Paro mais informações acesse:
https://vllwi.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarAssinatura.do e Informe o código: 8478b03c760b36la212044d997e9ac39
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. SECRSTAR/A DAAGRICULTURA E DOABASTECIMENTO
DEPARTAMENTODfEDESENVOLVIMENTO RURAL SUSTE:NTAVEL

~91l][~~W{9~?,!i!/i,"iif~\~íRW-d;.~,t§1.~~g,~~]fiçâ!.ii1i,'i,i/:,füW!it,fü3.!,~,;:.,r.,fa-,\,:1ii~it~':ii,'i'ii?3'!/.'i'¼l,,/,!!:-t•=··· ..
Desaol'Clver açóes para sustantublJldadt iur.blcnllll o do ,1s1oma prod utiva na OltobaciaAttaoUque, por melo da ndcç;lo de pr,iUca,
•ustenláveis (mecãn:cas od1 mane/o. com o;ut~do lmp1on-.an10s agrícolas) que prom ovem a tonseivação e mcU10riado solo.da água e do meio amblerne, mlnlmii1111do Of. lmpactos ambienlais hojo oxlstenteo.

1..:;:.,:i1sJ1_1i1i:~w.MiU\1%~,~:I>:.,~i:·mt,tit,i:i\~1i?.=r~~:.t=:-~~t1;;i,t,~,.r~.,,w,,1;yg<;ifü~,,.,,1;.i';J•.'f/'.'·?=,,t,
Fotam rolllillldos quatro editais de Í!cifaçãopara compn, da semeaàota/DdUb■do,a o fosta10 natu~reativo• Iodaas vozes deu
deset1o, comoa \'illbi~de um equipumcn10 p,u;iplanl!o o a&hação de usoCOietivo .., foz nocudrio, howemudaoça no•
roqulstto• tt.:nl=mudando a dlst4nci; dos carrinhos de◄5 pura ◄Oaintimottoo, flOlllldo denlto do valor liberado 1/Íabillzondo nova
chamada. Porém nocaso do fosfato.houl'Q an=ldado de diminuir a quanlldadepar;, \'iabli,:ar u correçãoe melhoria do fertiUdadodosolo, tendoomvista quoorçunda novnmentuosvalore: sAo muítoma.tom.

a;~:,-ci$mJ,ç,;óe·o.1;.i:À_: ·:·:
,•:; ~~:'· ;~ ::; .. : :~i4~1:Jt:i.:;:t:;:

1 IM?LEMENTOS PARA
MANEJODOSOLO•

INVESTIMENTO
(unidade; númorodo

equ,pam&nta.)

. :~;t•;~;{};;:h,;i.1l;!J.':~~:!.r.::... ::--·~ ·.
<~ v\~·:.i·:--· ·'-:-½·~,t'J>:;;:X· ,; í_: ·.1 .,

Prnllea coJe'jva. Aqul5lçáo de 01 (uma) semeadora/adubadora 7 finhas atendendo um grJpadoquinze produtores.

2 SANEAMENTO
DOMÉSTICO/ ANIII.AIS • .
CUSTEIO p/ aqulslçilo de Soneamon:o domé:tlco. •
materiais o M.O. (unid.: Prionzar-<10 propriedades mas ptÓXJmas de nbelrócs e/O<J com maiores problema,, wnblonla,s,
númoro de.astnrturasJ nesta pr~ solio a1amfdos onzo agricultores lambaroo.

PROTEÇÃOOE FONTES
• CUSTEIO pi aquisição

da ma:eriais e M.O.
{uniefade: númeroda

ron1es) Pr01cção de nascontos o fontes do égua em S<:los cimonto atendendo 07 (seteJ propriedadesn.: fil11.

OISTRIBUIOOR DE
ESTERCO

INVESTIMENTO
(unida~o: nUmoro do

oqu1pamentos)
Pratica colet11Ja-AqU!siçâode 01 (umJ Distribuidorde Estercoe Ca1cariocom esleira 0,80çm.4(quatro)·pneus novos 11lbs, capocidadt! de 5,Stonolad.Js.

AOUISIÇÃOOE
INSUMOS. CUSTEIO

(alar o iosumo; unidada:
kg ou nümero do ítcn;) Aqu1slçá0 do 119 {cenlo e dezenove) toneladas de calcaria ealcit.ico PRNTmmuno 90%

AQUISIÇÃODE
INSUMOS• CUSTEIO

(àtar oinsumo: unidade:
kg ou número do Itens) Aqulciç.õo;de 40,88 toneladas do Fosfalo Natural reabVo.

Folha 02 i
1

à fls 59a Para mais informações acesse:. ·ra de Sa em· '0/02/2020 08:30. As assinaturas deste documento constam sInserido ao protocolo 16.104.768-6 por: Jucival Perei d j f me
O
código· a
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Ouanlida
d{) Unidade

Início Ttlr;nino 0HCllç3o dos Meta:;JEtapas

Unidade

. Pnuica Coloriva •Aquisiçõo de OI (uma) somcodora/adubadoro de 7 hnhas
04109118: 30105120 de 40cm, rodado shnplc,, discod, ccne.baste, discoduplo na scmer.t~

1 . semm:ucador. Scri!o utiliz:sdotndmmistrado de forma coletiva 3ll?r.dcndo. quinze produtores.

11

7

Unidade

Unidade

Saneamento dam~slico eom construç.ãõ de fossas sepuc:o.s. três c:u~s ce
óguo de 31 O litros, duas cubasde rnux, uma bancada do mo,, 20 foíhas de

04/09/18, 30/05/20 tol~ «oíogicus do 2•08m, um 11;c1!1' cilbrco do .•r.:ia, um melro_cübi<o
: d~ bma e to sacos d~ c1mc:nto Priorm1ndo propriedades rnars proximas

de rith:irõ,.?s l!!ou commaiores problem:t.s amb1enr:iis, nesta prático serão
atendidos oru:~ umdildes \!01 agricuhor~s í.Jm1harcs.--r Proreçãode mucontcs e fontes de àgua •m IOÍOS cimento atendendo 07

04/09/18; 30/05/20 (sete) propri,dndcs rurais, vrsando a melhoria e aumento da qualidade de
1 áGun na microbacfaAtl:u ique e principnlmcmc;, proteção das nascenres ,

Unidade

Prático t'olc1iv.1 •Aquis1çaode 0J(um)Oistnbuidor d~ 03Jc:irio com04,09118. 27111119 eszcir• 0,80cm, 04 Jquarro) pneus 1 ! libra, capocid.1de ;;,;; 1onSerã
uuliz.ido,'.idministr,adod~ fomu:i coJetiuar~r.dcndo umgrupo d~ 04(quatro) produrores.

119 T

-r--
04/09/18I 20112119 Aquisiçi!ode _J 19 (cento edezonuvc) t?neíudos de Colc.uio calcnico PRNT

90%, B,nelkzando 3S produ1on:s rur:us
1
1

6 40,88 T
04109118

1
30/0S/20 Aquisição do 40,88 tonoludos d< Fosíaru NaruraJ reeuvc

O municipio a1cnde • todos os cxigõncíos do programa quanto D.S cenidões • obrigaçilcs legais P1'rtincn1cs p,ra a fonnohuzçi!o do conv<n10. o :
municlpio disponibiliza do um quadro de iécniees composto de ,·eterinirios, agrônomo, técnico agropecuãrio e Dcp:uumenro de Viaçio e
Obras Públicos, para o opoio ã implcmentaç!o dos a;ilcs programadas, dcsd< a aplicação do diagnóstico, um conjumo com o qu,dro técnico dolnsti1uto llMAT!lR• Conselho de OcsenvoMmcnto Rural.

Me:a Descriçãoda Mela Número do Benoliclancs

PrallcaColetiva-Aquisiçãode 01 (unia) :ameadora/adubadora do 7 llnhas do40cm,
rodado s:mples, discode cone,hasto, díscoduplo na aemonte sem nzarcadc, Sorâo
luWlzndoladminlolraóo de rorm. coletiva atendendo quinz~ produtores.

Saneamenlo doméslico cem consllllção de fossas sepbcas, trb cat<as da égua da
310 itros, duas cubas de inox, umo boneada de inox, 20 folhasde lelhas O"..ológ1eas
de:ZX08m, umme~ocúbico de areiu. um moirocúbicode.bril.l e 10sacos de cimento
• Prionzando ptopriecfades mais próximasdo ríix,irõese/ou commaJOros ptoblomas
arr:tlenlais, nesla pnilica serão aloncfdos on.., unidades óm agr!C<Jltores lamlli;!res.

Diretos

15

Indiretos Tolal

15

Proteçãode nascentes e fonta$ de âgua em so!os cimontoatendendo07 (sele)
propriedades rurais, v;sa.ndo n melhoria o aumento do qu.;:ilidade de zigull na
m:crobaciaAUatique e principalmantea proteçãodas nascento, .

IPnillcaColetiva • Aquislç;lode 01(um) Distribuidoráo earcáno cxim esteira 0,BOcm. 04

'

(quatro) pnous 11 libra, capacidade 5,5 lon.Sará uUTIZitdaladmm1stradooe forma
c.o :ebva atendendo 1.:m grupo do 04 (qontro) prOdutores.

11

7

350

200

353

207

IAquiszçáo de 119 (cento~ dezenove) toneladas de Calcário ca1c.11coPRNT 90115 ;eoneficlando3S produtores rurals.
4

6 IAquisiç;lo do 40,88 tonelada• de Fosfato Natural reauvo.
35 3S

l
35

107 550

35

659 .,
cl··/.:,

9 p 0•5 informações acesse:. de Sa em· 20/02/2020 08:30. As assinaturas deste documento constam às !Is. 5 a. aInserido ao protocolo 16.104.768·6 por: Juclval Pereira • d ; 1 e
0
código·
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j 3 -·MATERIAk~MEJ;Q0.0LªGle.'lDE;:~ECl;/§5Q:i.i<4,;;i_:,.J"~'D;:,;):,;_;/~'.,:,,;-,. ::.. ,·,. ... . ..; .-: :·.,:::;,;.. '::$-:,;:.,,.,. ·
.:,•·;:,.";,,.;. - .:..... ·.·-~ .....:,:., :. -~· ,:: -··Meta Etapa · Forma, Materiais e Metodologia Utilizadas

Os ?~neficiãrios elegeram como representante do grupo o senhor Israel da Silva para acompanhar a
eqursíção pela Prefeitura de OI (uma) Semeadora/adubadora 7 linhas de 40cm, rodado simples disco duplo
na semente, sem marcador, A utilização do equipamento será de acordo com o regimento interno aprovado

1 1 pelo grupo.

Construção de fossas septicas com profundidade de 3 metros, com revestimento ntraves de tubos furados.
Saneamento doméstico. Priorizando propriedades mais próximas de ribeirões e/ou com maiores problemas
ambientais, nesta prática serão atendidos II agricultores familiares.

2
-1

Serão atendidos 07 agricultores familiares nesta prática. Materiais: currlola, pâ e enxada. Construção em regime de
mutirão pelos agrícultor~s frunilillrcs beneficiados. Na cxecuçiio da obra. colocar as pedras, canos, barro cimento e o
Iechsrneruo final com o selam~nto do material utilizado. A partir dai será feito a limpeza da nascente, n:tirando, barro.folhas, sraveios de paus. etc.

3 1

Os beneficiários elegeram como representante do grupo o senhor Mauro D. Terezan para acompanhar a
aquisição de O 1 (um) Distribuidor de calcário com esteira 0,80cm, 4 pneus novos II lbs, capacidade de 5,5
toneladas, que será realizada pela Prefeitura através do Depanamento de Licitação. A utilização do
equipamento será de acordo o regimento interno aprovado pelo grupo. -4 1

O produto adquirido sera o Calcário calcilico PRNT minimo de 90¾, com entrega nas propriedades. Adquirido 105
toneladas de formas legais atravcs de licitação e u1endcndo 35 agricultores.

5 1

O produto adquirido sera o Fosfato Natural Reativo com nas propriedades. será adquirido 40.88 toneladas de formaslegais atraves de licitnçao e atendendo 35 agricultores.

6 1

SECRETARIA.. DAAGRICULTURA EDOABASTECIMENTO
DEPARTAMENTOiDEDESENVOLVIMENTO RURAL SUSTeNTÁVEL

Nome: JOÃOAPARECIDO BIONI SAES Registro Profissional

Cargo: ENGENHEIROAGRôNOMO Nº 11.755-D !conselho: CRENPR
CPF: 960.949.40B,os Carimbo e As~inatu;
Formação: ENGENHEIROAGRÔNOMO ,..--..(1---.....:.--f--------------------------, t.,.'rn\• ~
Data: 1010212020 A

111
! 'i:- Saes~---+-----------------, Jo p. /:J.

Local: MANDAGUAÇU- PARANA CR PRN~11,7!!~-º

cPFAGRõNo'Mo

MAURICIOAPARECIDO DA SILVA .earimpo e As:3inatura ·,,,Nome:

Na qualidade de representante legal do Proponente declaro, para fins de prova junto il }ê~cret~!li:I_ de ~stado_d~ A~ricul!ura _e ~o
Abastecimento. SEAB para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora_ou sltuaçao de ma~1mplenc1a
com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão da Admlristração Pública Estadual que impeça a transferencla de recursos oriundos de
dotações consignadas nos orçamentos do Estado, n~ forma deste Plano de Trabalho.

Cargo: PREFEITOMUNICIPAL· l \ \ ~ i · • \
CPF: 632,506.759-20 ~'i~~~~LJ ·,

i.:D:::a:.:t:.:a:.:: --+:,.:.CJ::.021:.:2.:.0.:.20:..:.:..:....::...... ~ 7 .. v, Prefe1toªMunf~paJ 11

Manàaguaçu-Pr.Local: MANDAGUAÇU,PARANÁ -

Folha 05

à tis 59a Para mais Informações acesse:· lra desa em· '0/02/2020 08:30. As assinaturas deste documento cons am sInserido ao protocolo 16.104,768-6 por: jucíval Perel d 1; código•
847

ab03c760b36la2l2044d997e9ac39https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweblvalldarAsslnatura. o e n orme o .





o

L".lu ira de Sá
-----....:. ücleo

R _ 'Maringá
°'i

'/l6.q

Nome:

Cargo:

~ ~éC~ (.'iJO•'V-\Vdl ~~ r. 5e. C-u..rn1-h,r.:..V L~yv D e..-0.. í ;J.Af)AL r1r-o Y'\4 ~ t:lt I rtt°E,.õ1A e,,. ·do&i

CPF:

Data: l-ú
Local: -0>\~\t\b,<y
Avaliação:

Parecer:
()(.) Favorável

( ) Não Favorável

~:~~~~E..l'!!•"i.~íQ~fQ~Ji;);?.qg,;tE'eNlê~J®.1P~Fip;w;\(fiij:>,.•,"yi.~''':::P-'fJ;::-·:•_·,_-:;':'':J:'2:,;:s;·:x:·:,:_:::~:-~. ,·::'i.<'i;}'~·..::'./.-,::;,:..'::
, Carimbo e Assinatura do RepresentanteCargo: \

CPF:.

Data:
Local:
Avaliação:

Parecer: 1 ( ) ~avorável 1 ( ) Não Favorável

~:~~~keéeivoô1cl=i\:F.eiao:o·ÊP,i·GRoJ.•:;;~y;,~,A/:._·.:.~::=:t~~L'.;J.':>2~t,;~:;~:~~•~-~-~~~~;;;·i,.,:~:2,;t-,,._,: ...~..:1.:~~~;-·:;_.1;;,;;(.~~";,;,
Cargo:
CPF:
Data:
Local:
Avaliação:

Parecer: 1 ) Favorável 1 ( ) Não Favorável

Inserido ao protocolo 16.104.768-6 por: Juclval Pereira de Sa em: 20/02/2020 08:30. Asassinaturas deste documento constam às tis. 59a. Para mais informações acesse:
https://w1w1.eprotocolo,pr.gov.br/spiweb/ValidarAsslnatura.do e Informe o código: 8478b03c760b36la2l2044d997e9ac39





Nome:
Cargo:
CPF:
Data:
Local:
Avaliação:

{; .
SECRETARIA DAAGRICULTURA EDOABASTECIMENTO

DEPARTAMENTO.bEDESENVOLVIMENTORURAL SUSTENTAVEL;

l

NorbertoAnacleto Ortlgara
Secretário de Estado daAgricultura e do P,.basteclmento
231.552.879-20

Curitiba - Paraná

( )Aprovado

Folha 07

( J NãoAprovado

. • 5 . 2010212020 oa,3o As assinaturas deste documento constam às fls, 59a, Para mais Informações acesse:Inserido ao protocolo 16.104.7
68

•
6
por: Iuclval Pereira de ~ emi f ~ códlg~• B~7Bb03c760b36la212044d997e9ac39https://wivw.eprotocolo,pr.gov.br/splweb/valldarAsslnatura. o e n arme ,





Documento: PlanoTrabalhoMlcroBaclaAtlantlque.pdf, Inserido ao protocolo 16.104.768·6 por: Juclval Pereira de Saem: 20/02/2020 OB:30. Nos termos
do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por: Norberto Anacleto Ortigara em 18/03/2020 16:43, Assinado por: Juclval Pereira
de Sa em 20/02/2020 08:31, Ronel Luiz Andretta em 18/03/2020 15:54, Mareio da Silva em 18/03/2020 15:55. Para mais Informações acesse:
https://1;,o1w.eprotocolo,pr.gov.br/splweb/valldarAsslnatura.do e Informe o código: 8478b03c760b36la212044d997e9ac39
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AGIVA COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA nFone: (44) 3266-2039 E-mail: sandro@agiva.com.br

1 'Rod. PR 317 - Km 04 - Saída p/Campo Mourão - CEP: 87065-000 - Maringá-PR :7

r.riAPil~GA . 12 de fEVEREIRO de 2020---- - -·. . - ---- ·• -- - -· ----·-- - . ·•· --·-·•-· -- - --------Nome: FREFEITUF:A MUNICIPAL DE [~UOAGl!l•.ÇU- .. - . .. - --·Endereço: i;--;; F!.:F~JAr [ 1 ~~·-·· ê(·G(•, ~-:' :. Fone/Fax: (44) 3245-8400- •--- - --- -· - -· . ..
Cidade: E:Z\.!WA•:l.1AÇIJ _ Est. PR CEP: 87.160-000------CNP.L'CPF: ~G.:8S.3:?/0001-08 CAD PRO:
Prazo de Entrega: Transportado por: AGIVA------- ··- ~ --- --- --- --
Local da Entrega: (' l✓.ESi•-íO

. --- --- ----- . .. .. •-- - - - --- ------------·Banco: Agência:-- ------ -- .. , -- ----- ... - .. ---·--Conta nº: Cidade:
Condições de.Pagamento: --

-

Recursos Próprios: % Financiado Banco: % Código Finame:

1 P. UNIT. TOTAL
1

1 59.000,00!
1

1
' :
1
1

'l
..... ~--------:--------------------..,------+-------jj

. MARCA: PlANTICENTER--- - . ·--.....,,..---- ..:___
MODELO: PC 6/4 PE FIXA - PIVOTADA

QTJ UN.1 DISCRIMINAÇÃO
01 UN ! PIANTADEIRA DE PIANTIO DIRETO DE GRÃOS 07 LINHAS 40 CM;

-------------------------------l------,-------ll

!
1··• -~------------------------+------+---------i; OPCIONAIS: l

1 j- DISCO DE CORTE 17;
; - SULCADOR RETO DESARME NO ADUBO;
1- DISCO DEFASADO NA SEMENTE.
'

!
'

r-;;r.. ~o=; /1. ~, 1 /ri:.- t\< ..7~ l·-----,!;--~-+-----------','-'1..,r;+,~+;. -. ,.a.,; :;,:~..;i-,~- -;_ ,,-._i--;.~. H-é-➔~,~'--,r::::""t---+------,-: -------1
-r,....,...,...- ·=-- .- ·· .... ·.<··-~n6 1

!, •• 1• ,._,. ·, • - 1

FATURAMENTO: ,J V~
'---- ,----+-,A-G-IV_A_C_O_M-;É-RC·-::10-=-=--o=-E ::-:M-Aa=-u:-:-:1-::N-::AS:-:-AG=R:-:-:lc=o=-=-LAS-::-=--::L-=m=-A=-----'t-y-::r-c____:::::;!:;__ ~,------l
--- ---+-------:--------------------~-----+------~iCNPJ: 00.387.011/0001-76

1
i- -- -· - -· - -------------------------1---------i-------1

----------
COMPRADOR

CARLOS
VENDEDOR

59.000,00

VALIDADE IJA PROPOSTA: 60 dias.
OBS: Ca~u haja atraso nu pagamento a11ós n data estipulada, o cliente declara desde jú estar ciente de que perderã os descontos ..
concedidos n:1 propo!tt~1. Também deeluru assumir e se eompronretcr :, 11ag;u• po~!!Í\·ci~ rc~justl!~ na lista de preços ocorridos cntr<{il' ·_-: · ~ í.~
data da cfctirnçilu da proposta eu dula de entrega du produto. · · ·
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,: [)(e.e;.) G,,. C,~fé•~__x_· _
(: .?·' úis:,.;;) tü: Ccirt-:~.

1. . --------=-=---- -------·--·---··------
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l ! Dosador de Adubo: LJM.:,cs~,,, •

l r-:-- , _ . . r=-:,~, .... r· _. , . -- ., ! L,nhaCi.iSemcnte. ,}(1t.;,~ .. .,_s«0c•~-·
Iro-· .. - . s ·-·1 i 1smou1çao a:1 emente:

j i Rodas Lm,;t2dor~s de P;clundid,,dv ·
Pr-·--1 .'.,-t - '1;:J·,, -~~- r~1,\_l1<~s~!-r":1 (:r _.;,~-
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1•--··•---·· . ··----····-·····•---- -:··· ··-·-· ·--·· ··-
1 ! Qu;.ntniade de Cai)(id1as de- Oi,;,:; ii:11•,>·<> ,fo Scm,::l!•ê" tt,, l'-.\•l;,.7;: 07
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1
11\fontarpara: !Xlsc:,- o~Jiih.,; t::,ç,.,ç,~:1:e::·:ü 40 c,n Íi,l ~~:::::t;:;~ e-::;~: oo~..:'."...:::~- •·: .... h =1:::,::: ...·•,:~,.. ~ r--,_, ,_ •·•-· [_~::::•,,: ..~ :::,···· ·---~~=:r

, r ;;~q,,,_:=; ;,~;❖~·~:~ ·r-;;; 6;~ 3~---"·•·-ii
1 ;ili,..:l,;,~~ ¼.:>'DIJb~II '°,e,< " ~ • J ~t

'---------•----=1.-,,=·--r=•=--=--~---'i! i--;:·.... ..,, • " - .. ., . .., - -· .... ·-. . . ·-- .. ·-- ·----------··-----·-·----· .j
I[ -.....vi,u111,ru-.;..: ;:, '-l~ Q··a~a,i4tc.;;1;,..u_ ~~~--- --------·-------!i

ll--_ ·-···--======:====:::::...--:=:==:::::= ······-·-···-···- ·--_-:::--::=:=:-::· -;:

1; Oos.ervacoss: --·-··---·--·----------· ---·---- ----··--·-·--·-------·--------·-· -·--•· -· -- / /

···-----···-·-•--·-·-- -··--··----·------- ·- •··-·· --·~----------··------ -·.
:~ft_j9 ..J~tit tR$ 58.675,3(5 J.

lroos:~TE "PE.DIDO~ ESTARÁ SUJEITO A CONFIRMAÇÃO PORPARTE DA N7iROESTE ( ,;, ..,:'.:>.,' · Helder Juliano de Souza Mott. -.· . - __ - .... -· ---1;
I•; COMÊRCIODEMAQUINASAGRÍCOLASLTDA.,MEDIANTEDISPONIBILIDADEDOPRODUTOE j 7c:_ ~ _+55(4-.i~_9_9_868-8-2_2?__ • .. ·•[j
1 DA APROVAÇÃO DAS coNDlçõEs DE PAGAMENTO ESTABELECIDAS. j e-',i,,: l. ~~~rmott@noroe~~l:.~~g_uina~'.com.~ ~----- f !
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Prefeitura Municipal de Mandaguaçu

76.285.329/0001-08

Rua Bernardino Bago, 175

Mandaguaçu

Paraná
87160-000

(44) 3245-8400

11 02 2020

01

A Vista

Plantadeira de Grãos PLANTI CENTER PC - 6/4 PE (Fixa/Pivotada)

07 Linhas de 40 cm. Disco de Corte 17", Sulcador Reto com Desarme

Automático, Dosador de Adubo Fertisystem, Disco Defasado na Semente,

Roda Limitadora de Profundidade Articulada, Caixa de Adubo de 400L.

/

59.200,00 59.200,00

./
,I

/
l
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MORRO ALTO COMÉR.CIO E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ -03.177.079/0001-19

A
Secretaria da Agricultura
Mandaguaçú - Pr.

PROPOSTA COMERClAL

PRODUTO UNO. QTDE. PREÇO VALOR TOTAL
UNITÁRIO

Fosfato Reativo TON R$ 1.280,00

Natural

Frete - CIF

Atalaia - Pr., 12 de fevereiro de 2020.

NSPORTES LTOA.

ÍC)3.177 .079/0001-1§1
MORRO ALTO COMÉRCIO

E TRANSPORTES LTDA.
AV. DR, ANTONIO MOAAES DE BARROS, 72
M2,63O-OOO . ATALAIA . PARA~

~-'-·
· ·. . •_; 1 .0 '.;,.., 1





DOMENE E SILVESTRE LTDA

CNPJ: 01.795.682/0001-39

--------------------------- ·--------------------------------------------------------------------------------------------
À
Secretaria de Agricultura
Mandaguaçu - PR.

PROPOSTA COMERCIAL

PRODUTO UNID QUANTIDADE PREÇO UN. VALOR TOTALFOSF REATIVO TON R$1.390,00NATURAL

FRETE-CIF

MARIALVA- PR., 14 DE FEVEREIRO DE 2020

---------~~l,: l------
DOMENE E S ESTRE LTDA

'ô1 .795.682/0001--397





D. J. FUMAGALLI & CIA LTDA.
AV. DR. ANTONIO MORAES DE BARROS, 427 - CENTRO -

ATALAIA- PR.
CNPJ - 07.577.960/0001-68 - I.E.- 903.49679-78

e-mail: _filllroboi atalaia@hotn,ail.com FONE: 44 3254-1865

ORÇAMENTO

PRODUTO UND. QTDE. PREÇO VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Fosfato Reativo TON R$
Natural i .320,00

Atalaia - Pr., 11 de fevereiro de 2020 .

. . . . - - · ·: · ·. : . -. _:· - 0 ~7'7-;:::o·"~'~t{!Mi\GA\.U &QA.lIDA. •01P
. _ CNP.I 07.577.960/000l-68

~-· · . GALLd & OIA. LTDA.
qévâir José Fu agallri'lSócio Administrador

·•. ··-------··-·- . 5.353.797-9 (PR)
CPF. 788.108.419-72

Para:
Prefeitura Municipal de Mandaguaçú
Secretaria da Agricultura
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENT~,~>/t/1
SEAB ... :. l· ..

TERMO DE CONVÊNIO Nº 194/2018 - Protocolo 14.898.212-0
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇÚ

TERMO DE CONVÊNIO Nº 194/2018 - SEAB
QUE FIRMA O ESTADO DO PARANÁ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇÚ, COM VISTAS À
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES INSERTAS
NO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E
ÁGUA EM MICROBACIAS.

O Estado do Paraná, por sua SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.416.957/0001-85, com
sede nesta capital, na Rua dos Funcionários, 1.559, a seguir denominada SEAB.
neste ato representada pelo Secretário da Agricultura e do Abastecimento em
exercicio, FRANCISCO CARLOS SIMIONI, economista, portador do RG nº
1.298.316-6 SESP/PR e CPF/MF nº 244.195.599-34, designado pela Resolucão 11')

080 de 23 de agosto de 2018, e o Município de MANDAGUAÇÚ. inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com sede na Rua Bernardino Boga, nº 175, CEP 87.160-000.
neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, MAURÍCIO APARECIDO DA
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 4.045.435-7, SESP/PR, inscrito 110
CPF/MF sob nº 632.506.759-20, residente e domiciliado na Rua Bernardino B0~10. 11°
285, CEP: 87.160-000, Município de Mandaguaçú - PR, em consonância com o
contido no protocolado sob nº 14.898.212-0, para implementar o Programa de
Gestão de Solo e Água em Microbacias, ern conformidade ao estabelecido no
Contrato de Financiamento celebraclo entre o Estado do Paraná 1:: o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. resolvem celebrar o
presente Convênio que será regido pelas disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007
e da Lei Federal nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a execução, no âmbito municipal, na

Microbacia denominada Microbacía Atlantique, código Otto nº 844145451, ações
de controle e combate da erosão do solo agricola, objetivando dar conlmurdarle au
Programa de Gestão de Solo e Água em tvlicrobacias.

Parágrafo único. Para atingir esse objetivo, os participes obrigam-se a cumprir
fielmente o Plano de Trabalho, o qual passa a integrar este Convênio.
111Jependentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAG OBRIGAÇÕES
1 - Compete à SEAB:

a} transferir ao MUNICIPIO os recursos financeiros especificados na Clausula
Terceira deste Convênio, conforme o Plano de Trabalho: .✓----,......_

b) repassar ao MUNICIPIO as normas e in.struções técnico-oper9éionais ~m

execuçã;onvênio; 1115~H, l ( ~;J
~ ' >· \

. . ~- :- '& • :, .., '

~•liiHtli~~
. /::;: ,:':'\~r1:1:,1,;__,





-..i.-•.l.l •
' .. , 1luSECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECiMENT<:t;,,_ .. ,.

SEAB "----.
TERMO DE CONVÊNIO Nº 194/2018 - Protocolo 14.898.212-0

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇÚ

e) monitorar. supervisionar, avaliar e fiscalizar todos os serviços envolvidos pelo
objeto deste Convênio, realizando vistorias sempre que julgar conveniente, com
vistas ao fiel cumprimento do ajuste;
d) notificar o MUNICÍPIO para que apresente a prestação de contas dos recursos
aplicados quando não apresentada no prazo legal ou quando constatada a má
aplicação dos recursos públicos objeto da transferência voluntária, instaurando. em
caso de omissão, em prazo não excedente a 30(trinta) dias, a devida Tomada de
Contas Especial.
e) encarninhar a prestação de contas da execução na forma e prazos fixados por
normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR:
f) publicar o extrato deste Convênio e seus aditamentos no Diário Oficial do Estado -
DOE até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura do respectivo
instrumento;
g) fornecer as orientações estabelecidas nos documentos de salvaguardas.
integrantes do Acordo de Empréstimo entre o Estado do Paraná e o BIRD, a saber: a)
Marco de Gestão Ambiental; b) Estratégia de Participação dos produtores; e e) Marco
de Reassentamento Involuntário;
h) comunicar expressamente ao MUNICÍPIO sobre quaisquer irregularidades
decorrentes do uso dos recursos relativos a este Convênio ou outras pendências de
ordem técnica, suspendendo a liberação de recursos pelo prazo estabelecido para o
saneamento ou apresentação de justificativas, que não poderá ser superior a :w
(vinte) dias, prorrogável por igual período;
i) na hipótese de não ser obtida a satisfação das pendências de que trata a
precedente alínea. apurar eventuais danos e comunicar o fato ao MUNICÍPIO, para
que promova o ressarcimento do valor apurado, sob pena de imediata instauração ele
Tomada de Contas Especial:
j) manter atualizado, no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do TCE/PR, o
partir da publicação do extrato do presente instrumento, o cadastro do servidor
encarregado pela fiscalização dos atos de repasse e o registro das informações
respeitantes ao convênio.
K) Instaurar, em prazo não excedente a 30(trinta) dias, Tomada de Contas Especial,
nas hipóteses previstas no art.233 e 234. do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

11- Compete ao MUNICIPIO:
a) Executar a integralidade do objeto conveniado de acordo ao estabelecido na
Cláusula Primeira deste Convênio e em conformidade ao Plano de Trabalho:
b) disponibilizar e manter estrutura técnica e operacional prevista para executar as
ações e metas constantes do Plano de Trabalho nos prazos estabelecidos:
e) adotar. em conjunto com o Grupo Gestor Municipal, todas as medidas necessárias
à correta execução deste Convênio, no sentido de assegurar a qualidade técnica da
execução do objeto conveniaclo e a conformidade com as deterrninaçóes da Lei
Estadual ·15.608/2007 e os normativos. as diretrizes e atividades elo Manual Operativo
do Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias;
d) Utilizar os recursos alocados pela SEAB para a plena execução do I j!::J~ descrito
na Cláusula Primeira, em conformidade com os prazos consignados e\\ Tis\"_.";, "' (2Yt /"~'-
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e) Manter os recursos financeiros recebidos da SEAB em conta especifica junto ao
Banco do Brasil, de modo que os saldos, enquanto não utilizados. deverão ser
aplicados em caderneta de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos de dívida pública, quando a respectiva utilização verificar
se em prazos menores que um mês;
f) promover o registro da conta junto ao SIT do TCE/PR, nos moldes estatuidos pela
Constituição Estadual e Resoluções do TCE/PR;
g) restituir o eventual saldo de recursos à SEAB, na conclusão, extinção. denúncia ou
rescisão do presente convênio;
h) atender às exigências estatuidas na Lei Estadual nº 15.608/2007 e no rerjulamento
do BIRD, nos procedimentos de aquisição de bens, serviços e obras. harmonizados
com os principias da competitividade, economicidade, isonomia, publicidade e
moralidade;
i) cumprir as orientações do BIRD explicitadas em documento próprio intitulado
"Diretrizes sobre a Prevenção e Combate à Corrupção em Projetos Financiados par
Empréstimo do BIRD e Créditos e Doações da Agência Internacional de
Desenvolvimento - AIO", datado de 15 de outubro de 2009;
j) atentar às orientações fixadas nos documentos de salvaguardas integrantes do
Acordo de Empréstimo entre o Estado do Paraná e o BIRD, no respeitante i) ao
Marco de Gestão Ambiental; ii) a Estratégia de Participação dos Produtores; tJ iii) ;;10
Marco de Reassentamento Involuntário, que compõem Anexo integrante do presente
instrumento;
k) manter cadastro atualizado junto ao TCE/PR do(s) gestor(es) e servic.ior(es)
encarregados da execução do objeto do convênio;
1) preservar todos os documentos originais relacionados com o presente convênio em
local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disnosicão do
TCE/PR por um prazo de ·1 O (dez) anos contados do encerramento do processo, nos
termos do art. 398 do Regimento Interno daquele Tribunal:
m) encaminhar a prestação ele contas na forma e prazos fixados por nnrrnativa do
TCE/PR;
n) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual o do
BIRD em toda e qualquer ação promocional relacionada com a execução cio Objeto
descrito na Cláusula Primeira;
o) indicar o Supervisor do Convênio, que ficará responsável pela coordenação e
acompanhamento· das atividades pertinentes ao presente Convênio, participando,
inclusive, do Grupo Gestor Municipal;
p) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos referentes i1
execução deste Convênio. para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação
dos resultados obtidos, sob a responsabilidade de profissional habilitado.
q) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros lransfericf os pela SEAB;
r) nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação, previstas nos artigos 33 t::

34 d a Lei Estadu a I nº 1 5.608/20O7, observar o d isposto nor"Tifl> ,2°, do art. 35. d,,
citada Lei: ~l_',
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s) propiciar â SEAB todos os meios e condições necessários ao controle. supervisão
e acompanhamento, inclusive permitindo-lhe inspeções in loco. fornecendo as
informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste
instrumento, sempre que solicitado;
t) solicitar a prorrogação do prazo do objeto conveniado, mediante Termo Aditivo.
com observância do conlido na Cláusula Nona e com a apresentação das razões que
justifiquem a inexecução do objeto no prazo ajustado;
u} providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, a teor do art.4°, incs. 1 e li do Decreto nº
9762/20'13;
v) Atender as recomendações e determinações ela SEAB e dos órgãos de controle
interno e externo. informando os fatos ou circunstancias que dificultem ou
interrompam a realização do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1- SEAB
O recurso financeiro a ser repassado pela SEAB corre por conta da Dotação
Orçamentária 6502.20541043.027 - Gestão de Água e Solo Rural em Microbacias -
SEAB-BIRD, provenientes da Fonte de Recursos 142 - Operação de Crédito Externa
- BIRD. Natureza ele Despesa: 334041.01 - Contribuições a Municípios, pró
empenho 18001102 em 22/06/18 e Natureza de Despesa: 444042.01.01 - Auxílios a
Municípios, pré-empenho 18001103 em 22/06/18.

li - MUNICÍPIO
A contrapartida financeira de responsabilidade do MUNICÍPIO correrá tis contas da
Dotações Orçamentárias a seguir
- funcional: ·10.01 .20.122.0024.1.033;
- rubrica: 4.4.90.52.00.00;
- orçamento para o exercício: R$ 20.000,00;

- funcional: ·10.01 .20.122.0024.2.055;
- rubrica: 3.3.90.30.00.00;
- orçamento para o exercício: R$ 108.173,46;

- funcional: 'I 0.01 .20.'122.0024.2.055;
- rubrica: 4.4.60.52.00.00;
- orçamento para o exercício: R$ 19.554,00

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONVÊNIO

O valor total do presente Convênio, para a execução do objeto fixado na
Cláusula Primeira, é de R$ 209.537,00 {duzentos e nove mil, quinhentos e trinta e
sete Reais), cabendo à SEAB repassar ao MUNICÍPIO em parcela única, o valor total
de R$ 199.037,00 (cento e noventa e nove mil e trinta e sete Reais). sendo R$
126.537,00 (centos e vinte e seis mil, quinhenlos e trinta,,,.e-~ete Reais) a utulo de
despesas correntes. e R$ 72.500,00 (setenta e dois mil(]11~inh~:mtos Reais) a titulo

,j ,1s w"'\J--~;, Q0 ·..
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de despesas de capital; e ao MUNICÍPIO caberá a contrapartida financeira de R$
·10.500,00 (dez mil e quinhentos Reais) a título de despesas de capital, nos termos
estabelecidos no Plano de Trabalho que o integra.

Parágrafo Primeiro. A movimentação da conta bancária dar-se-á exclusivamente ao
atendimento das despesas decorrentes da realização do objeto, processada por meio
de ordens de pagamento para contas-correntes dos fornecedores ou contratados ou,
na eventualidade de não possuírem, por meio de cheques nominais ou outro meio
hábil â comprovação do destinatário do recurso financeiro.

Parágrafo Segundo. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentaclo,
salvo quando houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante
aclitivo e condicionada à apresentação e prévia aprovação de detalhado projeto
adicional à comprovação da execução das etapas anteriores.

Parágrafo Terceiro. A contrapartida financeira do MUNICÍPIO, necessário é·i

complementação da execução do objeto do presente Convênio, será depositada em
conta bancária específica do ajuste, em conformidade com o estebelecído no
cronograma de desembolso que integra o Plano de Trabalho.

Parágrafo Quarto. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a
utilização parcial dos recursos financeiros postos à disposição pelos participes (SEAB
e MUNICÍPIO), conceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de
participação, tendo como parâmetro os valores estabelecidos.

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO E MOVlMENTAÇÃO DE RECURSOS
O repasse dos recursos da SEAB será em parcela única. creditada na conta

corrente especifica, aberta pelo MUNICÍPIO, no Banco do Brasil, agência 773M0.
conta corrente 26.408-7, de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho.

Parágrafo Primeiro. Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no
mercado financeiro serão computados a crédito do presente convênio e aplicados.
exclusivamente, no objeto c.ie sua finalidade, ficando sujeitos às mesmas condições
de prestação de contas.

Parágrafo Sequndn, O saldo final da conta corrente especifica deverá ser recolhido
pelo MUNICÍPIO à conta da SEAB, observada a legislação aplicável. conforme
previsto no art. 15, da Resolução nº 28/2011 do TCE/PR.

Parágrafo Terceiro. Os recursos da conta especifica somente poderão ser utilizados
para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA- DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL

Cumprirá ao MUNICIPIO, quando da celebração do Con;re-,,a a.SSIIIF.l!Ur;?J de
aditamentos de valor, apresentar as segu~~::s certidões válid \_li\.LJ
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1) Certidão de Regularidacfe de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e
Contribuição Previdenciária (art. 136, inc. IV, da Lei Estadual nº 15.608/2007 );

IIJ Certidão de l~egularidade de Tributos Estaduais (art. ·t36, inc. IV, da Lei Estadual
nº 15.608/2007);

Ili) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136. inc. 1\/, da Lei
Estadual nº 15.608/2007);

IV) Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 1 º, IV, "a", da Lei
Complementar 101/2000):

V) Certidão Liberatôria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do
Regimento Interno do TCE/PR e art.3°, inc. IV, da Instrução Normativa nº 61/20·11
do TCE/PR);

VI) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.3°, ínc. X, da Instrução Normativa
61/2011 do TCE/PR);

Parágrafo Primeiro. Á vista das determinações da Lei Estadual 18.466/2015 e do
Decreto nº 1933/2015 e considerando o disposto no artigo 1 º, da Lei Estadual nº
19.206/2017, o MUNICÍPIO não poderá apresentar restrição cadastral junto ao
Cadastro de Informativo Estadual - CADIN por ocasião da celebração do Convênio e
de aditamento de valor.

Parágrafo Segundo. A preceder a celebração do Convênio, o MUNICÍPIO deverá
cadastra-se junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de
Materiais, Obras e Serviços - GMS, a teor do artigo 4°. incisos I e li do Decreto
Estadual nº 9762/2013.

Parágrafo Terceiro. A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante
emissão de cheque nominativo, cruzado e não endossável, ordem bancária,
transferência eletrônica ou outra modalidade que identifique a destinação dos
recursos e, no caso de pagamento, o credor.

Parágrafo Quarto. O saldo existente na conta corrente especifica deverá ser
aplicado em caderneta de poupança, quando a previsão de seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação
de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a sua utilização
acontecer em prazos menores que um mês.

Parágrafo Quinto, Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no mercado
Iinanceiro serão computados a crédito do presento convênio e aplicados.
exclusivamente, na realização de seu objeto, ficando sujeitos às mesmas condições
de prestação de contas.

Parágrafo Sexto. O saldo final da conta corrente especifica de rá ser recolhido pelo
MUNICÍPIO à conta indicada pela SEAB,

1

.~~:ervada a legis ~ável.
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Parágrafo Sétimo. Os recursos da conta específica somente poderão ser utilizados
para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
A celebração de contrato entre o MUNICÍPIO e terceiros para a execução ele

serviços vinculados ao objeto deste Convênio não acarretará a responsabilidade
direta. solidária ou subsidiária da SEAB. bem como não constituirá vinculo funcional
ou empregatício, ou a responsabilidade pelo pagamento de encargos civis.
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais ou outro de
qualquer natureza.
Parágrafo único. Nos termos do art. 140. inc. 11, da Lei Estadual nº 15.608/2007. é
proibido o íranspasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do
Convênio. pelo que a contratação de terceiros é restrita e condicionada ó execução
ele atividades materiais não passíveis de execução direta pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA OITAVA-DA GLOSA DE DESPESAS
É vedada a utilização de recursos repassados ao MUNICÍPIO em finalidade

diversa da estabelecida no Plano de Trabalho a que se refere este convênio, corno
também no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período
de vigência estabelecido, ainda que em caráter de emergência ou em desalinho às
determinações da Lei Estadual nº i 5.608/2007.

CLÁUSULA NONA-DA VIGÊNCIA
Este convênio terá vigência de 18 (dezoito) meses, contados da publicação de

seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado nos termos da Lei.
mediante Termo Adítivo.

Parágrafo primeiro. A SEAB deverá prorrogar "de ofício" a vigência elo instrumento
antes do seu término. quando der causa a atraso na liberação cios recursos. lirnitada
a prorrogação ao exato período do atraso verificado conforme estabelecido no
parágrafo primeiro, do artigo 61, do Decreto Estadual nº 3513/2016.

Parágrafo seg1,Jndo. O MUNICÍPIO solicitará o aditamento, quando necessário,
apresentando a justificativa para a não execução do objeto no prazo consignado,
enviada no mínimo de 30 (trinta) dias antes de seu término.

Parágrafo único - A SEAB deverá prorrogar "ele ofício" a vigência do instrumento
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos. limitada
a prorrogação ao exato período do atraso verificado conforme estabelecido no
parágrafo primeiro, do artiqo 61, do Decreto Estadual nº 3513/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrume~tizaã~ mediante os

seguintes documentos: \J \ \
1 - Plano de Ação da Microbacia: 0\ _l
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li - Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido por ocasião da averiçuação in
loco da autoridada competente, consistente de relatório pormenorizado no qual serão
anotadas as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as atividades
desenvolvidas, como também as condições em que se encontra a execução do
objeto. O referido Termo será expedido no mínimo uma vez por bimestre ou sempre
que houver intervenção do Servidor Fiscal competente, consoante avaliação técnica
ou determinação de autoridade superior;
III ª Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não ter
sido concluído o objeto, especificando a proporção da execução e da inexecução do
objeto;
IV - Certificado de Cumprimento dos Objetivos. termo próprio emitido pela SEAB para
certificar, motivadamente, ao final da vigência do Convênio, o devido cumprirnento do
objeto do ajuste, de modo estável, rotineiro, com identificados resultados percebidos
e verificáveis.e V" Relatório Circunstanciado sobre a execução do Objeto da transferência, contendo
no mínimo o seguinte:
v.1) histórico de acornpanharnento da execução do termo de transferéncia,
apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspe11sôes e as
medidas saneadoras adotadas;
v.2) manifestação conclusiva do órgão conceclente sobre a regularic.iac.1e da
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento elos objetos e das metas. a
observância às normas legais e regulamentares pertinentes e às cláusulas
pactuadas;
v.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada;
v.4) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de
transferência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e a
posterior à celebração do termo.

Parágrafo primeiro. Nos termos do art. 137, inc. IV, da Lei nº 15.608/2007 e no art.
20 e seguintes da Resolução nº 28/2011 do TCE/PR, atuará corno Fiscal do
Convênio o servidor SERGIO BORGES DOS REIS, portador do CPF/MF sob o nº
705.255.959-53, que ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do valor

~ repassado e da execução do respectivo objeto.

Parágrafo segundo. O gestor do convênio pela SEAB, será o servidor Chefe do
Núcleo Regional de Maringá, quem competirá as seguintes atribuições:

a) cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a
legislação aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;
b) ensejar as ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra
conforme previsto no Plano de Trabalho;
e) acompanhar a execução do convênio responsabilizando-se conjuntamente com o
servidor Iísca! pela avaliação de sua eficácia;
d) atuar como interlocutor cio órgão responsável pela celebração do convênio;
e) controlar os saldos dos empenhos do convênio;

f) prestar, ~einpre que solicitado infom1aç:~: s;a ex~ convénio:

C.:' ~1':f.' '
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g) controlar os prazos ele prestação de contas do convênio, bem corno efetuar
análises e encaminhar ao ordenador de despesa para aprovação;
h) manter, com apoio do servidor fiscal, o sistema integrado de transferências - SIT
do TCE/PR atualizado com o lancarnento do convênio;
i) zelar pelo cúmprirnento integraido convênio;
j) emitir "Teimo de Conclusão" atestando o término do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTACÃO DE CONTAS
O MUNICÍPIO prestará contas à SEAB na forma e prazos fixados nas

normativas próprias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, por
intermédio do Sistema Integrado de Transferências -SIT -do TCE/PR.
Parágrafo primeiro. A ausência de prestação de contas nos prazos estabelecidos
sujeitará o MUNICÍPIO à instauração de Tomada de Contas Especial, em
conformidade com o disposto nos artigos 233 e 234 do Regimento Interno do

~ TCE/PR.

~
~

Parágrafo segundo. A Prestação de Contas dos recursos provenientes deste
Convênio será composta pelos seguintes documentos, sem prejuízo de outros
entendidos necessários pelo MUNICÍPIO:

1. 1 - Relatório circunstancíaclo da execução financeira e da execução das metas
estabelecidas,

2. li - Relatório de execução da receita e despesa;
3. Ili -Relação dos pagamentos efetuados;

IV - Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do
convênio;
V - Cópia do extrato da conta bancária específica;
VI - Publicação do aviso de licitação, na hipótese de ter havido licitação:
VII - Cópia da Ata de julgamento da licitação;
VIII - Parecer jurícfico relacionado à análise do ato convocatório (edital) ou do pleito
de dispensa ou inexlgibilidade de licitação;
IX - Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou
justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento
legal, quando se tratar de contratação direta admitida por Lei;
><~ Parecer jurídico emitido por ocasião da homologação e adjudicação do objeto da
licitaçáo.

Parágrafo terceiro. Os participes deverão observar os dispostos nas Resoluções do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Parágrafo quarto. As despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais
ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros
documentos comprobatórtos ser emitidos em nome do MUNI tPi°'- e devrdamente
identificados com referência ao titulo e ao número do Convêni , ~

,...,..,...""?
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS DE DESPESA E DA
OBRIGATORIEDADE DE SUA APRESENTAÇÃO

Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo. em boa
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da Instrução
Normativa nº G·t/20·11 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, à
disposição dos órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 1 O (dez) anos.
contados da aprovação das contas do gestor SEAB, pelo Tribunal de Contas do
Paraná, referente ao exercício em que forem incluídas as contas.

Parágrafo único. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o
MUNICÍPIO do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de Transferências
- SIT as informações e documentos relacionados ao presente Convênio. como
também aqueles exigidos por Resoluções do TCE/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO E DAS
DIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL

Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões éticos ern
todos os processos licitatórios necessários para a sua execução, estando sujeitos às
sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do BIRD, explicitadas:
1 - em documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e Combate a
Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do BIRD e Créditos e Doações
da AID":
li • no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para Aquisição de
Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos &
Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial":
Ili - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento ''Diretrizes para a Seleção e
Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRO e Créditos e
Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial". acessível em
www.planejamento.pr.gov.br/ arquivos/ File/ Arquivos%20PDP·',20/f\110P,
Manual Operativo Volume 1.pd (ANE)(O 8 MODELO DE CLÂUSULA
ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE
CORRUPÇÃO MP 146-148).

Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os Mutuários, os
Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes, os Fornecedores, as
Ernpreileiras e seus agentes, assim declarados ou não, os subcontratados. os
subconsultores, os prestadores de serviços e a qualquer pessoal de sua equipe
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e
execução dos Contratos relacionados ao uso elos recursos do presente convênio.
considerando imprópria qualquer atitude tornada pelo licitante, fornecedor. empreiteiro
ou subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de aqui síção ou a
execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em conse 1ência''·qesta
política, o Banco Mundial, em medidas entre si não excludentes: \ \ ~ \
1- define, para os propósitos ela presente Cláusula, os sequintes termo ~;

@;,"),w
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a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo ele influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
e} "prática coluslva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus
Prepostos, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competilivos:
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e} "prática obstrutiva" significa:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do
Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu
prosseguimento; ou.
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco
de promover inspeção ou auditoria.
f) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo de
aquisição ou na execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do
Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que tornam decisões
relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do
contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das
propostas em níveis artificiais e não-competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à
execução do contrato;
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de
aquisição ou a execução do contrato.

li - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores
de serviços, fornecedores ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se
envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao compelir
pelo contrato em questão;
Ili - declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e cancelará a parcela
do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento. comprovar a prática
corrupta. fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário
ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da
execução do contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas necessárias.
apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive . ·e falhar em
informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado rr..ect :i.,ento de
tais práticas; ~~tJ
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IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de
acordo com os procedimentos incidentes às sanções do Banco, inclusive declarando
ª inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para:
a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de
serviço nomeado de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um
contrato financiado pelo Banco;

V - exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do
Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e
seus subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços
permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo Banco;
VI ª garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e

€jj previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução d o contrato
financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do paragrafo
primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o Concorrente vencedor, corno
condição para a contratação, deverão concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pela Banco, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Parágrafo terceiro. Alem disso, os Concorrentes deverão estar cientes das
condições estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.

Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado inelegivel
para a outorga de um contrato financiado pelo Banco após a conclusão do processo
de sanção conforme os seus procedimentos, incluindo, entre outras coisas:
1- a suspensão ternporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um
processo de sanção ern trâmite; ·
11- o irnpedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições Financeiras
Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de Desenvolvimento: ·
111- a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco
Mundial.

12 /1_:;
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1- foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz
experiência e conhecimentos específicos ou cruciais que permite ao licitante cumprir
as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou
11- Io: indicado pelo Mutuário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
Este ajuste poderá ser denunciado, formalmente, a qualquer tempo, e

rescindido de pleno direito, independentemente de lnterpelaçáo judicial ou
extrajuclicial, por desrespeito elas normas preconizadas na legislação vigente. por
inexecução de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de
norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexequível, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, impingindo aos participes as
responsabilidades das obrigações oriundas no prazo em que esteve vigente.

Parágrafo único. Constitui motivo para rescisão deste Convênio a inexecução das
cláusulas firmadas, em especial. quando constatadas as seguintes situações:
1- utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
li- constatação. a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave verificada
no decorrer da fiscalização ou da auditoria;
111- ausência de Prestação de Contas Final no prazo legal ou de Prestações de
Contas Parciais, quando solicitada pela SEAB;
IV- verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tornada de
Contas Especial;
V- aplicação de recursos financeiros afetos a este Convênio no mercado financeiro
ern desacordo corn a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS BENS REMANESCENTES
O destino de bens patrimoniais, materiais permanentes ou equipamentos

produzidos ou adquiridos com recursos deste Convênio e que a ele não se
incorporarem será deciclido após a execução integral de seu objeto, podendo vir a

dl.1!);). serem doados, na forma da legislação vigente, desde que necessários para
~ assegurar a continuidade do Programa de Gestão de Solo e Àguas ern Microbacías.

Parágrafo primeiro. Com a realização do objeto do Convénio, os bens patnmoniais.
materiais permanentes ou equipamentos adquiridos ou produzkíos com recursos deie
provenientes não incorporados ao seu objeto permanecerão sob a guarda,
responsabilidade e manutenção do MUNICIPIO, ficando vinculados ao objeto
conveniado no propósito de assegurar a continuidade do mencionado Programa.

Parágrafo segundo. Na hipótese de o Convênio ser rescindido, os bens patrimoniais
serão revertidos à SEAB.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
Este convênio poderá ser alterado mediante proposta de MUNICÍPIO.

devidamente formahzada e justificada, ·,::;:p;;t~da à SEAB p(ara-_,::\s~;rte
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decisão, num prazo rrurumo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência,
vedado o desvirtuamento da natureza do objeto pactuado.

Parágrafo Primeiro. Em caráter excepcional e motivado. com fundamento no
parágrafo único do art, 104 e/e art. ·146 da Lei nº 15.608/2007, o Tltular da SEAB
poderá suspender a vigência do convênio, limitada à prorroçação automática ao
exato periodo da suspensão verificada.

Parágrafo Segundo. Urna vez confirmada a suspensão, mediante ato próprio ela
autoridade superior da SEAB, o MUNICÍPIO deverá ser comunicado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os signatários estabelecem, ainda, as seguintes condições:

1 - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como
regularmente efetuadas quando entregues mediante protocolo, devidamente
comprovadas nos endereços físicos ou eletrônicos oficiais, legalmente reconhecidos.
elos representantes credenciados pelos signatários;
li - as reuniões entre os representantes designados pelos signatários. bem como
quaisquer ocorrências que possam ler implicações neste Convénio, serão registradas
em atas ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO
As dúvidas porventura suscitadas no transcorrer deste Convênio serão

resolvidas administrativamente. ficando. contudo, eleito o Foro Central da Comarca
de Curitiba e Região Metropolitana para dirimir qualquer litígio, com ronúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegindo ou especial que seja.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao
cumprimento dos lermos do presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, que vão assinadas pela SEAB e pelo MUNICÍPIO e
testemunhas abaixo identificadas, para que produza os efeitos legais e jurídicos, em
Juízo o fora dele.

Curitiba, 04 de setembro de 2018.

// .

/-:J J' \
( ~-,J\..,/\.,1:._,~
\,:r-f!ncisco Carlos Simioni

Secretário de Estado em Exercício
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Testemunhas:
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"-----=I.J ~>:·. ~-.----"'-F
Gestor do Convénio pela

SEAB

Lindalvo José Teixeira
ENGENHEIRO AGRÓNOMO
CHEFE NÚCLEO REGIONAL
DA SEAB/PR • M.\RINGÁ

///
/ /

.J!czz__S1JVº Borges dos Reis
,:./Pis·6al do Convênio pela

SEAB
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UIZ Carlos Uro·s r
stor do Co~vênio'Z~lo

MUNICIPIO ,e
Luiz Carlos Grossi

Depto. de Agricultura e Pecuária
Diretor





ESTADO DO PARANÁ
S~CRETARIA DE E~TADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB
NUCLEO DE CONVENIOS

[_protocolo nº~1 Q4.:?6~-6 .~ qony~~io n2 194/2Q18-:- 1.2 Termo A9itiy_2 (páqi_~9 ~.9e_ 2)_
1 º TERMO ADITIVO

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº
194/2017, PROTOCOLO Nº 16.104.768-6,
CELEBRADO PELO ESTADO DO
PARANÁ POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E
PELO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU,
QUE TEM POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA
VIGÊNCIA.

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão SECRETARIA
DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SEAB, com sede na Rua
dos Funcionários, 1559, em Curitiba/PR, CEP: 80.035-050, doravante denominada
SEAB, inscrito no CNPJ sob o n. º 76.416.957/0001-85, neste ato representada pelo
Secretário, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto nº
1441 /2019, inscrito no CPF sob nº 231.562.879-20, portador da carteira de
identidade nº 1.185.513-0.

CONVENENTE: O Município de MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino
Bago, nº 175- CEP 87.160-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CNPJ/MF sob o nº 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal, MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, portador da carteira de
identidade nº 4.045.435-7, expedida pela SESP/PR, inscrito no CPF sob Nº
632.506.759-20, residente e domiciliado na Rua Bernardino Bago, nº 285, - CEP
87.160-000, Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná.

OS PARTÍCIPES celebram este Termo Aditivo, com fundamento nos art. 142 da Lei
Estadual nº 15.608/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do
Convênio nº 194/2018, nos termos da sua Cláusula Nona e Decima Sexta.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 02 (dois) meses e 12 (doze)
dias, a partir de 18/03/2020 até 30/05/2020.

Parágrafo Único - O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu termo final e seu
Cronograma de Execução, conforme aprovação prévia da autoridade competente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Esta~! n' 15.6º~
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CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial.

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o
5Q (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 11 O da
Lei Estadual nQ 15.608/2007.

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em
2 (duas) vias de igual teor e forma.

Curitiba, 18 de março de 2020.

/ele

Í) •v;c[\.
'- N4,rberto Ana

Secretário

c~--i\-~;~~
Prefeito de Mandaguaçu ./
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TERIVIO DE CONVÊNIO Nº 193/2018 - SEAB
QUE FIRMA O ESTADO DO PARANÁ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇÚ, COM VISTAS À
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES INSERTAS
NO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E
ÁGUA EM MICROBACIAS.

O Estado do Paraná, por sua SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.416.957/0001-85, com
sede nesta capital, na Rua dos Funcionarias, 1.559, a seguir denominada SEAB,
neste ato representada pelo Secretário da Agricultura e do Abastecimento em
exercício, FRANCISCO CARLOS SIMIONI, economista, portador do RG nº
i .298.316-6 SESP/PR e CPF/MF nº 244.195.599-34, designado pela Resolução nº
080 de 23 de agosto de 2018, e o Município de MANDAGUAÇÚ, inscrito no CNPJ nlj
76.285.329/0001-08, com sede na Rua Bernardino Boga, nº 175, CEP 87.160-000,
neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, MAURÍCIO APARECIDO DA
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 4.045.435-7, SESP/PR, inscrito no
CPF/MF sob nº 632.506.759-20, residente e domiciliado na Rua Bernardino Bogo, nº
285, CEP: 87 .160-000, Município de Mandaguaçú - PR, em consonância com o
contido no protocolado sob 11° 14.898.093-4, para implementar o Programa de
Gestão de Solo e Água em Microbacias, em conformidade ao estabelecido no
Contrato de Financiamento celebrado entre o Estado do Paraná e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, resolvem celebrar o
presente Convênio que será regido pelas disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007
e da Lei Federal nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a execução, no àmblto municipal. na

IVlicrobacia denominada Microbacia Piracatu, código Otto nº 843619424. ações de
controle e combate da erosão do solo agrícola, objetivando dar contin!..lidade ao
Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias.

Parágrafo único. Para atingir esse objetivo, os participes obrigam-se a cumprir
fielmente o Plano de Trabalho, o qual passa a integrar este Convénio.
independentemente de sua transcrição.

ICO-c~onais Para

1 /15

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES
l - Compete à SEAB:

a) transferir ao MUNICÍPIO os recursos financeiros especificados na Cláusula
Terceira deste Convênio, conforme o Plano de Trabalho;
b) repassar ao MUNICÍPIO as normas e instruções té
execução do Convênio;
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e) monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar todos os serviços envolvidos pelo
objeto deste Convênio, realizando vistorias sempre que julgar conveniente, com
vistas ao fiel cumprimento do ajuste;

· d) notificar o MUNICÍPIO para que apresente a prestação de contas dos recursos
aplicados quando não apresentada no prazo legal ou quando constatada a má
aplicação dos recursos públicos objeto da transferência voluntária, instaurando. em
caso de omissão, em prazo não excedente a 30(trinta) dias, a devida Tomada de
Contas Especial.
e) encaminhar a prestação de contas da execução na forma e prazos fixados por
normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;
f) publicar o extrato deste Convênio e seus aditamentos no Diário Oficial do Eslado -
DOE até o 5° (quinlo) dia útil do mês seguinte ao da assinatura do respectivo
instrumento;
g) fornecer as orientações estabelecidas nos documentos de salvaguardas.
integrantes do Acordo de Empréstimo entre o Estado do Paraná e o BIRD, a saber: a)
Marco de Gestão Ambiental; b) Estratégia de Participação dos produtores; e e) Marco
de Reassentamento Involuntário;
h) comunicar expressamente ao MUNICÍPIO sobre quaisquer irregularidades
decorrentes do uso dos recursos relativos a este Convênio ou outras pendências de
ordem técnica, suspendendo a liberação de recursos pelo prazo estabelecido para o
saneamento ou apresentação de justificativas, que não poderá ser superior a 20
(vinte) dias, prorrogável por igual período;
i) na hipótese de não ser obtida a satisfação das pendências de que trata a
precedente alínea, apurar eventuais danos e comunicar o fato ao MUNICÍPIO, para
que promova o ressarcimento do valor apurado, sob pena de imediata instauração de
Tomada de Contas Especial:
j) manter atualizado, no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do TCE/PR. a
partir da publicação do extrato do presente instrumento, o cadastro do servidor
encarregado pela fiscalização dos atos de repasse e o registro das informações
respeitantes ao convênio.
K) Instaurar, em prazo não excedente a 30(trinta) clias. Tomada ele Contas Especial,
nas hipóteses previstas no art.233 e 234, cio Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

li - Compete ao MUNICÍPIO:
a) Executar a integralidade do objeto conveniado de acordo ao estabelecido na
Cláusula Primeira deste Convênio e em conformidade ao Plano de Trabalho;
b) disponibilizar e manter estrutura técnica e operacional prevista para executar as
ações e metas constantes do Plano de Trabalho nos prazos estabelecidos;
e) adotar, em conjunto com o Grupo Gestor Municipal, todas as medidas necessárias
à correta execução deste Convênio, no sentido de assegurar a qualidade técnica da
execução do objeto conveniado e a conformidade com as determinações ela Lei
Estadual 15.608/2007 e as normativos, as diretrizes e atividades do Manual Operativo
do Proqrarna de Gestão de Solo e Água em Microbacias;
d) Utilizar os recursos alocados pela SEAB para a plena execu ~ o do objeto descrito
na Cláusula Primeira, em conformidade c::

5

os prazos cansi ad~te ajuste;
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e) Manter os recursos financeiros recebidos da SEAB em conta específica junto ao
Banco do Brasil, de modo que os saldos, enquanto não utilizados, deverão ser
aplicados em caderneta de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto lastreada ern títulos de dívida pública, quando a respectiva utilização verificar
se em prazos menores que um mês;
f) promover o registro da conta junto ao SIT do TCE/PR, nos moldes estatuidos pela
Constituição Estadual e Resoluções do TCE/PR;
g) restituir o eventual saldo ele recursos à SEAB, na conclusão, extinção, denúncia ou
rescisão do presente convênio;
h) atender às exigências estatuídas na Lei Estadual nº í 5.608/2007 e no regulamento
do BIRO, nos procedimentos de aquisição de bens, serviços e obras, harmonizados
com os princípios da competitividade, economicidade, isonomia, publicidade e
moralidade;
i) cumprir as orientações do BIRD explicitadas em documento próprio lntttulaoo
"Diretrizes sobre a Prevenção e Combate à Corrupção em Projetos Financiados por
Empréstimo do BIRD e Créditos e Doações da Agência Internacional de
Desenvolvimento - AIO", datado de 15 de outubro de 2009;
j) atentar às orientações fixadas nos documentos de salvaguardas integrantes do
Acordo de Empréstimo entre o Estado do Paraná e o BIRD, no respeitante: i) ao
Marco de Gestão Ambiental; ii) à Estratégia de Participação dos Produtores; e iii) ao
Marco de Reassentamento Involuntário, que compõem Anexo integrante do presente
instrumento;
k) manter cadastro atualizado junto ao TCE/PR do(s) gestor(es) e servidor(es)
encarregados da execução do objeto do convênio;
1) preservar todos os documentos originais relacionados com o presente convênio em
local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do
TCE/PR por um prazo de 1 O (dez) anos contados do encerramento do processo. nos
termos do art. 398 do Regimento Interno daquele Tribunal;
m) encaminhar a prestação de contas na forma e prazos fixados por normativa do
TCE/PR;
n) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e do
BIRD em toda e qualquer ação promocional relacionada com a execução do objeto
descrito na Cláusula Primeira;
o) indicar o Supervisor do Convênio, que ficará responsável pela coordenação e
acompanhamento das atividades pertinentes ao presente Convênio, pertlctpando,
inclusive, do Grupo Gestor Municipal;
p) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos referentes à
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanl1amento e avaliação
dos resultados obtidos, sob a responsabilidade de profissional habílitado;
q) arcar com o pagamento ele toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transferidos pela SEAB;
r) nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação, previstas nos artigos 33 e
3~ da Lei_ Estadual nº 15.608/2007, observar o disposto~ô'"-parà'g~o 2°, do art. 35, da
citada Lei: L\tJ .
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s) propiciar à SEAB todos os meios e condições necessários ao controle, supervisão
e acompanhamento, inclusive permitindo-lhe inspeções in loco, fornecendo as
informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste
instrumento, sempre que solicitado;
t) solicitar a prorrogação do prazo do objeto conveniado, mediante Termo Aditivo,
com observância do contido na Cláusula Nona e com a apresentação das razões que
justifiquem a inexecução do objeto no prazo ajustado;
u) providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, a teor do art.4°, incs. 1 e li do Decreto nº
9762/2013;
v) Atender as recomendações e determinações da SEAB e dos órgãos de controle
interno e externo, informando os fatos ou circunstancias que dificultem ou
interrompam a realização do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1- SEAB
O recurso financeiro a ser repassado pela SEAB corre por conta da Dotação
Orçamentária 6502.20541043.027 - Gestão de Água e Solo Rural em Microbacias -
SEAB-BIRD, provenientes da Fonte de Recursos 142 - Operação de Crédito Externa
- BIRD, Natureza de Despesa: 334041.01 - Contribuições a Municípios. pré
empenho 18001100 em 22/06/18 e Natureza de Despesa: 444042.01 .01 - Auxílios a
Municípios, pré-empenho ·1aoo1101 em 22/06/18.

11 - MUNICÍPIO
A contrapartida financeira de responsabilidade do MUNICÍPIO correrá às contas da
Dotações Orçamentárias a seguir
- funcional: 10.0·1 .20.122.0024.1.033;
- rubrica: 4.4.90.52.00.00;
- orçamento para o exercício: R$ 20.000,00;

- funcional: 10.01 .20.122.0024.2.055;
- rubrica: 3.3.90.30.00.00;
- orçamento para o exercício: R$ 103.173.46;

- funcional: 10.01 .20. ·122.0024.2.055;
- rubrica: 4.4.60.52.00.00;
- orçamento para o exercício: R$ 19.554,00

CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR DO CONVÊNIO

4115
.·?"

~h.

O valor total do presente Convênio, para a execução do objeto fixado na
Cláusula Primeira, é ele R$ 209.979,50 (duzentos e nove mil, novecentos e setenta e
nove Reais e cinquenta centavos), cabendo à SEAB repassar ao MUNICIPIO em
parcela única, o valor total de R$ 199.479,50 (cento e noventa e nove mil.
quatrocentos e setenta e nove Reais e cinquenta centav , sendo R$ 1-15.479,50
(cento e quinze mil, quatrocentos e setenta e nove ais e inquenta centavos) a
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titulo de despesas correntes, e R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil Reais) a título de
despesas de capital: e ao IVIUNICÍPIO caberá a contrapartida financeira de R$
10.500,00 (dez mil e quinhentos Reais) a título de despesas de capital, nos termos
estabelecidos no Plano de Trabalho que o integra.

Parágrafo Primeiro. A movimentação da conta bancária dar-se-á exclusivamente ao
atendimento das despesas decorrentes da realização do objeto, processada por meio
de ordens de pagamento para contas-correntes dos fornecedores ou contratados ou.
na eventualidade de não possuírem, por meio de cheques nominais ou outro meio
hábil à comprovação da destinatário do recurso financeiro.

Parágrafo Segundo. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentado,
salvo quando houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante
aditivo e condicionada à apresentação e prévia aprovação de detalhado projeto
adicional à comprovação da execução das etapas anteriores.

Parágrafo Terceiro. A contrapartida financeira do MUNICÍPIO, necessano à
complementação da execução do objeto do presente Convênio, será depositada em
conta bancária específica do ajuste. em conformidade com o estabelecido no
cronograma de desembolso que integra o Plano de Trabalho.

Parágrafo Quarto. Na hipótese ele o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a
utilização parcial dos recursos financeiros postos à disposição pelos participas (SEAB
e MUNICÍPIO), c_onceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de
participação, tendo como parâmetro os valores estabelecidos.

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO E MOVIIVIENTAÇÃO DE RECURSOS
O repasse dos recursos da SEAB será em parcela única, creditada na conta

corrente especifica, aberta pelo MUNICÍPIO, no Banco do Brasil, agência 773-0.
conta corrente 26.409-1, de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho.

Parágrafo Primeiro. Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no
mercado financeiro serão computados a crédito do presente convênio e aplicados.
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, ficando sujeitos às mesmas condições
de prestação de contas.

Parágrafo Segundo. O saldo final da conta corrente específica deverá ser recolhido
pelo MUNICÍPIO à conta da SEAB, observada a legislação aplicável, conforme
previsto no art. 15, da Resolução nº 28/2011 do TCE/PR.

Parágrafo Terceiro. Os recursos da conta específica somente poderão ser utilizados
para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA- DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
Cumprirá ao IVIUNICÍPIO, quando da celebração do C ênio e na assinatura de

aditamentos de valor, apres~:~:as s@;•rtidõe vá~





SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO .
SEAB . )l• •j {

TERMO DE CONVÊNIO Nº 193/2018 - Protocolo 14.898.093-4 ( Pi, ,1_1 -'
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇÚ \ .:~º·

1) Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e
Contribuição Previdenciária (art.136, inc. IV, da Lei Estadual nº ·15.608/2007);

11) Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. IV, da Lei Estadual
nº 15.608/2007);

Ili) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS {art.136, inc. !V, da Lei
Estadual nº 15.608/2007);

IV) Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 1 º, IV, "a", da Lei
Complementar 101/2000);

V) Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do
Regimento Interno do TCE/PR e art.3°, inc. IV, da Instrução Normativa nº 61/201 ·t
do TCE/PR);

VI) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.S", inc. X, da Instrução Normativa
6·1/2011 do TCE/PR);

Parágrafo Primeiro. À vista das determinações da Lei Estadual 18.466/2015 e do
Decreto n º 1933/20 ·15 e considerando o disposto no a rtigo 1 °, da Lei Estadual nº
19.206/2017, o MUNICÍPIO não poderá apresentar restrição cadastral junto ao
Cadastro de Informativo Estadual - CADIN por ocasião da celebração do Convênio e
de aditamento de valor.

Parágrafo Segundo. A preceder a celebração do Convênio, o l'vlUNICÍPIO deverá
cadastra-se junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de
Materiais, Obras e Serviços - GMS, a teor do artigo 4°, incisos I e li do Decreto
Estadual nº 9762/2013.

Parágrafo Terceiro. A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante
emissão de cheque nominativo, cruzado e não endossável, ordem bancária,
transferência eletrônica ou outra modalidade que identifique a destinação dos
recursos e, no caso de pagamento, o credor.

Parágrafo Quarto. O saldo existente na conta corrente específica deverá ser
aplicado em caderneta de poupança, quando a previsão de seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a sua utilização
acontecer em prazos menores que um mês.

Parágrafo Quinto. Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no mercado
financeiro serão computados a crédito do presente convênio e aplicados.
exclusivamente, na realização de seu objeto, ficando sujeitos às mesmas condições
de prestação de contas.

Parágrafo Sexto. O saldo final da conta corrente especifica deverá ser recolhido pelo
MUNICIPIO à conta indicada pela SEAB, observad a tt:1'lfão aplicável.
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Parágrafo Sétimo. Os recursos da conta específica somente poderão ser utilizados
para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
A celebração de contrato entre o MUNICÍPIO e terceiros para a execução ele

serviços vinculados ao objeto deste Convênio não acarretará a responsabilidade
direta, solidária ou subsidiária da SEAB, bem como não constituirá vínculo funcional
ou empregatício, ou a responsabilidade pelo pagamento de encargos civis,
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais. comerciais, assistenciais ou outro de
qualquer natureza.

Parágrafo único. Nos termos do art. 140, inc. li. da Lei Estadual nº 15.608/2007, é
proibido o transp.asse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do
Convênio, pelo que a contratação de terceiros é restrita e condicionada à execução
de atividades materiais não passíveis de execução direta pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA OITAVA- DA GLOSA DE DESPESAS
É vedada a utilização de recursos repassados ao MUNICÍPIO em finalidade

diversa da estabelecida no Plano de Trabalho a que se refere este convênio, como
também no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período
de vigência estabelecido, ainda que em caráter de emergência ou em desalinho às
determinações da Lei Estadual nº 15.608/2007.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
Este convênio terá vigência de 18 (dezoiro) meses, contados da publicação

de seu extrato no Diário Oficial do Estado. podendo ser prorrogado nos termos da Lei,
mediante Termo Aditivo.

Parágrafo primeiro. A SEAB deverá prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada
a prorrogação ao exato período do atraso verificado conforme estabelecido no
parágrafo primeiro, do artigo 61, do Decreto Estadual nº 3513/2016.

Parágrafo segundo. O MUNICÍPIO solicitará o aditamento, quando necessário,
apresentando a justificativa para a não execução do objeto no prazo consignado,
enviada no mínimo de 30 (trinta) dias antes de seu término.

Parágrafo único - A SEAB deverá prorrogar "de ofício" a vigência cio instrumento
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada
a prorrogação ao exato período do atraso verificado conforme estabelecido no
parágrafo primeiro, elo artigo 61, cio Decreto Estadual nº 3513/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CONTROLE, FISCALIZ G-ÃQ E ACOMPANHAMENTO
A fiscalização e a supervisão do ajuste se· o instrumentafizadas mediante os

seguintes documentos: \ \ \ \
1 - Plano de Ação da Microbacia; ~.
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li - Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido por ocasião da averiguação in
loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual serão
anotadas as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as atividades
clesenvolvidas, como também as condições em que se encontra a execução do
objeto. O referido Termo será expedido no mínimo uma vez por bimestre ou sempre
que houver intervenção do Servidor Fiscal competente, consoante avaliação técnica
ou determinação de autoridade superior;
Ili - Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não ter
sido concluído o objeto, especificando a proporção da execução e da inexecução do
objeto;
IV - Certificado de Cumprimento dos Objetivos, termo próprio emitido pela SEAB para
certificar, motivadamente, ao final da vigência do Convênio, o devido cumprimento do
objeto do ajuste,· de modo estável, rotineiro, com identificados resultados percebidos
e verificáveis.
V p Relatório Circunstanciado sobre a execução do Objeto da transferência, contendo
110 mínimo o seguinte:
v.1) histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência.
apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões e as
medidas saneadoras adotadas;
v.2) manifestação conclusiva da órgão concedente sobre a regularidade ela
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetos e das metas. a
observância às normas legais e regulamentares pertinentes e às cláusulas
pactuadas;
v.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada;
v.4) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de
transferência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e a
posterior à celebração do termo.

Parágrafo primeiro. Nos termos do art. 137, inc. IV, ela Lei nº 15.608/2007 e no art.
20 e seguintes da Resolução nº 28/2011 do TCE/PR, atuará como Fiscal do
Convênio o servidor SÉRGIO BORGES DOS REIS, portador do CPF/MF sob o nº
705.255.959-53, que ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização do valor
repassado e da execução do respectivo objeto.

Parágrafo segundo. O gestor do convênio pela SEAB, será o servidor Chefe do
Núcleo Regional de Maringá, quem cornpetírá as seguintes atribuições:

a) cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a
legislação aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;
b) ensejar as ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra
conforme previsto no Plano de Trabalho;
e) acompanhar a execução do convênio responsabilizando-se conjuntamente com o
servidor fiscal pela avaliação de sua eficácia;
d) atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do convênio:
e) controlar os saldos dos empenhos do convênio;
f) prestar. sempre que solicitada informações sobretExe ·t.~o do convenio:

/•lf/1:i ~\l_;-::.------ ,,

{'f; C:~ft





SECRETARIA DE ESTADO DA A~:f
8
ULTURA E DO ABASTECIMENTO: '•,•:\~}lt2,,

TERMO DE CONVÊNIO Nº 193/2018 -Protocolo 14.898.093-4 · ::_~:.
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇÚ

ÇJ) controlar os prazos de prestação de contas do convênio, bem como efetuar
análises e encaminhar ao ordenador de despesa para aprovação;
h) manter, com apoio do servidor fiscal, o sistema integrado de transferências - SIT
do TCE/PR atualizado com o lançamento do convênio;
i) zelar pelo cumprimento integral do convênio;
j) emitir "Termo de Conclusão" atestando o término do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O MUNICÍPIO prestará contas à SEAB na forma e prazos fixados nas

normativas próprias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, por
intermédio do Sistema Integrado de Transferências -SIT -do TCE/PR.

Parágrafo primeiro. A ausência de prestação de contas nos prazos estabelecidos
sujeitará o MUNICÍPIO à instauração de Tomada de Contas Especial. em
conformidade com o disposto nos artigos 233 e 234 do Regimento Interno do
TCE/PR.

Parágrafo segundo. A Prestação de Contas dos recursos provenientes deste
Convênio será composta pelos seguintes documentos, sem prejuízo de outros
entendidos necessários pelo MUNICiPIO:

1. 1 - Relatório circunstanciado da execução financeira e da execução das metas
estabelecidas:

2. li - Relatório de execução da receita e despesa;
3. Ili -Relação dos pagamentos efetuados:

IV - Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos elo
convênio;
V - Cópia do extrato da conta bancária especifica;
VI - Publicação do aviso de licitação, na hipótese de ter havido licitação:
VI 1 - Cópia da Ata de julgamento da licitação;
VIII - Parecer jurídico relacionado à análise do ato convocatório (edital) ou do pleito
de dispensa ou inexigibilidade de licitação;
IX - Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou
justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento
legai, quando se tratar de contratação direta admitida por Lei;
X- Parecer jurídico emitido por ocasião da homologação e adjudicação do objeto da
licitação.
Parágrafo terceiro. Os participes deverão observar os dispostos nas Resoluções do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Parágrafo quarto. As despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais
ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais .e quaisquer outros
documentos comprobatórios ser emitidos em nome do MUNICIPIO e devidamente
identificados com referência ao título e ao número~-º·
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS DE DESPESA E DA
OBRIGATORIEDADE DE SUA APRESENTAÇÃO

Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa
ordem. com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da Instrução
Normativa nº 61/2011 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, a
disposição dos órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 1 O (dez) anos,
contados da aprovação das contas do gestor SEAB, pelo Tribunal de Contas do
Paraná, referente ao exercício em que forem incluídas as contas.

Parágrafo único. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o
MUNICÍPIO do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de Transferências
- SIT as informações e documentos relacionados ao presente Convênio. como
também aqueles exigidos por Resoluções do TCE/PR.

@) CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO E DAS
DIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL

Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões éticos em
todos os processos licitatórios necessários para a sua execução, estando sujeitos às
sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do BIRD., explicitadas:
1 - em documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e Combate a
Corrupção em Projetas Financiados por Empréstimo do BIRD e Créditos e Doações
da AIO";
li - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para Aquisição de
Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos &
Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial";
Ili - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para ;,:i Seleção e
Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos e
Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial", acessível ern
www.planejamenlo.pr.gov,br/ arquivos/ File/ Arq11ivosr.~~,20PDFr-,.~?0·fvl()P·
Manuc,I Üpl.:!râLvo Volume 1.pd (ANEXO 8 M MODELO DE CLAUSULA
ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE

~ CORRUPÇÃO ~p 146-'148).

Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os Mutuários, os
Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes, as Fornecedores, as
Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou não, os subcontratados. os
subconsultores, os prestadores de serviços e a qualquer pessoal de sua equipe
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e
execução dos Contratos relacionados ao uso dos recursos do presente convênio,
considerando imprópria qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro
ou subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de aquisição ou a
execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em consequência desta
política, o Banco Mundial, em medidas entre si não excludentes:
1- define, para os propósitos da presente Cláusula, o~s termos:

,-nit1s ~
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a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
incliretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
e) "prática coluslva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus
Prepostos, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos:
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação
em urn processo licitatório ou afetar a execução do contrato; ·
e) "pratica obstrutiva" significa:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do
Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de
rnostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu
prosseguimento; ou
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco
de promover inspeção ou auditoria.
f) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em 1..11T1 processo de
aquisição ou na execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do
Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que tomam decisões
relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do
contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das
propostas em níveis artificiais e não-competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à
execução do contrato:
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar· o processo de
aquisição ou a execução do contrato.

li D rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores
de serviços. fornecedores ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se
envolvido ern práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir
pelo contrato em questão;
Ili • declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e cancelará a parcela
do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática
corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário
ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da llcttação ou da
execução do contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas necessárias,
apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em
in~orm~1~ tempestivamente ao Banco no momento q~e en~. macio conhecimento de
tais praticas; . ~u
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IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de
acordo com os procedimentos incidentes às sanções do Banco, inclusive declarando
a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para:
a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de
serviço nomeado de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um
contrato financiado pelo Banco;

V - exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do
Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e
seus subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços
permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo Banco;
VI - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e
previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas.
colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

~:t.\
~

Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do parágrafo
primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o Concorrente vencedor, corno
condição para a contratação, deverão concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parle ou integralmente, pelo Banco, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou .3s pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Parágrafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das
condições estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.

Parágrafo quarto. Uma empresa ou um individuo poderá ser declarado inelegível
para a outorga de um contraio financiado pelo Banco após a conclusão do processo
de sanção conforme os seus procedimentos, incluindo, entre outras coisas:
IM a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um
processo de sanção em trâmite;
11- o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições Financeiras
Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de Desenvolvimento;
m- a sanção por fraude e corrupção ern licitações corporativas do Grupo Banco
Mundial.

\', 'I;,,,o ·o\)ôo,i-0:t~1 o

consultor, fabricante ou fornecedor ou
design,,wia utilizada no edital de

12 /J;;,
/--;-;, I

(-J )t--

Parágrafo quinto. Um subempreiteiro,
prestador de serviço nomeado ou outra
licitação específico, é aquele que:
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1- foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação .ou proposta porque traz
experiência e conhecírnentos específicos ou cruciais que permite ao licitante cumprir
$s exigências de qualificação para a licitação em tela; ou
H- foi indicado pelo Mutuário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
Este ajuste poderá ser denunciado, formalmente, a qualquer tempo, e

rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, por desrespeito das normas preconizadas na legislação vigente. por
inexecução de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de
norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexequível, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, impingindo aos participes as
r;esponsabilidades das obrigações oriundas no prazo em que esteve vigente.

Paragrafo único. Constitui rnotivo para rescisão deste Convênio a inexecução das
cláusulas firmadas, em especial. quando constatadas as sequintes situações:
i- utilização dos recursos ern desacordo com o Plano de Trabalho;
~I~ constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de mformaçào em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de' natureza grave verificada
iro decorrer da fiscalização ou da auditoria;
Ili- ausência de Prestação de Contas Final no prazo legal ou de Prestações df-!
Contas Parciais, quando solicitada pela SEAB;
iV- verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tornada de
Contas Especial;
V- aplicação de recursos financeiros afetos a este Convênio no mercado financeiro
$m desacordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS BENS REMANESCENTES
O destino de bens patrimoniais, materiais permanentes ou equipamentos

(Produzidos ou aáquiridos com recursos deste Convênlo e que a ele não se
ihcorporarem será decidido após a execução integral de seu objeto. podendo vir a
serem doados, na forma da legislação vigente, desde que necessários para1 •

assequrar a continuidade do Programa de Gestão de Solo e Aguas em r,·11crobacias.
!

Paráqrafo primeiro. Com a realização do objeto do Convênio, os bens patrimoniais
,lnateriais permanentes ou equipamentos adquiridos ou produzidos com recursos dele:
it,rovenientes não incorporados ao seu objeto permanecerão sob a guarda,
responsabiíldade e manutenção do MUNICIPIO, ficando vinculados ao objeto
ccnveniado no propósito de assegurar a continuidade do mencionado Prcqrama.

Parágrafo segundo. Na hipótese de o Convênio ser rescindido, os bens patrirncniais
seráo revertidos à SEAB.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO .
· Este convênio poderá ser alterado mediante proposta do MUNICIPIO.
1ev1darnente formalizada e justificada, a ser apres@ada · SEAB para ser anâlise e

) J.3/1:"; ~
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decisão, num prazo rnrrumo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência,
i-edacfo o desvirtuamento da natureza do objeto pactuado.

1
1faráqrato Primeiro. Em caráter excepcional e motivado. com fundamento no
paràgrafo único do art. 104 e/e art. 146 da Lei nº 15.608/2007. o Titular da SEAB
poderá suspender a vigência do convênio. limitada à prorrogação automática ao
~xalo período da suspensão verificada.

Parágrafo Segundo. Uma vez confirmada a suspensão, mediante ato próprio da
autoridade superior da SEAB, o MUNICÍPIO deverá ser comunicado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os signatários estabelecem, ainda, as seguintes condições:

I[ - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como
riegularmente efetuadas quando entregues mediante; protocolo, devidamente
comprovadas nos endereços físicos ou eletrônicos oflclals, legalmente reconhecidos.
~os representantes credenciados pelos signatários; ;
1\1 - as reuniões entre os representantes designados pelps signatários, bem como
q1uaisquer .ocorrências que possam ter implicações neste Qonvênio, serão registradas
dim atas ou relatórios circunstanciados. '
!
! . .
!CLAUSULA DECINIA OITAVA- DO FORO1

i As dúvidas porventura suscitadas no transccrrer deste Convênio serão
1esoividas administrativamente, ficando, contudo, eleito o·; Foro Central da Comarca
de Curitiba e Região Metropolitana para dirimir qualquer litlqio, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que seja.
' '

, E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao
cumprimento dos termos do presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, para um sã efeito, que vão assinadas pela SEAB e pelo MUNICIPIO 1::

tiesternunhas abaixo identificadas, para que produza os efeitos legais e jurídicos, em
Juízo e fora dele. ·
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Curitiba, 04 de setembro de 2018.
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Francisco Carlos Simioni ,,,,- ·auríci}ó pa ecldo da Slhra.-'/

Secretário de Estado em exercícic{ re.f'~ito de Mandaguaçú l
',, Maurício Aparecido da Sih,;, __
~reforto·Mtrníêipãi _

Manaaguai,:u•Pr.
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Testemunhas:
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Gestor do Convênio pela

SEAB
Lindaluo José Teixeirt,

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
CHEFE NÚCLEO REGIONAL
, fJA SF.ABIPR • t,,tr>RING/1
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Luiz Carlos Grossi
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Diretor
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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB
NÚCLEO DE CONVÊNIOS

[j: rotocolo nº 16.104.1 00~ª-----º~r.!Y~ni9 nQ 193/2Q1ª-=12_Termo Adi~i\Jo {pár;i!~a 1 ~~ ~) !
1Q TERMO ADITIVO

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO COf'..IVÊNIO

1 º TERMO ADIT,IVO AO CONVÊNIO Nº
193/2017, PROT~COLO Nº 16.104.100-9,
CELEBRADO PELO ESTADO DO
PARANÁ POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E
PELO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU,
QUE TEM POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA
VIGÊNCIA.

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão SECRETARIA
DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SEAB, com sede na Rua
dos Funcionários, 1559, em Curitiba/PR, CEP: 80.035-050, doravante denominada
SEAB, inscrito no CNPJ sob o n. º 76.416.957/0001-85, neste ato representada pelo
Secretário, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto nº
1441/2019, inscrito no CPF sob nº 231.562.879-20, portador da carteira de
identidade nº 1.185.513-0. ;e

CONVENENTE: O Município de MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino
Bogo, nº 175- CEP 87.160-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CNPJ/MF sob o nº 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal, MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, portador da carteira de
identidade nº 4.045.435-7, expedida pela SESP/PR, inscrito no CPF sob Nº
632.506.759-20, residente e domiciliado na Rua Bernardlno Bogo, nº 285, - CEP
87.160-000, Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná.

OS PARTÍCIPES celebram este Termo Aditivo, com fundamento nos art. 142 da Lei
Estadual nº 15.608/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO ~o prazo de vigência do
Convênio nº 193/2018, nos termos da sua Decima Primeira e Decima Terceira.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 02 (dois) meses e 12 (doze)
dias, a partir de 18/03/2020 até 30/05/2020.
Parágrafo Único - O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu termo final e seu
Cronograma de Execução, conforme aprovação prévia da autoridade competente.

CLÁUSULA TERCEBRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo Aditivo tem por fundamento o ar!. 142 da Lei Esta ~tcG·6º812~]t. . ·. ' -,
. ·o G~,{lúirtH· ,-.4





ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO,ABASTECIMENTO-SEAB
NÚCLEO DE CONVÊNIOS .

1 .. F'[~tocoJ~.D~?: 104.100-9 - Cony~ni<?_ i:iº 193/201 ?_ :-- } ª !~n:!Jo Aditivo (página_ 2 _de 2}.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial.

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diárip Oficial do Estado, até o
5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da
Lei Estadual nº 15.608/2007.

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em
2 (duas) vias de igual teor e forma. ·

Curitiba, 18 de março de 2020.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/07/2020 a 07/07/2020)

Página: 1/1

Item

Processo Adm./ Ano:

Material

155/2020

Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

2
3

46-01-0846

46-01-1717
46-01-1718

*SEMEADORA/ ADUBADORA (PLANTADEIRA) nova, com no mínimo
07
-Micro Atlantique: *FOSFATO NATURAL REATIVO (INSUMO), em BAG
-Micro Bacia Piracatu: *FOSFATO NATURAL REATIVO (insumo), BA

UN 1,000 58.675,3600 58.675,36

TON 40,880 1.280,0000 52.326,40
TON 51,980 1.280,0000 66.534,40

TOTAL DO PROCESSO ADM. > 177.536,16

TOTAL > 177.536,16
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020
(Processo Administrativo nº 154/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia 03/07/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
17/07/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 17/07/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de
Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de Agricultura,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.

1.3. O critério dejulgamento adotado será o menorpreço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

QQ.,0ú{i0(• 83----------------------------
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
g) Alvara/e ou Cicad da sede da licitante, participante do certame.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo; O O : , O Oú ô (, 8 7
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b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
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9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 -DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
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requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1. O prazo da entrega dos materiais será em até 20{vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho.
Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de Agricultura
e Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.
A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao Paço
Municipal na Rua Bernardino Boga, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.
A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão ser
agendados pelo seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente,
das 08h:30min às 11 h:00 e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do
Departamento de Agricultura e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.
Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para imediata
verificação da conformidade do material com as especificações do objeto
licitado;

b) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação.

-Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização
adequada dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado
divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei
Federal no. 8.666/93.
-E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá
ser substituído no prazo máximo de 1 O (dez) dias, sob pena de
devolução dos produtos, sem custo para a Administração Municipal.
-O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
-O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração
Municipal, incorrerá em multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da
Proposta por dia de atraso.
-A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial
o endereço de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão
realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato,
cabendo-lhe a responsabilidade de checar o recebimento de tais
comunicações com a frequência que a contratação exige. Portanto, é
de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-mail e
telefone atualizados.



!l ,·



Prefeitura do Município de Mandaguacu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov. br

-Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer,
subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os
direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (1) a anuência
expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (li) o atendimento das
condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para
tanto.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

1

~) Advertência escrita;
b) Multa;

Ü Ü · , Ü iJ{l Ü ( 1 9 4





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com o

Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
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19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
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e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada O O., O {J{.;0-{, 97
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qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO E DAS DIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL
Conforme previsto no Convênio n. 194/2018:
"Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões éticos em
todos os processos licitatórios necessários para a sua execução, estando sujeitos
às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do BIRD, explicitadas:
1 - em documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e Combate a
Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do BIRD e Créditos e Doações
da AIO";
li - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para Aquisição de
Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos
& Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial";
Ili - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para a Seleção e
Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos e
Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial", acessível em :
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http://www.planejamento.pr.gov.br/arquivos/File/Arquivos%20PDF%20/MOP/Man
ual_Operativo _Volume_1.pdf (ANEXO 8 - MODELO DE CLÁUSULA
ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE
CORRUPÇÃO -p 146-148)
Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os Mutuários, os
Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes, os Fornecedores, as
Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou não, os subcontratados, os
subconsultores, os prestadores de serviços e a qualquer pessoal de sua equipe
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e
execução dos Contratos relacionados ao uso dos recursos do presente convênio,
considerando imprópria qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor,
empreiteiro ou subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de aquisição
ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em consequência desta
política, o Banco Mundial, em medidas entre si não excludentes:
1 - define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus
Prepostos, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva" significa:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do
Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu
prosseguimento; ou
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco
de promover inspeção ou auditoria.f) "terceiros" refere-se a um funcionário público
que atua em um processo de aquisição ou na execução de um contrato, incluindo
os membros da equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações
que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do
contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das
propostas em níveis artificiais e não- competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à
execução do contrato;
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de
aquisição ou a execução do contrato.
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li - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados,
prestadores de serviços, fornecedores ou seus empregados, tenham, direta ou
indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou
coercitivas ao competir pelo contrato em questão;
Ili - declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e cancelará a
parcela do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a
prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do
Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação
ou da execução do contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas
necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação,
inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha
tomado conhecimento de tais práticas;
IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de
acordo com os procedimentos incidentes às sanções do Banco, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para:
a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de
serviço nomeado
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado
pelo Banco;
V - exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do
Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros
e seus subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços
permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo Banco;
VI - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e
previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante
da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveis.
Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do parágrafo
primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o Concorrente vencedor, como
condição para a contratação, deverão concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo Banco, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.
Parágrafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das
condições estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.
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Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado inelegível
para a outorga de um contrato financiado pelo Banco após a conclusão do processo
de sanção conforme os seus procedimentos, incluindo, entre outras coisas:
1 - a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um
processo de sanção em trâmite;
li - o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições
Financeiras Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de Desenvolvimento;
Ili - a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco
Mundial.
Parágrafo quinto. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou
prestador de serviço nomeado ou outra designação própria utilizada no edital de
licitação específico, é aquele que:
1 - foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz
experiência e conhecimentos específicos ou cruciais que permite ao licitante
cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou
li - foi indicado pelo Mutuário." (Transcrição Fiel do Convênio aludido)

refeito Municipal
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Semeadora/Adubadora e
Fosfato para o Departamento de Agricultura, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 35/2020

DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS E SERVIÇOS A SEREM
ADQUIRIDOS
Item Descrição/Especificação Qtde Marca

SEMEADORA / ADUBADORA
(PLANTADEIRA) nova, com no
mínimo 07(sete) linhas de plantio,

01 de no mínimo 40 cm, capacidade de 01
adubo no mínimo 820 litros, disco
de corte frontal de no mínimo 18"
(polegadas), sulcador fusível no
adubo, disco defasado na semente,
com rodado simples, mas com
profundidade articulada, dosador de
adubo e conjunto de desligamento
de catracas elétricas. A utilização do
equipamento será por produtores
rurais localizados em OTTOBACIA
ATLANTIQUE desse município.
Micro Bacia Atantique: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e

02 usados para a recuperação dos 40,88
solos com baixo teor de fósforo ou Ton.

V. Unitário Valor total

R$ R$ 58.675,36
58.675,36

R$ 1.280,00 R$ 52.326,40
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manutenção da fertilidade em áreas
agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
ATLANTIQUE, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse município.
Micro Bacia Piracatu: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e
usados para a recuperação dos
solos com baixo teor de fósforo ou
manutenção da fertilidade em áreas
agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
PIRACATU, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse município.

Total

51,98
Ton.

R$ 1.280,00 R$ 66.534,40

R$
177.536,16

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Agricultura e Pecuária.

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO

o O·,. O U ti O i O 3
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O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o
processo de Licitação para Aquisição: de Implementas e Insumos agrícolas, de
Materiais para Construção e instalação específicas para áreas agrícolas em micro
bacia e a contratação dos Serviços de mão de obra e técnicas correlatas que serão
destinadas a atender as necessidades dos produtores rurais da cidade de
Mandaguaçu - PR.

O recurso financeiro transferido ao município através de Convênio SEAB
que firma o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento e o município de Mandaguaçu - PR, com vistas a
implementação de ações insertas no Programa de Gestão de Solo e Água em micro
bacia a OTTOBACIA ATLANTIQUE e PIRACATU, segue de acordo com o plano
de trabalho (em anexo) e previamente aprovado pelo chefe do Núcleo Regional da
SEAB, com parecer favorável da Unidade Técnica do Programa - UTP, a do Chefe
do DEAGRO e do município de Mandaguaçu representado pelo prefeito em
exercício o Sr. Maurício Aparecido da Silva, após a elaboração do projeto pelos
técnicos engenheiros agrônomos desse município e previamente aprovado pela
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB).

O convênio de nº 193/2018 E 194/2018 referente a Micro bacia -
OTTOBACIA PIRACATU e ATLANTIQUE juntamente com o Plano de Trabalho -
Termo Aditivo de Convênio (em anexo) através desse termo de referência cita
breve apanhado do objeto e justificativa conforme segue:
- a Semeadora/Adubadora será para a utilização na preparação do solo, adubação
e plantio em tempo hábil, sem causar prejuízos;
- os Insumos agrícolas (FOSFATO NATURAL REATIVO) para a conservação e
melhoramento do solo de acordo com as necessidades de cada área rural, nas
proximidades em micro bacia, tais como minimizar os impactos ambientais
existentes, com o uso inadequado (em anos anteriores) de agrotóxicos que
acarretou a perda de solo, da água e elementos minerais através da erosão hídrica,
bem como a cobertura florestal insuficiente e desuniforme. Esses aspectos
acarretam o assoreamento e a poluição de corpos hídricos com reflexos negativos
na qualidade e quantidade de água disponível para consumo humano e animal, na
irrigação, na geração de energia e proporcionar boa cobertura do solo e aumentos
de produtividade;

Encontra-se clara situação ambiental e produtiva, com população rural
mobilizada e organizada juntamente com a administração pública municipal e
estadual para resolver problemas e buscar oportunidades de desenvolvimento em
Micro bacia - OTTOBACIA ATLANTIQUE do município de Mandaguaçu - PR

DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

A Contratada deverá disponibilizar os
características de acordo com o descritivo.

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Insumos mantendo suas

o o .. o (j.~1 o 1 e 4
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O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho.

Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de
Agricultura e Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.

A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao
Paço Municipal na Rua Bernardino Bogo, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.

A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão
ser agendados pelo seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente,
das 08h:30min às 11 h:00 e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do
Departamento de Agricultura e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.

Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta
licitação será recebido:

c) Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para imediata
verificação da conformidade do material com as especificações do objeto
licitado;

d) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação.

1) Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização
adequada dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado
divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei
Federal no. 8.666/93.

2) E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá
ser substituído no prazo máximo de 1 O (dez) dias, sob pena de
devolução dos produtos, sem custo para a Administração Municipal.

3) O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4) O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração
Municipal, incorrerá em multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da
Proposta por dia de atraso.

5) A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial
o endereço de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão
realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato,
cabendo-lhe a responsabilidade de checar o recebimento de tais
comunicações com a frequência que a contratação exige. Portanto, é
de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-mail e
telefone atualizados.

6) Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer,
subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os . :
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direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (1) a anuência
expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (li) o atendimento das
condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para
tanto.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO E DAS DIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL
Conforme previsto no Convênio n. 194/2018:

"Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões
éticos em todos os processos licitatórios necessários para a sua
execução, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira
e nas normas do BIRD, explicitadas:
1 - em documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e
Combate a Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do
BIRD e Créditos e Doações da AIO";
11 - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para
Aquisição de Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por
Empréstimos do BIRD e Créditos & Doações da AIO pelos Mutuários do
Banco Mundial";
Ili - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para a
Seleção e Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do
BIRD e Créditos e Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial",
acessível em
http://www.planejamento.pr.gov.br/arquivos/File/Arquivos%20PDF%20/
MOP/Manual_Operativo _Volume_1.pdf (ANEXO 8 - MODELO DE
CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS
FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO -p 146-148)
Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os
Mutuários, os Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes,
os Fornecedores, as Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou
não, os subcontratados, os subconsultores, os prestadores de serviços
e a qualquer pessoal de sua equipe observem o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação e execução dos Contratos
relacionados ao uso dos recursos do presente convênio, considerando
imprópria qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro
ou subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de aquisição
ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em
consequência desta política, o Banco Mundial, em medidas entre si não
excludentes:
1 - define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo
entre dois ou mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do
Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano,
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "prática obstrutiva" significa:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas a investigadores com o objetivo de impedir
materialmente uma inspeção do Banco ou alegações de prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou ameaçar, perseguir ou intimidar
qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; ou
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos
do Banco de promover inspeção ou auditoria.
f) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo
de aquisição ou na execução de um contrato, incluindo os membros da
equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que
tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou
execução do contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam
estabelecer os preços das propostas em níveis artificiais e não
competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição
ou à execução do contrato;
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo
de aquisição ou a execução do contrato.
li - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente
indicado para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores,
subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores ou seus
empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo
contrato em questão;
Ili - declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e
cancelará a parcela do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer
momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou
coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos recebedores
dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do
contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas necessárias,
apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive
se falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha
tomado conhecimento de tais práticas;
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IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer
tempo, de acordo com os procedimentos incidentes às sanções do
Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para:
a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou
prestador de serviço nomeado
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato
financiado pelo Banco;
V - exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um
Empréstimo do Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes,
Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar
todas as contas, registros e outros documentos referentes à licitação e
à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de
auditoria designada pelo Banco;
VI - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas,
no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado pelo
Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do
parágrafo primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o
Concorrente vencedor, como condição para a contratação, deverão
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.
Parágrafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes
das condições estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.
Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado
inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco após a
conclusão do processo de sanção conforme os seus procedimentos,
incluindo, entre outras coisas:
1 - a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em
relação a um processo de sanção em trâmite;
li - o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições
Financeiras Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de
Desenvolvimento;
111 - a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo
Banco Mundial.





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov. br

Parágrafo quinto. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou
fornecedor ou prestador de serviço nomeado ou outra designação
própria utilizada no edital de licitação específico, é aquele que:
1 - foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque
traz experiência e conhecimentos específicos ou cruciais que permite ao
licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela;
ou
li - foi indicado pelo Mutuário." (Transcrição Fiel do Convênio aludido)

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços e materiais fornecidos, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser
realizados com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento
da produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do serviço prestado e dos materiais fornecidos, devem ser
verificados juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
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g) Fica designado o Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária: Luiz
Carlos Grossi, Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor João Aparecido Bioni
Saes matrícula nº.201770, portador do CI/RG nº. 1.266.600-4 e inscrito no CPF/MF
nº 960.949.408-06 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

Os valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de
preços com fornecedores especializados levando em consideração os preços de
mercado apresentado, sendo que os servidores responsáveis foram: o Sr. José
Sérgio Righetti, o Sr. João Aparecido Bioni Saes.

DA FORMA DE PAGAMENTO

a) O pagamento, decorrente da aquisição e serviços prestados, objeto
desta Licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no
prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos
materiais, dos produtos, dos implementas e serviços prestados em
cada ordem de serviço e ordem de aquisições, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.

b) As despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais ou
equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer
outros documentos comprobatórios ser emitidos em nome do
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU e devidamente identificados com
referência ao título: "Execução, no âmbito municipal, na Microbacia
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denominada Microbacia Atlantique e Piracatu, ações de controle e
combate de erosão do solo agrícola, Convênio n. 193/2018 e
194/2018 - SEAB".

e) após a apresentação da respectiva documentação fiscal, será
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.
40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b",
da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária
a responsabilidade.

Elaborado, em 05/03/2020 Aprovo, em 05/03/2020

Márcia Andréia da Silva Paolini
Central de Compras

João aparecido Bioni Saes
Eng. Agrônomo Dep. da Agricultura e

Pecuária

Luiz Carlos Grossi
Diretor do Departamento de Agricultura

José Sérgio Righetti
Eng. Agrônomo da EMATER
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 35/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
35/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o
Departamento de Agricultura, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Item Descrição/Especificacão Qtde Marca V. Unitário Valor total
SEMEADORA / ADUBADORA
(PLANTADEIRA) nova, com no
mínimo 07(sete) linhas de plantio,

01 de no mínimo 40 cm, capacidade de 01 R$ R$ 58.675,36
adubo no mínimo 820 litros, disco 58.675,36
de corte frontal de no mínimo 18"
(polegadas), sulcador fusível no
adubo, disco defasado na semente,
com rodado simples, mas com
profundidade articulada, dosador de
adubo e conjunto de desligamento
de catracas elétricas. A utilização do
equipamento será por produtores
rurais localizados em OTTOBACIA
ATLANTIQUE desse município.
Micro Bacia Atantique: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e

02 usados para a recuperação dos 40,88 R$ 1.280,00 R$ 52.326,40
solos com baixo teor de fósforo ou Ton.
manutenção da fertilidade em áreas
aqrlcolas corriqidas de 35 (trinta e
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cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
ATLANTIQUE, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse município.
Micro Bacia Piracatu: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e
usados para a recuperação dos
solos com baixo teor de fósforo ou
manutenção da fertilidade em áreas
agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
PIRACATU, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse município.

Total

51,98
Ton.

R$ 1.280,00 R$ 66.534,40

R$
177.536,16

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.

O O· , O Uú O 11. 3----------------------------
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Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 35/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Leoal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

O Q.,fr(J(l O 1 :, 6



A



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 35/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

' . ·1 '")··o o·u ·· o 1
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proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 35/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 35/2020,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. __/ PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de _~__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº , CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei---
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Semeadora/Adubadora e
Fosfato para o Departamento de Agricultura, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição
dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 - O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho.
Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de Agricultura
e Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.
A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao Paço
Municipal na Rua Bernardino Bogo, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.
A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão ser
agendados pelo seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente,
das 08h:30min às 11 h:00 e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do
Departamento de Agricultura e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 -Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços e materiais fornecidos, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser
realizados com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do serviço prestado e dos materiais fornecidos, devem ser
verificados juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária: Luiz Carlos
Grossi, Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado, como fiscal substituto o servidor João Aparecido Bioni Saes
matrícula nº.201770, portador do CI/RG nº. 1.266.600-4 e inscrito no CPF/MF nº
960.949.408-06 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
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infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente. Dotação
especifica para a aquisição dos itens licitados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA
CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2019, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção;
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li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a
outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome: ---------RG:----------

Nome: ---------RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 35/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 154/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de
Agricultura, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 177.536,16 (Cento e setenta e sete mil, quinhentos e trinta e seis reais
e dezesseis centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
17/07/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 17/07/2020;
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Boga, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site

Mandaguaçu, 071

OO .. Oü(i013~
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ANEXO 12
DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2019, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. O O., O ú \l O l 2 g
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

00 Oúí,Q1')9-! j t ~ .\. 11 L
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 154/2020

PREGÃO ELETRONICO
DIE:\'I .-\: .-\t"IORIZ.-\(.\O P.\R·\ .-\BERTl R.-\ DE I.I(TI ,\( ,\O. \!Oll.-\l.lD.-\lll·: l'IU:(;.\O. FOR\L\
EI.ETRÔ:\IC.\ . .-\Qt'JSI('.-\O DE SE\IE.-\DOIU/.-\Dl BADOIU E OlTJWS. LEI FEDER.-\!. :\." I0.520/21l02.
DECRETO \Jl':\JCIP.-\L :\.º 6551/2ll17. DECRETO \ll::\ICll'.-\1. :\. 6769/21ll8. DECRETO FEDER.\!.:\. lllll24/21ll9.
LEI CO\'IPI.E\IE:\TAR FEDERAI.:\.º 147/2014. LEI CO\·IPLEMI•::\'J'.-\R FEDERAI. 123/21l06 CIC LEI FEDERAI.:\"
8.(,6(,/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 10/07/2020. o processo licitatório na modalidade

Pregão. na forma Eletrônica. tipo menor preço. encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações.

solicitando análise da minuta do Instrumento Convocatório elaborado em 09/07/2020. que visa a

contratação/aquisição de semeadora/adubadora e fosfato para o departamento de agricultura, conforme

requisitado no Termo de Referência. do qual deve embasar a elaboração do Edital, que instrui o processo, e

estabelece as condições, quantidades. fundamentos. exigências. condições de recebimento e outros pontos

relacionados a contratação almejada, elaborado e aprovado por Márcia Andréia Paolini. e. Luiz Carlos

Grossi, 05/03/2020.
2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Nos termos do Edital, o valor máximo global é R$ 177.536. 16 (cento e setenta e sete

mil quinhentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos).

4 Os Arts. 14. 38. caput e 40. inciso I da Lei federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias. que têm o condão de restringir a

competição.
5 A Lei Federal n. 10.520/2002. do qual instituiu a licitação denominada Pregão,

dispõe:

6

Art. 3'' A fase preparatória do prcgáo observará o seguinte: I - a autoridade com petcntc
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto cio certame, as exigências de
habilitação. os critérios de aceitação das propostas. as sanções por inadimplemento e as
clúusulas cio contrato. inclusive com fixação cios prazos para fornecimento: 11 - il ,k1·1111çà,,
do objeto d..:, crú ser precisa. suficiente c clara. vedadas especificações que, por excessivas,
irrclcv antes ou desnecessárias. limitem a competição: Ili - dos autos do procedimento constarão
a j11stilii.:ati,a das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
té·rn1..:o, sobre os quais cstiv crcrn apoiados. bem como o orçamento. elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados: e IV - a autoridade
competente designará. dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da l1ritaç,io. ,i

pregoeiro e respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui. dentre outras. o recebimento da,
propostas e lances. a análise de sua aceitabilidade e sua classificação. bem como a habilitação c
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso'!'

Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a

licitação denominada Pregão:
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Art. 8 -- .'\ fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: 1 - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão rcquisuantc. com indicação a) Do objeto ele forma precisa. suficiente e
clara. vedadas especiacões que. por excessivas. irrelevantes ou desnecessárias. limitem ou
frustrem a competição ou sua realização: bl Da justificntiva da necessidade da contrutação: e) !)a,
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos: d) Da estimativa do valor
máximo para a contruiaçào: e) Outros elementos como os prazos e às condições que. pelas suas
particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução cio
contr.uo e o atendimento das necessidades ela administração. li - Aprovação do termo ele
referencia pela autoridade competente: Ili - Indicação elas dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio cio saldo necessário: IV Designação do
pregoeiro e de sua equipe: de: apoio: V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de: aceitação
das propostas. exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis: VI - Aprovação ela minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município: !Grifo .Vosso/'.')

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.º 8.666/93. o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem. nome da interessada. modalidade. regime de execução e o tipo da licitação.

menção de que Lei a regerá. local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta. bem corno. o

objeto da licitação. prazo e condições para assinatura da ata. sanções para o caso de inadimplemento.

condições para participação na licitação. critério para julgamento. critério de reajuste. instruções e normas

para recursos. condições de recebimento do objeto da licitação. especificações do objeto ...
8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu. a serem observados. nu que couber:

KeetbY N1 .dauar
.._ • ,,,-.n5or--.l~JDR 1 ..)uo

Tribunal ele Contas cio Estado cio Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal ele
Manclaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 bl Rer. pedido de
informações: "De acordo com o subitern 3.1 do edital. o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser leito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... ) Todavia. a exigência de que qualquer pedido d.: esclarecimento ou 11npugnaçào ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Municipio gera dcscontornudadc com o que
dispõem o art. 3°. paragrafo 1° e o artigo 40. VIII. da Lei 8.666/93 .:· \;J ReL_~'.\.Jg,;11f.ill.si.,;
m11..:senta_cãu de amostra. --No entanto. quando o poder público opta por lazer tal exigência. é
indispensável que indique no ato convocatório. um prazo plausível para a apresentação de
c11n,1stras. be111 corno cntcrio de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame .. ··
10.6 Rd. possÍ\ .:1 dir.:cionam.:nto d..: marca: "isso fere o disposto no art. 3". paragrafo I '' inciso
1 da Lei Ordinária lcdcral n. 8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que rn eia os padrões
c,igidos para os itens. de ínrma a não restringir a compcl itjvuladc do certame ·· J(1..., c'JJid
dc:sumacào do rcsponsúvel pelo recebimento dos 11c:ns; ·· 1 udavia. quando analisado o edital do
Município. ohscrvurarn-sc desconformidades com as determinações lcgurs. bem como a
normativa federal mencionada. por não ocorrer a devida designação do responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
1 kss;i forma. orienta-si: que o Município adicione ao edital. cláusula designando os
rcspons,i1 eis ou os cargos qu..: d..:t..:rào as atribuiçôcs iner..:ntcs a todos os cstúgios de c-.;ccuçào
do comrato que deterão as atribuições inerentes a wdos os estágios da c-.;\!eução do contrato d..:
merenda ..:scolar. akm ele. e1entualmcnt..:. .;laborar \!anual próprio cstab.:kc.:ndo ,,s
procl!dimentos a serem seguidos por aqueles ocupa111es destas runçõl!s. ( ... ) A n:lái:ncia aos
artigos 22,; 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DN/\/FUNDEP/\R são Lambem necessárias
neste aspecto.. :· Tribunal de Contas do Estado cio Paraná. cm 29 de Maio de 2018. Transcriç-ao
Fif!!. Grifo .\'osso.'."

8.1 Quanto a qualificação técnica:
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento ele Atos de
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUACU.

( ... ) /\ respeito deste assunto. cabe a decisão do relator Ministro José Jorge. que afirmou no
Acórdao no TCL: n. 1982/2010-Plcnário.TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010 ( ... ) A Lei de
Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação ele qualificação técnica no Art. 30. com o
objetivo ele que não sejam impostas exigencias descabidas e difíceis ele serem cumpridas
pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de !\companhamcnto - ;\l':\ . para que o município de Mandaguaçu tenha cicncia do
teor deste Apontamento. assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que
possiv eis irn::gularidadcs \ cnham ocorrer ( ... ) /\ manutenção das impropriedades. nos termos
..:111 que l°lli identificadu. poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade com a
aplicação de multas administrativas prc\ ixtas nu art. 87 da l.ci Complementar n. 1 l 3t2005
C;\(11·:. 2,1 de maio de 2018.'' Transcrição Fiel. Gri]« \'osso'"

~cese M tlauac Seghes;
Procurador i-Geral

9 Considerando~ue o procedirnento licitatório. caracteriza ato aclrninistrativo formal.

çJ_ Parngr~1fo_t'1nii,:o do !\ri. --1 ela Lei 8.666/93 _c_ss. Jazemos. ern resumo. os seguintes apontamentos e

sugestões:
9.1 Necessário assinatura manuscrita e data, em algumas peças do processo. cf art. 38 e

ss.
9.2 Despacho do Excelentíssirno Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e

expedição de pareceres técnicos. cf Paragrafo Único. incisos VI, XII do Art. 38 e ss ...
9.3 Em obediência ao Art. 8" inciso IV do Decreto Municipal n.0 6551/2017. torna-se

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.
1 O Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

propostas. contado a partir da publicação do aviso. não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art.

4°. V. da Lei n." 10.520/2002.
11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.
12 Ressalte-se, no entanto. que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório,

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.
13 Propõe. por fim. que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão

pela continuidade da licitação. na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art . 37.

caput. da C.T/88 J.

14
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
(Processo Administrativo nº 154/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia 15/07/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
07/08/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 07/08/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de
Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de Agricultura,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.

1.3. O critério dejulgamento adotado será o menorpreço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS O O., O {J (i O l -1 3
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2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04

00,,0{){;01-14
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

QQ.,Q{J{l01,1€





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
g) Alvara/e ou Cicad da sede da licitante, participante do certame.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo; 00,,00(10153
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b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
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9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

1 O. 2. 1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos

OO,,OlJ(i0l56





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. C O., O {J \!Oi 5 7
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 -Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

o o ' ' o ü (1 o 1 5 8





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1. O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho.
Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de Agricultura
e Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.
A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao Paço
Municipal na Rua Bernardino Bago, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.
A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão ser
agendados pelo seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente,
das 08h:30min às 11 h:00 e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do
Departamento de Agricultura e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.
Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para imediata
verificação da conformidade do material com as especificações do objeto
licitado;

b) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação.

-Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização
adequada dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado
divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei
Federal no. 8.666/93.
-E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá
ser substituído no prazo máximo de 1 O (dez) dias, sob pena de
devolução dos produtos, sem custo para a Administração Municipal.
-O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
-O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração
Municipal, incorrerá em multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da
Proposta por dia de atraso.
-A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial
o endereço de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão
realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato,
cabendo-lhe a responsabilidade de checar o recebimento de tais
comunicações com a frequência que a contratação exige. Portanto, é
de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-mail e
telefone atualizados.
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-Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer,
subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os
direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (1) a anuência
expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (li) o atendimento das
condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para
tanto.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

l
a) Advertência escrita;
b) Multa;
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com o

Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
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19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
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e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada, O O
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qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 -Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO E DAS DIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL
Conforme previsto no Convênio n. 194/2018:
"Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões éticos em
todos os processos licitatórios necessários para a sua execução, estando sujeitos
às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do BIRD, explicitadas:
1 - em documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e Combate a
Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do BIRD e Créditos e Doações
daAID";
li - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para Aquisição de
Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos
& Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial";
Ili - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para a Seleção e
Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos e
Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial", acessível em : .
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http://www.planejamento.pr.gov.br/arquivos/File/Arquivos%20PDF%20/MOP/Man
ual_Operativo _Volume_1.pdf (ANEXO 8 - MODELO DE CLÁUSULA
ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE
CORRUPÇÃO -p 146-148)
Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os Mutuários, os
Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes, os Fornecedores, as
Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou não, os subcontratados, os
subconsultores, os prestadores de serviços e a qualquer pessoal de sua equipe
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e
execução dos Contratos relacionados ao uso dos recursos do presente convênio,
considerando imprópria qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor,
empreiteiro ou subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de aquisição
ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em consequência desta
política, o Banco Mundial, em medidas entre si não excludentes:
1 - define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus
Prepostos, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva" significa:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do
Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu
prosseguimento; ou
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco
de promover inspeção ou auditoria.f) "terceiros" refere-se a um funcionário público
que atua em um processo de aquisição ou na execução de um contrato, incluindo
os membros da equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações
que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do
contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das
propostas em níveis artificiais e não- competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à
execução do contrato;
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de
aquisição ou a execução do contrato.
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li - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados,
prestadores de serviços, fornecedores ou seus empregados, tenham, direta ou
indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou
coercitivas ao competir pelo contrato em questão;
Ili - declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e cancelará a
parcela do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a
prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do
Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação
ou da execução do contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas
necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação,
inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha
tomado conhecimento de tais práticas;
IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de
acordo com os procedimentos incidentes às sanções do Banco, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para:
a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de
serviço nomeado
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado
pelo Banco;
V - exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do
Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros
e seus subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços
permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo Banco;
VI - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e
previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante
da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveis.
Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do parágrafo
primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o Concorrente vencedor, como
condição para a contratação, deverão concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo Banco, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.
Parágrafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das
condições estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.
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Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado inelegível
para a outorga de um contrato financiado pelo Banco após a conclusão do processo
de sanção conforme os seus procedimentos, incluindo, entre outras coisas:
1 - a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um
processo de sanção em trâmite;
li - o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições
Financeiras Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de Desenvolvimento;
Ili - a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco
Mundial.
Parágrafo quinto. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou
prestador de serviço nomeado ou outra designação própria utilizada no edital de
licitação específico, é aquele que:
1 - foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz
experiência e conhecimentos específicos ou cruciais que permite ao licitante
cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou
li - foi indicado pelo Mutuário." (Transcrição Fiel do Convênio aludido)
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Semeadora/Adubadora e
Fosfato para o Departamento de Agricultura, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 49/2020

DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS E SERVIÇOS A SEREM
ADQUIRIDOS
Item Descricão/Especificacão Qtde Marca

SEMEADORA / ADUBADORA
(PLANTADEIRA) nova, com no
mínimo 07(sete) linhas de plantio,

01 de no mínimo 40 cm, capacidade de 01
adubo no mínimo 820 litros, disco
de corte frontal de no mínimo 18"
(polegadas), sulcador fusível no
adubo, disco defasado na semente,
com rodado simples, mas com
profundidade articulada, dosador de
adubo e conjunto de desligamento
de catracas elétricas. A utilização do
equipamento será por produtores
rurais localizados em OTTOBACIA
ATLANTIQUE desse município.
Micro Bacia Atantique: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e

02 usados para a recuperação dos 40,88
solos com baixo teor de fósforo ou Ton.

V. Unitário Valor total

R$ R$ 58.675,36
58.675,36

R$ 1.280,00 R$ 52.326,40
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03

manutenção da fertilidade em áreas
agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
ATLANTIQUE, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse município.
Micro Bacia Piracatu: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e
usados para a recuperação dos
solos com baixo teor de fósforo ou
manutenção da fertilidade em áreas
agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
PIRACATU, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse município.

Total

51,98
Ton.

R$ 1.280,00 R$ 66.534,40

R$
177.536,16

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Agricultura e Pecuária.

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO
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O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o
processo de Licitação para Aquisição: de Implementas e Insumos agrícolas, de
Materiais para Construção e instalação específicas para áreas agrícolas em micro
bacia e a contratação dos Serviços de mão de obra e técnicas correlatas que serão
destinadas a atender as necessidades dos produtores rurais da cidade de
Mandaguaçu - PR.

O recurso financeiro transferido ao município através de Convênio SEAB
que firma o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento e o município de Mandaguaçu - PR, com vistas a
implementação de ações insertas no Programa de Gestão de Solo e Água em micro
bacia a OTTOBACIA ATLANTIQUE e PIRACATU, segue de acordo com o plano
de trabalho (em anexo) e previamente aprovado pelo chefe do Núcleo Regional da
SEAB, com parecer favorável da Unidade Técnica do Programa - UTP, a do Chefe
do DEAGRO e do município de Mandaguaçu representado pelo prefeito em
exercício o Sr. Maurício Aparecido da Silva, após a elaboração do projeto pelos
técnicos engenheiros agrônomos desse município e previamente aprovado pela
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB).

O convênio de nº 193/2018 E 194/2018 referente a Micro bacia -
OTTOBACIA PIRACATU e ATLANTIQUE juntamente com o Plano de Trabalho -
Termo Aditivo de Convênio (em anexo) através desse termo de referência cita
breve apanhado do objeto e justificativa conforme segue:
- a Semeadora/Adubadora será para a utilização na preparação do solo, adubação
e plantio em tempo hábil, sem causar prejuízos;
- os Insumos agrícolas (FOSFATO NATURAL REATIVO) para a conservação e
melhoramento do solo de acordo com as necessidades de cada área rural, nas
proximidades em micro bacia, tais como minimizar os impactos ambientais
existentes, com o uso inadequado (em anos anteriores) de agrotóxicos que
acarretou a perda de solo, da água e elementos minerais através da erosão hídrica,
bem como a cobertura florestal insuficiente e desuniforme. Esses aspectos
acarretam o assoreamento e a poluição de corpos hídricos com reflexos negativos
na qualidade e quantidade de água disponível para consumo humano e animal, na
irrigação, na geração de energia e proporcionar boa cobertura do solo e aumentos
de produtividade;

Encontra-se clara situação ambiental e produtiva, com população rural
mobilizada e organizada juntamente com a administração pública municipal e
estadual para resolver problemas e buscar oportunidades de desenvolvimento em
Micro bacia - OTTOBACIA ATLANTIQUE do município de Mandaguaçu - PR

DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

A Contratada deverá disponibilizar os Insumos mantendo suas
características de acordo com o descritivo.

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
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O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho.

Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de
Agricultura e Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.

A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao
Paço Municipal na Rua Bernardino Bago, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.

A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão
ser agendados pelo seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente,
das 08h:30min às 11 h:00 e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do
Departamento de Agricultura e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.

Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta
licitação será recebido:

c) Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para imediata
verificação da conformidade do material com as especificações do objeto
licitado;

d) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação.

1) Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização
adequada dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado
divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei
Federal no. 8.666/93.

2) E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá
ser substituído no prazo máximo de 1 O (dez) dias, sob pena de
devolução dos produtos, sem custo para a Administração Municipal.

3) O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4) O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração
Municipal, incorrerá em multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da
Proposta por dia de atraso.

5) A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial
o endereço de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão
realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato,
cabendo-lhe a responsabilidade de checar o recebimento de tais
comunicações com a frequência que a contratação exige. Portanto, é
de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-mail e
telefone atualizados.

6) Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer,
subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os
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direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (1) a anuência
expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (li) o atendimento das
condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para
tanto.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO E DAS DIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL
Conforme previsto no Convênio n. 194/2018:

"Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões
éticos em todos os processos licitatórios necessários para a sua
execução, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira
e nas normas do BIRD, explicitadas:
1 - em documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e
Combate a Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do
BIRD e Créditos e Doações da AIO";
11 - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para
Aquisição de Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por
Empréstimos do BIRD e Créditos & Doações da AIO pelos Mutuários do
Banco Mundial";
Ili - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para a
Seleção e Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do
BIRD e Créditos e Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial",
acessível em
http://www.planejamento.pr.gov.br/arquivos/File/Arquivos%20PDF%20/
MOP/Manual_Operativo _Volume_1.pdf (ANEXO 8 - MODELO DE
CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS
FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO -p 146-148)
Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os
Mutuários, os Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes,
os Fornecedores, as Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou
não, os subcontratados, os subconsultores, os prestadores de serviços
e a qualquer pessoal de sua equipe observem o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação e execução dos Contratos
relacionados ao uso dos recursos do presente convênio, considerando
imprópria qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro
ou subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de aquisição
ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em
consequência desta política, o Banco Mundial, em medidas entre si não
excludentes:
1 - define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo
entre dois ou mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do
Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano,
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "prática obstrutiva" significa:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas a investigadores com o objetivo de impedir
materialmente uma inspeção do Banco ou alegações de prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou ameaçar, perseguir ou intimidar
qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; ou
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos
do Banco de promover inspeção ou auditoria.
f) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo
de aquisição ou na execução de um contrato, incluindo os membros da
equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que
tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou
execução do contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam
estabelecer os preços das propostas em níveis artificiais e não
competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição
ou à execução do contrato;
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo
de aquisição ou a execução do contrato.
li - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente
indicado para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores,
subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores ou seus
empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo
contrato em questão;
Ili - declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e
cancelará a parcela do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer
momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou
coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos recebedores
dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do
contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas necessárias,
apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive
se falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha
tomado conhecimento de tais práticas;
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IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer
tempo, de acordo com os procedimentos incidentes às sanções do
Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para:
a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou
prestador de serviço nomeado
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato
financiado pelo Banco;
V - exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um
Empréstimo do Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes,
Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar
todas as contas, registros e outros documentos referentes à licitação e
à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de
auditoria designada pelo Banco;
VI - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas,
no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado pelo
Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do
parágrafo primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o
Concorrente vencedor, como condição para a contratação, deverão
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.
Parágrafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes
das condições estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.
Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado
inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco após a
conclusão do processo de sanção conforme os seus procedimentos,
incluindo, entre outras coisas:
1 - a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em
relação a um processo de sanção em trâmite;
li - o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições
Financeiras Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de
Desenvolvimento;
Ili- a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo
Banco Mundial.
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Parágrafo quinto. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou
fornecedor ou prestador de serviço nomeado ou outra designação
própria utilizada no edital de licitação específico, é aquele que:
1 - foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque
traz experiência e conhecimentos específicos ou cruciais que permite ao
licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela;
ou
li - foi indicado pelo Mutuário." (Transcrição Fiel do Convênio aludido)

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços e materiais fornecidos, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser
realizados com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento
da produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do serviço prestado e dos materiais fornecidos, devem ser
verificados juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
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g) Fica designado o Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária: Luiz
Carlos Grossi, Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor João Aparecido Bioni
Saes matrícula nº.201770, portador do CI/RG nº. 1.266.600-4 e inscrito no CPF/MF
nº 960.949.408-06 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

Os valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de
preços com fornecedores especializados levando em consideração os preços de
mercado apresentado, sendo que os servidores responsáveis foram: o Sr. José
Sérgio Righetti, o Sr. João Aparecido Bioni Saes.

DA FORMA DE PAGAMENTO

a) O pagamento, decorrente da aquisição e serviços prestados, objeto
desta Licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no
prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos
materiais, dos produtos, dos implementas e serviços prestados em
cada ordem de serviço e ordem de aquisições, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.

b) As despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais ou
equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer
outros documentos comprobatórios ser emitidos em nome do
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU e devidamente identificados com
referência ao título: "Execução, no âmbito municipal, na Microbacia
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denominada Microbacia Atlantigue e Piracatu, ações de controle e
combate de erosão do solo agrícola, Convênio n. 193/2018 e
194/2018 - SEAB".

e) após a apresentação da respectiva documentação fiscal, será
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.
40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b",
da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DA.RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO.DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária
a responsabilidade.

Elaborado, em 05/03/2020 Aprovo, em 05/03/2020

Márcia Andréia da Silva Paolini
Central de Compras

João aparecido Bioni Saes
Eng. Agrônomo Dep. da Agricultura e

Pecuária

Luiz Carlos Grossi
Diretor do Departamento de Agricultura

José Sérgio Righetti
Eng. Agrônomo da EMATER
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 49/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
49/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o
Departamento de Agricultura, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Item Descrição/Especificação Qtde Marca
SEMEADORA / ADUBADORA
(PLANTADEIRA) nova, com no
mínimo 07(sete) linhas de plantio,

01 de no mínimo 40 cm, capacidade de 01
adubo no mínimo 820 litros, disco
de corte frontal de no mínimo 18"
(polegadas), sulcador fusível no
adubo, disco defasado na semente,
com rodado simples, mas com
profundidade articulada, dosador de
adubo e conjunto de desligamento
de catracas elétricas. A utilização do
equipamento será por produtores
rurais localizados em OTTOBACIA
ATLANTIQUE desse município.
Micro Bacia Atantique: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e

02 usados para a recuperação dos 40,88
solos com baixo teor de fósforo ou Ton.
manutenção da fertilidade em áreas
acrlcolas corriqldas de 35 (trinta e

V. Unitário Valor total

R$ R$ 58.675,36
58.675,36

R$ 1.280,00 R$ 52.326,40
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03

cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
ATLANTIQUE, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse município.
Micro Bacia Piracatu: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e
usados para a recuperação dos
solos com baixo teor de fósforo ou
manutenção da fertilidade em áreas
agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
PIRACATU, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse município.

Total

51,98
Ton.

R$ 1.280,00 R$ 66.534,40

R$
177.536,16

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
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Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 49/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

I • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;

Oº·" OU(; O 1 81





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 49/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 49/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 49/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF---------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. __/__PROCESSO
N. ______;/__

Aos__ dias do mês de-~--de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE --~ inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Semeadora/Adubadora e
Fosfato para o Departamento de Agricultura, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição
dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 - O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho.
Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de Agricultura
e Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.
A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao Paço
Municipal na Rua Bernardino Boga, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.
A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão ser
agendados pelo seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente,
das 08h:30min às 11h:00 e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do
Departamento de Agricultura e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços e materiais fornecidos, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser
realizados com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do serviço prestado e dos materiais fornecidos, devem ser
verificados juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária: Luiz Carlos
Grossi, Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado, como fiscal substituto o servidor João Aparecido Bioni Saes
matrícula nº.201770, portador do CI/RG nº. 1.266.600-4 e inscrito no CPF/MF nº
960.949.408-06 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações

O O,, OúüOJ2 7





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov. br

e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
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infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente. Dotação
especifica para a aquisição dos itens licitados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA
CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2019, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção;
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li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a
outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------
RG: ----------

Nome:---------
RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2019, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação no
campo: OUTROS DOCUMENTOS (sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 154/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de
Agricultura, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 177.536,16 (Cento e setenta e sete mil, quinhentos e trinta e seis reais
e dezesseis centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
07/08/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 07/08/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov .br =-------_-_-_- _

Mandaguaçu, 09 de jul
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ffi Luranjeiras do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ N".76.205.970/0001-95

PRAÇA RUI BARBOSA, OI - FONE (042) 3635-8100
85,301-070 - LARAN,IEIRAS DO SUL- PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2020- PMLS

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais e mcdicamcmos de uso
veterinário, exclusivo para microempresas t.? empresas de pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item.
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h l 5min do dia 30/07/2020.
Informações Sobre Edital: A integra deste Edital e seus anexos estarão disponíveis
no site do município.

Lnrunjcirns do Sul-PR. 13 de julho de 2020.

Edson Carlos Beckcr
Pregoeiro

61049/2020

; Lindoeste

AVISO DE PRORROGAÇÃO DF. ABERTURA
DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2020
PREGÃO PRESENCIAL N" 022/2020

O ~1UNICIPIO DE LINDOESTE, Estado do Paraná, em conformidade com
o disposto na Lei n• 8.666, de 21/06/1993. na Lei n" 10.520. de 17/07/2002, no
Decreto n" 3.555. de 08/0S/2000, Leis Complcmcntnres 123/06 e 147/14, e Lei
Federal 12.846/2013, Decreto Federal 8.420/2015 e Decreto Municipal 070/2020.
toma público que será realizado no dia 28/07/2020, às 09h00min, procedimento
de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO.
cujo objeto é a Aquisição de Diesel para uso nu frota cm convênio nº 160/2020
com a Secretaria de Estudo da Agricultura e Abastecimento - SESA, conforme
especificação completa no edital. O edital poderá ser obtido no Departamento de
Licitação da Prefeitura Municipal de Liudocsto, Estudo do Paraná, localizada à
Avenida Marechal Rondon. S/N, fone: H5l 3237-8000, no horário das 08:00 às
17:00 horas. ou 110 endereço eletrônico http://www.lindocste.pr.gov.br/, ou ainda
através do e-mail: licitacao(ii:lindoestc.pr.gov.hr.

Líndneste, 29 de junho de 2020,
Pollyaunu Tlhes Cmuplnl

Pregoeira Oficial
60634/2020

; Londrina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que estão disponibilizadas as licitações n seguir:
Pregão Eletrônico nº PGE/SMGP-0178/2020. SEDU-PARANACIDADE -PAM,
O Município de Londrina, toma publico que às 13 horas do dia 29/07/2020 no
site: www.comprnsgovcmmncntais.gov.br. realizará licitação na modalidade Pre
gão Eletrônico. pormenor preço, pormeio da utilizaçãn ele recursos de tecnologia
da iufonnação - INTERNET. de acordo com as especificações do edital, para n
Aquisição de Veículos tipo Sednn - completo - Guarda Muulcípal" Paraná Cida
de; Pregão Eletrônico nº PGE/SMGP-0175/2020. objeto: Aquisição de solução de
sistema de alarme monitorado com fornecimento de hardwares e software. cujas
caructeristicns detalhadas encontram-se neste termo, destinados a monitorar as
unidades educacionais - escolas. CMEIS e CEIS do Município ele Londrina;
N" PGE1SMGP-0177i2020, objeto: Registro de preços para a eventual aquísição
de AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL para cnírcntauicnto no COVID-19
com base na Lei 13.979/2020. . Informações e esclnrecimentos poderão ser ob
tidos através do site www.londrina.pr.gu\·.br. Quaisquer informações necessária»
pelos telefones (43) 3372-1395, (43) 3372-4120. (43) 3372-4404 ou ainda pelo
e-mail: licita((!,londrina.pr.gov.br. Londrina. IJ de julho de 2020. Fábio Cavazotti
e Silva - SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PÚBLICA

61107/2020

~ Manâaguart

1\vrso DE PREG,\O ELETRONICO N". 4812020-(ltl')
PROC!sSSO N", 152/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E

MATERIAIS PERMANENTES PARA ATE:SDER O DEPARTAMENTO DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR, (conforme descrito no
edital e anexo):
Valor Máximo: RS 131.116.n (cento e trinta e um mil. cento e dezesseis reais e
trinta e dois centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do
din 06/08/2020:
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 06/08/2020:
Local: Run Bernardino Boga. 175 centro. nu Município de Mandnguuçu, Estado
do Pnrnná;
Informações: O edital e seus anexos estão u disposição na Rua Bernardino Bago,
175, Centro Fone (44) 3245-8400. Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mundaguncu.pr.gov.hr
Maudnguaçu, 09 de julho de 2020

Maurício Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

60895/2020

AVISO DE PREGÃO EU:TRONICO N". 49/2020- (RP)
PROCESSO N". 154/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Scmcadom/Adubadora e Fosfuto para o Departamento de
Agriculturn. (conforme descrito no edital e anexo):
Valor Maximo: RS 177.536, 16 (Cento e setcnla e sete mil, quinhentos e trinta e
seis reais e clczc~seis centavos).
Data c Horário de recebimento das propostas das empresas. até its 09:00 horas do
dia 07/08/2020:
Da1t1 e llonírio dn sessão de disputa de preços. às 09:t5 horas do dia 07/08,2020:
Local: Rua Bcmardino Bogo. 175 centro, no Município de Mnndaguaçu. Estado
do Pamná;
lnformmrões: O edital e seus anexos estão à disposição nu Ruu Bernardino Bago.
175, Centro Fone (44) 3245-8400. Mandaguaçu, Estado do Paruná - site
\Vww.mandagimcu.pr.gov.br
Mm1daguaçu. 09 de julho de :!020

Maurício Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

60915/2020

mi Mcm.frinópolis

NOl:,\, DI\ RI\TIFICAÇÃO
A presente rctificnçílo do edital de Pregão Eletrônico n" 29/2020 dns seguintes
nltcrnçõcs:
Do item 14 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Suhitcm 14.4 • QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Alincn h) Onde se lin:
h) Comprovn\~ào de possuiro proponente. na data prevista pnra enlregu da propostu.
profissional de nível superiordevidamente registrado reconhecidopelo CRENCAU/
CRQ. que desempenhe a função de respons,ivcl técnico, podendo ser sanitarista,
engenheiro civil. ambiental ou químico:
Se 1~:
h) C'omprnvnçào de possuir o proponente. na datn pr~vhan para cntr~ga da pmpCl~tn.
prolhisional de nível superior devidumente registrado reconht!cido pelos órgão
de clusse respectivo CREA/CAU/CRQ/CRBIO. ou cnllro órgão competente em
confom1idmlc com a legislação vigente e que desempenhe a função de responsúvel
técnico eompnti,el com o objeto da presente licitação;
Dntnde abe11m'íl dos envelopes de proposta de preços e habilitação tora altcmdnpara:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até dia 28/07/2020 às 08:00hs.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28/07/2020 às 08:30hs.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 28/07/2020 às 09:00hs.
As demais condições do edital permanecem inaltermfas.

Mnnfri11(1polls em 12 de julho de 2020
Jozinci dos Santos

Pregoeiro
60718/2020

~ Manoel Ribas

PREFEITURA MUNICIPAi. DE MANOEL RIBAS
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 075/2020 - PMMR

PREGÃO PRESENCIAI. N• 44/2020 - PMMR
SIS'fllMA REGISTRO Dli PREÇOS N• 25/2020 - PMMR

OBS: Esta licitação possui itens destinados exclusivamente a
microempresas e empresas de pequeno porte locais e regionais,
conforme art, 4·7 e 48 inciso III da lei 147/2014, caso não haja
interessado nesses itens exclusivos, os mesmos poderão ser de ampla
concorrência.

O Município de Manoel Ribas, Estado do Paraná,
em obediência aos Decretos Municipais n9 09/2006 de 08/03/2006,

e)'t) t) '. f1"Pl ") ·: 7;,_~·V ,~iJ 1..~ ·~·





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Vila Bemadino Bogo -Caixa Postal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguac,u:pr.gov.br

O objeto do presente Termo de Referência é a abertura de Licitação para:- ....,..
aquisição de Semeadora/ Adubadora (plantadeira) e Fosfato das Micro bacia Atlantique,
código Otto n. 844145451 sob Termo de Convênio 194/2018-SEAB e Micro bacia
Piracatu, código Otto n. 843619424 sob Termo de Convênio 193/2018-SEAB, para o..

. , ..... município de Mandaguaçu - PR .

Item .. Descrição/Especificação Qtde ·Unidade V. Unitário Valor total
SEMEADORA / ADUBADORA
(PLANTADEIRA) nova, com no
mínimo 07(sete) linhas de plantio, de

""01 no mínimo 40cm, capacidade de adubo 01 Unidade R$ 58.675,36 R$ 58.675,36
no mínimo 400 litros, disco êÍ~- corte
frontal de no mínimo 17" (polegadas),
sulcador fusível no adubo, disco
defasado na semente, com rodado
simples, mas com profundidade
articulada, dosador de adubo e conjunto
de desligamento de catracas elétricas. A

;..-, utilização ..: do. equipamento será por
produtores - ., rurais locâlizados em
OTTOBACIA ATLANTIQUE desse
município.
Micro Bacia Atlantique: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo L000(umvlllil) kg,
com, composição de no mínimo 29% de
P205 que são fosfatos com fósforo de
liberação gradual e usados para a

02 recuperação dos solos com baixo teor de 40,88 Tonelada R$ 1.280,00 R$ 52.326,40
fósforo ou manutenção da fertilidade
em_ ..áreas .. agrícolas _ coi:rigidas. de 35
(trinta e cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA

· ATLANTIQUE, o produto será
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

Rua São Vicente, 330- Vila São Vicente - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-3246

agricultura@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vlla Bernadino Bogo -Caixa Postal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

fornecido · conforme os pedidos e,,
autorizações emitidas pelo
Departamento · de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise. de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade ~ do insumo · em cada
propriedade rural desse município.
Micro Bacia Piracatu: FOSFATO

. NATURAL REATIVO (insumo), BAG
deJ.000 (um mil) kg, com composição

.... de no mínimo 29% de P205 que são
fosfatos (com fósforo) liberação gradual

.

03
e usado para recuperação dos s61Õs com
baixo teor de fósforo ou manutenção da 51,98 Tonelada
fertilidade em áreas agrícolas corrigidas
de no mínimo 37 (trinta e sete)
propriedades agrícolas em Micro bacia -
OTTOBACIA PIRACATU. O produto

i "- '"l

será fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e

· Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do msumo em- cada
propriedade do município de
Mandaguaçu - PR

Total

R$ 1.280,00 R$ 66.534,40

R$ 177.536,16

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Departamento
de Agricultura e Pecuária.

DEPARTAMENTO DEAGRICULTURA
Rua São Vicente, 330- Vila São Vicente - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246
ag:~~~Jtura@mandaguacu.pr.gov.br 00"00<102°9





Prefeitura do Município deMandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
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Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
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O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de
Licitação para Aquisição: de Implementos e Insumos agrícolas, de Materiais para Construção
e instalação específicas para áreas agrícolas em micro bacia e a contratação dos Serviços de
mão de obra e técnicas correlatas" que serão destinadas a atender as necessidades dos
produtores rurais da cidade de Mandaguaçu - PR conforme Ementa sob nº 844145451 que
refere o Programa de Gestãode Solo e Água em Micro Bacia: OTTOBAêIA ATLANTIQUE
e Ementa sob nº 843619424 que se refere Micro Bacia: Piracatu.

O recurso financeiro transferido ao município através de Convênio SEAB que
firma o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento e o município· de Mandaguaçu - PR, com vistas a implementação de ações
'insertas no Programa de Gestão de Solo e Água em micro bacia a OTTOBACIA

.... A'[LAN.TIQUE e PIRACATU, segue de acordo. com os planos de trabalho (em anexo) e
p;eviamente aproyado pelo chefe do Núcleo Regional da SEAB, com parecer favorável da
Unidade Técnica do Programa - UTP, a do Chefe do DEAGRO e do município de
Mandaguaçu representado pelo prefeito em exercício o Sr. Mauricio Aparecido da Silva, após
a elaboração do projeto pelos técnicos engenheiros agrônomos desse município e previamente
aprovado pela Secretaria de Estado daAgricultura e do Abastecimento (SEAB).

O convênio de nº 194/2018 referente a Micro bacia - OTTOBACIA
ATLANTIQUE juntamente com o Plano de Trabalho - Termo Aditivo.de Convênio (em
anexo) através desse termo de referência cita breve apanhado do objeto e justificativa
conforme segue:
- a Semeadora/Adubadora será para a utilização na preparação do solo, adubação e plantio em

.. tempo hábil, se~ causar prejuízos; .
- .. os Insumos agrícolas (FOSFATO NATURAL REATIVO) para a conservação e

··melhoramento do solo de acordo com as necessidades de cada área rural, nas proximidades
em micro . bacia., tais como minimi zar os impactos ambientais existentes, com o uso
inadequado (em anos anteriores) de agrotóxicos que acarretou a perda de solo, da água e
elementos minerais através da erosão hídrica, bem como a cobertura florestal insuficiente e
desuniforme. Esses aspectos acarretam o assoreamento e a poluição de corpos hídricos com
reflexos negativos na qualidade e q]antidade de água disponível para consumo humano e
animal, na irrigação, na geração de energia e proporcionar boa cobertura do solo e aumentos
de produtividade,

' , t'ol> '•

O convênio de nº 193/2018 referente a Micro bacia - OTTOBACIA
PIRACATUjuntamente com o Plano de Trabalho -Termo Aditivo de Convênio (em anexo)
através desse termo de referência cita breve apanhado do objeto e justificativa conforme
segue:

DEPARTAMENTO DEAGRICULTURA
Rua São Vicente, 330-Vila São Vicente - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246
agricultura@mandaguacu.pr.gov.br





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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Fone: (44) 3245-8400
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- os Insumos: FOSFATO NATURAL REATIVO possibilitarão a conservação e melhoria do
solo de acordo com as necessidades de cada área rural emmicro bacia descritos anteriormente -
nesse termo, com essa aquisição irá minimizar o impacto ambiental existente, devido o uso
inad~quado e intensivo das áreas agrícolas que acarretou a perda de solo, da água e elementos
minerais através da erosão hídrica, com o uso excessivo de agrotóxicos, a cobertura florestal
se tomou insuficiente e desuniforme. Foram aspectos que influenciaram no assoreamento e a

· poluição de· corpos hídricos com reflexos negativos na qualidade e quantidade de água
disponível para consumo humano e animal, na irrigação, na geração de energia e proporcionar- •
boa cobertura do.solo e aumentos de-produtividade.

· Encontra-se clara situação ambiental e produtiva, com população rural
mobilizada e organizada juntamente com a administração pública municipal e estadual para
resolver problemas e buscar oportunidades de desenvolvimento em Micro bacia -
OTTOBACIAATLANTIQUE e PIRACATU do município de Mandaguaçu-PR

A Contratada deverá disponibilizar os Insumos mantendo suas características de
acordo com o descritivo. · ·

.. . O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o recebimento
da Ordem. 4~ Servjço/Nota de empenho,

Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de Agricultura e
Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n-Mandaguaçu -Pr. ..

A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao Paço
Municipal na Rua Bernardino Bogo, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.

A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão ser
agendados pelo _ seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente, das
08h:30mi:h.às iüeoo e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do Departamento
de Agricultura e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.

Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para imediata verificação da
conformidade do material com as especificações do objeto licitado;

b) Definitivàmente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

1) Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada
dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado divergência.entre os

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Rua São Vicente, 330-Vila São Vicente - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246
agricultura@mandaguacu.pr.gov.br
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produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em
parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal no. 8.666/934

2)" E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá ser
· substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de devolução dos
produtos, sem custo para a Administração Municipal.

3) O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, 'dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo ·

.,: _; ~ ,:•~~ i • -_,

4) · O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração
Municipal, incorrerá em multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Proposta
por dia de atraso.

5) A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial o endereço
de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão realizados os
pedidos e as . comúnicações referentes ao Contrato, cabendo-lhe a
responsabilidade de checar o recebimento de tais comunicações com a

. _ frequência que a contratação exige. Portanto, é de responsabilidade da
· . co~tratada manter o endereço de e-mail e telefone atualizados.

6) Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar,
ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações
estipulados neste Contrato sem: (1) a anuência expressa (por escrito) do ..
CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser

. estipuladas pela CONTRATANTE para tanto .

Conforme previsto no Convênio n. 194/2018:

"Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões éticos em
todos os processos licitatórios necessários para a sua execução, estando sujeitos às
sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do BIRD, explicitadas:
I "'. em documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e Combate a
Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do BIRD e Créditos e
Doações da AID";
II - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para Aquisição de
Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por Empréstimos. do BIRD e
Créditos & Doações da AID pelos Mutuários do Banco Mundial";
III -1:10 item 1.23 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para a Seleção e

. Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos e
· Doações da AID pelos Mutuários do Banco Mundial", acessível em :
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http:/iwww.planejamento.pr.gov.br/arquivos/Fi1e/Arquivos%20PDF%20/MOP/M
anual_Operativo _Volume_l.pdf (ANEXO 8 - MODELO DE CLÁUSULA
ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE
CORRUPÇÃO -p 146-148)
Parágrafo primeiro. O. Banco Mundial igualmente exige que os Mutuários, os
Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes, os Fornecedores, as
Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou não, os subcontratados, os
subconsultores, os prestadores de serviços e a qualquer pessoal 'de 'sua equipe' . ~
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e
execução dos Contratos relacionados ao uso dos recursos do presente convênio,
considerando imprópria qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor,
empreiteiro ou subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de
aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em
consequência desta. política, o Banco Mundial, em medidas entre s1 não
excludentes:
I - define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no procé§so de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus
Prepostos, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou .
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação

·~~-~processo licitatório ou afetar a execução do contrato; ·
e) "prática obstrutiva" significa:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do
Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu
prosseguimento; ou
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do
Banco de promover inspeção ou auditoria.
f) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo de

. . aquisição ou na, execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do
~- - .
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Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que tomam decisões
relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do
contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das
propostas em níveis artificiais e não- competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à
execução do contrato;
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de ··

.- aquisição ou a execução do contrato.
II - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para
adjudicação ou seus agentés, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores
de serviços, fornecedores ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se
envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ·- ou coercitivas ao
competir pelo contrato em questão;
III - declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e cancelará a
parcela do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a
prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes
do Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da
licitação ou da execução do contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as
medidas necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a
situação, inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento
que t~nha tomado conhecimento de tais práticas;
IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de
acordo com os procedimentos incidentes às sanções do Banco, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para:
a) a outorga de contratos financiados pelo Banco; ·-,
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou· prestador de
serviço nomeado
de urµa empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato
financiado pelo Banco;
V - exigirá a inclusão, em· editais e contratos financiados por um Empréstimo do
Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros
e seus subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços
permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo Banco;
VI - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e
previstas na legislação br;;ileira, se comprovar o envolvimento de representante
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da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado pelo Banco.rsem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis.
Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do parágrafo
primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o Concorrente vencedor, como
condição para a contratação, deverão concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo Banco, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas .
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

. . _ contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.
Parágrafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das
condições estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.
Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado inelegível
para a outorga de um, .9ontrato financiado pelo Banco após a ;conclusão do
processo de sanção conforme os seus procedimentos, incluindo, entre outras
coisas: ..... ,
I - a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um
processo de sanção em trâmite;
II - o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições
Financeiras Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de Desenvolvimento;
Ills-' a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco
Mundial. . .
Parágrafo quinto. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou
prestador de serviço nomeado ou outra designação própria utilizada no edital de
licitação específico, é aquele que:
I - foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz
experiência e conhecimentos específicos ou cruciais que permite ao licitante
cumprir as exigências deq~alificação para a licitação em tela; ou
II - foi indicado pelo Mutuário." (Transcrição Fiel do Convênio aludido)

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade dos serviços e materiais fornecidos, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do
Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação dcsmateriais adquiridos e serviços deverão ser realizados" (.....
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

. . . .. . . . • d} ., ,, , A conformidade do serviço prestado e d~~ materiais fornecidos, devem ser verificados
juntamente com ·o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de ·
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, quantidade e
forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotan~o. as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o-disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ouparcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77_ e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária: Luiz Carlos
~rossi, Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária para exercer a fiscalização e o
acompanhamento ~do objeto da Ata d~ Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art.
58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor João Aparecido Bioni Saes
matrícula nº.201770, portador do CI/RG nº. 1.266.600-4 e inscrito no CPF/MF nº
960.949.408-06 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de .
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Rua São Vicente, 330-Vila São Vicente - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246
agricultura@mandaguacu.pr.gov.br

00 01,: O'> 1 5., u J i:., .:.,\.





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - VilaBemadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Os valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de preços com
fornecedores especializados levando em consideração os preços de mercado apresentado,
sendo que os servidores responsáveis foram: o Sr. José Sérgio Righetti, o Sr. João
Aparecido Bioni Saes.

a) O pagamento, decorrente da aquisição e serviços prestados, objeto desta
Licitação, será efetuado.mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até

. 30 (trinta} dias, contados do recebimento dos materiais, dos produtos, dos
implementes e serviços · prestados em cada ordem de- serviço e ordem de
aquisições, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações,

b) As ·despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais ou equivalentes, ·
. devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios ser emitidos em nome do MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU e
devidamente identificados com referência ao título: "Execução, no âmbito.
municipal, na Microbacia denominada Microbacia Atlantique, código Otto
n. 844145451, ações de controle e combate de erosão do solo agrícola,
Convênio n. 194/2018 - SEAB".

c) após a apresentação ·cf;· · respectiva documentação fiscal, será devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da"'Lei nº 8.666/93 e

. alterações.
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente
Termo de Referência e em relação a.....elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 04/08/2020

'(',/, J,_,_JJ.~'~
Márcia Andréia da Silva Paolini

c'1ltral de Compras

Aprovo, em 04/08/2020

..
Luiz Carlos Grossi

Diretor do Departamento de Agricultura

João aparecido Bioni Saes

Eng. Agrônomo Dep. da Agricultura e
Pecuária

José Sérgio Righetti

Eng. Agrônomo da EMATER
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Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações ·
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no
artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas
as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Poroportuno,
ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente,
conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizado, em----'/__--'/2020.

CIO~

Prefeito Myhicipal
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ANEXOI

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no _, e inscrição estadual no
._ . ,_ :'I ;~ :i. ~: '."' r: ~.... ~ ~ '!

com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), .
profissão, portador do RG no __, do CPF no __, vem em
atenção ao edital do Pregão n. _/2019, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem
~iêricia do seguinte:

. -

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus -
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação.jíe contratação e de execução do objeto contratual. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de Influenciar o
processo de licitação ou de execú.çãoi:lo contrato;

e) "prát_ica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou' sem o ·conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar - dano, direta ou indiretamente, às
pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório....

· ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente ~ apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção; . , ...
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li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado
para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento_ da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar_da licitação ou ela execução um- i :~

contrato financiado pelo organismo.

Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

•âdiantamento 0µ reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele.
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato .

.)"'' Cidade e Estado:_______, _
Data:

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

/ /
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
(Processo Administrativo nº 154/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia 07/08/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
24/08/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 24/08/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de
Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de Agricultura,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menorpreço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS Ü Ü ·, Ü Ü (l Ü 2 2 Ü
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2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .19 · O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet" a nova data e horário para a sua continuidade.

00,,0{J{}02?9





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
g) Alvara/e ou Cicad da sede da licitante, participante do certame.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo; O O., O ü {i O 2 3 O
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b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; O O., O {J {i O 2 3 J_
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9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
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requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
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14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1. O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho.
Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de Agricultura
e Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.
A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao Paço
Municipal na Rua Bernardino Boga, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.
A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão ser
agendados pelo seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente,
das 08h:30min às 11 h:00 e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do
Departamento de Agricultura e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.
Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para imediata
verificação da conformidade do material com as especificações do objeto
licitado;

b) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação.

-Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização
adequada dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado
divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei
Federal no. 8.666/93.
-E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá
ser substituído no prazo máximo de 1 O (dez) dias, sob pena de
devolução dos produtos, sem custo para a Administração Municipal.
-O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
-O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração
Municipal, incorrerá em multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da
Proposta por dia de atraso.
-A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial
o endereço de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão
realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato,
cabendo-lhe a responsabilidade de checar o recebimento de tais
comunicações com a frequência que a contratação exige. Portanto, é
de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-mail e
telefone atualizados.
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-Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer,
subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os
direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (1) a anuência
expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (li) o atendimento das
condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para
tanto.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

l
a) Advertência escrita;
b) Multa;
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com o

Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
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19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
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e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constaWda r •• 'J .
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qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO E DAS DIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL
Conforme previsto no Convênio n. 194/2018:
"Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões éticos em
todos os processos licitatórios necessários para a sua execução, estando sujeitos
às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do BIRD, explicitadas:
1 - em documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e Combate a
Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do BIRD e Créditos e Doações
da AIO";
li - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para Aquisição de
Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos
& Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial";
Ili - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para a Seleção e
Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos e
Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial", acessível em :
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http://www.planejamento.pr.gov.br/arquivos/File/Arquivos%20PDF%20/MOP/Man
ual_Operativo _Volume_1.pdf (ANEXO 8 - MODELO DE CLÁUSULA
ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE
CORRUPÇÃO -p 146-148)
Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os Mutuários, os
Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes, os Fornecedores, as
Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou não, os subcontratados, os
subconsultores, os prestadores de serviços e a qualquer pessoal de sua equipe
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e
execução dos Contratos relacionados ao uso dos recursos do presente convênio,
considerando imprópria qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor,
empreiteiro ou subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de aquisição
ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em consequência desta
política, o Banco Mundial, em medidas entre si não excludentes:
1 - define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus
Prepostos, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva" significa:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do
Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu
prosseguimento; ou
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco
de promover inspeção ou auditoria.f) "terceiros" refere-se a um funcionário público
que atua em um processo de aquisição ou na execução de um contrato, incluindo
os membros da equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações
que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do
contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das
propostas em níveis artificiais e não- competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à
execução do contrato;
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de
aquisição ou a execução do contrato.
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li - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados,
prestadores de serviços, fornecedores ou seus empregados, tenham, direta ou
indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou
coercitivas ao competir pelo contrato em questão;
111 - declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e cancelará a
parcela do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a
prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do
Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação
ou da execução do contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas
necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação,
inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha
tomado conhecimento de tais práticas;
IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de
acordo com os procedimentos incidentes às sanções do Banco, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para:
a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de
serviço nomeado
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado
pelo Banco;
V - exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do
Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros
e seus subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços
permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo Banco;
VI - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e
previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante
da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveis.
Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do parágrafo
primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o Concorrente vencedor, como
condição para a contratação, deverão concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo Banco, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.
Parágrafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das
condições estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.
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Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado inelegível
para a outorga de um contrato financiado pelo Banco após a conclusão do processo
de sanção conforme os seus procedimentos, incluindo, entre outras coisas:
1 - a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um
processo de sanção em trâmite;
li - o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições
Financeiras Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de Desenvolvimento;
Ili - a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco
Mundial.
Parágrafo quinto. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou
prestador de serviço nomeado ou outra designação própria utilizada no edital de
licitação específico, é aquele que:
1 - foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz
experiência e conhecimentos específicos ou cruciais que permite ao licitante
cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou
li - foi indicado pelo Mutuário." (Transcrição Fiel do Convênio aludido)
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Semeadora/Adubadora e
Fosfato para o Departamento de Agricultura, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 49/2020

DA,. OESCRIÇÃO <DETALHADA pp~, ..BENS{>E §E:RVIÇOS A SEREMADQÜIRID05 ·. - ... ·., ' ... _, ... . ·· .. ,·,u.

Item Descrição/Especificação Qtde Marca
*SEMEADORA / ADUBADORA
(PLANTADEIRA) nova, com no
mínimo 07(sete) linhas de plantio de

01 no mínimo 40 cm, capacidade de 01
adubo no mínimo 400 litros, disco de
corte frontal de no mínimo 17"
(polegadas), sulcador fusível no
adubo, disco defasado na semente,
com rodado simples, mas com
profundidade articulada, dosador de
adubo e conjunto de desligamento
de catracas elétricas. A utilização do
equipamento será por produtores
rurais localizados em OTTOBACIA
ATLANTIQUE desse município.

R$
58.675,36

R$ 58.675,36

V. Unitário Valor total

Micro Bacia Atantique: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e

02 usados para a recuperação dos 40,88
solos com baixo teor de fósforo ou Ton.

R$ 1.280,00 R$ 52.326,40
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03

manutenção da fertilidade em áreas
agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
ATLANTIQUE, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
pro_2riedade rural desse munic[Qio.
Micro Bacia Piracatu: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e
usados para a recuperação dos
solos com baixo teor de fósforo ou
manutenção da fertilidade em áreas
agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
PIRACATU, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse município.

Total

51,98
Ton.

R$ 1.280,00 R$ 66.534,40

R$
177.536,16

D~PARTAMENTO REQUISITANTE .· .

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Agricultura e Pecuária.

t>AJUSTIFICATÍVA EOBJETIVODA·AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO
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O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o
processo de Licitação para Aquisição: de Implementas e Insumos agrícolas, de
Materiais para Construção e instalação específicas para áreas agrícolas em micro
bacia e a contratação dos Serviços de mão de obra e técnicas correlatas que serão
destinadas a atender as necessidades dos produtores rurais da cidade de
Mandaguaçu - PR.

O recurso financeiro transferido ao município através de Convênio SEAB
que firma o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento e o município de Mandaguaçu - PR, com vistas a
implementação de ações insertas no Programa de Gestão de Solo e Água em micro
bacia a OTTOBACIA ATLANTIQUE e PIRACATU, segue de acordo com o plano
de trabalho (em anexo) e previamente aprovado pelo chefe do Núcleo Regional da
SEAB, com parecer favorável da Unidade Técnica do Programa - UTP, a do Chefe
do DEAGRO e do município de Mandaguaçu representado pelo prefeito em
exercício o Sr. Mauricio Aparecido da Silva, após a elaboração do projeto pelos
técnicos engenheiros agrônomos desse município e previamente aprovado pela
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB).

O convênio de nº 193/2018 E 194/2018 referente a Micro bacia -
OTTOBACIA PIRACATU e ATLANTIQUE juntamente com o Plano de Trabalho -
Termo Aditivo de Convênio (em anexo) através desse termo de referência cita
breve apanhado do objeto e justificativa conforme segue:
- a Semeadora/Adubadora será para a utilização na preparação do solo, adubação
e plantio em tempo hábil, sem causar prejuízos;
- os Insumos agrícolas (FOSFATO NATURAL REATIVO) para a conservação e
melhoramento do solo de acordo com as necessidades de cada área rural, nas
proximidades em micro bacia, tais como minimizar os impactos ambientais
existentes, com o uso inadequado (em anos anteriores) de agrotóxicos que
acarretou a perda de solo, da água e elementos minerais através da erosão hídrica,
bem como a cobertura florestal insuficiente e desuniforme. Esses aspectos
acarretam o assoreamento e a poluição de corpos hídricos com reflexos negativos
na qualidade e quantidade de água disponível para consumo humano e animal, na
irrigação, na geração de energia e proporcionar boa cobertura do solo e aumentos
de produtividade;

Encontra-se clara situação ambiental e produtiva, com população rural
mobilizada e organizada juntamente com a administração pública municipal e
estadual para resolver problemas e buscar oportunidades de desenvolvimento em
Micro bacia - OTTOBACIA ATLANTIQUE do município de Mandaguaçu - PR

DOS MATERIAIS A SEREM..DISPQNIBILIZADQS

A Contratada deverá disponibilizar os Insumos mantendo suas
características de acordo com o descritivo.

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
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O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho.

Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de
Agricultura e Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.

A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao
Paço Municipal na Rua Bernardino Bago, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.

A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão
ser agendados pelo seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente,
das 08h:30min às 11 h:00 e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do
Departamento de Agricultura e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.

Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta
licitação será recebido:

c) Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para imediata
verificação da conformidade do material com as especificações do objeto
licitado;

d) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação.

1) Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização
adequada dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado
divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei
Federal no. 8.666/93.

2) E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá
ser substituído no prazo máximo de 1 O (dez) dias, sob pena de
devolução dos produtos, sem custo para a Administração Municipal.

3) O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4) O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração
Municipal, incorrerá em multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
Proposta por dia de atraso.

5) A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial
o endereço de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão
realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato,
cabendo-lhe a responsabilidade de checar o recebimento de tais
comunicações com a frequência que a contratação exige. Portanto, é
de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-mail e
telefone atualizados.

6) Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer,
subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os
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direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (1) a anuência
expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (li) o atendimento das
condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para
tanto.

0-A-'FRAUPE E DACORRURÇÃO E DASDIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL.· ... ,"' .,- .. '· --·.·· ,;. __ ... _:,.<,.::, . .-·· - ... · : __ · . : .. -· ... .-; ..· ·,_ .•.. ·,< •e. .·,.'.· : .•"i }. '

Conforme previsto no Convênio n. 194/2018:
"Os signatários do Convênio deverão observar os mais altos padrões
éticos em todos os processos licitatórios necessários para a sua
execução, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira
e nas normas do BIRD, explicitadas:
1 - em documento próprio intitulado "Diretrizes sobre a Prevenção e
Combate a Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do
BIRD e Créditos e Doações da AIO";
11 - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para
Aquisição de Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por
Empréstimos do BIRD e Créditos & Doações da AIO pelos Mutuários do
Banco Mundial";
Ili - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento "Diretrizes para a
Seleção e Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do
BIRD e Créditos e Doações da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial",
acessível em
http://www.planejamento.pr.gov.br/arquivos/File/Arquivos%20PDF%20/
MOP/Manual_Operativo _Volume_1.pdf (ANEXO 8 - MODELO DE
CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS
FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO -p 146-148)
Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os
Mutuários, os Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes,
os Fornecedores, as Empreiteiras e seus agentes, assim declarados ou
não, os subcontratados, os subconsultores, os prestadores de serviços
e a qualquer pessoal de sua equipe observem o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação e execução dos Contratos
relacionados ao uso dos recursos do presente convênio, considerando
imprópria qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro
ou subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de aquisição
ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em
consequência desta política, o Banco Mundial, em medidas entre si não
excludentes:
1 - define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:
a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo
entre dois ou mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do
Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano,
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "prática obstrutiva" significa:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas a investigadores com o objetivo de impedir
materialmente uma inspeção do Banco ou alegações de prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou ameaçar, perseguir ou intimidar
qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; ou
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos
do Banco de promover inspeção ou auditoria.
f) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo
de aquisição ou na execução de um contrato, incluindo os membros da
equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que
tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou
execução do contrato, incluindo funcionários públicos, que tentam
estabelecer os preços das propostas em níveis artificiais e não
competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição
ou à execução do contrato;
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo
de aquisição ou a execução do contrato.
li - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente
indicado para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores,
subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores ou seus
empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo
contrato em questão;
Ili - declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e
cancelará a parcela do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer
momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou
coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos recebedores
dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do
contrato, caso o Mutuário não tenha tomado as medidas necessárias,
apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive
se falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha
tomado conhecimento de tais práticas;
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IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer
tempo, de acordo com os procedimentos incidentes às sanções do
Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para:
a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;
b) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou
prestador de serviço nomeado
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato
financiado pelo Banco;
V - exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um
Empréstimo do Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes,
Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar
todas as contas, registros e outros documentos referentes à licitação e
à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de
auditoria designada pelo Banco;
VI - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas,
no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado pelo
Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alíneas do inciso I do
parágrafo primeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o
Concorrente vencedor, como condição para a contratação, deverão
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirão que o organismo financeiro ou as pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.
Parágrafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes
das condições estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.
Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivíduo poderá ser declarado
inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco após a
conclusão do processo de sanção conforme os seus procedimentos,
incluindo, entre outras coisas:
1 - a suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em
relação a um processo de sanção em trâmite;
li - o impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições
Financeiras Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de
Desenvolvimento;
Ili - a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo
Banco Mundial.
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Parágrafo quinto. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou
fornecedor ou prestador de serviço nomeado ou outra designação
própria utilizada no edital de licitação específico, é aquele que:
1 - foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque
traz experiência e conhecimentos específicos ou cruciais que permite ao
licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela;
ou
li - foi indicado pelo Mutuário." (Transcrição Fiel do Convênio aludido)

·DA~UBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços e materiais fornecidos, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser
realizados com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento
da produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do serviço prestado e dos materiais fornecidos, devem ser
verificados juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
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g) Fica designado o Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária: Luiz
Carlos Grossi, Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor João Aparecido Bioni
Saes matrícula nº.201770, portador do Cl/RG nº. 1.266.600-4 e inscrito no CPF/MF
nº 960.949.408-06 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
DO VALOR/ESTll\(IADQ[:)J:\ CONT~P/fAÇÃO · E ~.ê§PO~~ÁVEL:

Os valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de
preços com fornecedores especializados levando em consideração os preços de
mercado apresentado, sendo que os servidores responsáveis foram: o Sr. José
Sérgio Righetti, o Sr. João Aparecido Bioni Saes.

DA .FORMA DEPAGAMENTO

a) O pagamento, decorrente da aquisição e serviços prestados, objeto
desta Licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no
prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos
materiais, dos produtos, dos implementes e serviços prestados em
cada ordem de serviço e ordem de aquisições, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.

b) As despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais ou
equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer
outros documentos comprobatórios ser emitidos em nome do
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU e devidamente identificados com
referência ao título: "Execução, no âmbito municipal, na Microbacia
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denominada Microbacia Atlantigue e Piracatu, ações de controle e
combate de erosão do solo agrícola, Convênio n. 193/2018 e
194/2018 - SEAB".

e) após a apresentação da respectiva documentação fiscal, será
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.
40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b",
da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DAR~~RÇ>N§AB,ILIDftDE PELA. EL«\13QRAÇÃ0l)OTE~MO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária
a responsabilidade.

Elaborado, em 05/03/2020 Aprovo, em 05/03/2020

Márcia Andréia da Silva Paolini
Central de Compras

João aparecido Bioni Saes
Eng. Agrônomo Dep. da Agricultura e

Pecuária

Luiz Carlos Grossi
Diretor do Departamento de Agricultura

José Sérgio Righetti
Eng. Agrônomo da EMATER
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 49/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
49/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o
Departamento de Agricultura, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Item Descrição/Especificação Qtde Marca
*SEMEADORA / ADUBADORA
(PLANTADEIRA) nova, com no
mínimo 07(sete) linhas de plantio de

01 no mínimo 40 cm, capacidade de 01
adubo no mínimo 400 litros, disco de
corte frontal de no mínimo 17"
(polegadas), sulcador fusível no
adubo, disco defasado na semente,
com rodado simples, mas com
profundidade articulada, dosador de
adubo e conjunto de desligamento
de catracas elétricas. A utilização do
equipamento será por produtores
rurais localizados em OTTOBACIA
ATLANTIQUE desse munic(Qio.

R$
58.675,36

R$ 58.675,36

V. Unitário Valor total

Micro Bacia Atantique: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e

02 usados para a recuperação dos 40,88
solos com baixo teor de fósforo ou Ton.
manutenção da fertilidade em áreas
a_grícolas corrigidas de 35 _(trinta e

R$ 1.280,00 R$ 52.326,40
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cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
ATLANTIQUE, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
_2_ro_2_riedade rural desse município.
Micro Bacia Piracatu: FOSFATO
NATURAL REATIVO (INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil)
kg, com composição de no mínimo
29% de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e
usados para a recuperação dos
solos com baixo teor de fósforo ou
manutenção da fertilidade em áreas
agrícolas corrigidas de 35 (trinta e
cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
PIRACATU, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse município.

Total

51,98
Ton.

R$ 1.280,00 R$ 66.534,40

R$
177.536,16

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
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Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

• ... . Eªte. anexo é .um modelo Etdev~ eer feito em papel'timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 49/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

[Q.,Q:,if,0259---------------------------
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)-----

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 49/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 49/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada·------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 49/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. __/__PROCESSO
N. /

Aos__ dias do mês de----.-- de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº --~
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Semeadora/Adubadora e
Fosfato para o Departamento de Agricultura, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição
dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 - O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho.
Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de Agricultura
e Pecuária (antigo IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.
A Semeadora/Adubadora (plantadeira) serão entregues em frente ao Paço
Municipal na Rua Bernardino Boga, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.
A data e horário da entrega dos produtos e insumos agrícolas, deverão ser
agendados pelo seguinte contato: (44) 9 9953-8253 nos horários de expediente,
das 08h:30min às 11 h:00 e das 13h:00 às 16h:00, sob as orientações do Diretor do
Departamento de Agricultura e Pecuária o Sr. Luiz Carlos Grossi.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA-DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços e materiais fornecidos, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação dos materiais adquiridos e serviços deverão ser
realizados com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do serviço prestado e dos materiais fornecidos, devem ser
verificados juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária: Luiz Carlos
Grossi, Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado, como fiscal substituto o servidor João Aparecido Bioni Saes
matrícula nº.201770, portador do CI/RG nº. 1.266.600-4 e inscrito no CPF/MF nº
960.949.408-06 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por

-------------------------\..;o. 1 o {j {; o 2 7 5





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente. Dotação
especifica para a aquisição dos itens licitados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA
CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2019, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusíva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção;
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li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a
outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome: ---------RG:----------

Nome: _
RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no ,, com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2019, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data:_____;/_____;/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação no
campo: OUTROS DOCUMENTOS (sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2020- (RP)
PROCESSO Nº.154/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de
Agricultura, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 177.536,16 (Cento e setenta e sete mil, quinhentos e trinta e seis reais
e dezesseis centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
24/08/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 24/08/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br -=-----_-_:-_-_-_-_-_::---
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ffl Lapa

ESTADO DO PARANÁ
Município da Lapa

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2020 - SRP

OBJETO: Aquisição de produtos alimenticios pereciveis (pães), para atender a
Maternidade Municipal Humberto Carrano, UPA-Unidade de ProntoAtendimento
e SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, para o período de 12
(doze) meses, através do Sistema de Registro de Preços.
PRAZO DE ENTREGA: Envelopes - proposta e documentação: até às 14:00
horas do dia 24 de agosto de 2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: às 14:00 horas do dia 24de agosto de 2020.
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$46.128,00 (quarenta e seis mil, cento e
vinte e oito reais).
O Edital poderá ser requisitado na Divisão de Licitações da Prefeitura deste Município,
de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00e das 13:30às 17:00horas na Rua Barãodo
Rio Branco, Nº 1.709 (Fundos), ou feito downloadno Portal do Cidadão-Município
da Lapa, endereço: Japa.atende.net "acesso identificado no link-licitações".

Lapa, 06 de agosto de 2020.
Aparicio Lcvi de Qucvcdo

Pregoeiro

ESTADO DO PARANÁ
Município da Lapa

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
exame anatomopatológico, para a Maternidade Municipal Humberto Carrano,
neste município.
PRAZO DE ENTREGA: Envelopes - proposta e documentação: até às 09:30
horas do dia 02 de setembro de 2020.
INÍCIO DASESSÃO DE DISPUTA: às 09:30 horas do dia 02de setembro de 2020.
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$36.000,00 (trinta e seis mil reais).
O Edital poderá ser requisitado na Divisão de Licitações da Prefeitura deste Município,
de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00e das 13:30às 17:00horas na Rua Barãodo
Rio Branco, N" 1.709 (Fundos), ou feito download no Portal do Cidadão-Município
da Lapa, endereço: lapa.atende.nct "acesso identificado no link-licitações".

Lapa, 06 de agosto de 2020.
Kelly Cristina Brogian Portes dos Santos

Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ
Município da Lapa

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO -N° 076/2020- UASG 987657

OBJETO: Aquisição de um veiculo zero km, de carga, para transporte de
cilindros de oxigênio para o Programa de Oxigenoterapia Domiciliar.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 19/08/2020 às 09:00 horas no site
www.comprnsnet.gov.hr.
DATA DA SESSÃO: 01/09/2020 às 09:30 horas no site www.comprasnet.gov.br.
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: RS85.660,66 (oitenta e cinco mil, seiscentos
e sessenta reais e sessenta e seis centavos).
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo poderá ser
examinado e adquirido. através do site www.conmrasnct.gov.br ou no Portal do
Cidadão-Município da Lapa, endereço: lapa.atende.net "acesso Identificado
no link- licitações". Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de
Licitações da Prefeitura Municipal da Lapa/PR, situada na Rua Barão do Rio
Branco 1709 (Fundos) -Centro, no horário compreendido das 9h às 12h e das
13h30m às 17h, ou pelos telefones (41) 3547-8029 e (41) 3547-8030.

Lapa, 06 de agosto de 2020.
Kelly Cristina Brogian Portes dos Santos

Pregoeira
69635/2020

ffl Laranjeiras do Sul

PREFEITURAMUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ N°. 76.205.970/0001-95

PRAÇA RUI BARBOSA, OI - FONE (042) 3635-8100
85.301-070 - LARANJEIRAS DO SUL - PARANÀ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2020- PMLS

Objeto: Aquisição de equipamentos e utensílios de cozinha conforme convênio seab
189/2020, exclusivopara microempresas e empresas de pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item.
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h l 5min do dia 20/08/2020.
Informações Sobre Edital: A integra deste Edital e seus anexos estarãodisponíveis
no site do município.

Laranjeiras do Sul-PR, 04 de agosto de 2020.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

69080/2020

PREFEITURAMUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95

PRAÇA RUI BARBOSA, OI -FONE (042) 3635-8135
85.301-070-LARANJEJRAS DO SUL-PARANÁ

ATO DE RETIFICAÇÃO DEAVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 020/2020-PMLS

Objeto: Aquisição de veículos O km ano modelo 2020/2021 (tipo furgão) e trans
formações dos furgões cm ambulância (simples. remoção - semi uti), para uso da
secretaria municipal de saúde.
Tipo Licitação: MenorValor Por Item.
Data da Abertura dos Envelopes: 25 de agosto de 2020, às 08hI 5min.
Informações Sobre Edital: A integra deste Edital e seus anexos estarãodisponíveis
no site do município.

Laranjeiras do Sul-Pr, 04 de agosto de 2020.
Maria Terezinha Snoz

Presidente Comissão de Licitação
69076/2020

PREFEITURAMUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95

PRAÇA RUI BARBOSA. OI - FONE (042) 3635-8135
85.301-070 - LARANJEIRAS DO SUL- PARANÁ

ATO DE RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 021/2020 - PMLS

Objeto: Aquisição de um veículo O km ano modelo 2020/2021 (tipo van) e a
transformação da van, para uso da secretaria municipal de saúde.
Tipo Licitação: MenorValor Por Item.
Data da Abertura dos Envelopes: 26 de agosto de 2020, às 08h15min.
Informações Sobre Edital: A integra deste Edital e seus anexos estarãodisponíveis
no site do município.

Laranjeiras do Sul-Pr, 04 de agosto de 2020.
Maria Tcrezinha Snoz

Presidente Comissão de Licitação
69079/2020

ffl Londrina

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE I.:.ICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a
seguir: Pregão Eletrõnico nº PGE/SMGP-0198/2020, objeto: Registro de preço
de medicamentos para utilização em todas as unidades da autarquia municipal
de saúde de Londrina/PR. Quaisquer informações necessárias pelos telefones
(43) 3372-4395 ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 06
de agosto de 2020. Fábio Cavazoui e Silva - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GESTÃO PÚBLICA

69609/2020

ffl Matulaguari

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº, 49/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 154/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de
Agricultura, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Maximo: RS 177.536, 16 (Cento e setenta e sele mil, quinhentos e trinta e
seis reais e dezesseis centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do
dia 24/08/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 24/08/2020;
Local: Rua Bernardino Boga, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado
do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão ü disposição na Rua Bernardino Bogo,
175, Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
Mandaguaçu, 06 de agosto de 2020

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

69381/2020

ffl Marechal Cândido Rotuion.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÃNDIDO RONDON - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 069/2020. através do Sistema de Registro de
Preços
Regime de Compra: Menor preço, por item n Q , I n (J ( j o ? o A
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, produtos de copl{, ozinh\r' e '· •·- ·~ -,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
Processo Administrativo Nº 154/2021 O

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 10:46:14

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 58.675,36

Descrição: *SEMEADORA/ ADUBADORA (PLANTADEIRA) nova, com no mínimo 07(sete) linhas de plantio de no
mínimo 40 cm, capacidade de adubo no mínimo 400 litros, disco de corte frontal de no mínimo 17" (polegadas),
sulcador fusível no adubo, disco defasado na semente, com rodado simples, mas com profundidade articulada, dosador
de adubo e conjunto de desligamento de catracas elétricas. A utilização do equipamento será por produtores rurais
localizados em OTTOBACIA ATLANTIQUE desse município.

Autor
PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 009

PARTICIPANTE 010

Marca/Modelo
GIHAL / GA2700-A
lnf. detal.: SEMEADORA ADUBADORA (PLANTADEIRA) nova,
com 07(sete) linhas de plantio, de 45 cm, capacidade de adubo
no mínimo 820 litros, disco de corte frontal de 18" (polegadas),
sulcador fusível no adubo, disco defasado na semente, com
rodado simples, mas com profundidade art iculada, dosador de
adubo e conjunto de desligamento de catracas elétricas. MARCA
GIHAL, MODELO GA2700-P

PLANTICENTER / SEMEADORA

IMPLEFORTE / SEED MAX PR 2137

LOTE2

Valor
58.670,00

500.000,00

58.600,00

Item: 2 Quant.: 40,88 Unidade: TON Vai. Ref.: 1.280,00

Descrição: -Micro Atlantique: *FOSFATO NATURAL REATIVO (INSUMO), em BAG de no mínimo 1.000(um mil) kg,
com composição de no mínimo 29% de P205 que são fosfatos com fósforo de liberação gradual e usados para a
recuperação dos solos com baixo teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de 35
(trinta e cinco) beneficiários agrícolas diretos, em OTTOBACIA ATLANTIQUE, o produto será fornecido conforme os
pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura e Pecuária/EMATER de acordo com a análise de
solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses departamentos, conforme a necessidade do
insumo em cada propriedade rural desse município.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 049

PARTICIPANTE 037

PARTICIPANTE 009

PARTICIPANTE 028

PARTICIPANTE 099

Item: 3 Quant.: 51,98

Fert ilize

CIBRA/BAYOVAR / DE ACORDO COM O DESCRITIVO

MaisFert il / de acordo com edital beg 1.000kg

FERTIPAR / FERTILIZANTE

HERINGER / FOSFATO REATIVO

LOTE3
Unidade: TON

1.280,00

1.280,00

1.280,00

1.690,00

1.280,00

Vai. Ref.: 1.280,00

Descrição: -Micro Bacia Piracatu: *FOSFATO NATURAL REATIVO (insumo), BAG de 1,000 (um mil) kg, com
composição de no mínimo 29% de P205 que são fosfatos (com fósforo) liberação gradual e usado para recuperação
dos solos com baixo teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de no mínimo 37 (trinta
e sete) propriedades agrícolas em Micro bacia - OTTOBACIA PIRACATU. O produto será fornecido conforme os
pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura e Pecuária/EMATER de acordo com a análise de
solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses departamentos, conforme a necessidade do
insumo em cada propriedade do município de Mandaguaçu - PR O O . , O U ü Q 2 8 5

1 de 2



'(



Autor
PARTICIPANTE 004

PARTICIPANTE 060

PARTICIPANTE 097

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
- --

Fertilize
-- - -- · .... ---·---··---------------- - - -- -- --
CIBRA/BAYOVAR / DE ACORDO COM O DESCRITIVO

MaisFertil / De acordo com edital beg 1000kg

Valor
1.280,00

1.280,00

1.280,00

PARTICIPANTE 026 HERINGER / FOSFATO REATIVO 1.280,00
- ---·-··- ·········-- ·----- ---- ·- ···- -· --------,•··-··---·------··- ---------------- -----~ ---- ----······--··--------------···· ··--·------------------ - ----- ------------ -···-

PARTICIPANTE 011 FERTIPAR / FERTILIZANTE 1.680,00

00,,00fiO?.::S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
Processo Administrativo Nº 154/2021 O

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 10:46:14

MOVIMENTOS DO PROCESSO
06/08/202010:10:26 PROCESSO SUSPENSO PREGOEIRO
Motivo: Erro no descritivo do objeto
06/08/2020 10:42:52 PROCESSO EM RETIFICAÇAO PREGOEIRO
Motivo: Inconsistências nos dados do processo
06/08/202011:05:06 CADASTRO DE PROPOSTA ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
06/08/202015:27:40 CADASTRO DE PROPOSTA MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI
07/08/2020 08:46:28 CADASTRO DE PROPOSTA M F DA SILVA CONSTRUÇOES - ME
19/08/2020 08:50:15 CADASTRO DE PROPOSTA TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇOES-EIRELI - EPP
19/08/2020 09:09:45 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇOES-EIRELI - EPP
21/08/2020 15:15:55 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M F DA SILVA CONSTRUÇOES - ME
21/08/202017:13:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS- EIRELI
22/08/2020 11 :04:33 CADASTRO DE PROPOSTA ALGOR METALURGICA LTDA- ME
22/08/202012:50:10 CADASTRO DE PROPOSTA I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA
23/08/2020 10:07:42 CADASTRO DE PROPOSTA INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA
24/08/2020 08:06:1 O ALTERAÇAO DE PROPOSTA ALGOR METALURGICA LTDA - ME
24/08/2020 08:27:16 ALTERAÇAO DE PROPOSTA I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA
24/08/2020 08:31:20 ALTERAÇAO DE PROPOSTA INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA
24/08/2020 08:52:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 09:00:30 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia senhores, esta aberta a sessão do pregao 49, estamos abastecendo a plataforma e as 09:15 estaremos iniciando a fase de
lances
24/08/2020 09:19:29 MENSAGEM PREGOEIRO
está aberta a fase de lances
24/08/2020 09:31 :09 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs poderiam me ofertar mais lances por favor !

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: IMPLEFORTE Modelo: SEED MAX PR 2137
Descrição: *SEMEADORA/ADUBADORA (PLANTADEIRA) nova, com no mínimo 07(sete) linhas de plantio de no mínimo 40 cm,
capacidade de adubo no mínimo 400 litros, disco de corte frontal de no mínimo 17" (polegadas), sulcador fusível no adubo, disco
defasado na semente, com rodado simples, mas com profundidade articulada, dosador de adubo e conjunto de desligamento de
catracas elétricas. A utilização do equipamento será por produtores rurais localizados em OTTOBACIA ATLANTIQUE desse
município.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 54.650,00 Valor Total: 54.650,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
2 MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI
3 ALGOR METALURGICA LTOA - ME

010 17.542.364/0001-04 58.600,00
055 30.689.266/0001-54 58.670,00
009 19.138.457/0001-95 500.000,00

54.650,00
54.970,00
500.000,00

Sim
Sim
Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

DESCLASSIFICADOS
Razão Social

Razão Social

14/07/2020 10:46:14 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

06/08/202011:00:53 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

07/08/2020 09:15:32 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

24/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

24/08/2020 09:19:37 DISPUTA
24/08/2020 09:19:37 LANCE ALGOR METALURGICA LTDA- ME

24/08/2020 09:19:37 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI

24/08/2020 09:19:37 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP

24/08/2020 09:21 :56 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI

24/08/2020 09:24:52 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP

24/08/2020 09:25:02 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI

24/08/2020 09:25:53 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI

24/08/2020 09:29:07 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP

24/08/2020 09:29:07 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

500.000,00
58.670,00
58.600,00

58.500,00
58.200,00
58.100,00
58.000,00
57.800,00

24/08/2020 09:29:19 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 57.700,00
24/08/2020 09:29:27 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 57.500,00
24/08/2020 09:30:01 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 57.200,00
24/08/2020 09:30:20 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP 57.100,00
24/08/2020 09:30:57 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 57.000,00

~-----------=-----------------24/08/2020 09:31:15 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 55.980,00
24/08/2020 09:31 :40 LANCE MARIA CIOLI De QUADROS ADAMS - EIRELI 55.800,00

---,---------~----------------24/08/2020 09:32:19 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 55.680,00
24/08/2020 09:32:20 LANCE TERRA VIVA COl\,jÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 55.200,00
24/08/2020 09:32:31 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 55.100,00
24/08/2020 09:32:35 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPREDENTAÇÕES-EIRELI - EPP 54.980,00
24/08/2020 09:32:50 LANCE MARIA CIOLI DE QUf\DROS ADAMS - EIRELI 54.970,00

24/08/2020 09:33:13 LANCE TERRA VIV~ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 54.800,00
24/08/2020 09:33:33 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIÓ E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 54.650,00
24/08/2020 09:35:34 HABILITAÇÃO
24/08/2020 09:35:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
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Item: 2 Unidade: TON Marca: HERINGER Modelo: FOSFATO REATIVO
Descrição: -Micro Atlantique: *FOSFATO NATURAL REATIVO (INSUMO), em BAG de no mínimo 1.000(um mil) kg, com composição
de no mínimo 29% de P205 que são fosfatos com fósforo de liberação gradual e usados para a recuperação dos solos com baixo
teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de 35 (trinta e cinco) beneficiários agrícolas diretos, em
OTTOBACIA ATLANTIQUE, o produto será fornecido conforme os pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura
e Pecuária/EMATER de acordo com a análise de solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses
departamentos, conforme a necessidade do insumo em cada propriedade rural desse município.
Quantidade: 40,88 Valor Unit.: 1.160,00 Valor Total: 47.420,80

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 ABIMAEL KAIEBY NUNES ME 099 27.549.191/0001-00 1.280,00 1.160,00
2 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME 037 85.093.433/0001-91 1.280,00 1.179,99
3 INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS 009 75.023.242/0001-08 1.280,00 1.280,00
4 I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA 049 02.863.499/0001-96 1.280,00 1.280,00
5 TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 028 17.542.364/0001-04 1.690,00 1.690,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Não
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

14/07/2020 10:46:14 PUBLICADO

Num Documento
INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

06/08/202011:00:53 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
07/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
07/08/2020 09:15:32 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
24/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24/08/2020 09:23:49 DISPUTA
24/08/2020 09:23:49 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 09:23:49 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
24/08/2020 09:23:49 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP
24/08/2020 09:23:49 LANCE I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTOA
24/08/2020 09:23:49 LANCE INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTOA
24/08/2020 09:24:17 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 09:32:48 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
24/08/2020 09:32:48 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

1.280,00
1.280,00
1.690,00
1.280,00
1.280,00
1.250,00
1.249,99

24/08/2020 09:33:11
24/08/2020 09:33:50
24/08/2020 09:33:55
24/08/2020 09:34:57
24/08/2020 09:35:04
24/08/2020 09:35:28
24/08/2020 09:35:35
24/08/2020 09:36:06

24/08/2020 09:36:13
24/08/2020 09:36:40
24/08/2020 09:36:50

LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
LANCE ABIMAEL KAIEB i' i-.JUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSlRUÇÓES- ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

,,_.

1.245,00
1.240,00
1.244,99
1.239,99
1.220,00
1.219,99
1.200,00
1.199,99

1.180,00
1.179,99
1.170,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

24/08/2020 09:37:26 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME 1.160,00
24/08/2020 09:39:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 099
24/08/2020 09:39:26 HABILITAÇÃO
24/08/2020 09:39:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: TON Marca: HERINGER Modelo: FOSFATO REATIVO
Descrição: -Micro Bacia Piracatu: *FOSFATO NATURAL REATIVO (insumo), BAG de 1.000 (um mil) kg, com composição de no
mínimo 29% de P205 que são fosfatos (com fósforo) liberação gradual e usado para recuperação dos solos com baixo teor de fósforo
ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de no mínimo 37 (trinta e sete) propriedades agrícolas em Micro bacia -
OTTOBACIA PIRACATU. O produto será fornecido conforme os pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a análise de solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses departamentos,
conforme a necessidade do insumo em cada propriedade do município de Mandaguaçu - PR
Quantidade: 51,98 Valor Unit.: 1.160,00 Valor Total: 60.296,80

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 ABIMAEL KAIEBY NUNES ME 026 27.549.191/0001-00 1.280,00 1.160,00
2 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME 060 85.093.433/0001-91 1.280,00 1.179,99
3 INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS 097 75.023.242/0001-08 1.280,00 1.280,00
4 1.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA 004 02.863.499/0001-96 1.280,00 1.280,00
5 TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 011 17 .542.364/0001-04 1.680,00 1.680,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

14/07/2020 10:46:14 PUBLICADO

Num Documento
INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

06/08/202011:00:53 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

07/08/2020 09:15:32 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

24/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

24/08/2020 09:23:49 DISPUTA
24/08/2020 09:23:49 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

24/08/2020 09:23:49 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME

24/08/2020 09:23:49 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI ~ EPP

24/08/2020 09:23:49 LANCE I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA

24/08/2020 09:23:49 LANCE INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA
24/08/2020 09:24:23 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

24/08/2020 09:32:55 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME

24/08/2020 09:32:55 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
24/08/2020 09:33:22 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

Gerado em: 24/08/2020 09:39:33
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24/08/2020 09:33:59 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 09:34:04 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
24/08/2020 09:35:05 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
24/08/2020 09:35:11 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 09:35:33 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
24/08/2020 09:35:40 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 09:36:12 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
24/08/2020 09:36:18 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 09:36:45 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME
24/08/2020 09:36:57 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 09:37:31 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 09:39:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

1.240,00

1.244,99

1.239,99

1.220,00

1.219,99

1.200,00

1.199,99

1.180,00

1.179,99

1.170,00

1.160,00

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 026
24/08/2020 09:39:32 HABILITAÇÃO

24/08/2020 09:39:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO -DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
Processo Administrativo Nº 154/20210

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 10:46:14

TOTAL DO PROCESSO: 162.367,60

TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI
EPP

17.542.364/0001-04 54.650,00

LOTE 1

Item: 1

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 010

Marca: IMPLEFORTE

54.650,00 Total: 54.650,00

Modelo: SEED MAX PR 2137

Descrição: *SEMEADORA/ ADUBADORA (PLANTADEIRA) nova, com no mínimo 07(sete) linhas de plantio de no
mínimo 40 cm, capacidade de adubo no mínimo 400 litros, disco de corte frontal de no mínimo 17" (polegadas),
sulcador fusível no adubo, disco defasado na semente, com rodado simples, mas com profundidade articulada, dosador
de adubo e conjunto de desligamento de catracas elétricas. A utilização do equipamento será por produtores rurais
localizados em OTTOBACIA ATLANTIQUE desse município.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 54.650,00 Total Item: 54.650,00

ABIMAEL KAIEBY NUNES ME 27.549.191/0001-00 107.717,60
LOTE2

Item: 2

Quant.: 1

Unidade: TON
Num: 099

Marca: HERINGER

1.160,00 Total: 47.420,80

Modelo: FOSFATO REATIVO

Descrição: -Micro Atlantique: *FOSFATO NATURAL REATIVO (INSUMO), em BAG de no mínimo 1.000(um mil) kg,
com composição de no mínimo 29% de P205 que são fosfatos com fósforo de liberação gradual e usados para a
recuperação dos solos com baixo teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de 35
(trinta e cinco) beneficiários agrícolas diretos, em OTTOBACIA ATLANTIQUE, o produto será fornecido conforme os
pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura e Pecuária/EMATER de acordo com a análise de
solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses departamentos, conforme a necessidade do
insumo em cada propriedade rural desse município.

Quantidade: 40,88 Valor Unit.: 1.160,00 Total Item: 47.420,80

LOTE3

Item: 3

Quant.: 1

Unidade: TON
Num: 026

Marca: HERINGER

1.160,00 Total: 60.296,80

Modelo: FOSFATO REATIVO

Descrição: -Micro Bacia Piracatu: *FOSFATO NATURAL REATIVO (insumo), BAG de 1.000 (um mil) kg, com
composição de no mínimo 29% de P205 que são fosfatos (com fósforo) liberação gradual e usado para recuperação
dos solos com baixo teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de no mínimo 37 (trinta
e sete) propriedades agrícolas em Micro bacia - OTTOBACIA PIRACATU. O produto será fornecido conforme os
pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura e Pecuária/EMATER de acordo com a análise de
solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses departamentos, conforme a necessidade do
insumo em cada propriedade do município de Mandaguaçu - PR

Quantidade: 51,98 Valor Unit.: 1.160,00 Total Item: 60.296,80

,,...BREGOEl80:·· ALZIR BOCHI JUNIOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
Processo Administrativo Nº 154/2021 O

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 10:46:14

TOTAL DO PROCESSO: 162.367,60

TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI
EPP

17.542.364/0001-04 54.650,00

LOTE 1

Item: 1

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 010

Marca: IMPLEFORTE

54.650,00 Total: 54.650,00

Modelo: SEED MAX PR 2137

Descrição: *SEMEADORA/ ADUBADORA (PLANTADEIRA) nova, com no mínimo 07(sete) linhas de plantio de no
mínimo 40 cm, capacidade de adubo no mínimo 400 litros, disco de corte frontal de no mínimo 17" (polegadas),
sulcador fusível no adubo, disco defasado na semente, com rodado simples, mas com profundidade articulada, dosador
de adubo e conjunto de desligamento de catracas elétricas. A utilização do equipamento será por produtores rurais
localizados em OTTOBACIA ATLANTIQUE desse município.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 54.650,00 Total Item: 54.650,00 .

ABIMAEL KAIEBY NUNES ME 27.549.191/0001-00 107.717,60
LOTE2

Item: 2

Quant.: 1

Unidade: TON
Num: 099

Marca: HERINGER

1.160,00 Total: 47.420,80

Modelo: FOSFATO REATIVO

Descrição: -Mlcro Atlantique: *FOSFATO NATURAL REATIVO (INSUMO), em BAG de no mínimo 1.000(um mil) kg,
com composição de no mínimo 29% de P205 que são fosfatos com fósforo de liberação gradual e usados para a
recuperação dos solos com baixo teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de 35
(trinta e cinco) beneficiários agrícolas diretos, em OTTOBACIA ATLANTIQUE, o produto será fornecido conforme os
pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura e Pecuária/EMATER de acordo com a análise de
solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses departamentos, conforme a necessidade do
insumo em cada propriedade rural desse município.

Quantidade: 40,88 Valor Unit.: 1.160,00 Total Item: 47.420,80

LOTE3

Item: 3

Quant.: 1

Unidade: TON
Num: 026

Marca: HERINGER

1.160,00 Total: 60.296,80

Modelo: FOSFATO REATIVO

Descrição: -Micro Bacia Piracatu: *FOSFATO NATURAL REATIVO (insumo), BAG de 1.000 (um mil) kg, com
composição de no mínimo 29% de P205 que são fosfatos (com fósforo) liberação gradual e usado para recuperação
dos solos com baixo teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de no mínimo 37 (trinta
e sete) propriedades agrícolas em Micro bacia - OTTOBACIA PIRACATU. O produto será fornecido conforme os
pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura e Pecuária/EMATER de acordo com a análise de
solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses departamentos, conforme a necessidade do
insumo em cada propriedade do município de Mandaguaçu - PR

Quantidade: 51,98 Valor Unit.: 1.160,00 Total Item: 60.296,80
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03/08/202Ó

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODE INSCRIÇÃO
85.093,433/0001-91
MATRIZ

1 NOME EMPRESARIAL
M F DA SILVA CONSTRUCOES

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA
20/07/1992

~
~

1~OESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGOE DESCRIÇÃODAATMDADE ECONÓMICAPRINCIFl\L
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGOE DESCRIÇÃODASATMDADES ECONÓMICASSECUNDÁRIAS
25.11-0-00 • Fabricação de estruturas metálicas
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.61-3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças
46,83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47,13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-04 • Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGOE DESCRIÇÃODANATUREZAJURÍDICA
213-5 •Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV KAKOGAWA

CEP
87.025-000

1 BAIRRO/DISTRITO
JARDIM VITORIA

~
~
1 MUNICIPIO
MARINGA

1~ENTO

~
~

ENDEREÇOELETRÓNICO
quirino@teracom.com .br

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL---

1 TELEFONE
(0044) 2633-536

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
03/11/2005

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/08/2020 às 15:00:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

G0,,0U(;0226
1/1
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DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME
AV. KAKOGAWA, 285-JD VITORIA CEP 87025-000-FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

ANEXO 03

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 49/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
49/2020, que a proponente MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME, com sede
AVENIDA KAKOGAWA NÚMERO 285, JARDIM VITÓRIA,
MARINGÁ/PARANÁ, inscrita no CNPJ/MF sob n. 85.093.433/0001-91 e com
Inscrição Estadual n. 701.17153-59, neste ato representada por seu
ADMINISTRADOR, Sr. MOACIR FREITAS DA SILVA, portador da Cédula de
Identidade RG n. 4.219.001-2 SSP PR e inscrito no CPF sob n. 572.234.679-
91 , é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no § 4. º do artigo 3. º da Lei Complementar n.
123/2006.

MARINGÁ 07 DE AGOSTO DE 2020

fã5J)93.433 / 0001 .• 9íJ
M, f. ~ Si.tVACONSTru.JÇÔES ª M;f.

AV,- W-U<OiiA'WA, 21lS
ZMO!~ \ITTÓ.ll.IR

~p ~JÍ'ti0°~ : ~MlNSll • ii!J

Moacir de Freitas da Silva

CPF: 572.234.679-91 RG: 4.219.001-2 SSP PR

ADM C0.,0;1\;Õ- ')n7u .... '-'





Código deAutenticidade: 814208501153761

M F DA SILVA CONSTRUCOES - ME

LOCALIZAÇÃO
AVENIDA KAKOGAWA, 285
DTS 139-E-1/9-GLEBARIBEIRÃO MARINGA
Área Construída Utilizada: 514,00 m2

Área Total Utilizada: 514,00 m2
Área de Pátio: 0,00 m2

Área de Processamento: 0,00 m2

Zona / Quadra / Data
29 000 139E

Cadastro Imobiliário
29118100

ATIVIDADE
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUyÃO E MATERIAIS PARA ACABAMENTO EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, ELETRODOMESTICOS, ARTIGOS DE PAPELARIA ACESSORIOS DE
SEGURANÇA. ACESSORIOS DE CARROS E MOTOS LUBRIFICANTES, COMERCIO VAREJISTA DE REFRIGERAÇÃO
INDUSTRIAL , COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS ARTEFATOS DE FERRAGENS E LOJA DE VARIEDADES,
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE USO INDUSTRIAL E AGROPECUARIO
EM PARTES E PEÇAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ACABAMENTOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL E FABRICAÇÃO
DE TREFILADOS E ESTRUTURAS METÁLICAS DE METAL.

OBSERVAÇÕES

ÁREA MÁXIMA PARA FABRICAÇÃO É DE 150,00M2. FICA PROIBIDO O ESTOQUE/ARMAZENAMENTO DE
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E AGROPECUÁRIAS E TAMBÉM PROIBIDO O
ARMAZENAMENTO/DEPÓSITO DE CAL, AREIA E PEDRA A GRANEL NO LOCAL.- SOMENTE ESCRITÓRIO PARA AS
ATIVIDADES DE COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL E
AGROPECUÁRIO. DEVERÃO SER RESPEITADAS AS NORMAS DA LEI FEDERAL Nº 12.305/2010, NO QUE SE
REFERE À CORRETADESTINAÇÃO DOS RES[DUOS GERADOS PELAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO LOCAL.

Expedido em 05/12/2017

Código validador nº EFSA13A0A

Prezado contribuinte!

1. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código validador
acima descrito. Guarde-o com segurança.

2. O código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas
informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web.

3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico
https:llisse.maringa.pr.gov.br.

4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado
Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isseletronico@maringa.pr.gov.br.
Procedimento válido a partir de 12/12/2016.
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572.2.34.679-91
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NIRF. ANTl!RIOR .
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BRASIL

SSP
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CU'

ESMERALDA DE ALMEIDA SILVA
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j dcclar:i, sub ns penas da lei. não cslnrImpedido de exercernlM1lndeemprcs~ria, que nilo possui outro n,:islru decmpn-s:írlo e requer:
~ A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN A JUNTA COMERCIAL DO
tlft1-;:;==:-::-===:-r.:-::-::-:-=:----------------+::+--=-=-==-==-===--::...-.,,...,.-:--,-,,,.,....----------------fllCODIGO E D~CRIÇ, O DO ATO C DIGOE DESCRIÇ O DO ATO
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li;;~;;;~::::::~::=NO>ffi ~SPRBARIALJ
LOGRADOURO(Nl.e,,C!<)

AVENIDA KAKOGAWA

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVEsSE AUTENTICAÇAO

_J_j__
I IIIIIIII IIIII Ili lllll lllll lllíl li~m11m1111111~ll lllll llíll li~mil 11111111

PR2180001549900

P,\RAUSO HXCLUSIVO IJA JUl'<'TA COMl:llCIAL • !'.<lo documento fui gcrJdo nu pu1tul f:mprcs:i F:icil Poranó

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/04/2018 10:09 SOB N' 20181147394.
PROTOCOLO: 181147394 DE 03/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801263277. NIRE: 41103785462.
MF DA SILVA CONSTRUCOES - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 09/04/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

OO,,OUí.in2no
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos -.,d:ft\lis'. '- '1

Informando seus respectivos códigos de verificação
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ME (Microempresa)
l!NQUADRAMENTO
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li JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO
• C0DJGO EDESCRIÇÃO DO ATO C DIGO.E DESCRlÇÃODO ATO
002 -ALTERAÇÃO

1 C DJGOEDESCRIÇ ODOEV!ThlTO1 021 -ALTER/ÍCA0 DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

w NO.\fü llMPR!lSAIUALf MFDA-SILVA CONSTRUCOES a MEil LOGRADOURO(ru~c•·,<1,)
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1 DATA DEINICIO DASATIVIDADES
'lil 01/07/1992

PARA USO !!XCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • lls1c documento foi gerado noportal llmprosn Fácil Paraná

DOPAP.ANÃ

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/04/2018 10:09 SOB Nº 20181147394.
PROTOCOLO: 181147394 DE 03/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801263277. NIRE: 41103785462.
MF DA SILVA CONSTRUCOES - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 09/04/2018 f' ('_ (; .•.. J ~ . o
www.empresafacil.pr.gov.br \.; Ü •' U J \; · ,J ._;

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022174740-22

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.093.433/0001-91
Nome: M F DA SILVA CONSTRUCOES ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/10/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública /30/06/2020 15:25:42)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 73346/2020

Certificamos, conforme requerido por M F DA SILVA CONSTRUÇOES, CPF/CNPJ nº

85.093.433/0001-91, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de M

F DA SILVA CONSTRUCOES - ME, CPF/CNPJ nº 85.093.433/0001-91, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 30/06/2020

Válida até: 28/09/2020

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 78364.1 D1 C6.AC64ED1 FF5F2FE3E25A014

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.brlaisetributosweb
O O {) !1í~/}'l••r: ')
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf7pages/consultaEmpregador.jsf

IÂ
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

85.093.433/0001-91

M F DA SILVA CONSTRUCOES

AV. MORANGUEIRA 751 / VL SANTO ANTONIO / MARINGA / PR/
87030-300

1 ofl

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2020 a 25/08/2020

Certificação Número: 2020072702332351012846

Informação obtida em 03/08/2020 12:05:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

no o (1 ;. n ') .~ 3u ., . ~J.i-f!.:;,J

03/08/2020 12:05
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M F DA SILVA CONSTRUCOES
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 85.093.433/0001-91

Certidão nº: 7142269/2020
Expedição: 24/03/2020, às 12:17:27
Validade: 19/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M F DA SILVA CONSTRUCOES
{MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

85. 093. 433/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t tp : / /www • t s t . jus . b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l llll l llll l llll li Ili li llll l Ili li Ili l lllll l li
Número: 202006040842447548027

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

MF DA SILVA CONSTIJllCQsS ME
CNPJ: ss:o9_3_._433Í000t::91·

Observações:
Não Há.

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
••• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
***EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC- R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quinta-feira, 4 de junho de 2020.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

rt» o··· o,, 51.., V·• J\i J. '-





DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME
AV. KAKOGAWA, 285-JD VITORIA CEP 87025-000- FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

ANEXO

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 49/2020

DECLARAÇÃO

MF DA SILVA CONSTRUÕES-ME, inscrita no CNPJ sob o nº
85.093.433/0001-91, sediada na AV. KAKOGAWA, 285, MARINGÁ-PR
declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII do artigo 4º
da Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação constantes no presente edital.

MARINGÁ 07 DE AGOSTO DE 2020
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Moacir de Freitas da Silva
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DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME
AV. KAKOGAWA, 285-JD VITORIA CEP 87025-000- FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ/MF Nº 85.093.433/0001-91
AVENIDA KAKOGAWA NÚMERO 285, JARDIM VITÓRIA, MARINGÁ/PARANÁ

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 49/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

MARINGÁ 07 DE AGOSTO DE 2020

fãB~093.433 / 000 I - 9W
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Moacir de Freitas da Silva

CPF: 572.234.679-91 RG: 4.219.001-2 SSP PR
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DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME
AV. KAKOGAWA, 285-JD VITORIA CEP 87025-000 - FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO N2 49/2020

DECLARAÇÃO

MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ/MF Nº 85.093.433/0001-91
AVENIDA KAKOGAWA NÚMERO 285, JARDIM VITÓRIA, MARINGÁ/PARANÁ

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

MARINGÁ 07 DE AGOSTO DE 2020
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DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME
AV. KAKOGAWA, 285-JD VITORIA CEP 87025-000-FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO N2 49/2020

DECLARAÇÃO

MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ/MF Nº 85.093.433/0001-91
AVENIDA KAKOGAWA NÚMERO 285, JARDIM VITÓRIA, MARINGÁ/PARANÁ

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 49/2020, instaurado pelo
Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou
indireto da Administração Municipal. Por ser verdade, firmamos o presente.

MARINGÁ 07 DE AGOSTO DE 2020
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DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME
AV. KAKOGAWA, 285-JD VITORIA CEP 87025-000- FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 49/2020

DECLARAÇÃO

MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ/MF Nº 85.093.433/0001-91
AVENIDA KAKOGAWA NÚMERO 285, JARDIM VITÓRIA, MARINGÁ/PARANÁ

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

MARINGÁ 07 DE AGOSTO DE 2020
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DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME
AV. KAKOGAWA, 285-JD VITORIA CEP 87025-000- FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 49/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ/MF Nº 85.093.433/0001-91
AVENIDA KAKOGAWA NÚMERO 285, JARDIM VITÓRIA, MARINGÁ/PARANÁ

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão
49/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa MF DA
SILVA CONSTRUÇÕES-ME tomou conhecimento do Edital e de todas as
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

MARINGÁ 07 DE AGOSTO DE 2020
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Bolsa de Licitações
do Brasil

ANEXO Ili

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL • BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social: MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME

Ramo de Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA

Endereço: AVENIDA KAKOGAWA 285

Complemento: JD. VITÓRIA Bairro: PQ. DAS GREVILEAS

Cidade: MARINGÁ UF:PARANÁ

CEP: 87.025-000 CNPJ: 85093433000191

Telefone Comercial: (44)3263-3536 Inscrição Estadual: 7011715359

Representante Legal: MOACIR FREITAS DA SILVA RG: 42190012SSPPR,,
E-mail: dp.brasilia@hotmail.com CPF: 57223467991

Telefone Celular: (44)98814-6595

Whatsapp: (44)98814-6595

Resp. Financeiro: MOACIR FREITAS DA SILVA

E-mail Financeiro: dp.brasilia@hotmail.com Telefone: (44)3263-3536

E-mail para informativo de edital: dp.brasilia@hotmail.com

ME/EPP: ( X) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor:
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas

e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaç_ões do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo
111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

10 or:,03:r;,_,,-'l, .. u,, --~
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Bolsa de Licitações
do Brasil

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante
o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer
mudança ocorrida.

MARINGÁ 22 DE JANEIRO DE 2020

/ //1/4 :J;?áj~_,lf
Moacir de Freitás da Silva

CPF: 572.234.679-91 RG: 4.219.001-2 SSP PR
ADM
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Bolsa de Licitações
do Brasil

ANEXO 111.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante: MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ/CPF: 85093433000191

Operadores
1 Nome: MOACIR FREITAS DA SILVA

CPF: 57223467991 Função: ADMINISTRADOR
Telefone: (44)3263-3536 Celular: (44)98814-6595
Fax: E-mail: dp.brasilia@hotmail.com
Whatsapp: (44)98814-6595

2 Nome:
CPF: !:.unção:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros;
e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

r:~-:;:,,:.~~~~~~6 2 D~--~
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Bolsa de Licitações
do Brasil

ANEXO IV

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,0P (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão
do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cebrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

__ ·. · .. M~~l~G . 22. .D· )Ef_~RÓ,,DE 2020
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· DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME
AV. KAKOGAWA, 285-JD VITORIA CEP 87025-000- FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

ANEXO 02

PREGÃO N.4. FORMA ELETRÔNICA N9 49/2020

PROPOSTA DE PREÇOS

MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ/MF N9 85.093.433/0001-91
AVENIDA KAKOGAWA NÚMERO 285, JARDIM VITÓRIA, MARINGÁ/PARANÁ

OBJETO: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de
Agricultura, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente
Edital e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAO QTDE MARCA· VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

_e R$ i .· R$ .
02 Micro Bacia Atantique: FOSFATO 40.88 CIBRA/BAYOVAR 1.179,99 48.237,99

NATURAL REATIVO (INSUMO), TON.
em BAG de no mínimo 1.000(um
mil) kg, com composição de no
mínimo 29% de P205 que são
fosfatos com fósforo de liberação
gradual e usados para a
recuperação dos solos com baixo
teor de fósforo ou manutenção da
fertilidade em áreas agrícolas
corrigidas de 35 (trinta e cinco)
beneficiários agrícolas diretos, em
OTTOBACIA ATLANTIQUE, o
produto será fornecido conforme
os pedidos e autorizações
emitidas pelo Departamento de
Agricultura e Pecuária/EMATER
de acordo com a análise de solo,
acompanhados por agrônomos e
técnicos responsáveis desses
departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
propriedade rural desse munlcíolo.

03 Micro Bacia Piracatu: FOSFATO 51.98 CIBRA/BAYOVAR 1.179,99 61.335,88
NATURAL REATIVO (INSUMO), TON.
em BAG de no mínimo 1.000(um
mil) kg, com composição de no
mínimo 29% de P205 que são
fosfatos com fósforo de liberação
gradual e usados para a
recuperação dos solos com baixo
teor de fósforo ou manutenção da
fertilidade em áreas agrícolas
corrigidas de 35 (trinta e cinco)
beneficiários agrícolas diretos, em
OTTOBACIA PIRACATU, o
Produto será fornecido conforme

Moacir de Freitas da Silva

CPF: 572.234.679-91 RG: 4.219.001-2 SSP PR
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DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME

AV. KAKOGAWA, 285-JD VITORIA CEP 87025-000-FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

os pedidos e autorizações
emitidas pelo Departamento de
Agricultura e Pecuária/EMATER
de acordo com a análise de solo,
acompanhados por agrônomos e
técnicos responsáveis desses
departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada
orooriedade rural desse municíoio.

i .· VALORT,OTAL DO LOTE '8$109;573.87 ·

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$109.573.87 (CENTO E NOVE MIUL
QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme ecital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações
exigidas no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre
outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e
lucro.

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL

NÚMERO DO BANCO: 001

NÚMERO AGENCIA: 1187-8

NUMERO CONTA: 84413-6

MARINGÁ 24 DE AGOSTO DE 2020
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DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME

AV. KAKOGAWA. 285-JD VITORIA CEP 87025-000-FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

ANEXO 12

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 49/2020

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 85.093.433/0001-91, e
inscrição estadual nº 701.17153-59, com sede à AVENIDA KAKOGAWA NÚMERO
285, JARDIM VITÓRIA, MARINGÁ/PARANÁ, neste ato representada por MOACIR
FREITAS DA SILVA, ADMINISTRADOR, portador do RG nº 4.219.001-2 SSP PR, do
CPF nº 572.234.679-91 .vem em atenção ao edital do Pregão n. 49/2019, declarar,
sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte: 1- Os licitantes devem
observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":
1 - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

Moacir de Freitas da Silva

CPF: 572.234.679-91 RG: 4.219.001-2 SSP PR
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DEPOSITO BRASIL/A

MF DA SILVA CONSTRUCOES-ME
AV. KAKOGAWA, 285-JD VITORIA CEP 87025-000- FONE 44 3263 3536

CNPJ 85.093.433/0001-91 INS EST 701.17153-59

Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

MARINGÁ 24 DE AGOSTO DE 2020

fãB.093.433 / 0001 · 91)
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Moacir de Freitas da Silva

CPF: 572.234.679-91 RG: 4.219.001-2 SSP PR
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24/08/2020

Zimbra

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

De : DP BRASILIA MF DA SILVA CONSTR
<dp.brasilia@hotmail.com>

Assunto : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
Para : licitacao@mandaguacu.pr.gov.br

Zimbra

licitacao@mandaguacu.pr.gov.br

Seg, 24 de ago de 2020 10:47
@2 anexos

Bom dia Sr. pregoeiro gostaríamos de pedir que por gentileza solicitassem juntamente com
a empresa vencedora ABIMAEL KAIEBY NUNES ME pelo lote 2 e 3 do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 49/2020 laudo do produto ofertado marca HERINGER sendo que em
cotação com a marca nos foi informado que o percentual de fósforo em sua composição é
de 28% não 29% como pede no termo de referência. Desde já agradecemos.

Att Lucas
MF DA SILVA CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ: 85.093.433/0001-91

DfIPóS.tTO BRASÍLIA
MF DA SILVA CONSTRUCOES ME
(44)3263-3536 (44)3029-7576

00 fl;,·,n,,·-•o11UU\it.,l)►..,

webmail.mandaguacu.pr.gov.br/h/printmessage?id=9220&tz=America/Sao_Paulo 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1 PORTE
EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 29/01/2013

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

NOME EMPRESARIAL
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES • EIRELI

NUMERO DE INSCRIÇÃO
17.542.364/0001-04
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
46, 12-5-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos
46,61-3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.14-1-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.49-4-06 • Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
46.73-7-00 • Comércio atacadista de material elétrico
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes
33.14-7-12 • Manutenção e reparação de tratores agrícolas
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÓNICO
JOAOTERRAVIVA@GMAIL.COM

~
~

1 COMPLEMENTO
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*'lrlf*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/01/2013

NUMERO
1987

TELEFONE
(46) 9929-8212/ (46) 3543-3034

1 MUNICÍPIO
REALEZA

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

1 CEP
85.770-000

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 LOGRADOURO
AV RUBEN CESAR CASELANI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
f '

Emitido no dia 20/07/2020 ~s 08:52:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





TERRA VIVA
~Produtos Agropecuários

ANEXO 03

Terra Viva Comércio e Representações
Avenida Rubens Cesar Cáselani,1987 - Centro

Flone: (46) 3543-2815
CNPJ:j17.542.364/0001-04

l IE:9062028243
CEP: 85770-000 REALEZA - PR

joaoterraviva@gmail.com

MODELO DE DECLARAÇÃO DE; MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU
EMPRESA DEPEQUENO PORTE i

Declaramos, sob as sanções admimistrativas cabíveis e as penas da lei, para) os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 49/2020, que a proponente Terra Viva
Comércio e Representações Eireli Epp, com sede na Avenida Rubens Cesar Caselani, nº 1987, centro,
Realeza - PR, inscrita no CNPJ /MF sob n. 17.542.364/0001-04 e com ilnscrição Estadual
n.9062028243, neste ato representada por seu gerente/ procurador Sr João I Batista Panazzolo,
portador da Cédula de Identidade RG n. 6036164272 e inscrito no CPF sob n.1 444.590.410-49, é
empresa de pequeno porte noss termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no§ 4. º do artigo 3. 0 da Lei Complementar n. 123/2006. '

Realeza, 19 de ago~to de 2020.

TERRA VIVA COM é
CNPJi 1 r.542 :;~RESENTAÇóEs

Av. Rubans e · ..,../O-OQ1.04
85 no.doo ezar Ca1to/11ni, 1987

! Realeza • PR
1

Terra V:iva Comércio e Represen ções Eireli Epp
CNPJ nº. 17.542.364/0 01-04

João Batista Panazzolo
CPF: 444.590.410-49

RG: 6036164272 SSPRS
Gerente/ Procurador

O Oi·í·03 3e . , u •.= .





04/03/2020 Alvará

MUNICÍPIO DE REALEZA
ESTADO DO PARANÁ

76.205.673/0001-40
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 - CEN1RO - REALEZA - PR

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO nº 45934
O Município de Realeza, conforme protocolo nº de concede alvará de licença para localização a:

Nome
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP
CNPJ/CPF: 17.542.364/0001-04
Localização
AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI, 1987 - SALA COMERCIAL- CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR
ÁJ".e&11tJ~ .

( Atividades ----- ---------~
4661-3/00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; p~s/-------------------·4612-5/00-Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos.

4789-0/02- Comércio varejista de plantas e flores naturais.

4683-4/00-Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo.

3314-7/12-Manutenção e reparação de tratores agrícolas.

Horário de funcionamento: COMERCIAL
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00
Sábado das 08:00 às 12:00

·-·--· ·-

Frnitido em
04/03/2020

l°ooerwções~

Válido até
31/12/2020

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2- Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do
estabelecimento ou transferência de Local.
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será
obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

IMPORTANTE
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente voce
precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro.

Frnissor: << E.quiplano Público Web>>

n O O r. , n 'l -. "l_;i •I •j\~•J1~. '•!

152.67.48.204:7474/esportal/stmalvara.lAew.logic?nrlnscricaoMunicipal=45934&tpCadastroStmT}Pe=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&idAlvara=5903 1/1





TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP 1
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO Nº 04

CNPJ Nº 17.542.364/0001-04

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO, brasileira, casada, empresária.
natural de Antônio Prado - RS, nascida aos 29/09/1957. residente e domiciliada em
Caxias do Sul - RS, à Rua 20 ele Setembro, nº 1347, Apto 602, Centro, CEP 95020-
450 inscrita no CPF/MF sob nº 276.929.490-34, portadora ela Carteira Nacional de
Habilitação Registro nº 00237671819, expedida pelo DETRAN-RS, Cédula de
Identidade RG 6003491591-SSP/PC-RS, Titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada TERRA VIVA COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP, com sede em Realeza, Paraná, à Av.
Ruben Cesar Caselani, nº I 987. Centro, CEP 85770-000. inscrita no CNPJ sob nº
l 7.542.364/0001-04, com Ato Constitutivo registrado na Junta Comercial do
Paraná. sob NIRE 4 I 600040520, em data ele 29/01/2013 e última Alteração ele Ato
Constitutivo, registrada sob nº ele 20 I 46685164, em data de 21/11/20 I 4, resolve por
este instrumento particular de alteração, modificar o seu Ato Constitutivo primitivo
de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

Clausula 1 '1:- Ficam excluídos do objeto social da EIRELI os seguintes ramos: o comércio
varejista de animais vivos para criação doméstica - CNAE .:/789-0/0'1: a representação
comercial de animais vivos - CNAE 4611-7100; o comércio varejista de aves vivas - CNAE
'"'72'1-5/00; incluídos no objeto social ela EIRELI, o ramo ele "Comércio atacadista de
sementes para lavoura, flores, plantas e gramas - CNAE 4623-1/06: o comércio atacadista
de artigos de iluminação- CNAE 4649-4/06; o comércio atacadista de material elétrico em
geral - CNAE 4673-7/00; obras de terraplenagem - o aluguel, com operador, de máquinas
e equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem - CNAE 4313-4/00; comércio
varejista de lubrificantes - CNAE 4732-6/00~ comércio atacadista de lubrificantes - 4681-
8/05; manutenção e reparação de tratores agrícolas - CNAE 3314- 7/12; o fornecimento de
máquinas agrícolas com operador - CNAE O 161-0/99; o comércio por atacado de
caminhões novos e usados - CNAE 4511-1/04; e, comércio atacadista ele roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho - CNAE 4642-7/02". Em
virtude elas presentes exclusões e inclusões. a Cláusula 1 ª do ato constitutivo passará a ter a
seguinte redação: "O objeto social da E/RELI será: o Comércio atacadista de defensivos
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo - CNAE 46.83-.:/-00: o comércio
varejista de sementes, mudas, plantas e [ertilizantes - CNAE 4789-0-02: a representação
comercial de fertilizantes. defensivos e demais insumos agrícolas industriais - CNAE
4612-5100: o comércio atacadista, importação e exportação de máquinas, equipamentos e
lmplenientos agrícolas e suas peças de reposição - CNAE 4661-3-00: a representação
comercial de máquinas. equipamentos e implementas agrícolas -- CNAE 4614-1-00:
Serviços de Jardinagem - CNAE 8130-3/00: Comércio atacadista de sementes para
lavoura. flores. plantas e gramas - CNAE 4623-1/06: o comércio atacadista de artigos de
iluminação- CNAE 4649-4/06; o comércio atacadista de material elétrico em gemi -
CNAE 4673-7/00: obras de terraplenagem - o aluguel, com operador; de máquinas e
equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem - CNA E 4313--1-/00: comércio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2016 10:58 SOB N' 20163003866,
PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/2016, CÓDIGO DE VERIFICJ}~Ã,8i: () ; , •. n ')
11600631477. NIRE: 41600040520. - l_: V • 1 L, J \ i l , 5
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇOES - EIRELI - - EPP v ~- ·

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 06/06/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidad.e nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação ·





TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP 2
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO Nº 04

CNPJ Nº 17.542.364/0001-04
varejista de lubrificantes-: CNAE 4732-6/00; comércio atacadista de lubrificantes - .:/68!-
8í05: munutenção e reparação de Ira/ores agrícolas - OVAE 331.:/- 7112: o fornecimento
de máquinas agrícolas com operador - CNAE 0161-0/99; o comércio por atacado de
caminhões novos e usados - CNAE 4511-1/04; e, comércio atacadista de roupas e
acessórios para usoprofissional e de segurança do trabalho - CNAE 4642-7/02 ".

Clausula 2":- À vista da alteração ora realizada, CONSOLIDA-SE O ATO
CONSTITUTIVO, com seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTUTIVO
TERRA VIVA COMERCIO E RESPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP

CNPJ Nº 17.542.364/0001-04

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO, brasileira, casada, empresária,
natural ele Antônio Prado - RS, nascida aos 29/09/1957, residente e domiciliada em
Caxias do Sul - RS, à Rua 20 de Setembro, nº 1347, Apto 602, Centro, CEP 95020-
450 inscrita no CPF/MF sob nº 276.929.490-34, portadora ela Carteira Nacional de
Habilitação Registro nº 00237671819, expedida pelo DETRAN-RS, Cédula de
Identidade RG 6003491591-SSP/PC-RS, Titular ela Empresa Individual ele
Responsabilidade Limitada TERRA VIVA COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP, com sede em Realeza, Paraná, à Av.
Rúben Cesar Caselani, nº 1987, Centro, CEP 85770-000, inscrita no CNPJ sob nº
17.542.364/0001-04, com Ato Constitutivo registrado na Junta Comercial do
Paraná, sob NIRE 41600040520, em data ele 29/0l/2013 e última Alteração ele Ato
Constitutivo, registrada sob nº 20146685164, em data ele 21/11/2014. resolve por
este instrumento particular de alteração, consolidar o seu Ato Constitutivo primitivo
e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula I": A empresa gira sob o nome empresarial de: TERRA VIVA COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP, tendo sua sede e domicílio na Avenida Ruben
Cesar Caselani, nº 1987. Centro, município ele Realeza - PR, CEP 85770-000.

Cláusula 2": O capital social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). dividido em 70.000
(setenta mil) quotas ele valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
integralizado, fica assim distribuído:

Titular
ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO

Quotas
70.000

Valor
R$70.000,00

Cláusula 3"- ··o objeto social ela EIRELI será: o Comércio atacadista de defensivos
agrícolas. adubos, fertilizantes e corretivos do solo - CNAE 46.83-4-00; o comércio
varejista ele sementes, mudas, plantas e fertilizantes - CNAE 4789-0-02; a representação
comercial ele fertilizantes, defensivos e demais insumos agrícolas industriais - CNAE

00 .. Ou;-n').. r"1 \: l, \ ...

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 06/06/2016
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TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP 3
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO Nº 04

CNP.J Nº 17.542.364/0001-04
4612-5/00; o comércio atacadista, importação e exportação de máquinas, equipamentos e
implementas agrícolas e suas peças de reposição - CNAE 4661-3-00; a representação
comercial de máquinas, equipamentos e implementes agrícolas - CNAE 4614-1-00;
Serviços de Jardinagem - CNAE 8130-3/00; Comércio atacadista de sementes para
lavoura, flores, plantas e gramas - CNAE 4623-1/06; o comércio atacadista de artigos de
iluminação- CNAE 4649-4/06; o comércio atacadista de material elétrico em geral -
CNAE 4673-7/00; obras de terraplenagem - o aluguel, com operador, ele máquinas e
equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem - CNAE 4313-4/00; comércio
varejista de lubrificantes - CNAE 4732-6/00; comércio atacadista de lubrificantes - 4681-
8/05; manutenção e reparação de tratores agrícolas - CNAE 3314-7112; o fornecimento de
máquinas agrícolas com operador - CNAE 0161-0/99; o comércio por atacado de
caminhões novos e usados - CNAE 4511-1/04; e, comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho - CNAE 4642-7/02".

Cláusula 4": A EIRELI iniciou suas atividades em OI de fevereiro ele 2013 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Cláusula 5": A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
ainda pela integralização do capital social.

Cláusula 6'1: A administração da Eireli caberá à Titular ROSlLENE INES PANAZZOLO
FERRAZZO. com os poderes e atribuições de Administradora, autorizado o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no entanto. em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou
alienar bens imóveis da Eireli.
§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em
nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial. poderá ser
por prazo indeterminado.
§ 2" - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art." 1.061
da lei 10.406/2002.

Cláusula 7":- A titular da Eireli declara, sob as penas da lei. que não participa de nenhuma
outra empresa dessa modalidade.

Cláusula 8ª: Ao término ela cada exercício social, em 31 de dezembro. a administradora
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração cio inventário,
do balanço patrimonial e cio balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 09": A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência. mediante deliberação assinada pelo titular.

00. ou· n,, "']11 u Ú.),. !

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2016 10:58 SOB N' 20163003866.
PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600631477. NIRE: 41600040520.
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - - EPPJUNTA COMERCIAL

DOPARANA"
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 06/06/2016

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES- EIRELI - EPP 4
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO Nº 04

CNPJ Nº 17.542.364/0001-04
Cláusula 10": A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore".
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 11 ": Falecendo ou interditada a titular da Eireli, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial ela empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se
resolva em relação a seu titular.

Cláusula 12": A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa. por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação.
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo. fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 13": Fica eleito o foro de Realeza para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento particular
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 01 uma
via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Realeza - PR, 05 de maio de 2016.

ROSI' ENE INES PANAZZOLO FERRAZZO

DOPARANI\

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2016 10:58 SOB N' 20163003866.
PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600631477. NIRE: 41600040520.
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - - EPP

si~~;i:~A~~~~ o o ' 1 o (J {' o t) ,.. ~
CURITIBA, 06/06/2016

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN}
Nº 022323529-77

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.542.364/0001-04
Nome: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES -EIRELI - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por liminar em mandado de
segurança, autos: 0002786-98.2017.8.16.0131 DO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E DA
FAZENDA PÚBLICA DE PATO BRANCO/PR. LIMINAR CONCEDIDA À ACIAR - ASSOCIAÇÃO
EMPRESARIAL DE REALEZNPR, NA QUAL A EMPRESA REQUERENTE É ASSOCIADA.
CERTIDÃO EMITIDA NOS TERMOS DOS ITENS 3, 3.1 E 3.1.1.5 DA NORMA DE PROCEDIMENTO
FISCAL- NPF Nº 104/2014 E PROTOCOLO Nº 16.746.035-6 DE 20/07/2020.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

r-,_
' \r \

Válida até.26/09/2020 - Fornecimento Gratuito
)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve.

Agência da Receita de Francisco Beltrão,
28/07/2020

PtJgina 1 de 1
Emitido via Receita/PR (28107/202000:00:00} por JUADIR BARBOZA

JUADIR BARBOZA

ºº·. Qlu•f:íl~ (1
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Assinado digitalmente por: Juadir Barboza em 28/07/2020 11:21. Inserido ao protocolo 16,746.035·6 por: Juadlr Barboza em: 28/07/2020 11:20. Documento assinado
nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www,eprotocolo,pr,gov,br/spiweb/validarAssinatura,do com o código: 62dcfebb387e49fa34c7a6c391689610.
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ePROTOCOLO

Documento: Certidao_Positiva_de_Debitos_02232352977TERRAVIVA.pdf.

Assinado digitalmente por: Juadir Barboza em 28/07/2020 11:21.

Inserido ao protocolo 16,746,035-6 por: Juadir Barboza em: 28/07/2020 11:20.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov,br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
62dcfebb387e49fa34c7a6c391689610.
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Certidão

MUNICÍPIO DE REALEZA

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 40285/2020

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 01/09/2020 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJG2QEMXT4X85QRQ

REQUERENTE: TERRA VIVA COMÉRCIO E PROTOCOLO:REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP

INSCRIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

45934 17.542.364/0001-04 9062028243 45934
ENDEREÇO

AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI, 1987 - SALA COMERCIAL - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR
ATIVIDADES

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Representantes
comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos, Comércio varejista de
plantas e flores naturais, Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo,
Manutenção e reparação de tratores agrícolas

----.
~ '.

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 03/07/2020-..
Qualquer rasura invalidará este documento. \
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br )

00 Ot1:-n1•-..r
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152.67.48.204:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=21118 1/1
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CAIXA ECONÔl\•llCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 17.542.364/0001-04
Razão Social:TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI EPP
Endereço: AV RUBENS CESAR CASELANI 1987 /CENTRO/ REALEZA/ PR/ 85770-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/---- -------
Validade: 12/08/2020~ 10/09/26rO

Certificação Número: 20200ªJi04250889987804

Informação obtida em 14/08/2020 14: 18: 25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 17.542.364/0001-04
Certidão nº: 10420893/2020
Expedição:/Õ1)ós/2020, às 08:25:46
Validade: \q?~.1. =~~)°20 - 180 (cento e
de sua exped~çJ

Certifica-se que TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.542.364/0001-04, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

oitenta) dias, contados da data

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





REPÚBLICÁ FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE REALEZA
CARTÓRIO bo 01sTR1su100~ E ANEX.OS

RUA BELÉM, 2393 - CENTR0 cívico
REALEZNPR - 85770-Q00

TITULAR
VILMO BEDíN

1
JURAMENTADO.
LUIZ RICARDO BEZ

·certidão N~gativa
Para Efeitos Civis

'Certifleo, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e arquivos
: de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECWPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL sob. minha guarda neste cartório, verifiquei 'NÃO CONSTAR ne-
nhum reqlstro em andamento contra: ·

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI .. E~P
CNPJ 17.542.364/0001-04, no período' ·compreendido desde 02/04/1978, datá de··
instalação deste cartório, até a presente data. · · ·. . .

· Selo Digital L8apd • ODUl9 •
lvWLo-OXHYn . EC2xc
• http://funarpen.com.br

. .
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. .REALEZA/P~.~e Agosto:Je 020 . '.
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12 RICARDO BEZ

JUÍZO DE qIREITO DA COMARCA .

REALEZA PARANÁ.
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

E ANEXOS

VI.LMO BEDIN
Oficial
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Página 0001/0.901
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é,,·,-~, TERRA VIVA
~Produtos Agropecuários

Terra Viva Comércio e Representações
Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro

Fone: (46) 3543-2815
CNPJ: 17.542.364/0001-04

IE:9062028243
CEP: 85770.;QQ0 REALEZA - PR

joaoterraviva@gmail.com

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp, inscrita no CNPJ sob o nº 17;542.364/0001-04, e
inscrição estadual nº 9062028243,, com sede à Avenida Rubens Cesar Caselaní, nº 1987, centro,
Realeza - PR, neste ato representada por João Batista Panazzolo, gerente/ procurador, portador do RG
nº 6036164272, do CPF nº 444.590.410-49, vem em atenção ao edital do Pregão n. 49/2019, declarar
que cumpre todos os requisitos de habilitação.

Realeza, 19 de agosto de 2020.

TEl?FUVtttA cou
CNpj V/;'/,EfiEPRE,

Av. RCJ/),J 11.s42.3(}4Hll\~El{TAÇófs
as 7 118 Cezare ,vvu1.04

70.000 asefa11i, 1997
Realeza . PRTerra Viva Comércio e Represe tações Eireli Epp

CNPJ nº. 17.542.364 001-04
João Batista Pan olo
CPF: 444.590.410-49

RG: 6036164272 SSPRS
Gerente/Procurador





TERRA V~\fA
~Produtos Agropecuários

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

Terra Viva Comércio e Representações
Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro

Fone: (46) 3543-2815
CNPJ:Íl 7.542.364/0001-04

: IE:9062028243
CEP: &s110-boo REALEZA - PR

joaot~rraviva@gmail.com

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp
CNPJ/MF Nº 17.542.364/0001-04

sediada à Avenida Rubens Cesar Ca·.selani, nº 1987, centro, Realeza - PR

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 49/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal d~ Mandaguaçu, que
não fomos declarados inidôneos par·a licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão de verdade, firmarmos a presente.

Realeza, 19 de agosto de 2020.

TERRA VIVA cJM ·
CNPJ 17.~4lf;PRt!JENTAÇôEsAv. RtJbens a , 11410001.04

85 770-ooo !az1ucaselaní,1sa7
: Realeza _ PR

Terra V:iva Comércio e Repre entações Eireli Epp
CNPJ nº. 17.542.36 /0001-04

João Batista Pan olo
CPF: 444.590.410-49

RG: 6036164272 SSPRS
Gerente/Procurador





, .. TERRA VIVA
~Produtos Agropecuários

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020 DECLARAÇÃO

Terra Viva Comércio e Representações
Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro

~one: (46) 3543-2815
CNPJ:j 17.542.364/0001-04

IE:9062028243
CEP: 85770-poo REALEZA - PR

joaot~rraviva@gmail.com
l
'

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp

CNPJ/MF N° 17.542.364/0001-04

sediada à Avenida Rubens Cesar Caselani, nº 1987, centro, Realeza - PR

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos ímpeditívos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de ~eclarar ocorrências
posteriores.

Realeza, 19 de agosto de 2020.
1
'

TERRA VIVA cdM E
A CNpJ 17.542. ::4PRESENTAÇóES
v. Rubens e: IDO.Ot-04

85 770.000 rzar Caso/an;, 1987
, Realeza . PR

Terra V:iva Comércio e Repr sentações Eireli Epp
CNPJ nº. 17.542.3 4/0001-04

João Batista Panazzolo
CPF: 444.590.410-49

RG: 6036164272 SSPRS
Gerente/Procurador





irERRA VIVA
~Produtos Agropecuários

Terra Viva Comércio e Representações
Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro

'
Fone: (46) 3543-2815

CNPJ:/ l 7.542.364/0001-04
, IE:9062028243

CEP: 857707000 REALEZA - PR
joaotprraviva@gmail.com

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/20210

DECLARAÇÃO

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp

CNPJ/MF N° 17.542.364/0001-04

sediada à Avenida Rubens Cesar Caselani, nº 1987, centro, Realeza- PR

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 {dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº
9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93)

i

Realeza, 19 de agosto de 2020.

TER.~A Vl1fA COM ê
AvfR~~~ 17,542.:!!ENTAÇóEs

8 • ""'llllsCeza,c Vll1.Jf.045 Zlo-ooo ªª010ni, t9o7
. Rea/eza • PP.Terra Viva Comércio e R resentações Eireli Epp

CNPJ nº. 17.54 364/0001-04
João Batista Panazzolo
CPF: 444.590.410-49

RG: 6036164272 SSPRS
Gerente/Procurador

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada com o
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar e~sa condição.

,, ,-. n , .
t.. 'J••.v:l•;Q')?8V t. V 1..$





TERRA VBVA
~Produtos Agropecuários

ANEXO 10 PREGÃO ELETRÔNICO> Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

Terra Viva Comércio e Representações
Avenida Rubens Cesar {taselani, 1987 - Centro

Wone: (46) 3543-2815
CNPJ: l 7.542.364/0001-04

: IE:9062028243
CEP: 85770-000 REALEZA - PR

joa~ten-aviva@gmail.com
;

i

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp

CNPJ/MF Nº 17.542.364/0001-04

sediada à Avenida Rubens Cesar Caselani, nº 1987, centro, Realeza - PR

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedímento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletronico nº 49 /2020, instaurado pelo Municipio de Man<llaguaçu, não integra

1
nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de
órgão direto ou indireto da Admini.stração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

!
Realeza, ig de agosto de 2020.

TER!?A VWA COI! .
CNPy 11.54}:IEPRESEfiTAÇóEs

Av.Ruhensce . 64/fJ001.04
85 770.poo zar Cas&1a11;, 1987

. Realeza . PR

Terra Viva Comércio e R presentações Eireli Epp l
CNPJ nº. 17.54' .364/0001-04 .

João Batista Panazzolo
CPF: 444.5 0.410-49

RG: 6036164272 SSPRS
Gerente/ Procurador

n·- O' ·.o-i•)g,, J • 1 J \.i ,) ,._.





TERRA VIVA
~Produtos Agropecuários

ANEX009

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/202!0

DECLARAÇÃO DERESPONSABILIDADE

i

Terra Viva Comércio e Representações
Avenida Rubens Cesar Caselanl, 1987 - Centro

Fone: (46) 3543-2815
CNPÍi: 17.542.364/0001-04

' IE:9062028243
i

CEP: 85770~000 REALEZA - PR
joaoferraviva@gmail.com

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 49 /2020, da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que a empresa Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp tomou
conhecimento do Edital e de todas a.s condições de participação na Licitação e se cómpromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de quali de, sob as penas da Lei.!

!
1

Realeza, ~9 de agosto de 2020.
l

TERRA ~/VA e
CNP.J OM. E REPREs ·

Av. R 1· 17,542,364/0 êNTAÇOEs
8 tJ'i<JRS Ceia, C ºº 1-04
5 770~000 élsef11ni.1987

---------fn-'--"------- . Reafsza• · PRirra Viva Comércio e R resentações Eireli Epp :
CNPJ nº. 17.54 364/0001-04

João Batista anazzolo
CPF: 444.590.410-49

RG: 6036164272 SSPRS

00~10UL0340





Te11·a Viva Comércio e Representações
Avenida Rubens Cesar <Caselani, 1987 - Centro

jFone: (46) 3543-2815
CNPJ: 17.542.364/0001-04

': IE:9062028243
CEP: 8577Ó-OOO REALEZA - PR

joadterraviva@gmail.com
ANEXO 12 1

DECLARAC,ÃO ANTIFRAUDEEDA CORRUPC,ÃO

;
Terra Viva Comércio e Representaçües Eireli Epp, inscrita no CNPJ sob o nº lf.542.364/0001-04, e
inscrição estadual nº 9062028243,, com sede à Avenida Rubens Cesar Caselani, nº 1987, centro,
Realeza - PR, neste ato representada por João Batista Panazzolo, gerente/ procurador, portador do RG
nº 6036164272, do CPF nº 444.590..410-49, vem em atenção ao edital do Pregão h. 49/2019, declarar,
sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte: ·

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, po~ seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas: !

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou índíretarnente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato; ;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato; '
e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do Órgão licitador. visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 1

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatorío ou afetar
a execução do contrato; ·
e) "prática obstrutiva":
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes falsas aos
representantes do _organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçoes de prática prevista; atos cuja intenção seja impedirmaterialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro mu.ltilateral promover inspeção;

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro ràultílateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organísmo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para aj outrora de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusívas, coercivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

i

1 1 1 - Considerando os propósitos das cláusulas a ima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hi Ótese de o contrato vir a ser !financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro mul · ateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam.inspecionar ~
local de execução do contrato e todlos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a
execução do contrato.

Realeza, ~9 de agosto de 2020.

Teirra Viva Comércio e epresentações Eireli Epp
CNPJ nª. 17.5 2.364/0001-04

TIERRA ViVA
~ Produtos Agropecuários

João Batista Panazzolo
CPF: 444.590.410-49

RG: 6036164272 SSPRS
Gerente/ Procurador
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r AUTENTICAÇÃO ·

1
AUTENTICO a presente cópia reprográfica, extra/da neste Tabelionato, a qual
confere com o original, do que dou fé. i
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Nº519 - PJROÇ{JRAÇÃO\ BAST4Nf:E que faz TERRA VWA
•- · (

COMERCIO E REP.RESENT/4,ÇÕES - ~IREJLI·- EPP a JOÃO
BATISTA PANAZZOLO, como- segue» S.AmAfy.[ todos quantos

, virem este INSTRUMENTO ·PÚBLICO. DE PROCURAÇÃO, que aos1
nove dias do mês de janeJ!o: do · ano de dois mil e de~enove
(09/01/2019), nesta cidade de NovaRoma do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul, República Federativa -do Brasil; neste Tabelionato, na Rua
Gregório Panazzoío, nº 270; térreo, comparec~u como outorgante
TERRA VIVA éO.MERCIO EUPRESEN.Jr.ACÕES - EJ!REJLI---

--..
EPP, inscrita no CNPJ sob número',ÍJ.542.364~0001-04;· com sede na
Avenida.Ruben Cesar Caselaní, nº 1987, Centro, na cidade de Realeza--· .

1 P_B., -CEP 85770-000, com seu .ato constítutívo registrado na Junta
. ' '

Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 41660040520, em
29/-01/2013, e sua quarta alteração contratual registrada em 06/06/2016,
sob n~ 20163003866, neste ato representada por sua titular ROSILEI\JE

1 JNÊS PANAZZOLO FERRAzzo; ·filha de Antonio Panazzolo e de

1
Lídia Perosa Panazzolo, brasileira, casads, empresária, portadora da
carteira nacional de habilitação nº 00237671819, expedida pelo1 .

· DETRAN/RS em 08/0l/2018, portadora da carteira de identiQade RG nº
' - .

~003491591- SSP-RS, inscrita no CPF hº 276.929.490-34, residente e
, domiciliada na Rua· Vinte de Setembro, nº 1347, apartamento 602,
Centro, na cidade - de Caxias do Sul-RS,, por mim identificada
docu..rnentalment<2. e de cuja capacidade dou fé, e por ela foi dito que
nomeia e constitui seu bastante prbf_urador,' onde preciso for e com esta
se apresentar. JOÃO BA'fBSEA PANAZWLO, filho de Antônio

t J • ,1

Panazzolo e .de Lídia Perosa · Panazz~lo, brasileiro, divorciado,
administrador de empresas, portador da· carteira ·nacional- de habilitação
nº 031 i2437642, expedida pelo DETR}\N/PR em 26/07/2016, portador
da carteira de identidade nº 6036164272-SESP-RS, inscrito no CPF nº

l 444.590.410-49, resident~_ e d?miciliado fª· Avenida Rubens César
Caselani, nº I987, Centro; na cidade de-Realeza-PR; a quem confere os

!/ seguintes poderes específicos para-o· fim especial de tratar de negócios e; . ' .

~ assuntos de interesse da empresa. outorgante, a saber: a). Representá-la
.J junto aos estabelecimento~ bancários e financeiros em geral; inclusive
!/i Banco do Brasil S/A e Caixa Econômica Federal e SicredLfronteiras. ~
i podendo abrir, movimentar e ellcerrar.cohtas bancãrias; fazer depósito e ·~
/ l'etirada, ; solicitar sal~os, ex1ratos de pon~ e talõ".' ~• cheques, i:3"' ~ ~
l__uso_~:: ·empresa; Assmar ~on~ratos,. contrair emprestnnos bancanos,

MARCELA PASUCH
Tabeliã e Registradora De~ignada

Rua Gregório Panazzolo, 270 Térreo - Ce;p 95260.000
Fone/fax (54) 3294.1186





·i

senhas, :qrm~ tertno -de r~ponsabilida<!é1·Patá ,retirada ,i.;de,, ··

Indústria e Comércio em geral e onde mais preciso for, ·tudo requerendo,

!lllllgnél/<o · e mimem -de. senha;'. b) Admitir, .-deniiü,,fe -índ . ' t
empre~os; fu:'ai !Ía1ãrÍ~ ef&â!ffica~ O&'/~,~~·t,mii,aiJi ;''
previdência .,social e · fa~r às respectivas anotações; pagar ,salár(9$.. • é

I ,

receber quitações; ~) ·Representá-la· em quaiguer Juízo, :instância ,o
' . .-'Tribunal; mover ·~ ações· qÜç julgar. _;conveniente, - inclusive. requer · r

\ . i ' ··- .falência de dévedores .e defende~fa.nas·que fhe forem·movidas;mo.qi
advogado COJrlerindo podórJ para o fur~ em-g•"II (<lrt.10Sldo Cj!C)
cláusula ad-Judicia et extra,-bem como·~s especiais de acordar,:transigir.--- . . . . --. . "confessar, desistir, dar é receber.quitação,.fumar compromissos, recebe

•.._ · o. 1 .

.' notificações e cilações-inicjai~, reiiúnciar., ao- -díreírc. sobre, o -qual se .
funda a ação e reconhooeÍ a Jll'OCedencra do pedido;· d), COlJlprar e
vender os produtosat;inentes ao seu ramo de negócio; combinar_.préçõse ·

' ... \ ~
demais condições; assin~ contratos, guias, reque.t:imentos, · fazer: e. . : . .
assinar despachos de mercadorias; _pagar e receber importâncias, dando -

.- ' l ! \ .
e recebendo qidtaçõ~s; fumar ou rescindir · contratos de ·segt}.(QS,
inciúfi\'e acidente de trabalho ou-Jhrto; e) llepres(Óntá,la em '1",!~;"8

âmbitosjunto às repartições públicas,Federias;;Esfaduáis e·fylunicipais,
inclusive:na Receita~ederaJ, podendo este c;oii$.I!lt?rpossíveis· débitos e
solicitar parcelamento se-necessáf10; f}~Eartictp:ar de licitações, assínar

., -· . . :declàraçõ~s, atas, 9>ntratõs, elaborar · e,'3:9sinar propostas - de p~s;
nfertar lances verbais, · inreí-por ou _.desistir .ci,:, recurao_'õ. !i'qnãr
comprpmissos ou dar quit.aÇões, podendo ain~, suhsfab~Iecer.

4

ésta:::à •
ouiWnr com ou sem reservas. de iguais poderes dando· ruÍ!o,por• b<im,
firme .e- valioso; g) Repr~entar a empresa j~to ao ·Mfuistéri~:,dó

~,::,__ . . .-- ' ,..
Trabalho ou qualquer. outro·~stério, Secretaríás, ,Depàrtamentos, .
Institutos, Delegacias, eoordenações, Exatorias,. Agências-, --INCRA,
mss:bipresas de Economia Mist,,, Alfündegas,-Juntas Cóm.erciais - _

· podérido este assinar os livros fi~W>eis,,'ê ~ventuat; al.'emções •
contratuajs, Inspetorias. Tabelfo°:lltos~--:,R.egistro_ de-Imóveis, Regfstro
Civil de Pessoas Naturais e Jurídicas,.Prefeifuras, Correios e Telégrafos,. .··

' .. \. . ;

I ► e~ar cobranÇa e~:!0008;ún~as demad.ou~~• t
, ~ -orito=~'.~•~~hie. d~ sua;otig~~ otfp-~é~.ênci~?'ªs_ sar_ \·teci .õs"'·

1 ~ e dar qurtaçao; •emitir; ~mar e endossar• cheques, emrtir, .endo· .
~ aceitai 'duplícl,~,@liãr e endossár: àofas-J>rollli,sorisiÇ ,desoo

e notas pron:iissótjas; efetuar transações por.meio eletrônico;'~a~a ·

1
1 1

1 1 1
1

1
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como comprador e/ou como vendedor nos docym.entos de transferências. .,,,. ... .• .
de veículos, receber o CRLV, requerer segunda via de CRV/CRVL,

SERVIÇOS NófARIAIS E DE REGISTROS DE NOVA ROMA DO SUL <V
ESTADO DO RIO GRANDEno SUL-· , l

,_____ REPÚBLICAFEDERATIVA DOBRASIL LJ.
1 -' . .-··
/ promovendo e assinado em defesa dos· direitos e interesses da empresa
j outorgante, inclusive fazer e assinar a sua declaração do Imposto de
1 --- . •

1
Renda; receber as respectivas restituições ou pagamentos; pagar
impostos, taxas e demais tributos devidos, bem como contribuições

! previdenciárias, defende-la em processos -fi_scais e administrativos;
/ receber e·a;simn: toda a correspondência simpl;,. ou registrada, com ou
1 • . ••l sem valores declarado, importância_"_ de vales e reembolsos; h)
j Representá-Ia junto à:empresa reSf!o~áv~l por emissão d~ Certíflcado
/ Digital da empresa.,_~odendo o mesmo renovar o Certificado sempre que
necessátio; i) comprar e vender veículos em nome da outorgante, pelo
preço e condições que ajustar, podendo para tanto dito procurador fazer
pagamentos, receber o preço da venda, dar recibos ou quitações,.assinar

i
1

/ fazer alterações de placas junto aos CRVAS/DE1RAN, fazer contrato
j de compra e venda com reserva de domínio, assinar requerimento e
/ tennos de ·transferência, endosso de documentação, receber documentos
! junto aos correios, retirar.e solicitar qualquer tipo de documentosjuntoi ao CRVA, alteração de endereço de .entrega do éRV/~VJ;, usar o(s)
! veículo(s).-da outorgante em qualquer parte do território nacional ou

li estrangeiro, fazer seguros, retirar o(s) veículo(s) retido(s)junto a Policia
. Militar, Rodoviária Federal, Policia Civil e DETRAN, ficando civil e1

! cri~ina1mente responsável.por qualquer acídénte ou ocorrência, pagar
taxas, multas e impostos, enfim, usar dos mais variados poderes em
direito permitidos e indispensáveis ao fiel e 'completo desempenho do
presente mandato, podendo ainda substabelecer a outrem para

f representá-lo. Fica reservado à Ol,ltorgante o direito ao uso simultâneo
/ dos poderes ora ~nferidos se que por tal ato· fique este instrumento
i revogado. A outorgante, através - de sua titular, declara sob pena de
/ responsabíHdade civil e penal que a última alteração contratual é a1 • •

1 quarta, alteração esta apresentada para a lavratura desta procuração e
!/ anteriormente citada. A presente procuiração íeli"á validade por 10
~/ (dez) anos a CO.i!lllmii' desta data. - Feito:·.sob minuta apresentada. E
;1;I ASSIM: ME PEJilID_. LlHIE FIZESSJÊ' ESTE INSTRUM,, ENTO, queJ lhe li, achou '/"'1iforme, aceitou, outorgou, iatüica é assina. E~, '%
e; \V\ja...,'-u.Y-o.,.. · í.'~ 9, (IvfA..RÇELA PASUCH), TABELIA ~
'·/JDESIGNADA, digit.í;J dou !e e assino. Procuração: R$72,IO- •..:,_.~! (ooos.04.1zoooo3.00957 ~R$3;3o) -,~
L______ ---- 7":-"::=:-:--:::--:--::77:::":-:- ----- ·~

MARCELA PASUCH
Tabeliã e Registradora Designada

Rua Grégórlo Panazzolo, 270 Térreo - Cep 95260.000
Fone/fax (54) 3294.1186





Pr.ocessamento eletrônico: R$4,9Õ (0005.0l.1200003.33041 =R$1,40)

~~
TERRA vtv4}1éOMERCIO E REPRESENTAÇQES - EIRELI - EPP..

Em testemu~da verdade.
Nova Roma do.S.ul, RS, ~d~iro de 2019.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI
CNPJ: 17.542.364/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:30:10 do dia 08/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2020.
Código de controle da certidão: 306E.1136.8E2D.04F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
·sistéma 'Klacfônãí'de· Registrõ'ciê Empresas·Mercantis~- ·s1NREM

Certificamos que as informações abaixo constamdos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigenles na data da sua expedição

Empresal>l>Fácili tis/,.

Nome Empresarial: TERRAVIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES. EIRELI. EPP

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária}

Protocolo: PRC2003181600

NIRE (Sede)
41600040520

CNPJ
17.542.364/0001-04

Arquivamento do Ato
Constitutivo
29/01/2013

Inicio de Atividade
01/02/2013

Endereço Completo
Avenida RUBEN CESAR CASELANI, Nº 1987, CENTRO - Realeza/PR· CEP 85770-000

Objeto
- COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOSAGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO: - COMERCIO VAREJISTA DESEMENTES,
MUDAS, PLANTAS E FERTILIZANTES;· REPRESENTACAO COMERCIAL DE FERTILIZANTES, DEFENSIVOS E DEMAIS INSUMOSAGRICOLAS INDUSTRIAIS;·
COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTO$ AGRICOLAS E SUAS PECAS DE REPOSICAO; •
REPRESENTACAO COMERCIAL DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTO$ AGRICOLAS; • SERVICOS DE JARDINAGEM;· COMÉRCIOATACADISTA
DE SEMENTES PARA LAVOURA, FLORES, PLANTAS E GRAMAS;·COMÉRCIO ATACADISTADEARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO EM GERAL:•OBRAS DE TERRAPLENAGEL - OALUGUEL, COMOPERADOR, DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOSAOS
SERVIÇOS DETERRAPLENAGEM; • COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;·COMÉRCIO ATACADISTADE LUBRIFICANTES;· MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE TRATORESAGRICOLAS; • O FORNECIMENTO DEMÁQUINASAGRICOLAS COM OPERADOR; - O COMÉRCIO POR ATACADO DE
CAMINHÕES NOVOS E USADOS;E, • COMÉRCIO ATACADISTADE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DESEGURANÇA DO TRABALHO.

Capital
R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Capital Integralizado
RS 70.000,00 (setenta mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO

CPF •-
276.929A9CÍ-340. :=::-... ·

' ·•, .. . ...,._ . ~~-- - -,.. _\.

A~ITl!n!§tra~Pr.•
{'.'.•S:i: · .•..

Inicio do Mandato
20/01/2014

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO

Último Arquivamento
Data
06/06/2016

., ...
Inicio do Mandato
20/01/2014

' •~', o-A.. ... -~- -."'
~--i....~ ,. ..!.~....J;~""="''..~-"·--i :.~\~: :.
! . . . ,. ~to/!!ventos · . 1 ~~~ .1•. "'.
l j · 1i,, \i002'.(Q5PCO~i:l<j)LID,\Ç1,;O DE
j;,,i;~, . ">1~ -~2rtTJE'.·:!C?.~~§I1TUI~-(:;:

Término do Mandato

Situação
ATIVA
Status

SEMSTATUS
l ..~-~-- ·-·· -~

Esta certidão foi•~~tl;i:àut9maticamente ~fu~?8/07/2020, àJ 14;i:g'.q:.(horário de Brasllia).
Se impressa, verificar sua1a,utelitícidaéle no https://www.empresafacrpr,gó\l:br, como código OVGSXDVY.
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Emissão do CICAD Página 1 de 1

PARANÁ
RECEITA ESTADUAL

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

i==='"=s=c=r=iç=ã=º="=º=C=A=D/=IC=M=S====ll !=I =='"=s=c=r=iç=ã=o=C=N=P=J===!I I Início dCs Ativid[:des
._ s_o_s_20_2_a2_-4_3 __JI 1 11.s42_3s410001-04 11 0212013

Empres□/ Estebelecimento
Nome Empresarial TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES. EIRELI. EPP

Titulo do Estabelecimento TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES
Endereço do Estabelecimento AV RUBEN CESAR CASELANI, 1987. CENTRO. CEP 85770-000

FONE: (46) 9929-8212. FAX: (46) 3543-3034
Município de Instalação REALEZA • PR, DESDE 02/2013

( EstCbelecimento Mariz)

QudificCção
Situação Atual ATIVO· REGIME NORMAL/ NORMAL· DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2019

Natureza Jurídica 230-5 • EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)
Atividade Econômica Principal do 4683-4/00 • COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS,

Estabelecimento FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO

4511-1/04 • COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS
4623-1/06 • COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E

GRAMAS
4642-7/02 • COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento 4661-3/00 • COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS
4673-7/00 • COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
4681-8/05 • COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES
4732-6/00 • COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
4789-0/02 • COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
4313-4/00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Qu□dro Societário

4649-4/06 • COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINARIAS E
ABAJURES

Tipo
CPF

Inscrição
276.929.490-34

Nome Completo/ Nome Empresarial
ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO

Qualificação
TITULAR PESSOA FÍSICA

Este CICAD tem vdid□de cté 27/08/2020.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fOzend[1pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90620282·43

Emitido Eletronicamente via Internet
28/07/2020 13:35:04

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

11'! r,: l u•·· i' ;, u" ') t:: o, J ., J \:"' ._; J
https://www.arinternet.pr.gov .br/cadicms/_ce_CIFS 11 D.asp?elncludeLinkFacil=S&e... 28/07/2020
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. ,_ "ô TERRA V~VA
~Produtos Agropecuários

1

Terra Viva Camélia e Representações
Avenida Rubens Cesar qaselani, 1987 - Centro

fone: (46) 3543-2815
CNP : 17.542.364/0001-04

IE: 9062028243
CEP: 85770 000 REALEZA - PR

joao erraviva@gmail.com
fu"iJEXO 02 PREGÃO, NA FORl."VIAEJLETRÔNICA Nº 49/2020
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ!OS
Pregão Eletrônico n. 49/2020
Razão Social da proponente: Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp
CNPJ da proponente: l 7.542.364/0001-04
Endereço da proponente: Avenida Rubens Cesar Caselani, nº 1987, centro, Reale - PR

OBJETO: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de Agricultura, nas
Quantidades, forma e condi ões esrtabelecídas no resente Edital e seus Anex s.
Item escrlção/Especificação Qtde arca a!or total

SEMEADORA / ADUBADORA Impleforte/
(PLANTADEIRA) nova, com no mínimo 07(sete) 01 Seed Max P 54.650,00
inhas de plantio de no mínimo ~a cm, ca:pacfdad '2 f3'?

O 1 e adubo no minimo 400 litros, disco de cort
rontal de no mínimo 17" (polegadas), sulcado
usível no adubo, disco defasado na semente, co
odado simples, mas com profundidad
ticulada, dosador de adubo e conjunto d

desligamento de catracas elétr:icas. A utilização d
quipamento será por produtores rurais

localizados em OTTOBACIA ATLANTIQUE dess
município.

crenta reaôs 4.65(),()()
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo e local de entrega: 17.1. O prazo da entrega dos materiais será em até 20(vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de ServiçojN,ota de empenho. 1

Os Insumos serão entregues no seguinte endereço: Departamento de Agricultuf e Pecuária (antigo
IBC), na Rua João Camilo s/n - Mandaguaçu - Pr.
A Semeadora/Adubadora [plantadeira] serão entregues em frente ao Paço Munícipe na Rua Bernardino
Bago, 175 no centro de Mandaguaçu-PR.
Garantia: 12(doze) meses.
Assistência técnica própria do lícíante. .

i

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e
seus anexos. 1

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e in4etos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta pro osta incluindo, entre outros: tribu10s, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descar e lucro. 1

PREFERENCIALMETE BANCO OFICIAL CONTA ORRENTE: 26.098-8 AGÊNCIA: 11040 / Cresa!

Realeza, 24 de agosto de 2020.

f
Terra V:iva Comér 1 e Representações Eireli Ep~

CNPJ nº. l 7.542.364/0001-04 thRA 1//V,i
João atista Panazzolo CNp 1 COI.(_ E
CPF: 444.590.410-49 41', Rut/ P.ú2 REP/ftsEN

RG: 6036164272 SSPRS 85 710.;011f coia~111000,.;:Çóts
G t /p d O asetan·eren e recura or i Reate.? t, 1997

e . Pfr
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l\aiebY!tricot®c
Produtos & Soluções

ABIMAEL KAIEBY NUNES'- ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

Inscrição Estadual 90748012-74
Ch. Olaria Velha, s/nQ - Bom Retiro

CEP 85170-000 Pinhão - PR
E-mail: bimakaieby@gmail.com

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORKUPÇÃO

ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME , inscrita no CNPJ sob o no 27.549.1910001-00, e inscrição
estadual no 907.48012-74, com sede à CH OLARIA VELHA SN PINHÃO - PR , neste ato
representada por ABIMAEL KAIEBY NUNES , ENGENHEIRO AGRONOMO , portador do RG no
7.072.s'.)3-2 , do CPF no. 004.140.879-92, vem em atenção ao edital do Pregão n. 49/2020,
declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contrataçso e de execução do objeto contratual. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou serr. o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alter: r ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção;
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para
a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

Pinhão, Pr., 24 de agosto de 2020 . "'-

F }'--= -~ {_,,f_
ABIMAEL KAIEBY NUNES-~
Abimael Kaieby Nunes (T itular)

RG: 7.072.903-2 SSP/PR
CPF: 004.140879-92r 7

27.549.19i/0001-00
AB!MAEL KAJEBY NUNES - ME

Ch. Qi=:rla Velha, S/nº - Bom Rc:lro
C!:P95,,0-;\}:) PlnMo PR
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i\alebv!trirotei
Produtos & Soluções

ABIMAEL l<AIEBY NUNES- ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

Inscrição Estadual 90748012-74
Ch. Olaria Velha, s/nQ - Bom Retiro

CEP 85170-000 Pinhão - PR
E-mail: bimakaieby@gmail.com

PROPOSTA DE PREÇO PREGÃO 49/2020 MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

MARCA TIPO QUANT V. UNIT
FOSFATO NA.-JRAL REATIVO (INSUMO), em BAG
de no mínimo 1.000(um mil) kg, com HERINGER
composição de no mínimo 29% de P205 que são BAG
fosfatos com fósforo de liberação gradual e 1000
usados para a recuperação dos solos com baixo KG 40,88
teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em

TON
02

áreas agrícolas corrigidas de 35 (trinta e cinco)
R$ 1.160,00 R$ 47.420,80beneficiários agrícolas diretos, em

OTTOBACIA ATLANTIQUE, o produto será
fornecido conforme os pedidos e autorizações
emitidas pelo Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a análise de
solo, acompanhados por agrônomos e técnicos
responsáveis desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada propriedade 1

1

rural desse município. !

1

03 FOSFATO NATURAL REATIVO (INSUMO), em BAG BAG 51,98 R$ 1.160,00 R$ 60.296,80 i1 HERINGER1

de no mínimo 1.000(um mil) kg, com 1000 TON
composição de no mínimo 29% de P205 que são KG
fosfatos com fósforo de liberação gradual e
usados para a recuperação dos solos com baixo
teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em
áreas agrícolas corrigidas de 35 (trinta e cinco)
beneficiários agrícolas diretos, em
OTTOBACIA PIRACATU, o produto será
fornecido conforme os pedidos e autorizações
emitidas pelo Departamento de Agricultura e
Pecuária/EM.'TER de acordo com a análise de
solo, acompanhados por agrônomos e técnicos
responsáveis desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada propriedade
rural desse município.

Total R$
107.717,60

CENTO E SETE MIL SETECENTOS E DEZESETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS
Pinhão. Pr .. 24 de agosto de 2020

r ~, -·Â ~~ ~

27 5 . . 1 91 /OOOi -00 0,IMAEL KAIEBY NUNESÍME
Abimael Kaieby Nunes (Titular)

AB!ri\1~:. :<AIEBY NUNES- Mt RG: 7.072.903-2SSP/PR
CPF: 004.140879-92

Gh. O!~•ü Vdna, sJnP - Bo7i P.~ '.Jro
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L 1t rr -o 10, í.-:-o- -~ 1; C:::tj V ,. 1 - t: - v w \.J





NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMteROVANTE lõ)!E i~$©~ÇÃ(Q) !E lú!E SHTUAÇÃO DATA DE ABERTURA27.549.'191/0001..()0 18104/2017MATR!2 CA!D)J.\$Tru\l

1 NOMEEMPRESARIAL
~IMAEI. KAl§!JYNYNE;S

1 ~~DO ESTABaECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

C DIGO E DESCR IÇÃO DAATMDADE ECON MICAPRINC-.IPAI.
4S.61w3.00 • Comércioatacadistade máquinas, aparelhos o equipamentos para useagropecuário; perte5o~

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADESECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
03.22-1--01 - Criação de pelues em água doce
45.30-7-03 • Comércio a varojo de B)8ças e acessórios novospara vslculos au2om~oros (Dispensada 4)
46.234.0i - Comércio atacadista de animais vivos
~6.23-1-4)9 • Comércio atacadista de alimentos para animais
136.42-7~2 -CGm6veio ::iúie:idiG>ta do roupao o acocoónoa p::>m uao profiscionoi o do se9uron9a do habalho (Dispensada
~)
4SA9-4-08 - Comércio awcadista de prodmos de higiena, llmpe:zae conservação do.-niclllar
46.72-8.0D -Comércio atacadista de ferragens e ferram1mtoo
46.83-4-(10 - Comércio atac:adista de defensivos ngriwlas, adubos, l'ertil!?.an'!es e conetivos do solo
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortifl'utigranjalros
47.32-&4J0 - Comén:lovarejista de lubrificantes
47.44'41-01 ªComércio uarejlsia de ferragens e farrammnias (Dispensada")
47.61-2-0i -Comércio varejlsia especlalil:ado de equipamentosa nuprlmenioG dle informática (Dispensada, ")
47.53-8-1.10 - Comércio varejista espacializado de alotrodomésfüios o aqulpl'lmemoo da áudio a vfdoo (Dispensada ")
47.574,00-Comórelo varejistaospoelalizado dopo~eaeo!;lsór!os paro a!)arolhos eloffl>Olot.füllcos para uso
doméstico, enceto Informática e comunicação (Dispensada")
47.71-7-04 • Comércio varejista de medicamentos veterinários (Dispensada")
47.72-5-00 • Comércio varejista de eosméilcos, produios de pêrii.lmaria a de hi9i0ns !)QSSoal
47.89-tW12.Comércio varajlstada plan2as e floras naiuralfl (lillspensada º)
47.39-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de est imação (Dispensada")
47.89.0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários
49.30-2-01 - Ynmspolia rodoviário do carga, eJtcoto produtos Jjl8rl13osos o mudani;as, municipal.

C DIGO E DESCRI ÇÃODA NATUREZA JURIOICA
213-5 • Empresário (indiVldual)

1
CEP
85.170.000

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

l~g~º
1
MUNICIPIO

_ PINHAO

i~MENTO
~
~

1 LOGRADOURO
R JOAO FERREIRA DA SILVA

1 ENDEREÇO B.ETRÔNICO

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).......,
1 SITUAÇÃO CADASTRAI.
ATI\fA

l TELEFONE
(42) 9912-0459

1 DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
'i8/04/2017

tq D 0-r-, ;, O ':t 5 °; '' V\' t.1 D





~aiebJ' tiaritotec
Produtos & Soluções

ABIMAEL l(AIEBY NUNES-ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

Inscrição Estadual 90748012-74
Ch. Olaria Velha, s/n2 - Bom Retiro

CEP 85170-000 Pinhão - PR
E-mail: blmakaieby@gmail.com

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N2.49/2020

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU- PR

PREGÃO ELETRONICO - O objeto da presente licitação é a Aquisição de Semeadora/Adubadora
e Fosfato para o Departamento de Agricultura

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, Que tomou
conhecimento das normas do edital e de idoneidade.

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da
obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para
participar de certames licitatórios.

Também que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e
tornou conhecimento de todas as informações, condições focais e grau de dificuldade dos
serviços a serem executados e que não se encontra declarada inidônea para licitar ou
contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do DistritoFederal.

Pinhão, Pr., 24 de AGOSTO de 2020.
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~aiebrí~ricvt®t
Produtos & Soluções

ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

Inscrição Estadual 90748012-74
Ch. Olaria Velha, s/n2 - Bom Retiro

CEP 85170-000 Pinhão - PR
E-mail: bimakaieby@gmail.com

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO NQ.49/2020

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU- r>R

PREGÃO ELETRONICO - O objeto da presente licitação é a Aquisição de Semeadora/Adubadora
e Fosfato para o Departamento de Agricultura

A empresa ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME, localizada na Rua João Ferreira da Silva, 104 - centro -
PINHÃO - PR, com inscrição junto ao CNPJ sob o nº 27.5491910001-00, por seu representante
legal, aoaixo assinado e identificado, para efeito de cumprimento ao estabelecido no Inciso Vil do
artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, vem pela presente declarar, sob as penalJdades
cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital

Pinhão, Pr., 24 de AGOSTO de 2020.

6~,. ~ ~
l - ABJMAEL KAIEBY N NES - ME

Abimael Kaieby Nunes (Titular)
RG: 7.072.903-L SSP/PR
CPF: 004.140879-92
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l\aiebyAiritotet
Produtos & Soluções

ABIMAEL KAIEBY NUNES -ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

Inscrição Estadual 90748012-74
Ch. Olaria Velha, s/ng - Bom Retiro

CEP 85170-000 Pinhão - PR
E-mail: bimakaieby@gmail.com

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº.49/2020

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU- PR

PREGÃO ELETRONICO - O objeto da presente licitação é a Aquisição de Semeadora/Adubadora
e Fosfato para o Departamento de Agricultura

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

ABIMAEL KAIEBY NUNES-ME, com sede na R. João Ferreira daSilva, 104 - Centro-Pr.
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 27.549.191/0001-00, Declara para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de MICROEMPRESA [ME] OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE [EPP],
para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pinhão. Pr., 24 de AGOSTO de 2020.

Í,:).S,- . ~ ¼ e
l ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME

Abimael Kaieby Nunes (Titular)
RG: 7.072.903-2 SSP/PR
CPF: 004.140879-92
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iaiebrítricvtec
Produtos & Soluções

ABIMAEL KAIEBY NUNES- ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

:nscrição Estadual 90748012-74
Ch. Olaria Velha, s/n2 - Bom Retiro

CEP 85170-000 Pinhão - PR
E-mail: bimakaieby@gmail.com

MODALIDADE PREGÃO ElETRONICO Nº.49/2020

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU- PR

PREGÃO ELETRONICO - O objeto da presente licitação é a Aquisição de Semeadora/Adubadora
e Fosfato para o Departamento de Agricultura

A empresa ABIMAEL KAIEBY NUNES. ME, localizada na R. João ferreira da Silva, 104 - Centro -
PINHÃO • PR, com inscrição junto ao CNPJ 27.549.1910001-00, por seu representante legal, abaixo
assinado e identificado, vem pela presente declarar que:

a) os documentos que compõem o Edital do PREGÃO ELETRONICO nº (049/2020) foram
integralmente colocados à sua disposição pelo Prefeitura Municipal de Mandaguaçu (PR), de maneira que
ela, declarante, tomou conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade dos
serviços/fornecimento de produtos licitados;

b} assume inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto dessa licitação em caso de
o objeto ser adiudicado em seu favor, já que ela, declarante, tem pleno conhecimento das condições
estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e condições do presente [ditai em epigrafe e
atende todas as normas aplicáveis ao objeto, não podendo, em qualquer hipótese, invocar circunstância
alguma, como elemento eventualmente impeditivos do perfeito cumprimento das obrigações:

c) não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d} não possuí em seu quadro funcional menores de dezoito anos executando trabalho no
período uoturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, consoante art. 72, me. XXXIII, da Constituição da
República;

e) não possui proprietário ou sócios que sejam servidores ou agentes políticos do Município de
Mandaguaçu (PR), nem tampouco cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de
Mandaguaçu (PR).Na hipótese de a presente declaração não corresponder com a realidade, estará ela
caracterizando a conduta tipificada pelo art. 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que
deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações), a qual se submete para todos os efeitos.

Pinhão, Pr., 24 de Agosto de 2020

~~El KAIEBYNUNES - E
Abimael Kaieby Nunes (Titular)

RG: 7.072.903-2 SSP/PR
CPF: 004.140879-92
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iatebyj!ricoter
Produtos & Soluções

ABIMAEL KAIEBY NUNES- ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

Inscrição Estadual 90748012-74
Ch. Olaria Velha, s/nº - Bom Retiro

CEP 85170-000 Pinhão - PR
E-mail: bimakaieby@gmail.com

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO NQ.49/2020

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU- PR

PREGÃO ELETRONICO - O objeto da presente licitação é a Aquisição de Semeadora/Adubadora
e Fosfato para o Departamento de Agricultura

DECLARAÇÃO QUE ATENDE OS REQUISITOS

A empresa ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME, localizada na R. JOÃO Ferreira da Silva,
104 -Centro Pinhão- PR, com inscrição junto ao CNPJ sob o n2 27.549.191.0001-00, por seu
representante legal, abaixo assinado e identifcado, para efeito de cumprimento ao

estabelecido no Inciso VII do artigo 42 da Lei Federal n.º 10.520/2002, vem pelo presente
instrumento declarar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos pelo
Edital do Pregão Eletronico nº (049/2020). Na hipótese cfa a presente declaração não
corresponder com a realidade, estará ela caracterizando a conduta tipificada pelo art, 299
do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar
obrigações), a qual se submete para todos os efeitos.

Pinhão, Pr., 24 de agosto de 2020

,C'\Sl ~ ¼! é__
{ ÃBIMAEl. KAIEBY NUNES - ME

Abimael Kaieby Nunes (Titular)
RG: 7.072.903-2 SSP/PR
CPF: 004.140879-92 r 'o ~ ,:::
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iaiebrAar~coter
Produtos & Soluções

ABIMAEL KAIEBY NUNES- ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

Inscrição Estadual 90748012-74
Ch. Olaria Velha, s/nQ - Bom Retiro

CEP 85170-000 Pinhão - PR
E-mail: bimakaieby@gmail.com

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO NQ.49/2020

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU- PR

PREGÃü ELETRONICO - O objeto da presente licitação é a Aquisição de Semeadora/Adubadora
e Fosfato para o Departamento de Agricultura

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletronico, sob nQ 049/2020 instaurado
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu- Pr, Estado do Paraná, que:

a Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao(a) Pregoeiro{a) , sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam
necesss.tos,

o Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

o Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do
Contrato;
0

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nQ 8.078 -Código de Defesa
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Presencial nQ 049/2020, realizado pela
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu- Pr, Estado do Paraná.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pinhão, Pr., 24 de agosto de 2020

Ns; \ S1 e_
L ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME

Abimael Kaieby Nunes (Titular)
RG: 7.072.903-2 SSP/PR
CPF: 004.140879-92
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ialebri!ricotec
Produtos & Soluções

ABIMAEL KAIEBY NUNES- ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

Inscrição Estadual 90748012-74
Ch. Olaria Velha, s/ng - Bom Retiro

CEP 85170-000 Pinhão - PR
E-mail: bimakaieby@gmail.com

PROPOSTA DE PREÇO PREGÃO 49/2020 MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

TIPO QUANT V. UNITMARCA

CENTO E DEZOITO MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS
Pinhão, Pr., 24 de agosto de 2020

e ,~ 7
/Y::ii .---1 L-. -- 27 r,_.- 1 °1 /QQ01 00/ ABIMAEL KAIEBY N ES- ME ,v r · • · v , -

· Abi;~~~~;~~io~~;;~i;~~lar) ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME
CPF: 004.140879-92

FOSFATO NATURAL REATIVO (INSUMO), em BAG
de no mínimo 1.000(um mil) kg, com HERINGER
composição de no mínimo 29% de P205 que são

BAG
fosfatos com fósforo de liberação gradual e

1000usados para a recuperação dos solos com baixo
KG 40,88teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em

áreas agrícolas corrigidas de 35 (trinta e cinco) TON02
beneficiários agrícolas diretos, em R$ 1.280,00 R$ 52.326,40
OTTOBACIA ATLANTIQUE, o produto será
fornecido conforme os pedidos e autorizações
emitidas pelo Departamento de Agricultura e
Pecuária/Et,1 !\TER de acordo com a análise de
solo, acompanhados por agrônomos e técnicos
responsáveis desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada propriedade
rural desse município.

03 FOSFATO NATURAL REATIVO (INSUMO), em BAG HERINGER BAG 51,98 R$ 1.280,00 R$ 66.534,40de no mínimo 1.000(um mil) kg, com 1000 TONcomposição de no mínimo 29% de P206 que são
KG

1fosfatos com fósforo de liberação gradual e
iusados para a recuperação dos solos com baixo
1
1teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em

1
áreas agrícolas corrigidas de 35 (trinta e cinco)

'beneficiários agrícolas diretos, em
!OTTOBACIA PIRACATU, o produto será
1fornecido corforrne os pedidos e autorizações

1 iemitidas pelo Departamento de Agricultura e
!! 'Pecuária/EMATER de acordo com a análise de

solo, acompanhados por agrônomos e técnicos
responsáveis desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada propriedade
rural desse município.

Total
1

R$
118.860,80





INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
SEGUNDA ALTERAÇÃO

ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

NIRE: 41108215141

ABIMAEL KAIEBY NUNES, brasileiro, solteiro, nascido em 20/05/1977, número
do documento de identidade 7.032.903-2 SSP-PR., CPF: 004;140.879-92,
residente e domiciliado Chácara Olaria Velha, Distrito de Bom Retiro, na cidade
de Pinhão - PR, CEP 85.170-000, titular do Empresário Individual ABIMAEL
KAIEBY NUNES - ME, CNPJ: 27.549.191/0001-00, registrado na junta
comercial com o NIRE: 41108215141

Resolve alterar o Empresário Individual, mediante a seguintes cláusula: (art.
968, 1, CC).
Cláusula Primeira - - Fica alterado o endereço do empresário individual que
passa a ser o seguinte: Rua João Ferreira da Silva, 104, Centro, na cidade de
Pinhão - PR.1 CEP: 85.170-000.

Permanecem inalteradas as demais dados do Empresário Individual, que não
colidirem com o disposto no presente instrumento

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Pinhão - PR., 18 de março de 2020.

"'- iii e~~-, -~
~AEL KAIEBY NLJS

JUNTA COMERCIAL
DOPARANJX

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2020 18:42 SOB Nº 20201486989,
PROTOCOLO: 201486989 DE 19/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001324071. NIRE: 41108215141.
ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 20/03/2020
www.empresafacil.pr.gov.br

0° ,.,u·oU,,LJ U 384
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

Informando seus respectivos códigos de verificação •
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria dn Rcelenallzação e Slmplllknçi!o
Departamento de Registro Empresarial e lntegrnçi!o

41108215141

REQUERIMENTODE EMPRESÁRIO
Folhas 1/4

NIREDA FILIAL(pfemchcr1Cl11ct\1~ 10 ato re:ícrrnlr :1 filial)

XXX
NOMEDO EMPRES 10 (oomplCI0, ,0111 •~rovia!ura,)

ABIMAEL KAIEBYNUNES
NACIONALIDADE
BRASILEIRA

ESTADOCIVIL
SOLTEIRO(A)

sexo REGIMEDEDENS(«<i!Rdo) "

Masculino XXX 1
11iijil,F""·1L""H"'O'""D""'E,-(l"""1) L_ ___,(,.,nm=-) ---------------------------;,

MANOEL RIBEIRONUNES ALDOMIRA DE MELLO
• NASCIDOEM (ds l:I de nm imcu to)

, 20/05/1977
IDENTIDADE (uúmao)

70729032
cmàsor

SSP
UF

PR
CPF(uúm=)

004.140.879-92

CEP

85170-000

C DIGOE DESCRIÇ ODOATO

DA!RRO/D!STR!TO

BOM RETIRO

C DIGOE DESCRIÇ ODOATO
002 • ALTERAÇÃO

]UNTACOMERCIALDOESTADODOPARAN ]UNTACOMERCIAL DO

• DOMICILIADONA (LOGRADOURO• ru,, 3\', CIC)

~ CHÁCARA OLARIAVELHA

] declara, sob as penas du lei, não estar Impedido de exercer atividade empresãrla, que nilo possui outro registro de empresário e requer:

E..\tANClPAOOPOR (fonm\!.:musn~ip;li;ilo •wmcnh:no CJJo do mmut)
;) XXX

CODIGO E DESCRIÇ ODO EVENTO
021 • ALTERACAODE DADOS (EXCETONOME EMPRESARIAL)

CODIGOE DESCRIÇ ODO EVENTO

NOMEEMPRESARIAL

ABIMAEL KAJEBYNUNES • ME
LOGRADOURO (rua,ov,<1')

CHÁCARA OLARIAVELHA

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
NUMERO

S/N
COMPLEMENTO

XXX
MUNIC PIO

Pinhão
VALOR DO CAPITAL• RS

50.000,00

BA!RROlDJSTRITO

BOM RETIRO

VALOR 00 CAPITAL • (por cxtmso}

cinquenta mil reais

UF

PR

CE!'

85170-000
PAIS

BRASIL IDADE@YAHOO.COM.BR

COD!OO 06 i\T!V!DAD6 ECONOM!Ci\
\CNABFisal)

AtMthde PrlnciP3I
4661300

AtividufeSccumliria

0322101, 4530703,4623101, 4623109,
4642702, 4649408, 4672900, 4683400,
4724500, 4732600, 4744001, 4751201,
4753900, 4757100, 4771704, 4772500,
4789002, 4789004

O~c;riçJLt doObjc10

COMERCIO ATACADISTADE MAQUINAS, APARELHOS, RESFRIADORES, BALANCAS, CAMARA FRIA,
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOSAGRICOLAS COMERCIOVAREJISTADE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS COMERCIOVAREJISTAESPECIALIZADODE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOSDE
INFORMATICACOMERCIOATACADISTADE ROUPAS E ACESSORIOSPARA USOPROFISSIONAL EDE
SEGURANCADOTRABALHOCOMERCIOVAREnSTADE PEQUENOS ANIMAIS VIVOS E HORTALICAS
COMERCIOVAREJISTADE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOSDEAUDIOE VIDEOCOMERCIO
VAREJISTADE

1\1/MERODEJNSCRI O NOCNP/

F • R

DATAASSJNATIIRA

DATA DEINICIODAS AT!V!DAD!lS

18/04/2017

_/_/__ I IIIIIIII IIIII Ili lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111
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PARA USO EXCLUSIVODAnJNTACOMERCIAL • Este documento foi gerado no portul Empresa Fúcil Purumi

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2018 13:09 SOB Nº 20180072897.
PROTOCOLO: 180072897 DE 22/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800297992, NIRE: 41108215141.
ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/01/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

no. o ·u· :. o '1 i ')ti V • 1 · \ 1 ,J ~ L~

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





Sccretnrin dn Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Raelcnallzação e Slmplllicnção
Departamento de Registro Empresarial e lntegrnçiio REQUERIMENTODE EMPRESÁRIO

Folhas 2/4

EST/\00 CIVIL

SOLTEIRO(A)

NlRE DAflLIAl.. (precncbcr10mrntc1cuto rcfcrai1ca filial)

XXX

Rl!OIM6 Dll BENS(oc=do)

XXX

ODOREGISTRODEEMPRES/1 • 1'1RED/\ SEDE

mp1c10,semabrevi11urns)

NUNES
N,ICIOl,'I\LIDADE

i BRASILEIRA
rx sexo .
;!\ Masculino
~; flLIIODll (p:ú)
(fi MANOELRIBEIRO NUNES
~ NASCIDOEM (dll• do nas,imClltO) IDENTIDADE (niltno:ro)

~ 20/05/1977 70729032

(mie)

ALDOMIRA DE MELLO
Otg!o 1.inlssor

SSP
UF

PR
CPF(nllm<ru)

004.140.879-92

C DIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO

CEP

85170-000

C DIGOEDESCRIÇ ODOATO

BOM RETIRO
' COMPLEMENTO HAIRROIDISTIUTO

CODIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO
021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

P.) P.MANClPADOPOR (íonn.1dccmanciplÇUo •SOfflfflleno c:uo cJc menor)

~ XXX

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN JUNTA COMERCIAL DO
, declara, sob ns penas dn lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que nilo possui outro registro de empresári o e requer:

: · C DIGO E DESCRIÇAO DO ATO
fi 002-ALTERAÇÃO

1 DOMICILl/100 N/1(LOGRADOURO.nu, ev,etc)

~ CHÁCARA OLARIA VELHA

1

CORREIO HLl!TRONICO (E-MA L)

DRECONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR
PAIS

BRASIL

NUMERO

S/N

ENQUI\DRIIMEh'TO

ME (Microempresa)

CEP

85170-000
u
PR

I>aaiçlu do Obji:10

SEMENTES, ADUBOS E PLANTAS COMERCIOATACADISTA DE ARTIGOS, ACESSORIOS E ALIMENTOS
PARA ANIMAIS COMERCIO VAREJISTA DE OLEOS E LUBRJFICANTES COMERCIO VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS PARA USO VETERINARIO COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ASSESSORIOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES DE PASSEIO, UTILITARIOS E AGRICOLAS COMERCIO ATACADISTA DE
DEFENSIVOS AGRICOLAS, DEFENSIVOS AGRICOLAS BIOLOGICOS, ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, DE LIMPEZA DOMICILIAR,

NUMEROnn lNSCRJÇ ONOCNPJ

27.549.191/0001-00

llAIRRO/DISTRITO

BOM RETIRO

VALOR DOCAPITAL•(porextcmo)

cinquentamil rea is

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE VE-SE

' 50,000,00

COMPLEMENTO

, , NOMEEMPRESAlllAL

ABIMAELKAIEBY NUNES • ME
." LOORIIDOURO (""-cv,etc)

., CHÁCARA OLARIA VELHA

- Pinhão
~ VI\LORDOCAPITAL•RS

1! CODIGOOEATIVIDIIDEECONOMIC/1
(CNAEFisc.11)

'Ativid.idePrincip:il
.; 4661300
r.J l\tlvid.ld,Smindlm

~ 478900S, 7490103, 7500100
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Secretaria daMicro ePequena Empresa
Secrelnrlu do Raclonallzação e Slmplificnçilo
Departamento de Registro Empresorlnl e Integraçãn

ODO REGISTRO DE 1:/.IPRESA-NIREDASEDE
41108215141

REQUERIMENTODEEMPRESÁRIO
Folhas 3/4

NIREDA FILIAL(prmt(hcrsomenh:ieato"fcrc:Hi:a fili2J)

XXX
NOMEDOEMPRESARIO{complCIO,semabmiotwu)
ABIMAEL KAIEBYNUNES

NACIONALIDADE
BRASILEIRA

l!STADO CIVIL
SOLTEIRO(A)

SEXO

Masculino
REGIMED8 8ENS(scc:uido)

XXX
FILHODli (poij
MANOEL RIBEIRONUNES

(mi,)

ALDOMIRADEMELLO
NASCIDOEM (<l11A 11c rw.:im.:i,lo)

20/0511977
IDENTIDADE (número)

70729032
Otglotmmor

SSP
UF

PR
CPF(awn,;ru)

004.140.879-92
EMANCtrADOl'OR {forllUi de ananrip.3;!0- l0mn11c nu eeso detnrnur)

XXX

HOO.COM.BR

ENQUADRAME O

ME (Microempresa)

UF

PAIS

BRASIL

CODIGO E DESCRIÇ ODO EVENTO

TR,\NSF • NCJA D5 SEDE ou DEFILIAL DE
01.1IRJ\UFNIREANTERIOR

CEP

85170-000

CEP

85170-000

C DIGO E DESCRIÇ ODOATO

UF

PR

IÃ:$m ç!o do Obji:tu

DE LIMPEZADE VE!CULOS LEVES, PESADOS E DEMAQUINAS AGRICOLAS COMERCIOVAREJISTADE
MATERIAL PARAESTERILIZACAOE LIMPEZADE FRUTAS E VERDURAS COMERCIOATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, DE LIMPEZADOMICILIAR, DE LIMPEZADE VEICULOS LEVES, PESADOS E DE
MAQUINASAGRICOLAS COMERCIOVAREilSTADE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO
ATACADISTADE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIOVAREJISTAPRODUTOSDE HIGIENE E
PERFUMARIAPARAANIMAIS SERVICODE ASSISTENCIAVETERINARIASERVJCOS DE AGRONOMIA

NUMERODEINSCRIÇ ONO CNPJ

27.549.191/0001-00

IIAIKRO/OISTRITO

BOM RETIRO

VALORDOCAPITAL•(poto,xt,nso)

cinquentamil reais

MUNICIPIO

Pinhão

COMPLl:/.!ENTO

XXX

DOMICILIADO NA (LOORADOURO - tw, .iv, t:lc)

CHÁCARAOLARIAVELHA

CODIOODEATIVIDADEECONOMIC\
(CNAEFiscal)

™~-~'®iiMf~1trg~1>&"@.l · lil'~,?.' • e-D, ~~~~~~~\

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E A E-SE AUTENTI

..! DATAASSINATIJRA

16/01/2018

~ COMPLEMENTO ílAIRROffilSTRITO

BOM RETIRO

~ LOORADOURO (nu,,cv,ele)

~ CHÁCARAOLARIAVELHA

~ CODIGO E DESCRIÇ ODO EVENTO
~ 021 -ALTERACAODE DADOS (EXCETONOME EMPRESARIAL)

t" ABIMAEL KAIEBYNUNES -ME

~ C DIGO E DES~RIÇ ODOATO
_ 002-ALTERAÇAO

ª

,,
~ declara, sob os penas do lei, não estar Impedido de exercer atlvldade empresária, que não possui outro registro deempresário e requer:ª JUNTACOMERCIAL DO ESTADODOPARAN JUNTACOMERCIAL DO

!a Atividade Pcincipd
• 4661300
~ Atlvili;id,Smu,Jlrl a

_J_j__ 11111111111111 íll lllll lllll lllll 111111111111111 ílllllllll lllll 1~1111111111111111111
PR2180001393098
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MANOEL RIBBIRO NUNES

.rr .,.

REQUERIMENTO DEEMPRESÁRIO
Folhas4/4

NIRI!DJ\ FILIAL(ptm1thn'•omenlclt: ute"fr:rcntc- a Jili:11)

XXX

CSTADOCIVIL

SOLTEIRO(A)

(mãe)

ALDOMlRA DEMELLO

REGIMEDO DENS(sc <=dol

XXX

Secretaria dn Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Rnclonallzaçõo e Slmpllficnçi!o
Departamento de Registro Empresarial e Integração

NOMEDO EMPRESARIO (tomploto,,cm wn:viatwns)

i1i ABIMAEL KAIEBY NUNES

•fi sexo
~ Masculinoti FILHO DE (pai)

· ' NACIONALIDADE

! BRASILEIRA

NUMERO

S/N

00.COM.BR

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)

CPF(nwn,.,.)

004.140.879-92
UF

PR

PA S

BRASIL

CODIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO

Org!o ,.müssor

SSP

C DIGO E DESCRIÇ O DO ATO

CEP

85170-000

CEI'

85170-000
UF

PR

IDENTIDADE (númau)

70729032

VALOR DO CAPITAL• (por,:st,nso )

cinquenta mil reais

ílAIRROll)ISTRííO

BOM RETIRO

BAIRIIOIOISTIUTO

BOM RETIRO

IGO E DESCRIÇÃO DO ATO
-ALTERAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN JUNTA COMERCIAL DO
declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que ni\o possui outro registro de empresário e requer:

ABIMAEL KAIEBY NUNES • ME

C DIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO
021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NASCIDOEM (dai, ,lo: nmim,nlo)

20/05/1977
EMANCIPAOOPOR (form:tde cm,mdpaçJo - ,ummlc nu"'° de mrnur)

XXX

COMPLEMENTO
, XXX
.; MUNICIPIO
s
'r. Pinhão

. VALORDOCAPííAL•RS

,. 50.000,00

k DOMICILIADONA (LOGRADOURO• nt>,nv, ete)

CHÁCARA OLARIA VELHA

!I COMPLF.MElffO
?á XXX
l MUNIC PIO! Pinhão

De,aiçlo do Objclo

E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS SERVIÇO DE ANALISE DE SOLO
COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO PRODUÇÃO DE ALEVINOS DE PEIXESDE ÁGUA DOCE COMERCIO ATACADISTA DE
SEMEN

NUMERODEINSCRI O NOCNPI

27.549.!91/0001-00

CODIGODEATIVIDADEECONOMICA
(CNA6FiS<OIJ

AliviJaJcPrincip:il

DATAASSINATURA

~ 18/04/2017

4661300
~AtMcbdcSccundlri>

1 DATADEU-1CIO DASATIVIDADES

11111111111111 ~l lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111
PR2180001393098

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná
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CURITIBA, 29/01/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
TERCEIRA ALTERAÇÃO

ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

NIRE: 41108215141

ABIMAEL KAIEBY NUNES, brasileiro, solteiro, nascido em 20/05/1977, número
do documento de identidade 7.032.903-2 SSP-PR., CPF: 004.140.879-92,
residente e domiciliado Chácara Olaria Velha, Distrito de Bom Retiro, na cidade
de Pinhão - PR, CEP 85.170-000, titular do Empresário Individual ABIMAEL
KAIEBY NUNES - ME, CNPJ: 27.549.191/0001-00, registrado na junta
comercial com o NIRE: 41108215141

Resolve alterar o Empresário Individual, mediante a seguintes cláusula: (art.
968, 1, CC).

Cláusula Primeira - - Fica alterado o objeto social do empresário individual
que passa a ser o seguinte: comercio atacadista de maquinas, aparelhos,
resfriadores, balanças, câmara fria, equipamentos e implementas agrícolas
comercio varejista de equipamentos eletrônicos comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática comercio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho comercio varejista de pequenos animais vivos e hortaliças comercio
varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo comercio
varejista de sementes, adubos e plantas comercio atacadista de artigos,
acessórios e alimentos para animais comercio varejista de óleos e lubrificantes
comercio varejista de medicamentos para uso veterinário comercio varejista de
pecas e assessórios para veículos automotores de passeio, utilitários e
agrícolas comercio atacadista de defensivos agrícolas, defensivos agrícolas
biológicos, adubos, fertilizantes e corretivos do solo comercio varejista de
produtos de higiene, de limpeza domiciliar, de limpeza de veículos leves,
pesados e de maquinas agrícolas comercio varejista de material para
esterilização e limpeza de frutas e verduras comercio atacadista de produtos de
higiene, de limpeza domiciliar, de limpeza de veículos leves, pesados e de
maquinas agrícolas comercio varejista de ferragens e ferramentas comercio
atacadista de ferragens e ferramentas comercio varejista produtos de higiene e
perfumaria para animais, serviço de assistência veterinária, serviços de
agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e pecuárias serviço de
analise de solo comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos
para animais de estimação produção de alevinos de peixes de água doce
comercio atacadista de sêmen; serviço de transporte rodoviário de carga
municipal, intermunicipal e interestadual.

r,D n· - 03·;,(">t..1••uUU1 ,b
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
TERCEIRA ALTERAÇÃO

ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME
CNPJ: 27.549.191/0001-00

NIRE:41108215141

Permanecem inalteradas as demais dados do Empresário Individual, que não
colidirem com o disposto no presente instrumento

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Pinhão - PR., 06 de maio de 2020.

ABIMAEL KAIEBY NUNES

O- O O· u· ,. , O 1 ..,. 7
\ 1 \, u _, •





MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

Certificamos que o ato da empresa ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME consta assinado digitalmente por:

CPF

00414087992

Nome

ABIMAEL KAIEBY NUNES

DO PARAt,V.:

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2020 12:29 SOB Nº 20202084701.
PROTOCOLO: 202084701 DE 07/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001798154. NIRE: 41108215141.
ABIMAEL KAJ:EBY NUNES - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 07/05/2020
www.empresafacil.pr.gov.br

oo;,oucio3?8
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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<C.N.JP'.JI. 79.32Jl..303/00®Jl.-66 -/ e-maíb piirnllnão.«lht.@gmanil.com

CAR: ".>RIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
RUA 15 de Dezembro nº 157 - MAZURECHEN

PINHÃO/PR - 85170000

TITULAR
ESCRIVÃ: NEUSA SALVADOR DE LIM

JURAMENTADOS
AUDIMARI APARECIDA MENDES
ALDIANE CRISTINE MENDES

CERTIFICO para FINS DE LICITAÇÃO que, revendo os arquivos e livros de re
gistros de distribuições do único CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR desta Comarca de
Pinhão-Paraná, verifiquei NÃO CONSTAR registro de AÇÕES relativas a FALÊNCIA
E CONCOROATA contra:

A!SílMAIEl KAHEBY Nl!UH\IIIE~
CNPJ 27.549.191/0001-00, no período compreendido desde 16/06/1986, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

llllíl íl 11 l~íll íl 1~ llllíl íl m íllll ll~íl l líll l íllíll l ílíl 111~~ Ili ílm l líll l~m ll~íl 11 ij 1~11 ílllíl ijijl l lílm 111m íl 1m
PINHÃO/PR, 30 de Julho de 2020, 13:18:26
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MUNICIPIO DE PINHÃO
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos Nº 2674

CERTIFICAMOS, conforme requerido por ABIMAEL KAIEBY NUNES,

CPF/CNPJ nº 004.140.879-92, para Licitação, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS

A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa de

seus cadastros), até a presente data em nome de ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME,

CPF/CNPJ nº 27.549.191/0001-00, situado(a) nesta municipalidade.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Observação.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 6CCBAE95A0D8966F5E5506IB887E8FEC

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 20/10/2020

MUNICIPIO DE PINHÃO - PR,21 de Agosto de 2020

O O· O ü ;, O 3 ° n" \! ' u u





12/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

__v_ol_ta_r_~I I Imprimir

»s:~
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 27.549.191/0001-oo
Razão Social:ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
Endereço: CH OLARIA VELHA SN CHACARA / BOM RETIRO/ PINHAO /PR/ 85170-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/08/2020 a 30/08/2020

Certificação Número: 2020080102291820878437

Informação obtida em 12/08/2020 13:25:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

On·o-•o,..,,-~u11 UU ,.)()~_

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1





Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistéma·Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Empresal>l>Fácill ~

Nome Empresarial: ABIMAEL KAIEBY NUNES • ME Protocolo: PRC2003261840

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

NIRE(Sodo) 1 CNPJ 1 Arquivamento do Alo de Inscrição Inicio de Atividade
41108215141 27.549.191/0001-00 18/0412017 18/0412017

Endereço Completo
Rua JOAO FERREIRA DASILVA. N• 104, CENTRO-Plnhão/PR-CEP85170-000

ObJato
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,APARELHOS, RESFRIADORES, BALANCAS, CAMARA FRIA, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOSAGRICOLAS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICACOMERCIO ATACADISTADE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DESEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE
PEQUENOSANIMAISVIVQS E HORTALICAS COMERCIO VAREJISTADE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DEAUDIO EVIDEO COMERCIO VAREJISTADE SEMENTES,ADUBOS E PLANTAS COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS, ACESSORIOS EALIMENTOS PARAANIMAIS COMERCIO VAREJISTA DE OLEOS E LUBRIFICANTES COMERCIO VAREJISTADE MEDICAMENTOS PARA USO VETERINARIO COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E
ASSESSORIOS PARAVEICULOS AUTOMOTORES DE PASSEIO, UTILITARJOS EAGRICOLAS COMERCIO ATACADISTADE DEFENSIVOSAGRICOLAS, DEFENSIVOSAGRICOLAS BIOLOGICOS, ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO COMERCIO VAREJISTADE PRODUTOS DE HIGIENE, DE LIMPEZA DOMICILIAR, DE LIMPEZA DEVEICULOS LEVES, PESADOS E DEMAQUINAS AGRICOLAS COMERCIO VAREJISTADE MATERIAL PARA
ESTERILIZACAO E LIMPEZA DE FRUTAS E VERDURAS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, DE LIMPEZA DOMICILIAR, DE LIMPEZA DE VEICULOS LEVES, PESADOS E DE MAQUINAS AGRICOLAS COMERCIO
VAREJISTA DEFERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTAOE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA PRODUTOS DE HIGIENE E PERFUMARIA PARAANIMAIS SERVICO DEASSISTENCIAVETERINARIA
SERVICOS DEAGRONOMIA E DE CONSULTORIA ASATIVIDADESAGRICOLAS E PECUARIAS SERVIÇO DEANALISE DE SOLO COMÉRCIO VAREJISTADEANIMAIS VIVOS E DEARTIGOS EALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO
PRODUÇÃO DE ALEVINOS DE PEIXES DEÁGUA DOCE COMERCIO ATACADISTA DE SEMEN; SERVIÇO DETRANSPORTE RODOVIARIO DECARGAMUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL,

Capital Porte
RS 50.000,00 (cinquenta mll reais) ME (Microempresa)

Último Arquivamento Situação
Data Número Atolovontos ATIVA
07/0512020 20202084701 002 /021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: ABIMAEL KAIEBY NUNES
Identidade: CPF:
70729032 004.140.879-92
Estado civil: Regime do bons:
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO

Es ta certidão foi emlUda aulomatlcamente em 03/08/2020, às 10:02:30 (horário de Brasília).
So impressa, verificar sua autcnUcidado no https://www.omprosafacll.pr.gov.br, com o código9D G6TPVS.
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PRC2003261840

t) Q,, Q (J (l Ü 3 8 ') 1 de 1





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ABIMAEL KAIEBY NUNES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.549.191/0001-00
Certidão nº: 10715848/2020
Expedição: 12/05/2020, às 15:13:52
Validade: 07/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ABIMAEL KAIEBY NUNES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 27.549.191/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht tp: / /www. t s t. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

OO"OüL0323
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Esmdo do J?m;raná

1'®a'll b"@.@'il '1l/@@lID'íl0al

Nome: ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME
!rnscrlçãio Municipal: 558508
Mome Fanm@la:
CN~J/CPf: 27.549.191/0001-00

Endsreiço: - R. JOAO FERREIRA DA SILVA, 104 CEP.: 85170-000
Bairro: CENTRO COMPLEMENTO: SALA 02 - ARCA DE NOÊ

CNAE
4661300
4623101
7490103
4757100
4751201
4642702
4724500
4753900
4789002
4623109
4732600
4771704
4530703
4683400
4789005
4649408
4672900
4744001
4772500
7500100
4789004

OBSIERVAÇOfS

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; p,
Comércio atacadista de anímalr vivos
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrfcolas e pecuárias
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônico!
Comércio varejista espacializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio atacadista de roupas e acesséríos para uso profissional e de sêgurança do tr~
Comércio varejista de hortlfrutigranjeiro5
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudio e vldeo
Comércio varejista de plantas e flores naturais
Comércio atacadista de alimentos para animais
Comércio varejista de lubrificantes
Comércio varejista da msdíeameníes veterinários
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltárlos
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de ferragens s ferramentas
coméretc varejista de cosméticos, prod; tos da perfumaria e de higiene pesscct
Atividadas veterinárias
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

1 - O presente alvará só tem efeito para o psrtõdo especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Sera exigida renovação da licença, sempre que ocorrer mudanças da ramo de atividade, modificações nas
características do estabeleclmenton ou transferência de local.
3 - Nos casos da alteração tais como; encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc o
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022053611-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.549.191/0001-00
Nome: ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/10/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via lntemet Pública /09/06/2020 09:29:00)
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MUNICIPIO DE PINHÃO
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

Gertidã,oNegativa de Débitos Nº 2674

CERTIFICAMOS, conforme requerido por ABIMAEL KAIEBY NUNES,

CPF/CNPJ nº 004.140.879-92, para Licitação, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS

A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa de

seus cadastros), até a presente data em nome de ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME,

CPF/CNPJ nº 27.549.191/0001-00, situado(a) nesta municipalidade.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Observação.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 6CCBAE95A0D8966F5E55061B887E8FEC

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 20/10/2020

MUNICIPIO DE PINHÃO - PR,21 de Agosto de 2020
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Visualização indisponível





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABIMAEL KAIEBY NUNES
CNPJ: 27.549.191/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:21:53 do dia 21/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2020.
Código de controle da certidão: 7E2D.3730.DEFB.A567
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Q Ü , , Ü Ü {l Ü 3 2 9
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, 24/0812020 servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneUPJ/Consultar/RelacaoCertidao

Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via
emissão validade

Positiva 21/12/2019 18/06/2020 Válida
com 14:21 :53 Prorrogada
efeitos até

(IServicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaVde 16/10/2020
negativa

Positiva 26/07/2019 22/01/2020 Expirada
com 10:50:33
efeitos

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda'de
negativa

« ◄ t>- J>►

7BEF.AB9E.A712.6F22

7E2D.3730.DEFB.A567

BRASIL
(HTTPS://GO\f.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

CNPJ: 27.549.191/0001-00 -ABIMAEL KAIEBY NUNES
Período: 01/01/2020 a 24/08/2020

Código de controle

Expirada: Adata de valldade da certidãoexpirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data devalidade da certidãopermanecemválidos.
Válida Prorr ogada: O prazo de validade desta certidão foi prorr ogado pela Portaria Conjunta n• 555/2020 (DOU 24/03/2020)e/ou Portaria Conjunta n• 1.178/2020 (DOU 14/07/2020).

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneUPJ/Consultar/RelacaoCertidao 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NUMERO DE INSCRIÇÃO
75,023.242/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 05/01/1972

1

~
~

PORTE
DEMAIS

1 COMPLEMENTO
KM 16,2

NUMERO
7000

1 MUNlciPIO
~LMIRANTE TAMANDARE

1 BAIRRO/DISTRITO
SUMIDOURO

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente

NOME EMPRESARIAL
INDUSCALTA - INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA

1 CEP
83.514-000

1 LOGRADOURO
ROO DOS MINERIOS

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

TELEFONE
(41) 3657-2311/ (41) 3362-0121

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2904

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/08/2020 às 10:15:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 23/08/2020 10h12mine NúmeroT Validade õJ
686 31/12/2020

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO
E/OU FUNCIONAMENTO 2020

Concedido à-----------------------------------------..
INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCAREOS TAMANDARE LTDA CNPJ: 75.023.242/0001-08

Para estabelecer na--------------------------------------..
Rodovia DOS MINERIOS, 07000 - Compl. KM 16,2 - Lot. PERIMETRO URBANO - Bairro SUMIDOURO - CEP:
83513000e: Nome fantasia

l..___"1_N_D_u_s_cA_L_T_A ]

'-Atividade principal

l..__T_1RA_N_s_P_o_R_T_E_R_o_D_o_v_1A_R_1o_D_E_c_A_R_G_A_. ]

Atividade secundária------------------------------------,
INDUSTRIALIZAÇÃO, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CAL, CACÁRIOS, CORRETIVOS E FERTILIZANTES PARA O SOLO

Econômico --..- Início da atividade--.-- Código de controle--.-- Aviso ------------------..

CWAOMY8ZD7PGU5G0 Válido somente com comprovante de pagamento28/01/19728900634

Fundamentação legal----------------------------------------..

AVALIDADE DESTE ALVARÁ FICA CONDfCIONADAAO PRAZO DE VALIDADE DO LAUDO OU DOCUMENTO EXPEDIDO PELO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (ART.2° DA LEI Nº19.449/2018)" E DEMAIS LICENÇAS SE HOUVER 0/fSN MEIO AMBIENTE

AGRíC.) E SUA RENOVAÇÃO SE DÁ COM PAGAMENTO ANUAL DA TAXA DE ALVARÁ.

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Almirante Tarnandaré (PR), 23 de Agosto de 2020

Emllio Johnson, 360 - Centro
Almirante Tamandaré (PR) - CEP: 83501000 - Fone:4136996600





INDUSCALTA Indústria de Calcarios Tamandaré lida.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu - ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br
Processo Licitatório nº 49/2020

DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO

A Empresa INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS TAMANDARÉ

LTOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 75.023.242/0001-08,

inscrição estadual 102.00.213-02, com sede na Rodovia dos Minérios, Km 16,2 - nr.

7.000, na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, neste ato representada

por seu sócio gerente, o Sr VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON, brasileiro,

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 1.839.430-8, inscrito no

CPF sob o nº 391.899.969-68, residente na Coronel Amazonas Marcondes, 506-B - Ahú

- Curitiba - PR, nos termos do(a) 4ª Alteração do Contrato Social, declara sob as

penas da lei que não existem fatos que impeçam a nossa participação no processo

licitatório de EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 49/2020, promovida pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR, declara que NÃO esta

enquadrada como Empresa de Pequeno porto(ME).

DECLARA ainda que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Almirante Tamandaré, 23 de Agosto de 2020

INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS TAMANDARÉ LTOA
VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON - SÓCIO GERENTE

RG 1.839.430-8 CPF: 391.899.969.68
CNPJ: 75.023.242/0001-08

FONE: (41)-3874.5000

Rodovia dosMinérios, 7.000-Km 16,2- ex. Postal 76 · CEP.: 83.501-970 -AlMIRANTE TAMANDARÉ-PARANÁ-BRASll
Inscrição CNPJ 75.023.242/0001-08 - Inscrição Estadual 102.00.213-02 O O , , O U ri O 1 0 3

Fone: C41J-3657.2311 1 · .... ·-
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l.NDf.JSCALTA - llVDUSTRJA DE CALCAREOS TA1l1ANDARE LTD-i.

C.N.P.J.lJ1:F. 75.023.242/0001-08

OUARTA ALTERAÇÃO DE COlVTRATO SOCJAL

VITOR Hl/GO (;AUDÊ.l"lC/0 JOJINSO.N. brasileiro, casado com cu.1.1,iluio 11wt.1<•/
de bens, Engenheiro Civil, restdente e domtctllado à Rua Cel. Amazonas Marcondes, n'' 1.tlrJ.i, Bloco JJ. Aptn
5/Jfi. Bairro: Cabral. ( 'El' · 80035-230, em Curitiba, Estado do Paraná. portador da Cédula de ldentidadv
R (i V'/ 83V-l30-8iSSP-PR e do CP.F. N<J 39UJ9Y.96Y-68, ESPÓLIO MARIA Ll.IIZA GAUDt~NCIO
JOHNSON. neste utu representada por seu inventariante, V!TOR l!UGU Ci.-1 UDÊ:\!CIO ./Ull,\·'.,;nx acim«
qnaliticad«. contormc registro no Canário Cível e anexos da Comurcu de Almirante Tamandare. estod« .i11
Paraná. wb n" 1·18.2003, despacho em l./.03.2003. GUJLIJERll·fE .101/NSOl\' SOIJRINIIO, brustleir«
núw,. industrtal. resulcnte <..' datntciliado ú Rua: Major Inàcio G. dl1 Cnsta. N'' ,/63, Uberaba. cm C 'uritih«,
Fstado do Paraná. cep 83.'i 14-000. portador da Cédula de Idemidade, portador da Cédula de: Identidade R <,'
.\'' 530 r•J,SSP-PR t.> do C.P F :V" I /0.158.379-72 r: ESPÓLIO os Vll~SON .IOHNSON, neste aro
representado por sua inventariamé, LEONiR MESQU11i1 .1O/-!NSOJ\:'. braslleira. viúva. do cm11àt'lf1

residcnt« e domiciliudo. à Rua José Real Prado. N" 700. CEP· 83501-470. Almirante Tam,md<1rl F.-.111tfo d,,
Paraná. portadora da Cédula de Identidade R.G N'' 26/./291SSP-I'l{ t' do CPF .V" 0/fl:-.-9:!]'J-5-:
conlonne regütro no Cartorto Civel e anexos da Comarca de Almirante Tamandaré. estado do l'arana. sob 11

J -1'-i 1003. dt.•sp"c:ho em I..J O,J.2003, ánico..,· sâclos que ,·011y1õo a soc.·iedadt1 mercantil que gim w/J (' nome
,·omerci<il de INDf.JSCAtT'A - INDÚS11UA DE CALC>IREOS TA1liJAlVDARÉ' LTDA., estabelecida 11,1

\ 'ideuk: de -ünurante Tumandaré. Estado do Paraná. â Rodovia dos Minério», Km 16.2 s.v·. coru ( omrat»
\'onal tl1•vt,lamen1e arquivado 11t1 Junta Cumercial do Estado do Paraná sob 11'' 12-J. !59. par d,·.\f1t1t·h11 ,'m
,.-.mio d~· 21 dt' De::emlwo ,ft• /971 e (1/terado pelas instrum,mws .v~· i-t.3.605 em {)(ide Sett:mhm dL' 11r1. \ ··
iSJ 90.J t'tn 2-f e/,: Few1·e1m d<.' ,1976 t" N" ,136.839 em l7 d,! Agosw de l98!J, RJ~SO!.VEM. ,rlt,·rar 11 ( ·on1m10

.\'m:I11Í /11•/nrifiWJ e â{•mais alh•rações posterim·<!s, ,i que (f.ru•m. medtrmte m· clânrnlos e cond1(,' i>e,1 .\,'f!IÚIJIL'\

CL-i l'.'>UI.A PRJ1l-fEIRA: Alterar o nome emvr<•sarúil du t:'t11pn!.w.1 parn: /:\'/)( 'SCAL f.1 /;\.'Jll ,\"/Ri.! Jil
( ! l t ·,-1 /l}( >S 1A H4:\'DARi. I.TDA

( L·H-'Sl'LA SEGUiVDA: O objetivo so(.'iCll que é de h1clústrüilizaçiiv i: Comércio de ca/l'(ín:.•o,\ al,h'(U/11 ,. ,:

n;reJu. .fim alterado par11 · li1c.ius1rt'aliuu/{io, Comérâo e Exportaçc1o dr' Cal, Calcários, e 'orrer/vu,\ ,·
1- crt;/J::amcspara o solo t' o 11·mt.\1.1vrte âe cargas rodoriâl'ias.

CL•ilJSllLA TERClilRA: AIM·ar o end,mrça da sociedade para: N.odavia do, Minêrio.\. :V" 70ilU A'm fft__,
Ham-o. Smmdouro, CE!' 83514-000. Almínmtc Tamandaré, Extadodu Pamná

Cl.AUSUlA Ql'~4RT.,.J: O Capftul Soc:ial qw: r} de NCz$ 10.000,00 ( de: mil cru:::ad(l.,. novos I di1•ffúdo., em
lllOOU Ide: mil) qurJlW tit• :11.-'Cz$ 1.00 ( um c1•uzmlu novo) cada uma, e1n dc•con·óicia da Metlídu Prm'1sô1-w
\ ·· ltiN•í)(J dt• 15.03. J9fJO conrertida no l.ei H.02./190 em 12.(J.I, 1990. pm.w, a st'rwalado t•m Cr) j() fJUIJ.111/
1 ,lc mil L'l"tt:dros J dl\·ulu!o.~ t'm 10.I.JiJO t d,::: mil I quotas d<! CrS: /.(J(J I um cnc1:mi , <'lido 1111w. !i.,,,;,t,,
tin1m .:lt.\trihttido r::mr,· O\ .'-tÍci11s .

.-_-__-_-_·------~~~~---•s·o_'.....c'-10..;..~;.;..s ~Uo1:,:1s \ 1,~iLó~ -H-1H-c-,,-.s~:-. JJ_ó_u-·E:vri~-·,-:1,-~}.._
f_1. n·uR IJl._._·'GO G...1UDJ~,.-\'_(,.;_'.:_U_J,.;...Jú~H;,;__1\...:.~,..,:...(.J..;..,~-1 ·-----..---_1._7__-;0--4_ :! -50.00 ::- 5m,.
t-fSPOUO_J}E JfARLI iL'IZA GAUIJEJv'CIOJUH:VSOlV .1. 750 :J. -.so.OO ;__, _·-·_-:-_~_-j_z._,i,_~--~.1

< ,f ll.llf.'NMF .IO/I-VSU.\' SOBRI,\HO 1.500 l 500.r>O ·----- :!5.0IJ'~·.,
}.:.'i_·t_·c_J!._-,c_J DF: Vfl,')'0_,'\_1._!(J_ffN.:.?..:.cO;_l\_1 -_·==========:==--.2=.<=)(;_._Jr.-1_-;1--- ::.mw,oo Ju,oo~,. _

l
TOTAL JlJ,000 1 (}. {J00.00 1 {){J,(}{)%

r· n r1 ' • n 1 f) •
l . . 1 ' ' , . '1,• VI i V,.),: '.J «_í ~ · '- ,.;
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QUARTA ALTERAÇÃO DE C01VTRATO SOCIAIJ

CL-iUSUL•l Qlfl/VTA: O Capital Suem! que é de Cr$: 10.000,00 ( dez mil cruzeiros ) dividid-:« :·m n :1011
r de: mtl ) quotas de CrS: 1.00 ( um cruzeiru ] cada uma, em deearréncia da Medido Prnv, ,<;ria 33w9.i de
:!8.rF.1993, convertida na Lei 8. 967 de 27.08.1993, passa a ser grofado em CR$: 100,00 r cem cruzeiros reais
1 dividido em !O 000 ( dez mil J quotas de: CR$: O.OI ( um centavo de cruzeiro real) cada uma. [içando assim
tl1,11"ihuido entre m socios.

SÓCIOS 1_0.UOTAS J,~4LOR EM CRS:{ PERCE,\'TVAT
trton HUGO (iAUDENCIO.IOHNSON 2. 750 '! :,5{) rso».

,._t:SPÓL!O DEH·IIUA L UJZ,f GAUDÊNCJOJOI-INSON 2. :'50 - :!'.':.5()
l-•.. ~

T.5u':~,
Gi{;'tlHERME ~/Off:V,':>'CJ;V SOBRl?v'HO ,

·- --··
2500 15.00 25.00%

IJ.:.;':>POl.10 DE V!LSO;V .lOHNS0.'11/ 2.000 20.00 2(),00%)
! TOTAL [0.{)(}0 /(J0.00 J ()(),()(}!?__ ;

'

CL-ilJSUJ..A SEX1>I: O Capital Social tJfü' é de CR$· /00,00 f cem cruzeiros reais J dividido» em lO ouo t
de: mil J quow.,· de CRS: O.Oi f um centavo de cruzeiro real J cada uma. em decorréncia da vledido
Provisôria 5-1.:!·9•1. passa a ser gl'qji.J{ÍlJ l.!111 RS: 0.(U I quatro centavos de real I dividulo ,•m 0,0.J 1 ')Udtrt, ,

quotas de RS U.0/ tum centavo de real J cada uma.ficando assim distribuído entre ,1.\' sôctos,- ___., .
SÓCIOS

···~-~,.
VALOREM R$:_, l'ERCE:'ffU.4L-·1.QUOTAS

11 '/TOR lf{JOU CiA l 'DÊNC/0 JOHNSON 1 O. 01 _ r.50'!--;~ ~
ESN)UO DF. A,l.JR/11 LUIZA GA CJDENCJO JOHNSON I O n l i 17 'i ()'Yr '··-- . .... , ..... ~ , . .. , r . I

i ( il 'Jf.fif:RMR JOHNSOlv' SOBRINHO l O.OI ts.oo«
! tsrou: J DF VJLSO/v' JOJL\ISON l 0,01 10.00%,__

TOTAL 1 4 (},04 100,0(]0ll
---

CL·Íl'S[Jl.À SÉTliWA: O Capital Saciai que é de R$: 0,0./ ( quatro centavos dt! real s dividido vm .J ( quatr«
) quotas d« RS: O.OI ( um centavo de real) cada uma, é aumentado em RS: 4<1. 999, !Jó t quarenta e now- msl,
novecentos ,1 110ve11ra e nove reais e noventa e seis centavos ), através da integralizaçâo de R,$: I5J, 72. ./-f 1
quinze mil, seiscentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos} com v aproveitamento de Reservas
de Correção Monetária do Capital Social e o saldo de R$: 34.327.52 ( Trinta e quatro mil. trezentos e vint« e
sete mil e cincoenta e dois centavos ). através do oproveitomento parcta! da conta de reservas de lucro»
passando o capital Soda/ para RS 50.000,I}() ( cincoenta mil reais i. divididos em 50 O(JIJ f ctncoema nu! ,
quotas de capnol ao valor nominal de RS: J,00 I um real) cada uma. proporcirmalm<!fllt' a par11c1paçúu de•
,iJda .,ócio. tkando us:,im df.wrthuidu t'flln.! os sócio.,;..

i- -----~=~~---_- __sóc1_o_s -- - ·1.au-0n1s1_v;1~~1I!!YI: J:ERCENTUA'-__
, VJTOR 1-!U<..i'O GA UDENCJO .JOHNSON lJ 750 13. 750,00 27.50%
l:.WIJO DE-iiARIA lUJZ.,1..GAUDENCJO JOHNSON' lJ iSO 13. 750,00 27.50íJ-í;

. - ····~- ---·--- ··- •··•·•-•·•· ..-· ... ·-
(_jC[UJF,RME.IOIJNSON SOBR!NJ/0 12.500 11500.00 25JJO%,- . ,.-------· --- ··- ~ -- -- ··-.

E,...;rouo DE ru.su:\ .JOHNSUN , JO.ooo wooo.oo

1

: ~o.t1m;.

r -· rorAL ~---------__._!_· _so_.i_~qf}___ • so.ooo.tJt;-·_ - . ~1a.tit}%

cp
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C./\1.P.J.ivl.F. 75.1}23.242/0001-08

QUARTA ALTERAÇ/ÍO DE C01VTR.ATO SOCIAL

Em razão da alterução ora processada, l? cm decorrência da necessidade de udequaçi-u do Contrato
Sodnl, da primeira alteraçãe e alteração presente, ao No\'O Código Civil Brasileiro (Lei n" 10.406/20112),
que entrou em vigor no dfo l l de janeiro do corrente ano, decidem os sócios também neste ato, promover
uma reformulaçâo Ili redação do contrato social e alterações da empresa, para Incorperar as
deliberações aqui tomadas. bem como as modificações legais necessárias às sociedades limitadas,
passando assim o contratn social da empresa a vigorar com as seguintes clâusulas e condições:

CONSOLIDAÇÂODO C01VTRA TOSOCIAL EALTERACÕES DA .S'OCIEDADE
INDUSCALTA - llVDlÍSTRIA DE CALCÁRIOS TA,Jv/ANDARÉ LTDA.

CLAVSUf.,A PRIMEIRA: A sociedade denomina-se "INDVSCALTA - INDÚSTlllA DE CALC;ÍJUOS
TA.i'l-fANDARÉ L 11>.A. ''. e tem sua sede e foro na cidade de Almirante Tamandaré. Estado cio Paraná, i':
NwJ,,rw dos Mtnértos. /v''• ":'f)(J(I, Km 16.2, Bairr«: Suntldauro, < 'El' 8351./-000.

CL,iVSUL4 SEGUNl)A: A sociedade ltm1 por t.JbJefu u !ndustrtalt=açàc>. Comércu» e l-..xportuçà.. d<' ( ·ai.
< 'alcáruss, Corretivos t' Fcrtiltzantes para o saiu e o transporte de cargas rodoviárias.

Cl.AllSVLA TERCElllA: A sociedade tnictou suas uuvtdades em 05 de ianetro de !. 972, e seu pru:« de
durw;do ú por tetnp« indeterminado.

CL-iltSULA QVARTA: O capita! social é de J?S: 50.000,00 f cincoenta 1111! reais ). divtdtdo em 50 IJfJl1
tcmcocnta nul] quota.,;, no valor nominal dt! NS IJJ(I (um real) cada uma, e encontro-se assim d1xtnb11ídu
entrv n., súcios:

- . ·--- ---·-- .~ÓCIOS __ ···--- - ·1Q1/.{J7'.-1,\;-l i~~!=(]~~§~f R$] [~,~f{,ç_'[[N)~Útl~)

'l'/lrJU Hf !(;() GAUDR;vc10.JOHNSON 13.750 13. 750,00 __2".50% j
1~·.{i1ÔÜÔ!iiÃ~iAIUA J,U/ZA GA[!l)/?NCIOJOHNSON ~·· JJ.750 13. 750,0ii- i7.50% . 1
-···•·--··. ·•----------- ---_-_-_-_-- ~~---_-_-_-· -··~---. ~--~-- ·-----.- _,.,.,, -+-- ·- ._ ---4

, cu !JUIERME .1011NSON SOURINHO - ..-.=~+~.. -.·. ~1121.;_)f.·J•o0o0 . ·,[f 11_~(',.-_._:;0·.<1JJ9(..I!, ?il('~ __22..1.:JJ·••_fl)J(~l~l,1-- ..ifk0•_9/.IO /)f;" vu,,'úN.i::-.':(L>l( ... -- ~ -·- . ~,, .
1 - - --.. 1.~-::! --__ _l - Sf!.000 5(),000,00 -- 100,00%•·-1
Cl~·Íl'SVL.A QVlNTA: O capital socta! em..-ontra-se totalmente subscrito em moeda corremc do pais. 1w

prnpnrç,io deparucipuçüo na sociedade. estando totalmente mtegralizado.

CL,{VSULA SEXTA: A responsabiltdade de cada sácw J restrua ao valor de suas quotas, pnrém, rodos
rcsponden: ,\olidàriamc:nw pela integra/i:açcio do capital soc:utl, 1wforma da /.e1.

Panígrttft> primeiro U,\' .H'lctns sllo obngado., ao c1m1pr1menro da fórma e pra=o prenvw para a
,m,·gralt=u,,.-,Jo J~· suu.,· quo/us. .- aquel,· que d,·1xar dl.f.,)J,,rc"'-lo dc:w:râ .,cr 11ot1/1t·ado m1t·d1u1,mwnt,·. e m,
pra::u d,· 30 (lrmW.J dtas da n"l!fÍ1.:uçlill. respcmdef~lÍp~'<.·.1w a .wu.:1edade pelo paf!.amemo de: muri1.

J
,. , ,.,-J~;Jd··- tP r;

q,;,, L !,;'-, / { • , ,df)
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QOARTA ALTERAÇA"o DE C01VTRATO SOCIAL

Purágrafo segundo - Verificada a mora. poderá, por decisão majoritária das demais socios tomarem pur,r \,'

011 transferirem paro terceiros as quotas do sôcio remisso. excluindo o primitivo titular r ó:vó/vr:11JJ-.1h· n
,file houver pago. deduzidos os juros de mora. as prestações não cumpridas e mais despesas se houver

Cl.AUSULA SÉTIMA: As transferéncia de quotas, mesmo que decorrente de execução judicial. [icu sujuitu
,w direito de preterénci« previsto nesta cláusula.

Parágrafo primeiro - O sócio que pretender vender ou transferir suas quotas, deverá noiificur por cscruo a
«unedad«, declinando o preço por ele pretendido, para que os sôctos exerçam ou renunciem <W direito de:
,,, ctvrcncut

Parágrafo segundo - (rcorrendo a hiprí!t'.H.' ele> § l "desta cláusula, (l sociedade dará conhecimento tlo [ato ao«
demais sàcios. sempre por escrito. os quais. no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimemo da
rn1111111h·açc7o. terão preferência na aquisição. desde que em igualdade de condições de preço, prazo. e
r111gamento, naproporção de suaspaniclpações no capital social.

Parágrafo terceiro - O prazo para exercido do direito de preferéncio prevtsto 110 1wrágra/iJ antrrior 11oder,í
~e1 uumcntado. desde que haja consentimento do sócio notificante.

Parágrafo quarto - Vencido o prazo sem que tenha sido exercido o direito de 11rejerência, as cotas poden10
ver livremente transferidas.
CI.A USVL.4 OJTA VA: A administração e ~t representação da sociedade será exercida .peios socias VITOR
ncco GAVDÊNCJO JOIJNSON e GUIL!lERlltfE .10/llVSON SOBRINHO. tios quais competem,
mdependentementc 11111 elo outro. a responsabilidade ou representação ativa L' passiva da sociedade. cm [ui:«
,111 tora dele. podendo praticar tudos os atos compreendidos no objew social.

Parágrnjr, primeiro - f...,1;.,rn/tada a designaçâo de administrador{es) llllO sócio(-~). n{/<1 imlicaçcio de1wmlerú
r.la arirow1rao da unammidade dos sócios quando aimla houver capital social a inlegralizar na empre.w.

l'anígn(fo se,t:umlo - OrsJ adminístracior(es) poderâ(lioJ jázer-se s11hstitui1· nu exercfc:io âe suas /w1çaev.
sendo-lheJácultado cunstituir mandatário. o qual poderá agir nos limites do quamo disposto em pnh·11r,1rúr!
outorgad(J pelo sódo administrador e registrada em cartário. atendendo-se o disposto no anígo / 018 dn
{ ·odigo Civil.

Pt11·âgrl{/r> Terceiro - Nas upemçõés para ublençàu de empréslimos ou jrnam:iamento de qualquer 11111 ure:o.
hem conw na aliena~.·ao e aquisiçclo de imórnis a sociedade será obl'iy_aturianu:11(e rapresentado ;nir soctos.
,,11,' n·e1·esemum 110 mininw ..,0% ( selenta por cento) d,, partiClJ.Jarâo do r.:apital sociC1I.

CLAUSULA iVONA: Fica expressamente proibido o uso da firma sob qualquer 111odalidade mI pI·etex10 cm
upcraçõe,\ m1 negócios estranhos à sociedad(!, bem como assumir ohr{gaçt>es se/a e111 fávor de qualquer du.\
11uu11sws ou ele terceiros, ou. ainda. onerar ou alienar bens imóveis da socwdade. sem aulon:açiio do{.\,'
uutro(s/ .wú.:io(s,1.

CL.i!IJSULA l)ÉCJil,/A: :I rem1.metaçiio rm'nsal doi sócios gerenres scní ji.wda ti(• comum acordo rnrre o.~
'i(iâris c/l!t: rc:prflsimtem mais dt! tlU!tade do capital social (inciso II do artigo l.076 do Código Cll'ilre w·ní
e.\·/ane/ccida em docwnen/u separado. debitando-se a remuneração em de.\1H!sasgerais da sociednde.

CI..4USULA DÉCii1liA PKlll1EIRA: Os sódDs que 1·epresente;n maioria ahsol!!la dn ,:apitai da socrr:dmfe
iu,dc!rl"io tomar q11alq11et deliberação de inreresse .wlcial. salvo nos casos em que exista p1·e,,f.w'io d~Jc·nmre JJtJ

6~- ·1~·-~
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, 1idigo e 'tvi! ,111ontfp entã» deverão H'I' respeitados os quoruns ali previstos, especiuimcn!c ,,,n 'it't' -1•·11t;u
i il-ti colwml/1 11m voto a cada quota sacia!

Parágrafo único - ·h deltberaçõe« serão sempre tomadas cm Rt.!tmicio. atendendo-se o di.,1wsto 11rh a;·1igo"
I o~] e I (r'3 do e 'ódigo Civil. t', desde! que tomadas em confunnidad« com a Lei e- com o contrato vmculum
todo» os socso«. anula que ausentes tlli dissidentes

CL4FSFLA J>É:CJMA SEGllNDA: O ano social coincidtrá com o ana civil. dcvend« a cada dta 3! d,
dezembro de nula aru). o odnnnistrador prestar contas justijicw:lm, de sua admimstraçâa, pruccdemi« ú
,•!oliorarâfl do utventurto. do balança pturnnaniat é do balanço d(! resultada econômico. nbl!dl!cL'ndo-Sc· li,
prescrições lceat» e técnicaspertinentes à matéria.

CL4USUL,1 DÉCIMA 11tR(1itRA: Os resultadas do exerclcia serã« utrihuldos aos sácios 11r1 proporção de
,1w.,· quotas. Jwdendo os lucros. u critério dos sàcios, ser distribuidos 011 permanecer como rncna de lucros
,w ,·11uc,lad1.•

Parágrafo única · (Js resultadosdtarttmidos poderão ser diferentes dapror11wçrio de pur1ü~1pur,J,1 1111 caru.ii
mcwi desde que setü firmado em r.:mmms acordo entre todos os sôcio»

CL-ic:sUL,t l)f~·c1MA QUARTA: <) talecimento. {aléncia. liquidaçcio 011 encernmIt.'ntri dm atit'1'Ütdn ,/1.: um
do., \01..·w .1 ,uio rl1,\w1frerá necessarmmen{e a sodedade, ficando os herdeiros suh-rogados nus tlm•110.s e
,1hngaçr1i:s cio ''de t·11/11s ", podendo nela .w:fazei· tepresemar, enquanto indiviso ü quinluio NWpecfiv11, por um
defl!re <'Íl'.\ de1•1tla11wnh' credenciado pelos demais Apurado cm /Julam;o especialmc'nti: fcvtmlwlo m Jwvern
do mu., taiecia'o xcrâo e/e}; pugos (.'JIJ IJ (du::.e) preslaç<Je~ uu.!11.w.11.Y. 1~w.tis e ~11c1.•syn•a~. 1//11t1i1:.,i.l,,.,
;111mc!Wl'lam,•111c pela \·arwrãodo IPC-F!I'E. vt:.·nctmdo-.W! a 1rrim,1ira 91) (1w1·en1a) diu\· ll/lllS a apre.\·1c"nlt1~·cio ,i

w1t·11..·dmlt'. du awon:a.;cio ;witcwi paro o rcn•i1imcmn. Fica i!11lrewmu {ocultado o !11f!.l't'!,.w1 do., lwrdc1r11\ n11
,u{·1edt1rk por (·on.,e~1,11 entre tH wk1as rt•ma11<.•sc-enJes. e' se 1u10 hotH't•r qualquer impedím,.•11t11 d,· or.i,•11,
lt'~•JI

Purtigrafa IÍllk'<t - :1 .v,1n<.!!IÍ.Id1: so111<1m1..• SI/T'Ú dissnfrida {-' liquidaü1.1, alr:m do.~ carns prt:visto.-; 1'm f.t,1 11do Li.-n.,L'n.w•
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t 'oJiKo Cinl 11m· us impeçam do t.•n~rcicio de uth•friadr.>.\ merccmt1.\.

Cl--iVSU.I.A l>ÉChl-lA SEXTA: Fica dello o p,ro da âtladl! de Almirante fom1.mdaré. E:aad1} do Parcmú
para dirimir todu ,. qualquer diverp,êncta oriunda do presenrc comrato. com ,"emím:ra a ,1ualc1uer ourro. our
111tÚS {JtiVilt![,!WcÍ<I lJlh' ,·eja

CLÁU.SUi-li l>lfCJMA SÉTliHA: As omís.wks ou dú1•h/as c111c pv8sw11 ser st1M.'i{adw sobn· o 11rn'l'nh
,·01urai'o seri'io supridos ou resolvidas (.'(.>Ili hase na.s dlsposirtíes do Cap/111/o 1, Subtiíulo li rlri /.i1·rn li du Í.1'1
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llVDUSCALTA -/JVDÚSTRJA DE CALC,,.{REOS TA!~1AiVDARE LTDA.

C.N~P..J.1l!LF~ 75.023.242/0001-08

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Assim, por estarem justos e contratados. assinam o presente instrumento em t) ~ ttrés: v•r••· ih·
rgna! teor e Iorma. obrigando-se a cumpri-lo por si e por seus herdeiros e sucessore: ,: qualqu.» ,:,,tio
,1w1111111t•n1c com O:! tduas) testemunhas. paro que surta todos os efeitos legais

,~---~·-
/' ) \ /, I
1... l' .1.../\......J L

-E-SP_0...,..1.,_J_O_D_E+M---1-=-1-L·-e,""""r1-:t!r'~,i :,~~Ê,i'VCf().__.101/N{ON
1'it r !Jugo Gaudéncio Johnson..,,

,~ Almirante Tamunduré,

-VJ-T-0}-l-l~-UG--i·-1-:-tffbivWJJN~l
1

\..)

(iUILJfltllME .IOHNSONSOBRINHO
_/

ESPÓLJÍJ DE H!JlON .IOHiVSON
Inventariante: Leonir Mesquita Johnsou

testemunhas: -----

1

\,Í'/v..{HAPAN.ECJ/JA DE MELLO BARBOSA
---(..JTI•~ O!i-48,4,229-01 -- -- - -
RC ; 2 .' tu. -'i't,-: .o,SSf'-PR

,.,~~-err. 0312.?0YiOY'-73
RG. 7 259. 790- 7/SSP-PR

Est« alteração e consolidaçâa contratualfoi elaborada por:
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022467069-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.023.242/0001-08
Nome: INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/12/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (23/0812020 10:18:13)





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 23/08/2020 1 0h1 0mine Número ~ Validade ~
l_ 3825 I 221091202~J

Nome/ Razão Social ----------------------------------..

INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCAREOS TAMANDARE LTOA CNPJ: 75023242000108

Aviso ---------------------------------------..

Sem débitos pendentes até a presente data.

_Comprovação Junto à--------------,-- Finalidade ____

Orgãos Públicos

Mensagem------------------------------------..

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

~ Código de Controle

l'----lc_w_2_A_o_R_B_K_G_e_1J_v_1P_1 ~]

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. j
http://tamandare.pr.gov.br

Almirante Tamandaré (PR), 23 de Agosto de 2020

Cadastro/Licitações

Emílio Johnson, 360 - Centro
Almirante Tamandaré (PR) -CEP: 83501000 - Fone:4136998600

o o' 1 o (J {1 o 4 o:_
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Voltar 11 Imprimir

'
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~

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 75.023.242/000l-08
Razão Social: INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCAREOS TAMANDARE LTDA
Endereço: RODOVIA DOS MINERIOS 1 KM 16 /TRANQUEIRA/ ALMIRANTE TAMANDARE / PR

/ 83507-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:21/08/2020 a 19/09/2020

Certificação Número: 2020082104121537585873

Informação obtida em 23/08/2020 10:13:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

l' Ü ,--. ' ;, () .. ~ rs
• • 1 V iJ ,; V 4 ~· r!.,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INDUSCALTA - INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 75.023.242/0001-08
Certidão nº: 20700915/2020
Expedição: 23/08/2020, às 10:24:44
Validade: 18/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INDUSCALTA - INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.023.242/0001-08,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,· a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

1' n O u (: O /l ')f ~ u) 1 • • • L.,.. _ J·.. , \.. -- .
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





TJDFT PoderJudiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO {AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1 ª e 2ª Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 24/08/2020, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

INDUSCALTA - INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA

75.023.242/0001-08

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 24/08/2020
Selo digital de segurança: 2020.CTD.UP3W.QCNB.PHXl.88P4.QJIE
tt* VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS***

Página 1 de 1 24/08/2020 08:27:31

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília -Milton Sebastião Barbosa, fraça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B -Térreo.

1
• n r, , : . O il ,·

Brasílla - DF v '..J , , V V , , ,.,. .• ..J.
Horário deAtendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. ~





INDUSCALTA Indústria de Calcarios Tamandaré lida.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu - ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br
Processo Licitatório nº 49/2020

Anexo 7 - Declaração de Cumprimento de Requisito de Habilitação

A Empresa INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS TAMANDARÉ

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 75.023.242/0001-08,

inscrição estadual 102.00.213-02, com sede na Rodovia dos Minérios, Km 16,2 - nr.

7.000, na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, neste ato representada

por seu sócio gerente, o Sr VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON, brasileiro,

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 1.839.430-8, inscrito no

CPF sob o nº 391.899.969-68, residente na Coronel Amazonas Marcondes, 506-8 - Ahú

- Curitiba - PR, nos termos do(a) 4ª Alteração do Contrato Social, declara sob as

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, declara ainda que a referida cumpre com todos os requisitos objetivos e

subjetivos e esta apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatorios exigidos no

presente certame de EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 49/2020, promovida pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, e responsabilizando-se por quaisquer

vícios ou imperfeições relativas à documentação apresentada que está em conformidade

ao edital supra citado. Por fim, declara que presta as presentes declarações na forma e

sob as penas da Lei.

Almirante Tamandaré, 23 de Agosto de 2020

INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS TAMANDARÉ LTDA
VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON - SÓCIO GERENTE

RG 1.839.430-8 CPF: 391.899.969.68
CNPJ: 75.023.242/0001-08

FONE: (41)-3874.5000

Rodovia dosMinérios, 7.000-Km16,2-ex. Postal76 • CEP.: 83.501-970 -ALMIRANTE TAMANDARÉ-PARANÁ-BRASIL
Inscrição CNPJ 75.023.242/0001-0B - Inscrição Estadual 102.00.213-02

Fone: (411-3657.2311 eº Oü:,011 r::;
. l J \: lJ ._...,; ·- · \.-'





INDUSCAlTA Indústria de Calcarios Tamandaré Lida.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu - ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br
Processo Licitatório nº 49/2020

ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A Empresa INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS
TAMANDARÉ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
75.023.242/0001-08, inscrição estadual 102.00.213-02, com sede na Rodovia dos
Minérios, Km 16,2 - nr. 7.000, na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do
Paraná, neste ato representada por seu sócio gerente, o Sr VITOR HUGO
GAUDÊNCIO JOHNSON, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
identidade RG nº 1.839.430-8, inscrito no CPF sob o nº 391.899.969-68, residente
na Rua Coronel Amazonas Marcondes, 506-B - Ahú - Curitiba - PR, nos termos
do(a) 4ª Alteração do Contrato Social, referente ao EDITAL DE PREGÃO
ELETRONICO 49/2020, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAGUAÇU, DECLARA sob as penas da Lei, que na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº
49/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Almirante Tamandaré, 23 de Agosto de 2020

INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS TAMANDARÉ LTDA
VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON - SÓCIO GERENTE

RG 1.839.430-8 CPF: 391.899.969.68
CNPJ: 75.023.242/0001-08

FONE: (41)-3874.5000

Rodovia dosMinérios, 7.000-Km 16,2-CK. Postal 76 - CEP.: 83.501-970 -ALMIRANTE TAMANDARÉ-PARANÁ-BRASIL
Inscrição CNPJ 75.023.242/0001-08 - Inscrição Estadual 102.00.213-02

Fone: (411-3657.2311 nn. ou· f;QLl. .. b\..; V 1 \.• .<'I, -





INDUSCAlTA Indústria de Calcarios Tamandaré lida.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu - ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br
Processo Licitatório nº 49/2020

DECLARACÃO INEXISTENCIA DE FATOS

A Empresa INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS TAMANDARÉ

LTOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 75.023.242/0001-08,

inscrição estadual 102.00.213-02, com sede na Rodovia dos Minérios, Km 16,2 - nr.

7.000, na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, neste ato representada

por seu sócio gerente, o Sr VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON, brasileiro,

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 1.839.430-8, inscrito no

CPF sob o nº 391.899.969-68, residente na Coronel Amazonas Marcondes, 506-B -Ahú

- Curitiba - PR, nos termos do(a) 4ª Alteração do Contrato Social, declara sob as

penas da lei que não existem fatos que impeçam a nossa participação no processo

licitatório de EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 49/2020, promovida pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR, declara para todos os fins de

direito, que:

conhecemos o objeto do REFERIDO Pregão, e os termos constantes do Edital e seus

anexos, bem como do regulamento. Declaramos ainda que temos todas as condições de

cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação

para fins de habilitação e assinatura do contrato para a prestação dos serviços

acordados.

Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,

sob as penas da Lei.

Inexiste quaisquer fatos que impeçam nossa participação no referido certame.

Almirante Tamandaré, 23 de Agosto de 2020

INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS TAMANDARÉ LTOA
VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON - SÓCIO GERENTE

RG 1.839.430-8 CPF: 391.899.969.68
CNPJ: 75.023.242/0001-08

FONE: (41)-3874.5000
Rodovia dosMinérios, 7.000-Km 16,2- ex. Postal76 • CEP.: 83.501-970 -AlMIRANTETAMANDARÉ-PARANÁ-BRASll
Inscrição CNPJ 75.023.242/0001-08 - Inscrição Estadual 102.00.213-02

Fone: l41J-3657.2311

00,,00(104 .7





INDUSCALTA Indústria de Calcarios Tamandaré lida.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu - ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br
Processo Licitatório nº 49/2020

ANEXO10-DECLARAÇÃO

A Empresa INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS
TAMANDARÉ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº

75.023.242/0001-08, inscrição estadual 102.00.213-02, com sede na Rodovia dos

Minérios, Km 16,2 - nr. 7.000, na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do

Paraná, neste ato representada por seu sócio gerente, o Sr VITOR HUGO
GAUDÊNCIO JOHNSON, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de

identidade RG nº 1.839.430-8, inscrito no CPF sob o nº 391.899.969-68, residente

na Rua Coronel Amazonas Marcondes, 506-B - Ahú - Curitiba - PR, nos termos

do(a) 4ª Alteração do Contrato Social, referente ao EDITAL DE PREGÃO
ELETRONICO 49/2020, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAGUAÇU, DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de

proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº

49/2020, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Almirante Tamandaré, 23 de Agosto de 2020

INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS TAMANDARÉ LTOA
VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON - SÓCIO GERENTE

RG 1.839.430-8 CPF: 391.899.969.68
CNPJ: 75.023.242/0001-08

FONE: (41)-3874.5000

Rodovia dosMinérios, 7.000-Km 16,2-ex. Postal76 - CEP.: 83.501-970 -AlMIRANTETAMANDARÉ-PARANÁ-BRASIL
Inscrição CNPJ15.023.242/0001-0B - Inscrição Estadual102.00.213-02

Fone:(411-3657.2311 r o. 1 o ú Lo 4 ·_, 8





INDUSCAlTA Indústria de Calcarios Tamandaré lida.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu - ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br
Processo Licitatório nº 49/2020

ANEXO 8 - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE MENOR DE
IDADE

A Empresa INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS TAMANDARÉ

LTOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 75.023.242/0001-08,

inscrição estadual 102.00.213-02, com sede na Rodovia dos Minérios, Km 16,2 - nr.

7.000, na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, neste ato representada

por seu sócio gerente, o Sr VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON, brasileiro,

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 1.839.430-8, inscrito no

CPF sob o nº 391.899.969-68, residente na Coronel Amazonas Marcondes, 506-B - Ahú

- Curitiba - PR, nos termos da 4ª Alteração do Contrato Social, declara que cumpre o

disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não tendo em seu quadro

de pessoal menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou

perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos EM OBSERVANCIA À Lei Federal nº. 9854 de 27.10.1999, que altera

a Lei nº. 8666/93. Outrossim, expressa ter ciência de que o descumprimento do disposto

acima durante a vigência do contrato acarretará em rescisão do mesmo. Por fim, declara

que presta as presentes declarações na forma e sob as penas da Lei.

Almirante Tamandaré, 23 de Agosto de 2020

INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS TAMANDARÉ LTOA
VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON - SÓCIO GERENTE

RG 1.839.430-8 CPF: 391.899.969.68
CNPJ: 75.023.242/0001-08

FONE: (41)-3874.5000

Rodovia dosMinérios, 7.000-Km16,2-CK. Posta176 • CEP.: 83.501-970 -AlMIRANTETAMANDARÉ-PARANÁ-BRASIL
Inscrição CNPJ75.023.242/0001-0B - Inscrição Estadual 102.00.213-02

Fone: (411-3657.2311





INDUSCALTA Indústria de Calcarios Tamandaré Ltda.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu - ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br
Processo Licitatório nº 49/2020

PROPOSTA FORNECIMENTO DE CALCARIO

Licitante: INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARÉ LTDA.
CNPJ: 75.023.242/0001-08
Telefone: (41)3874.5000 Celular:(41)9105.9628
Endereço: RODOVIA DOS MINÉRIOS, 7.000 - KM 16,2 - CX POSTAL 76-CEP 83501-
970.
Cidade: ALMIRANTE TAMANDARÉ Estado: PR
E-mail: ceza rs@calcarionutrical.com .b r
Conta Corrente: 200.006-7 Agência: 1265-3 Banco: Banco do Brasil S/A.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de CALCARIO DOLOMITICO E CALCITICO, Marca
INDUSCALTA, objeto do presente ORÇAMENTO, como segue, acatando todas as normas exigidas pelo
M.A.P.A.

ITEM QTDE UN DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS V.UN. VLR. TOTAL
PROD. P/TON R$.
R$

Calcário Dolomítico embalagem: GRANEL -
Marca INDUSCALTA. 116,70 18.438,60

01 158,00 Ton.

1 . OBJETO: DE ACORDO COM O ITEM 1 E SEU ANEXO DO EDITAL DE PREGÃO
ELETRONICO 6/2020- PROCESSO LICITATÓRIO 21/2020.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: DE ACORDO COM O ANEXO DO EDITAL DE PREGÃO
ELETRONICO 6/2020- PROCESSO LICITATÓRIO 21/2020.

3. LOCAL DE ENTREGA: DE ACORDO COM O ITEM 1 E SEU ANEXO DO EDITAL DE
PREGÃO ELETRONICO 6/2020- PROCESSO LICITATÓRIO 21/2020.

Almirante Tamandaré, 23 de Agosto de 2020

INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARÉ LTDA.
CNPJ: 75.023.242/0001-08

VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON - SÓCIO ADMINISTRADOR.
RG 1.839.430-8 -1.1./PR. - CPF 391.899.969-68

(41)-3874.5000

Rodovia dosMinérios, 7.000-Km16,2-CK. Postal 76 - CEP.: 83.501-970 -AlMIRANTE TAMANDARÉ-PARANÁ-BRASIi
Inscrição CNPJ 75.023.242/0001-08 - Inscrição Estadual 102.00.213-02

Fone: (411-3657.2311 {' O . , O (J (, O 4 ~ O





Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ:
Razão Social:

75.023.242/0001-08
INDUSCALTA - INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA

Atividade Econômica Principal:

2399-1/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Endereço:
RODOVIA DOS MINERIOS, 7000 - KM 16,2 - SUMIDOURO -Almirante Tamandaré /
Paraná

Observações: O O;, Ü Ü (; O 41 J_
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nª 8.666, de 1993.

Emitido em: 03/05/2019 09:08 1 de 1
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1 COMPLEMENTONUMERO
1004

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/02/2005

1 TELEFONE
(44) 3245-3032

1 MUNlctPIO
MANDAGUACU

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 1911111998

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

C DIGO E DESCRIÇ O DASATIVIDADES ECONÔMICASSECUND RIAS
18.13-0-01-lmpressão de material para uso publicitário
33,14-7-10. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
43.29-1-04 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43,30-4-04 - Serviços de pintura de edlflclos em geral
45,30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veicules automotores
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
45,41-2-03 • Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
46,33-8-01 • Comércio atacadista de frutas, verduras, ralzes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46,49-4-03. Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veicules recreativos
46.49-4-04. Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-05. Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46,61-3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46,63-0-00 • Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças
46,64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospltalar; partes e
peças
46,81-8-05 • Comércio atacadista de lubrificantes
46,83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrlcolas, adubos, fertlllzantes e corretivos do solo

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AGROFERTILaMANDAGUACU HOTMAIL.COM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR DICA
206-2 • Sociedade Em resãrla Limitada

CODIGO E OESCRIÇ O DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
47.71-7-04 • Comércio varejista de medicamentos veterinários

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
SAVOLDI AGROPECUARIA

NOME EMPRESARIAL
1. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR).......

1 CEP87,160-000

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 LOGRADOURO
AV MUNHOZ DA ROCHA

1 MOTIVO OESITUAÇÃO CADASTRAL

1 ~!!~~r:o ESPECIAL 1 1 DATADASITUAÇÃO ESPECIAL.........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/10/2019 às 17:43:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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NOME EMPRESARIAL
1. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA
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1 COMPLEMENTONUMERO
1004

1 TELEFONE
(44) 3245-3032

1 MUNICIPIO
MANDAGUACU

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 19/11/1998

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO OE INSCRIÇÃO
02,863.499/0001-96
MATRIZ

C DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR DICA
206-2 • Sociedade Empresãrla Limitada

COOIGO EDESCRIÇ O DASATIVIDADES ECONÔMICASSECUND RIAS
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metállcos, exceto de papel e papelão
46.89-3-99 - Comércio atacadista especlallzado em outros produtos Intermediários não especificados anteriormente
46,91-5-00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predomlnancla de produtos alimentlclos
47.21·1·02 • Padaria e confeitaria com predomlnãncla de revenda
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes. açougues
47,23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortlfrutlgranjelros
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentlclos em geral ou especializado em produtos allmentlclos não
especificados anteriormente
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 • Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de lnformãtlca
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudlo e vldeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

ENDEREÇO ELETR NICO
AGROFERTiLaMANDAGUACU HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR).....
SITUAÇÂO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL........

DATAOASITUAÇ O CADASTRAL
26/02/2005

DATADASITUAÇ O ESPECIAL. .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/10/2019 às 17:43:48 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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NOME EMPRESARIAL
J. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA

CôDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47,61-0-01 • Comércio varejista de livros
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-04. Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camplng
47,63-6-05 • Comércio varejista de embarcações e outros velculos recreativos; peças e acessórios
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47,81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuârlo e acessórios
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados
47.83-1-02 • Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 • Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltârlos
47.89-0-06 • Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotogrâflcos e para filmagem
47.89-0-09. Comércio varejista de armas e munições
56,20-1-02. Serviços de alimentação para eventos e recepções. bufê
77.31-4-00 • Aluguel demáqulnas e equipamentos agrlcolas sem operador
77,32-2-01 • Aluguel demáqulnas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02. Aluguel de andaimes

fuF"--i
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1 COMPLEMENTONUMERO
1004

1 TELEFONE
(44) 3245-3032

I MUNICIPIO
MANDAGUACU

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 19/11/1998

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO OE INSCRIÇ O
02.863.499/0001-96
MATRIZ

ENDEREÇO ELETRONICO
AGROFERTILaMANDAGUACU HOTMAIL.COM

C DIGOE DESCRIÇ ODANATUREZAJUR DICA
206-2 • Sociedade Empresârla Limitada

1 1
BAlRRO/OISTRITO

'-'-'=;.;;..;;=-----'- ,._.::.C=EN"-T'-CR-"O'-----------'

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇ OCADASTRAL
26/02/2005

MOTIVOOE SITUAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL 1 DATADASITUAÇÃOESPEClAL..........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 31/10/2019 às 17:43:48 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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NOME EMPRESARIAL
1, A, SAVOLDI JUNIOR & CIA, LTDA

COOIGO E OESCRIÇ O DASATIVIDADES ECON MICA$ SECUNO RIAS
77.33-1-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3,00 • Atividades palsaglsllcas

~
~

1 COMPLEMENTONUMERO
1004

1 TELEFONE
(44) 3245-3032

1 MUNICiPIO
MANDAGUACU

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA
CADASTRAL 19/11/1998

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
02,863,499/0001-96
MATRIZ

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AGROFERTILaMANDAGUACU HOTMAIL,COM

CODIGO E OESCRIÇ O DANATUREZAJUR DICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

1
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO

1-.8;.;;7,.;..1;.;;6_0._0_00 ....,_ '-·C_EccN.c.Tc.c.R.ccO'-----------'

I LOGRADOURO
AV MUNHOZ DA ROCHA

SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

~!!~,.~~~O ESPECIAL

DATADASITUAÇ O CADASTRAL
26/02/2005

~~~!.~: SITUAÇ O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/10/2019 às 17:43:48 (data e hora de Brasília). Página: 4/4

o o l I o u ( i o 4 .:. 5





I. A. Savoldi Junior e eia ltda.
CNPJ: 02.863.499/0001-96 1 I. E.: 901.71926-87
Avenida Munhoz da Rocha nº 1004 - Mandaguaçu - Paraná - CEP: 87.160-000
Tel: (44) 3245-3032 1 E-Mail: Agrofertil_mandaguacu@hotmail.com

ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e · 'if1;
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 49/2020, que a proponente 1. A.
Savoldi Junior e eia ltda, com sede na Avenida Munhoz da rocha nº 1004 - Mandaguaçu -
paraná, inscrita no CNPJ sob nº 02.863.499/0001-96 e com Inscrição Estadual nº 901.71926-
87, neste ato representada por seu representante legal, Sr. lrineu Aparecido Savoldi Junior,
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.650.787-8 e inscrito no CPF sob nº 772.905.779-
49, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no§ 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu, 24 de agosto de 2020

lrineu Aparecido Savoldi Junior

RG: 4.650.787-8

CPF: 772.905.779-49

Representante legal.

ro2 863 4991000 ·1 ~96i
l A SAVOLDI JUNIOR

OOi,OUf;Q4_·G





UF:

Nº 1004
CEP: 87160-000

Cidade: Mandaguaçu

ENDEREÇO

02.863.499/0001-96CNPJ:
1. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA ME

A Secretaria Municipal de Fazenda, concede o presente alvará de Licença para:
NOME/ RAZÃO SOCIAL

Logradouro: MUNHOZ DA ROCHA
Complemento:
Bairro: VILA CARRARO
Area:380 m2

Imóvel: 10008600
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22074 MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ~ .::;
22264 Impressão de material para uso publicitário ~
22265 Manutençilo e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não especificados ru

anterionnente E
22207 Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e slnalbação em vias públicas, :§

portos e aeroportos ru
21135 SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICIOS EM GERAL o

; . - >:-·.';,_/ 20754 comércio poratacado e varejo de peças e acessórios novos p/velculos automotores
:):_/_·-) 22266 Comércio a varejo de pneumáticos e cêmaras-de-ar ~~- ~~,<:. F-~:"
.. - . . 22267 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas ~~~¼.._ :
' _,/~ '.( 22032 COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS,VERDURAS,RAIZES,TUBERNACULOS,HORTALIÇAS E ~CD .o

;·_./t~ 22268 ~o~é~:i~ ::~=~~! de artigos de annarlnho ~~~-~, !
0
:

.. _ ... _ -, _ 22269 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho ~-~
' ' ',; ;,'· 22270 ccmõrcto atacadtsta do ;"'"'""""""' , materíals para ,., """"°• clrucgloo, """'""" de ■ >

11i ~ l=f:t;:::=.:-=~:::~~.:::ra,U,os •-· -o-~
22280 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo ~~

f:;-1f 22245 Comércio atacadistVA'E~ y!{lfJÍl.~'tM~'2u.26\P de papel e papelão .. !
22281 Comércio atacadista espec,âl"~o em o'mros proõuios mtennediários não especificados ;:1/,;;% //;;;

anteriormente M ri · - (PR\ 7 ri 1=1 • rl1 2020
21059 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIA'!i~a~~.'b'ti't\~Rl:tl6Ml~~CIA1l1i~ilf~Cl'Se '

ALIMENTÍCIOS





VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6DF6-6238-2140-F55C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

v9 ZENAIDE APARECIDA MENDES BATILANI (CPF 482.807.049-49) em 10/02/2020 08:24:57 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura
ICP-Brasll)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em
https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/ e informe o código acima ou por meio do link
abaixo:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/6DF6-6238-2140-F55C
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Fls. 01
1. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LtDA

CNPJ/M.F. nº. 02.863.499/0001-96
NIRE 41204014330

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo
assinados:

O Oi; O o(! o 4 o:'. :1LEANDRO MARCOS RAXSEL BISCAIA
SECRET.lÍlUO-GERAL

CURITIBA, 23/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2019 15:31 SOB Nº 20192885596.
PROTOCOLO: 192885596 DE 22/05/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902328003. NIRE: 41204014330.
IA SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA

IRlNEU APARECIDO SAVOLDI JUNIOR,
brasileiro, natural de Ourizona-PR,
Casado(a) sob o regime de Comunhão
Parcial de Bens, nascido em l0/09/1970,
empresário, residente e domiciliado em
Mandaguaçu-PR, à Rua da Saudade nº.
267, Centro, CEP: 87160-000, portador da
Cédula de Identidade Civil RG nº.
4.650.787-8 SSP/PR, emitida em 25/06/1986,
e inscrito no CPF sob o nº. 772.905.779-49; e

SAMIRA IBRAIM FOUANI SAVOLDI, brasileira,
natural de Maringá-PR, Casado(a) sob o
regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascida em 07/09/1972, empresana,
residente e domiciliada em Mdndaguaçu
PR, à Rua da Saudade nº. 267, Centro, CEP:
87160-000, portadora da Cédula de
Identidade Civil RG. nº. 3.363.547-8 SSP/PR
emitida em O 1/08/2007, e inscrita no CP
sob o nº. 884.579.079-72;

Únicos sócios da sociedade que gira nesta praça sob o nome empresarial de" 1.0
A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA", com sede e foro em Mandaguaçu-PR, na ~
Avenida Munl1oz da Rocha nº. 1004, Centro, CEP: 87160-000, com Contrato Social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº. 4 l 204014330,

,-----~ ispocho em sessão de 19/11/1998 e última alteração contratual sob o nº. ~
'21362. por despacho em sessão de 30/09/20.18. resolvem por este ·1
tento particular de alteração de contrato, alterar e consolidar seu contrato
de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

fJ.
J;.l'-----,,c--v;r.ri"rnÍ,ode deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.T-&.,.._ .,._...,_ --••- ,1.,:.,., .1.,..;i.: --- ..:z ... ---~ .e: ---:a:-
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Cláusula Primeira: O capital que é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) divididos em
15.000 (quinze mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna delas,
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, fica elevado
para R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) divididos em 150.000 (cento e
cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (em real) cada uma delas,
inteiramente subscritas e integralizadas pelos sócios , neste ato, através do saldo
da conta de lucros acumulados existentes na sociedade, verificado no Balanço
Patrimonial encerrado em 31/12/2018, proporcionalmente às suas participações
no capital da sociedade.

ValorR$
112.500,0'0
37.500,00

150.000,00

Cláusula Segunda: Em razão dessa alteração, a cláusula quarta do contrato
social passa a ter a seguinte redação:
"O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), dividido em
150.000 (cento e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, subscritas e integralizadas pelos sócios, a saber:

Sócios % Quotas
01. IRINEU APARECIDO SAVOLDUUNIOR 75.00 % 112.500
02. SAMIRA IBRAIM FOUANI SAVOLDI 25,00 % 37 .500

TOTAL................ 100,00 150.000
Parágrafo Primeiro: Os sócios realizam neste aio, em moeda corrente do País, o
valor total das quotas subscritas.
Parágrafo Segundo: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nº. 10.406/2002),Q
a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos I \
respondem solidariamente pela integralização do capital" ~

Cláusula Terceira: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o
que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por est
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a ·
partir desta data, as cláusulas contidas no contrato primitivo que, adequando às
condições da referida Lei nº. l 0.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, posso a 0)
ter a redação que segue. :~

00,,0ur (,Qt1_ "O\.• '-•.:J,,J

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 23/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.br
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo
assinados:

IR-INEU APARECIDO SA\I.OLDI JUNIOR;
brasileiro, na1ural de Ourizona-PR,
Casado(a) sob o regime de Comunhão
Parcial de Bens, nascido em 10/09/1970,
empresário, residente e domiciliado em
Mandaguaçu-PR, à Rua da Saudade nº.
267, Centro, CEP: 87160-000, portador da
Cédula de Identidade Civil RG nº.
4.650.787-8 SSP/PR, emitida em 25/06/1986,
e inscrito no CPF sob o nº. 772.905.779-49; e
SAMIRA IBRAIM FOUANI SAVOLDI, brasileira,
natural de Maringá-PR, Gasddo(a) sob o
regime de Comunhão Parcial de Bens, /1
nascida em 07/09/1972, empresária,' I
residente e domiciliada em Mandoguaçu-
PR, à Rua da Saudadenº. 267, Centro, CEP:
87160-000, portadora da Cédula de
Identidade Civil RG. nº. 3.363.547-8 SSP/PR,
emitida em 01/08/2007, e inscrita no CPF
sob o nº. 884.579.079-72;

Únicos sócios da sociedade que gira nesta praça sob o nome empresarial de 11

A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA", com sede e foro em Mandaguaçu-PR, na
Avenida Munhoz da Rocha nº. l 004, Centro, CEP: 87160-000. com Contrato Social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº. 4 l 204014330,
por despacho em sessão de 19/11/1998 e última alteração contratual sob o nº.
20185721362, por despacho em sessão de 30/09/2018, tem entre si justo e

,----~· ~tado alterar primitivo, nos termos dos arts. 1052 e seguintes do Código Civil
. 10.406/2002) que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CAPÍTULO 1 -
DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO. OBJETO E DURAÇÃO
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Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de "I. A. SAVOLDI
JUNIOR & CIA. LTDA", e tem sua sede e foro na Avenida Munhoz da Rocha nº.
1.004, Centro, CEP: 87160-000, em Mandaguaçu-PR.
Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá a qualquer tempo e a critério de 75%
(setenta e cinco por cento) dos sócios que representam o capital social,
constituir, manter e extinguir filiais ou quaisquer demais estabelecimentos
necessários ao bom desempenho das atividades consubstanciadas no objeto
social, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, respeitadas as
prescrições e exigências legais pertinentes, mediante deliberação efetuada em
alteração do ato constitutivo. (Art. 997, li, CC/2002)

Cláusula Segunda: A sociedade tem por objeto, comercio varejista de
medicamentos para uso veterinário; de animais vivos e de artigos e alimentos
para animais de estimação; de artigos de caça, pesca e camping: de plantas,
flores naturais, sementes, húmus e adubos: de ferragens e ferramentas; de
materiais de construção; de pneumáticos e câmaras de ar novos para veículos
automotores: de produtos alimentícios; de calçados de qualquer material; de
artigos de papelaria e escritório; de móveis novos de qualquer material; de
alarmes eletrônicos e equipamentos de segurança; de tintas e materiais para /7
pintura; de artigos e produtos de limpeza doméstica e produtos químicos para , / ,.
piscinas; de equipamentos e suprimentos de informática; de artigos do vestuário e
acessórios; de materiais elétricos e hidráulicos; de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; de embarcações e suas partes e peças: de
motocicletas e rnotonetas novas; de carnes; de madeiras e artefatos; de
horlifrutigranjeiros: de artigos de cama mesa e banho; de brinquedos e artigos
recreativos: de bebidas; de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal; de artigos de relojoaria inclusive suas peças e portes: de artigos
fotográficos e para filmagem; de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; d
vidros planos, de segurança, vidros para boxes e espelhos; de armas e munições:
de pães, bolos e produtos de padaria; de livros inclusive didáticos; ·e de artigos de

,,,---_,_r_,_, ualcrlo: o comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e
vos de solo; de arados, semeadeiras, ordenhadeiras, tratores e demais ~
nas e equipamentos para uso agropecuário; de capacetes, luvas, )j
iras, óculos, coletes, cintos, botas, macas, roupas e demais artigos e
amenlos de segurança do trabalho e individual - EPI; de lonas e
embroncs para aterros sanitários; de utensílios e utilidades domésticas,
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instrumentos musicais e esportivos; de máquinas, aparelhos, equipamentos e
partes e peças para uso médico-odonto-hospitalar; de frutas, verduras e
hortaliças; de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; de linhas, botões, zfper e
artigos de armarinhos; de embalagem de qualquer material; de moveis e artigos
de colchoaria; de lubrificantes; de mercadorias em geral com predominância de
produtos alimentícios; de bicicletas, triciclos e veículos recreativos; de peças e
acessórios novos para veículos automotores; de instrumentos e materiais para uso
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; de resíduos de fiação e tecelagem
têxteis, sacos usados, estopas, plásticos e vidros usados e de resíduos e sucatas
não metálicos; de tornos, frisas, maçaricos e componentes não eletrônicos para
maquinas e equipamentos de uso industrial; os serviços de instalação,
manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e produtos; o de plantio e
poda de árvores, grama e serviços de paisagismo; de montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas; de
impressão de material para uso publicitário; de imunização e controle de pragas
urbanas: de alimentação para eventos e recepções - bufê; de pintura em
edifícios; o aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; de máquinas e
equipamentos agrícolas sem operador; de máquinas e equipamentos para.//
construção sem operador; e de andaimes e plataformas de trabalho. /
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Cláusula Terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 19 de novembro de
1998 e possui prazo indeterminado de duração.

CAPÍTULO li -
CAPITAL SOCIAL E REGIME DE QUOTAS

Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),
dividido em 150.000 ( cento e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, subscritas e integralizadas pelos sócios, a saber:

Sócios % Quotas Valor R~
-~INEU APARECIDO SAVOLDI JUNIOR 75,00 % 112.500 112.500,00
AMIRA IBRAIM FOUANI SAVOLDI 25,00 % 37.500 37.500,00
O TAL................ 100,00 150.000 150.000,00

alo Primeiro: Os sócios realizam neste ato, em moeda corrente do País, o
. ,tal das quotas subscritas.

A validade deste docwnento, se impresso, fica su;eito à comprovacão de sua autenticidade nos respectivos portais.
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Parágrafo Segundo: Nos termos do cri. 1.052 do Código Civil (Lei_ nº. 10.406/2002),
a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sues quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

Cláusula Quinta: Cada quota dá direito a um voto nas deliberoções sociais e é
indivisível em relação à sociedade.

Cláusula Sexta: As quotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser
liquidadas mediante requerimento de credores sócios, sendo nulas de pleno
direito todas as transações que onerem as mesmas.

Cláusula Sétima: Os aumentos e reduções de capital deverão observar o ânimo e
o direito dos sócios quotistas, podendo ocorrer mediante aprovação de 75%
(setenta e cinco por cento} dos sócios que representam o capital social.

CAPÍTULO Ili •
CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Oitava: As quotas s~o-indivisíveis, podendo os sócios cedê-las e transferi-./] ,
las livremente entre si, onerosa, gratuitamente ou através de permuta, ficando
vedado porém, a cessão ou transferência à terceiros, ou ainda conferi-la ao
capital de outra sociedade, em rozôo de fusão, cisão ou incorporação, no todo 9J
ou em parte, sem antes oferecê-la para todos os sócios, os quais gozam do direito .
de preferência na sua aquisição. ·
Parágrafo Primeiro; O sócio que pretenda ceder, vender. prometer vender, h
onerar, transferir ou conferir ao capital de outra sociedade em razão de fusã~
cisão ou inco.rporação, todas ou parte de suas quotas, deverá notificar por escrito ITT
aos demais sócios sua intenção, discriminando a quantidade de quotas postas à 'j

==-----. o preço, forma, prazo de pagamento e taxa de juros, para que estes
. 1m ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de
.· .to) dias contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
1 do Sócio Ofertante.
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Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas
se fará na proporção que possuírem. e, se apenas parte dos sócios se
interessarem, excluirá paras fins de cálculo da proporcionalidade, as do Sócio
Ofertante e dos Sócios Desistentes.

Parágrafo Segundo: Decorrido esse prazo, os sócios informarão ao Sócio
Ofertante sua intenção de exercer o direito de preferência, total ou
parcialmente, podendo ainda oferecer contra-proposta nos mesmos termos e
condições da oferta, e se inerte ficarem, a ausência de tal comunicação será
entendida como renúncia ao direito de preferência.
Parágrafo Terceiro: Caso não haja a manifestação do interesse em exercer o
direito de preferência, tácita ou expressamente, ficará o Sócio Ofertante liberado
para oferecê-las à terceiros após decorrido os prazos de negociação estipulados,
nos mesmos termos e condições da oferta, que findo o prazo, a mesma deverá
ser renovada.

Parágrafo Quarto: Se ocorrer interesse de terceiro, este deve possuir boa-fé,
conduta compatível com os interesses da sociedade, não estar vedado ao
exercício de atividade empresarial nos termos da Lei, sendo capaz de exercer
plenamente seus direitos cíveis, inclusive de personalidade, possuindo, sobretudo
capacidade financeira comprovada para tanto. /l
Parágrafo Quinto: Mesmo que adimplidas as condições dispostas no parágrafo
anterior, o terceiro que pleiteia ingressar na sociedade, carece de aprovação
que represente 75% (setenta e cinco por cento) do capital social integralizado, 9-J
que em negativa, obrigam-se a maioria dos sócios ou a empresa em adquirir as
quotas postas a venda, caso que haja derradeira recusa destes no prazo de l O
(dez) dias, o terceiro poderá adentrar na sociedade. ., L
Parágrafo Sexto: Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafo~
anteriores, se houver concordância expressa e por escrito de todos sócios ~
remanescentes quanto à cessão e transferência de quotas favoráveis a um
destes sócios ou a terceiros.
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CAPÍTULO V -
DELIBERAÇÕES E OBRIGAÇÕES SOCIAIS

Cláusula Nona: A sociedade é administrada pelo sócio IRINEU APARECIDO
SAVOLDI JUNIOR, INDIVIDUALMENTE, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente,
judicial e extra judicialmente perante a órgãos públicos, instiluiç.ões financeiras,
entidades privadas, estatais, paraestataJs, autarquias, fundoções associações e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos do sociedade.
Parágrafo Primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas
ao interesse social, bem como assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros.

Parágrafo Segundo: Faculta-se aos administradores, atuando INDIVIDUALMENTE,
desde que este(a) possua representatividade mínima 75% (setenta e cinco por
cento) do capital social, constituir em nome da sociedade, procuradores por
período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

Cláusula Décima: O administrador IRINEU APARECIDO SAVOLDI JUNIOR,, já r?
qualificados, declara, sob as penas da Lei, que não é impedido de exercer a "
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, olndo que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade.

Cláusula Décima Primeira: Em suas deliberações, o administrador adotara
preferencialmente a forma estabelecida no § 3° do art. l .072 do Código Civil (Lei
nº. 10.406/2002). ~~

Cláusula Décima Segunda: Pelo exercício da administração,. o administrador têm
a uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será livremente
icioncdo entre eles, de comum acordo.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais .... ·. r-.--...... . ... .. . ..........••.. - '.... . • .• ~· ....
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Cláusula Décima Terceira: As deliberações sociais serão tomodas pelos sócios que
possuem representatividade mínima de 75% {setenta e cinco por cento) do
capital social integralizado.

Cláusula Décima Quarta: O sócio administrador e a quotista não respondem nem
subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CAPÍTULO VI -
CONSELHO FISCAL, EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Cláusula Décima Quinta: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho
Fiscal.

Cláusula Décima Sexta: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada
ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado
econômico e será efetuada a apuração dos resultados com observância das
disposições legais aplicáveis. 1Parágrafo Primeiro: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 1

Parágrafo Segundo: Poderá a critério dos sócios administradores, o levantamento
de balancetes mensais, de modo a possibilitar o acompanhamento verossímil da
posição patrimonial da sociedade, antecipando lucros antes do término do
exercício social.

CAPÍTULO VII -
DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E FALECIMENTO

la Décima Sétima: A sociedade se dissolverá nos casos previstos em Lei ou
liberação dos sócios que representem 75% (setenta e cinco por cento) do
social integralizado, salvo se a Lei dispuser quorum específico para a

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2019 15:31 SOB Nº 20192885596.
PROTOCOLO: 192885596 DE 22/05/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902328003. NIRE: 41204014330,
IA SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 23/05/20i9
www.cmprcoilf~ci1.p~.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais .
., r. ··•, .,. , . • • . , •• . ·• • ,... .. .





Fls. 10
1. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA

CNPJ/M.F. nº. 02.863.499/0001-96
NIRE 41204014330

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

r Í, ,., l _-, {) á - 8
.. ...,; _.,,. .J :: i..J -=: ;._.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 23/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.hr

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2019 l5:3l SOB Nº 20192885596.
PROTOCOLO; 192885596 DE 22/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902328003, NIRE; 41204014330,
IA SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA

Vigésima Segunda: A sociedade constituída sob a forma de Sociedade
ria Limitada está enquadrada na condição de MICROEMPRESA, nos
a Lei Complementar nº. l 23de l 4/12/2006.

'oJa,,;
ôí!.,
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Cláusula Décima Oitava: Em caso de liquidação da sociedade, será. estabelecido
o modo de liquidação e nomeado o liquidante, quotista ou não, por deliberação
de quotistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) do capital social,
salvo se a Lei dispuser quorum específico para a matéria.

Cláusula Décima Nono: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado, podendo optar pelo pagamento das quotas ser efetuado em
dinheiro, mediante cronograma financeiro de pagamento que. não prejudique a
dotação orçamentária e investimentos da mesma, ou ainda através de entrega
de imóvel pelo valor de mercado e não contábil.

Cláusula Vigésima: Nos casos em que a sociedade se resolva em relação a seu
sócio, em ato estritamente motivado e fundado em dispositivos· legais; este será
excluído deliberação dos quotistas que representem 75% (setenta e cinco por
cento) do capital social votante, mediante Reunião convocada especialmente
para esta finalidade, ocasião em que faculta-se a apresentação de defesa, que
se concretizado, a apuração efetuada e o procedimento adotado seró o
descrito na Cláusula Anterior.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CAPÍTULO VIII -
DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Vigésima Primeira: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei
nº. 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a

r------'-'-,--'--'. ão e liquidação da sociedade.

deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais.
----- Tnf'nrm~nrln s:a:ans:: r,:as:nc:ar.t-ivns:: r.r'lriirrns:: ,i ,=. v,::iirifir..::u~~n





Fls. 11
1. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA

CNPJ/M.F. nº. 02.863.499/0001-96
NIRE 41204014330

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSÔUDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Cláusula Vigésima Terceira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil (Lei nº. 10.406/2002) e da Lei 6.404/76
(Lei das Sociedades por Ações) bem como de outros dispositivos legais aplicáveis,

Cláusula Vigésima Quarta: Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este
instrumento em três vias de igual forma e teor, que serão assinadas pelos sócios
na presença de duas testemunhas.

Mandaguaçu-PR., 21 de maio de 2019.

IRINEU APA~;~VOLD/ JUNIOR

TESTEMUNHAS:

BRUNI,\ HELENA GODOY VASCONCELOS
1.) RG nº. 10.552.918-0SSP/PR.

CPF: 080.005.029-09

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2019 15:31 SOB Nº 20192B85596.
PROTOCOLO; 192885596 DE 22/05/2019. CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO:
11~02328003. NIRE: 41204014330.
IA SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁP.IO-GEB.AL

CURITIBA, 23/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

LUÍS FERNANDO RAMALHO PINELLI
RG nº. 7.100.156-3 SSP/PR.

CPF: 038.020.709-50

~
'----~-..,;,·=....✓._~ deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAISA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00 , João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nolbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civi l de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, In terdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca
de João Pessoa Capital do Estado da Paralba , em virtude de Lei, etc.•.

DECLARA para os devidos fins de direito que , o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçi/o Digital' ou na referida sequência, foi au tenticados de acordo com as Legislações e
normas vigentes:i.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paralba , a Corregedoria Geral de Justiça editou o
Provimento CGJPB Nº 003/2014 , determinando a Inserção de um código em todos os aios notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo : Se/o Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba ,
endereço http://corregedoria .tjpb .jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa 1. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que
foram reproduzidas na cópia autenticada , sendo da empresa 1. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA. ME a responsabilidade , única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório .

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/10/2019 18:17:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1° , 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como
também, o documento ele trônico autenticado contendo o Certifi cado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 1. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato , acesse o site !J!!gs://autdigita l.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaraçi/o .

Código de Consulta desta Declaração: 1269107

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/06/2020 15:59:42 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 79790706191550410401-1 a 79790706191550410401-11
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94 , Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015 , Lei Estadual nº 8.721/2008 , Lei Estadual nº 10 .132/2013 e Provimento CGJ N'
003/2014 .

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bac6a23cc6c54f0c65b44877ee0d09b5707108c09d46c285b7575a4df274707231eb590c1259ff05809830227e2b7e782d3257e2f40e9d609bcac022e5f4c3653
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022448117-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.863.499/0001-96
Nome: 1 A SAVOLDI JUNIOR & CIA LTOA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, .
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/12/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (19/0812020 13:43:49}
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 28/07/2020 09h27mine Número -r,:: Validade ;õ)
643 1 27/08/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social ---------------------------------

1. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA ME CNPJ: 02863499000196

Aviso------------------------------------

Sem débitos pendentes até a presente data.

,-- Comprovação Junto à----------~-Finalidade----------------..

prefeitura municipal de mandaguaçu licitaçao

Mensagem------------------------------------...

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

G Código de Controle

CWLQGWQD5XSIALS1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do cód.igo a;e#o,ntrol.e_Jn,fbrfo·aqo;
;·. . -· •· :;.. _ i ·.: •. . . •. ' ."- . .
' ' .. ~

Mandaguaçu (PR), 28 de Julho de 2020

l





19/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

IX
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Voltar Imprimir

Inscrição: 02.863.499/0001-96
Razão Social: IA SAVOLDI JR CIA LTDA
Endereço: AV MUNHOZ DA ROCHA 1004 /CENTRO/ MANDAGUACU / PR/ 87160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:07/08/2020 a 05/09/2020

Certificação Número: 2020080702511238878597

Informação obtida em 19/08/2020 13:37: 17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

nn-o··o.'l"lJVi1 Üt! q<~3

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: I. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.863.499/0001-96

Certidão nº: 8848587/2020
Expedição: 15/04/2020, às 10:45:17
Validade: 11/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que I. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
02. 863. 499/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

00,,0fJ(J04J4
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558

Email: p_tanamati@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l Ili Ili l llll l l llllll li llll l Ili l li Ili Ili Ili li
Número: 202007291738467200812

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei
nº 11.101 /2005) contra:

w1.~~Av.01,;p1tJ.1,1N.iotJ.,i&·.c1A.·LroA.'ME
CNF,~/: Q2;~:S,3t~88Í00.0.1 ~~.6 ·

Observações:

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6.

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
••• Esta CERTIDÃO nêo aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura comoAutor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS·> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC ***

O referido é verdade e dá fé.

Mandaguaçu/PR, quarta-feira, 29 de julho de 2020.

p I T t• Assinado_ de forma digital por Paulo

au o anama _ , bt~:~~~20.07.2917:40:2s-03•00·

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR
Assinado Digitalmente

OQi,O0(:O425





[ i:;;1. 1. A. Savoldi Junior e eia ltda.
CNPJ: 02.863.499/0001-96 1 I. E.: 901.71926-87

J. Avenida Munhoz da Rocha nº 1004 - Mandaguaçu - Paraná - CEP: 87.160-000
Tel: (44) 3245-3032 1 E-Mail: Agrofertil_mandaguacu@hotmail.com

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 49/2020, da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa 1. A. Savoldi Junior e eia ltda tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as
penas da Lei.

Mandaguaçu, 24 de agosto de 2020

nneu pareci o avo I urnor1 · ~:~ S ldl J .

RG: 4.650.787-8

CPF: 772.905.779-49

Representante legal.

n o o u· í ' o ,, ,.., ['·v ,1 • \! L!:\.~•·..)





I. A. Savoldi Junior e eia ltda.
CNPJ: 02.863.499/0001-96 1 I. E.: 901.71926-87
Avenida Munhoz da Rocha nº 1004 - Mandaguaçu - Paraná - CEP: 87.160-000
Tel: (44) 3245-3032 1 E-Mail: Agrofertil_mandaguacu@hotmail.com

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

1. A. Savoldi Junior e eia ltda, CNPJ NQ 02.863.499/0001-96, sediada na Avenida Munhoz da
Rocha nº 1004 na cidade de Mandaguaçu no .estado do Paraná. Declara, sob as penas da
Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão
Eletrônico nQ 49/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu, 24 de agosto de 2020

rmeu pareci o avo I uruor1 . ~-d S ldl J .

RG: 4.650.787-8

CPF: 772.905.779-49

Representante legal.

ln? RR:S 499/00(}'1-96~
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1. I. A. Savolcli Junior e eia ltda.
CNPJ: 02.863.499/0001-96 I I. E.: 901.71926-87J Avenida Munhoz da Rocha nº 1004 - Mandaguaçu - Paraná - CEP: 87.160-000
Tel: (44) 3245-3032 1 E-Mail: Agrofertil_mandaguacu@hotmail.com

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

1. A. Savoldi Junior e eia ltda, CNPJ Nº 02.863.499/0001-96, sediada na Avenida Munhoz da
Rocha nº 1004 na cidade de Mandaguaçu no estado do Paraná. Declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu, 24 de agosto de 2020

'\\
lrineu Aparecido Savoldi Junior

RG: 4.650.787-8

CPF: 772.905.779-49

Representante legal.

==j)
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. I. A. Savoldi Junior e eia ltda.
CNPJ: 02.863.499/0001-96 I I. E.: 901.71926-87
Avenida Munhoz da Rocha nº 1004 - Mandaguaçu - Paraná - CEP: 87.160-000
Tel: (44) 3245-3032 1 E-Mail: Agrofertil_mandaguacu@hotmail.com

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

1. A. Savoldi Junior e eia ltda, CNPJ Nº 02.863.499/0001-96, sediada na Avenida Munhoz da
Rocha nº 1004 na cidade de Mandaguaçu no estado do Paraná. Declara, sob as penas da lei,
que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão
Eletrônico nº 49/2020, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo
social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão
direto ou indireto da Administração Municipal. Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu, 24 de agosto de 2020

lrineu Aparecido Savoldi Junior

RG: 4.650.787-8

CPF: 772.905.779-49

Representante legal.

n.J ur··o,t~,.; ; • ' ; ! ', /j ·./ Q
\J \. '-:~ l. ~ .. 1





I. A. Savoldi Junior e eia ltda.
CNPJ: 02.863.499/0001-96 1 I. E.: 901.71926-87
Avenida Munhoz da Rocha nº 1004 - Mandaguaçu - Paraná - CEP: 87 .160-000
Te!: (44) 3245-3032 1 E-Mail: Agrofertil_mandaguacu@hotmail.com

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO

1. A. Savoldi Junior e eia ltda, CNPJ Nº 02.863.499/0001-96, sediada na Avenida Munhoz da
Rocha nº 1004 na cidade de Mandaguaçu no estado do Paraná. Declaro que não possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal
nº 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o Inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu, 24 de agosto de 2020

1 · A \:d. s· ldl J .nneu pareci o avo I uruor

RG: 4.650.787-8

CPF: 772.905.779-49

Representante legal.
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I. A. Savoldi Junior e eia ltda.
CNPJ: 02.863.499/0001-96 1 I. E.: 901.71926-87
Avenida Munhoz da Rocha nº 1004- Mandaguaçu - Paraná - CEP: 87.1'60-000
Tel: {44) 3245-3032 1 E-Mail: Agrofertil_mandaguacu@hotmail.com

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 49/2020, da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa 1. A. Savoldi Junior e eia ltda tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as
penas da Lei.

Mandaguaçu, 24 de agosto de 2020

nneu pareci o avo I uruor1 · !~}'fí?~ S ldl J ·

RG: 4.650.787-8

CPF: 772.905.779-49

Representante legal.
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I. A. Savoldi Juníor e eia ltda.
CNPJ: 02.863.499/0001-96 1 I. E.: 901.71926-87
Avenida Munhoz da Rocha nº 1004 - Mandaguaçu - Paraná - CEP: 87.160-000
Tel: (44) 3245-3032 1 E-Mail: Agrofertil_mandaguacu@hbtmail.com

ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA NQ 49/2020

PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n. 49/2020

Razão Social da proponente: 1. A. Savoldi Junior e eia ltda.

CNPJ da proponente: 02.863.499/0001-96

Endereço da proponente: Avenida Munhoz da rocha nº 1004 - Mandaguaçu - Paraná

OBJETO: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de

Agricultura.

Item Descrição Un. Quant. Marca Preço unit. TOTAL

02 Micro Bacia Atantique: FOSFATO Tonelada 40,88 Fertilize R$ 1.280,00
NATURAL REATIVO {INSUMO), em
BAG de no mínimo 1.000(um mil} kg,
com composição de no mínimo 29%
de P205 que são fosfatos com
fósforo de liberação gradual e
usados para a recuperação dos solos
com baixo teor de fósforo ou
manutenção da fertilidade em áreas
agrícolas corrigidas de 35 {trinta e
cinco) beneficiários agrícolas
diretos, em OTTOBACIA
ATLANTIQUE, o produto será
fornecido conforme os pedidos e
autorizações emitidas pelo
Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a
análise de solo, acompanhados por
agrônomos e técnicos responsáveis
desses departamentos, conforme a
necessidade do insumo em cada

.! - _ ,_ J_ ........ ,_l ,.J,..,,..rn t'Y\I 1nirínin

R$
52.326,40
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Prefeitura _çlo Municjpio de Ma111dagua~u
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 154/2020

~
Keetby Midauar

OABIPR 73086

E:\IE:\TA: Ai\J\.LISE .JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. SEi\'IEADORA/ADUBADORA E
FOSFATO. :\1UNICÍPIO DE i\'IANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE. LEI
FEDERAL Nº 8.666/1993 C/C 10.520/2002 E CORRELATAS.

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica, a Comissão de Licitações

encaminhou. o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma eletrônica, cujo

objeto em síntese visa a aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de

Agricultura. nos termos do Edital e anexos.

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas. notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente. em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.0 8.666/93.

5 O valor máximo fixado para a aquisição/contratação, é de 177.536, 16 (cento e

setenta e sete mil quinhentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos), do qual após abertura da sessão,

análise das propostas e atos correlatos, foram declarados vencedores do processo:

R.$ 54.650,00

R.$ 107.717,60

VALOR TOTAL
POR EMPRESA

17.542.364.0001.04

27.549.191.0001.00ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

TERRA VIVA COMERCIO E
REPRESENT/\ÇÕES EIRELI EPP

f PREGÃO ELETRONICO N. 49/2020-Scmeaclora/Aclubadora e Fosfato para Dpto.
'.. __ _ _ .. De Agricultura - Micro bacia Atlantique e Piracatu
: ITENS/ E'.\-IPRES,\S \'E~CEDORAS CNPJ n.

LOTES

R.$ 162.367,60
,-- ------1-------------+--------l---'---'----'-----'----I
1

R$ 177.536,161-- ---···
: 1 VALOR !Vli\Xl!\10 TOTAL
i I LICITADOr--------l------__:::::_~~=-----1--------1-------1

_ _ _ -- _ : Y!\!-_Ql_{JQI~I:.,\_l!_Ff-J{•.:l~D~O___J __l::_::l$c::....:..:16::.::2'..'..:.3:.:'..67.:.,,.::_:60=--_,_--------'





6

2-2

P:refeitura do MunicíJQio de Mandagua9!
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Vislumbra-se. que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, II), exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital. em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3º).

7 Por todo o exposto, cm conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal

n.º 8.666/93, o presente protocolado, sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser

encaminhado à alçada cio Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre

o pleito.

8 É o parecer, salvo entendimento diverso.

Kcetby Th re
Procurad

Mandaguaçu-PR, 25 de agosto de 2020.

idauar Seghcsi
ra-Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
Processo Administrativo Nº 154/2021 O

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 10:46:14

Item: 1 Unidade: UN

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 24/08/2020 11 :42:47
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: IMPLEFORTE Modelo: SEED MAX PR 2137

Descrição: *SEMEADORA/ ADUBADORA (PLANTADEIRA) nova, com no mínimo 07(sete) linhas de plantio de no mínimo 40 cm,
capacidade de adubo no mínimo 400 litros, disco de corte frontal de no mínimo 17" (polegadas), sulcador fusível no adubo, disco
defasado na semente, com rodado simples, mas com profundidade articulada, dosador de adubo e conjunto de desligamento de
catracas elétricas. A utilização do equipamento será por produtores rurais localizados em OTTOBACIA ATLANTIQUE desse
município. ·
Quantidade: 1 Valor Unit.: 54.650,00 Valor Total: 54.650,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final M_E

1 TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 010 17 .542.364/0001-04 58.600,00 '54.650,00 Sim-
2 MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 055 30.689.266/0001-54 58.670,00 . 54.970,00 Sim
3 ALGOR METALURGICA LTOA - ME 009 19.138.457/0001-95 500.000,00 500.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 24/08/2020 11 :42:48
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: TON Marca: HERINGER Modelo: FOSFATO REATIVO
Descrição: -Mlcro Atlantique: *FOSFATO NATURAL REATIVO (INSUMO), em BAB de no mínimo 1.000(um mil) kg, com composição
de no mínimo 29% de P205 que são fosfatos com fósforo de liberação gradual e usados para a recuperação dos solos com baixo
teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de 35 (trinta e cinco) beneficiários agrícolas diretos, em
OTTOBACIA ATLANTIQUE, o produto será fornecido conforme os pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura
e Pecuária/EMATER de acordo com a análise de solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses
departamentos, conforme a necessidade do insumo em cada propriedade rural desse município.
Quantidade: 40,88 Valor Unit.: 1.160,00 Valor Total: 47.420,80

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ABIMAEL KAIEBY NUNES ME 099 27 .549 .191/0001-00 1.280,00 1.160,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Gerado em: 24/08/2020 11 :42:48 1 de 2





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME 037 85.093.433/0001-91 1.280,00 1.179,99 Sim
INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS 009 75.023.242/0001-08 1.280,00 1.280,00 Não
I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTOA 049 02.863.499/0001-96 1.280,00 1.280,00 Sim
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 028 17 .542.364/0001-04 1.690,00 1.690,00 Sim

Item: 3 Unidade: TON

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 24/08/2020 11 :42:48
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: HERINGER Modelo: FOSFATO REATIVO

Descrição: -Micro Bacia Piracatu: *FOSFATO NATURAL REATIVO (insumo), BAG de 1.000 (um mil) kg, com composição de no
mínimo 29% de P205 que são fosfatos (com fósforo) liberação gradual e usado para recuperação dos solos com baixo teor de fósforo
ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de no mínimo 37 (trinta e sete) propriedades agrícolas em Micro bacia -
OTTOBACIA PIRACATU. O produto será fornecido conforme os pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a análise de solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses departamentos,
conforme a necessidade do insumo em cada propriedade do município de Mandaguaçu - PR
Quantidade: 51,98 Valor Unit.: 1.160,00 Valor Total: 60.296,80

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ABIMAEL KAIEBY NUNES ME 026 27.549.191/0001-00 1.280,00 1.160,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME 060 85.093.433/0001-91 1.280,00 1.179,99 Sim
INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS 097 75.023.242/0001-08 1.280,00 1.280,00 Não
I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA 004 02.863.499/0001-96 1.280,00 1.280,00 Sim
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 011 17.542.364/0001-04 1.680,00 1.680,00 Sim

Gerado em: 24/08/2020 11 :42:48 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO -ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
Processo Administrativo Nº 154/2021 O

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 10:46:14

MOVIMENTOS DO PROCESSO
06/08/2020 10:10:26 PROCESSO SUSPENSO PREGOEIRO
Motivo: Erro no descritivo do objeto
06/08/202010:42:52 PROCESSO EM RETIFICAÇAO PREGOEIRO
Motivo: Inconsistências nos dados do processo
06/08/202011:05:06 CADASTRO DE PROPOSTA ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
06/08/2020 15:27:40 CADASTRO DE PROPOSTA MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI
07/08/2020 08:46:28 CADASTRO DE PROPOSTA M F DA SILVA CONSTRUÇOES- ME
19/08/2020 08:50:15 CADASTRO DE PROPOSTA TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇOES-EIRELI - EPP
19/08/2020 09:09:45 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇOES-EIRELI - EPP
21/08/202015:15:55 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M F DA SILVA CONSTRUÇOES- ME
21/08/202017:13:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS- EIRELI
22/08/2020 11:04:33 CADASTRO DE PROPOSTA ALGOR METALURGICA LTDA- ME
22/08/2020 12:50:10 CADASTRO DE PROPOSTA 1.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTOA
23/08/2020 10:07:42 CADASTRO DE PROPOSTA INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTOA
24/08/2020 08:06:1 O ALTERAÇAO DE PROP0'3TA ALGOR METALURGICA LTOA - ME

~~--------------24/08/2020 08:27:16 ALTERAÇAO DE PROPOSTA 1.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA
24/08/2020 08:31:20 ALTERAÇAO DE PROPOSTA INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA
24/08/2020 08:52:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ABIM,'\EL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 09:00:30 MENSAGEM PREGOEIRO ----------------------

bom dia senhores, esta aberta a sessão do pregao 49, estamos abastecendo a plataforma e as 09:15 estaremos iniciando a fase de
lances
24/08/2020 09:19:29 MENSAGEM PREGOEIRO
está aberta a fase de lances
24/08/2020 09:31 :09 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs poderiam me ofertar mais lances por favor !
24/08/2020 09:42:41 MENSAGEM PREGOEIRO

'estamos analisando a documentação de habilitação e em instantes retornaremos com a decisao da comissao e pregoeiro
24/08/2020 10:01:16 MENSAGEM PREGOEIRO
apos analise a empresa Terra Viva Comercio e Representações Eireli apresentou todos os documentos exigidos em edital, ja a
empresa Abimael Kaieby Nunes nao apresentou o Anexo 12 como pede o edital ficando assim inabilitada.
24/08/2020 10:06:16 MENSAGEM PREGOEIRO

a empresa M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME, tambem nao apresentou o Anexo 12 como pede o edital ficando assim inabilitada.
24/08/202010:11:19 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa lnduscalta lnd. de Calcarios Tamandare Ltda, nao apresentou o Anexo 12 como pede o edital ficando assim inabilitada.
24/08/2020 10:16:17 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa IA Savoldi Junior & Cia Ltda, nao apresentou o Anexo 12 como pede o edital ficando assim inabilitada.
24/08/2020 10:17:46 MENSAGEM PREGOEIRO
empresa Terra Viva, teria condiçoes de nos fornecer o item 2 e 3 no valor de no maximo R$ 1.280,00 ??????
24/08/2020 10:24:31 MENSAGEM PREGOEIRO
diante dos fatos como a empresa Terraviva nao consegue comercializar os itens 2 e 3 nos valores maximos que a administração
estipulou, o pregoeiro de acordo com o Art 48 §3° da lei 8.666/93, concede um prazo para as empresas melhores classificadas nos
intens 2 e 3 para nos enviar via email o anexo 12
24/08/2020 10:28:07 MENSAGEM PREGOEIRO
pedimos que nos enviem por email tanto o anexo 12 como nova proposta ajustada

Gerado em: 24/08/2020 11 :42:28 1 de 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

24/08/2020 10:28:23 MENSAGEM PREGOEIRO
email: licitacao@mandaguacu.pr.gov.br
24/08/2020 10:30:48 MENSAGEM PREGOEIRO
srs esta aberto o prazo de meia hora para manifestação/intenção de recursos.
24/08/2020 10:31 :20 MENSAGEM PREGOEIRO
retornaremos às 11 :01
24/08/2020 10:31 :26 MENSAGEM PREGOEIRO
horas

24/08/2020 11 :01 :58 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa Terra Viva Com. e Rep, foi a vencedora do item 1

24/08/2020 11 :01 :21 MENSAGEM PREGOEIRO
senhores a empresa Abimael Kaieby Nunes apresentou o anexo 12, tornando assim vencedora dos itens 2 e 3

24/08/2020 11 :02:33 MENSAGEM PREGOEIRO
agora o pregoeiro e a comissao abre novamente um prazo de meia hora para manifestação/intenção de recursos
24/08/2020 11:03:04 MENSAGEM PREGOEIRO
retornaremos às 11 :32 hrs
24/08/2020 11:41:33 MENSAGEM PREGOEIRO

Srs como nao houve manifestação/intenção de recursos encaminharemos o processo para o parecer juridico e homologação.
24/08/2020 11 :42:15 MENSAGEM PREGOEIRO
agradecemos a participação e desde ja adiantamos a todos que seremos criteriosos no que se refere ao recebimento dos objetos
licitados. Agradecemos a todos

LOTE 1 -ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: SEED MAX PR 2137Marca: IMPLEFORTEUnidade: UNItem: 1

Descrição: *SEMEADORA/ ADUBADORA (PLANTADEIRA) nova, com no mínimo 07(sete) linhas de plantio de no mínimo 40 cm,
capacidade de adubo no mínimo 400 litros, disco de corte frontal de no mínimo 17" (polegadas), sulcador fusível no adubo, disco
defasado na semente, com rodado simples, mas com profundidade articulada, dosador de adubo e conjunto de desligamento de
catracas elétricas. A utilização do equipamento será por produtores rurais localizados em OTTOBACIA ATLANTIQUE desse
município.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 54.650,00 ValorTotal: 54.650,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 010 17 .542.364/0001-04 58.600,00 54.650,00. Sim
2 MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 055 30.689.266/0001-54 58.670,00 54.970,00 Sim
3 ALGOR METALURGICA LTOA- ME 009 19.138.457/0001-95 500.000,00 500.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial , Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
14/07/2020 10:46:14 PUBLICADO

06/08/2020 11:00:53 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

07/08/2020 09:15:32 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

24/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24/08/2020 09:19:37 DISPUTA
24/08/2020 09:19:37 LANCE ALGOR METALURGICA LTOA- ME 500.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

24/08/2020 09:19:37 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 58.670,00
24/08/2020 09:19:37 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 58.600,00
24/08/2020 09:21 :56 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 58.500,00
24/08/2020 09:24:52 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP 58.200,00
24/08/2020 09:25:02 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 58.100,00
24/08/2020 09:25:53 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 58.000,00
24/08/2020 09:29:07 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP 57.800,00
24/08/2020 09:29:07 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
24/08/2020 09:29:19 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 57.700,00
24/08/2020 09:29:27 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 57.500,00
24/08/2020 09:30:01 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 57.200,00
24/08/2020 09:30:20 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 57.100,00
24/08/2020 09:30:57 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 57.000,00
24/08/2020 09:31:15 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 55.980,00
24/08/2020 09:31 :40 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 55.800,00
24/08/2020 09:32:19 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 55.680,00
24/08/2020 09:32:20 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI- EPP 55.200,00
24/08/2020 09:32:31 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 55.100,00
24/08/2020 09:32:35 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 54.980,00
24/08/2020 09:32:50 LANCE MARIA CIOLI DE QUADROS ADAMS - EIRELI 54.970,00
24/08/2020 09:33:13 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 54.800,00
24/08/2020 09:33:33 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP 54.650,00
24/08/2020 09:35:34 HABILITAÇÃO
24/08/2020 09:35:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP

24/08/2020 11:02:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

24/08/2020 10:18:34 MENSAGEM TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP
Bom Dia Sr pregoeiro, infelizmente não conseguimos fornecer por esse valor.

24/08/202011:32:42 EM ADJUDICAÇÃO

24/08/2020 11:42:27 ADJUDICADO

Modelo: FOSFATO REATIVOMarca: HERINGER

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: TONItem: 2

Descrição: -Mlcro Atlantique: *FOSFATO NATURAL REATIVO (INSUMO), em BAG de no mínimo 1.000(um mil) kg, com composição
de no mínimo 29% de P205 que são fosfatos com fósforo de liberação gradual e usados para a recuperação dos solos com baixo
teor de fósforo ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de 35 (trinta e cinco) beneficiários agrícolas diretos, em
OTTOBACIA ATLANTIQUE, o produto será fornecido conforme os pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura
e Pecuária/EMATER de acordo com a análise de solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses
departamentos, conforme a necessidade do insumo em cada propriedade rural desse município.
Quantidade: 40,88 Valor Unit.: 1.160,00 Valor Total: 47.420,80

099 27.549.191/0001-00 1.280,00

Razão Social
1 ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1.160,00
ME
Sim

DESCLASSIFICADOS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME 037 85.093.433/0001-91 1.280,00 1.179,99
INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS 009 75.023.242/0001-08 1.280,00 1.280,00
I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTOA 049 02.863.499/0001-96 1.280,00 1.280,00
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 028 17.542.364/0001-04 1.690,00 1.690,00

ME

ME
Sim

Não

Sim

Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
14/07/2020 10:46:14 PUBLICADO
06/08/2020 11:00:53 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
07/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

07/08/2020 09:15:32 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

24/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24/08/2020 09:23:49 DISPUTA

24/08/2020 09:23:49 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP

24/08/2020 09:23:49 LANCE I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTOA

24/08/2020 09:23:49 LANCE INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTOA
24/08/2020 09:23:49 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

24/08/2020 09:23:49 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME

24/08/2020 09:24:17 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

24/08/2020 09:32:48 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME

24/08/2020 09:32:48 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

1.690,00
1.280,00
1.280,00
1.280,00
1.280,00
1.250,00
1.249,99

24/08/2020 09:37:26 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

24/08/2020 09:33:11
24/08/2020 09:33:50
24/08/2020 09:33:55
24/08/2020 09:34:57
24/08/2020 09:35:04
24/08/2020 09:35:28
24/08/2020 09:35:35
24/08/2020 09:36:06

24/08/2020 09:36:13

24/08/2020 09:36:40
24/08/2020 09:36:50

LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

1.245,00
1.240,00
1.244,99
1.239,99
1.220,00
1.219,99

1.200,00

1.199,99
1.180,00
1.179,99
1.170,00
1.160,00

24/08/2020 09:39:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 099
24/08/2020 09:39:26 HABILITAÇÃO
24/08/2020 09:39:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

24/08/2020 10:03:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME

24/08/202010:03:43 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ABIMAEL KAIEBY NUNES ME inabilitado. Motivo: Nao apresentou o anexo 12, como pede o edital.
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24/08/202010:06:36 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME inabilitado. Motivo: nao apresentou o Anexo 12 como pede o edital ficando assim inabilitada.
24/08/2020 10:06:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA
24/08/202010:11:38 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA inabilitado. Motivo: nao apresentou o Anexo 12 como pede o edital
ficando assim inabilitada.
24/08/202010:11:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA
24/08/2020 10:15:23 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA inabilitado. Motivo: a empresa IA Savoldi Junior & Cia Ltda, nao apresentou o Anexo 12 como
pede o edital ficando assim inabilitada.
24/08/2020 10:15:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP
24/08/202010:21:10 MENSAGEM TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP
Bom Dia Sr pregoeiro, infelizmente não conseguimos fornecer por esse valor.
24/08/202010:32:42 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP inabilitado. Motivo: valor cotado acima do maximo estipulado em
edital.

24/08/202010:59:36 REABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ABIMAEL KAIEBY NUNES ME reabilitado. Motivo: o licitante de acordo com o art 48, §3º da lei 8.666/93, apresentou o Anexo 12
como pede o edital ficando assim habilitado.
24/08/2020 10:59:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
24/08/2020 11:02:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
24/08/202011:32:42 EM ADJUDICAÇÃO
24/08/2020 11 :42:27 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: FOSFATO REATIVOMarca: HERINGERUnidade: TONItem: 3

Descrição: -Micro Bacia Piracatu: *FOSFATO NATURAL REATIVO (insumo), BAG de 1.000 (um mil) kg, com composição de no
mínimo 29% de P205 que são fosfatos (com fósforo) liberação gradual e usado para recuperação dos solos com baixo teor de fósforo
ou manutenção da fertilidade em áreas agrícolas corrigidas de no mínimo 37 (trinta e sete) propriedades agrícolas em Micro bacia -
OTTOBACIA PIRACATU. O produto será fornecido conforme os pedidos e autorizações emitidas pelo Departamento de Agricultura e
Pecuária/EMATER de acordo com a análise de solo, acompanhados por agrônomos e técnicos responsáveis desses departamentos,
conforme a necessidade do insumo em cada propriedade do município de Mandaguaçu - PR
Quantidade: 51,98 Valor Unit.: 1.160,00 Valor Total: 60.296,80

Razão Social
1 ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

Razão Social

Razão Social

M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME

INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS
I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA

TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
026 27.549.191/0001-00 1.280,00 1.160,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
060 85.093.433/0001-91 1.280,00 1.179,99 Sim
097 75.023.242/0001-08 1.280,00 1.280,00 Não
004 02.863.499/0001-96 1.280,00 1.280,00 Sim
011 17.542.364/0001-04 1.680,00 1.680,00 Sim
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MOVIMENTOS DO LOTE
14/07/2020 10:46:14 PUBLICADO
06/08/2020 11:00:53 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
07/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
07/08/2020 09:15:32 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
24/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24/08/2020 09:23:49 DISPUTA
24/08/2020 09:23:49 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME

24/08/2020 09:23:49 LANCE TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES-EIRELI - EPP
24/08/2020 09:23:49 LANCE I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA

24/08/2020 09:23:49 LANCE INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA

24/08/2020 09:23:49 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

24/08/2020 09:24:23 LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

24/08/2020 09:32:55 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME

24/08/2020 09:32:55 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

1.280,00
1.680,00
1.280,00
1.280,00
1.280,00
1.250,00
1.249,99

1.245,00
1.240,00
1.244,99
1.239,99
1.220,00

1.200,00
1.199,99

1.219,99

1.180,00
1.179,99
1.170,00
1.160,00

LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME
LANCE ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

24/08/2020 09:33:59
24/08/2020 09:33:22

24/08/2020 09:34:04
24/08/2020 09:35:05
24/08/2020 09:35:11
24/08/2020 09:35:33

24/08/2020 09:36:18

24/08/2020 09:35:40

24/08/2020 09:36:45

24/08/2020 09:36:12

24/08/2020 09:36:57
24/08/2020 09:37:31
24/08/2020 09:39:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 026
24/08/2020 09:39:32 HABILITAÇÃO
24/08/2020 09:39:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ABIMAEL KAIEBY NUNES ME

24/08/2020 10:03:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME

24/08/202010:03:43 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ABIMAEL KAIEBY NUNES ME inabilitado. Motivo: Nao apresentou o anexo 12, como pede o edital.

24/08/2020 10:06:36 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME inabilitado. Motivo: nao apresentou o Anexo 12 como pede o edital ficando assim inabilitada.
24/08/2020 10:06:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA
24/08/2020 10:11:38 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA inabilitado. Motivo: nao apresentou o Anexo 12 como pede o edital
ficando assim inabilitada.
24/08/2020 10:11 :38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA
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24/08/202010:15:23 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
1.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA inabilitado. Motivo: a empresa IA Savoldi Junior & Cia Ltda, nao apresentou o Anexo 12 como
pede o edital ficando assim inabilitada.
24/08/2020 10:15:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP
24/08/202010:33:02 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP inabilitado. Motivo: valor cotado acima do rnaxímo estipulado em
edital.
24/08/202011:00:13 REABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ABIMAEL KAIEBY NUNES ME reabilitado. Motivo: o licitante apresentou o anexo 12
24/08/2020 11 :00:13 NOTIFICAÇÃO SISTl::'.14A
O detentor da melhor oferta é ABIMAEL KAIE:BY \JUNES ME

--------------------------24/08/202011:02:42 MANIFESTAÇÃO DE Rfa":L'RSOS
--------------------------24/08/2020 11 :32:42 EM ADJUDICAÇÃO

24/08/2020 11:42:27 ADJUDICADO

PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

/
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